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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024
PLATAFORMA – COMPRAS.GOV.BR
UASG: 987561

OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa especializada para execu-
ção de serviços de passeio (calçada) ou piso de concreto moldado in loco e serviços 
complementares. DATA DE ABERTURA: 17/05/2024, às 09:00 horas. VALOR MÁ-
XIMO: R$ 760.170,00, (setecentos e sessenta mil cento e setenta reais).

Os editais encontram-se disponíveis no site: www.formosadooeste.pr.gov.br, na aba 
Licitações. Para mais informações: Divisão de Compras, Av. Severiano Bonfim dos 
Santos, 111, Centro – Formosa do Oeste – PR, de Segunda a Sexta-feira. Telefone 
(44) 3526-8350, e-mail: licitacao@formosadooeste.pr.gov.br.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE TOLEDO 

3ª SECRETARIA DO CÍVEL DE TOLEDO - PROJUDI 
       Rua Almirante Barroso, 3202 - Fórum Juiz Vilson Balão - Centro - Toledo/PR - CEP: 85.900-020  

Fone: 45 3277-4804 - E-mail: tol-3vj-s@tjpr.jus.b 
                           

EDITAL DE CITAÇÃO DAS EXECUTADAS LUZABETE DO NASCIMENTO SANTOS E  
LUZABETE DO NASCIMENTO SANTOS 78527082934 

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. 
 
CITAÇÃO de: LUZABETE DO NASCIMENTO SANTOS, portadora do RG nº 5.449.491-2 SSP/PR, inscrita no CPF nº. 
785.270.829-34 e LUZABETE DO NASCIMENTO SANTOS 78527082934, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 
31.218.943/0001-19. 
PROCESSO: 0014295-06.2017.8.16.0170 de Execução de Título Extrajudicial, em que é exequente ALGOMIX 
AGROINDUSTRIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº. 07.589.867/0001-73, em trâmite na 3ª Secretaria do Cível da Comarca de 
Toledo, Estado do Paraná. 
OBJETIVO: Citar o executado para, em 03 (três) dias, pagar o débito exequendo, acrescido das custas processuais e 
honorários advocatícios, conforme dispõe o artigo 829 do CPC, cientificando-o(a) ainda, de que poderá interpor Embargos à 
Execução, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do decurso do prazo do presente edital, independentemente de penhora ou 
caução, nos termos dos artigos 914, § 1º e 915 do CPC. Cientifico-o(a) ainda, que lhe é facultado, no prazo de embargos, 
reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, custas processuais e 
honorários advocatícios, requerer o pagamento do restante do débito em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de mora de 1% ao mês, conforme autoriza o artigo 916, caput, § 3º e § 5º do CPC. Sendo deferido o 
pedido, ficará suspensa a execução, contudo, na hipótese de indeferimento a execução prosseguirá, mantendo-se o depósito. 
Fixado os honorários advocatícios no valor equivalente a 10% do valor do débito conforme dispõe o artigo 827, caput do 
CPC, os quais serão reduzidos pela metade, na hipótese do executado efetuar o pagamento do débito no prazo de 03 (três) 
dias, conforme preceitua o parágrafo 1º desse dispositivo legal. 
ALEGAÇÕES DA EXEQUENTE: “Os Executados, adquiriram da empresa exequente produtos, rações animais, em datas 
de: - 06/01/2016 representados pela Duplicata 146235 1, no valor de R$ 662,99 (Seiscentos e sessenta e dois reais e noventa 
e nove centavos), com data de vencimento em 26/01/2016 (título em anexo). - 06/01/2016 representados pela Duplicata 
146235 2, no valor de R$ 662,98 (Seiscentos e sessenta e dois reais e noventa e oito centavos), com data de vencimento em 
15/02/2016 (título em anexo). - 23/01/2016 representados pela Duplicata 147525 1, no valor de R$ 520,55 (Quinhentos e 
vinte reais e cinquenta e cinco centavos), com data de vencimento em 20/01/2016 (título em anexo). - 23/01/2016 
representados pela Duplicata 147525 2, no valor de R$ 520,55 (Quinhentos e vinte reais e cinquenta e cinco centavos), com 
data de vencimento em 27/02/2016 (título em anexo). - 23/01/2016 representados pela Duplicata 147525 3, no valor de R$ 
520,72 (Quinhentos e vinte reais e setenta e dois centavos), com data de vencimento em 05/03/2017 (título em anexo). A 
exequente é credora da importância de R$ 2.887,79 (Dois mil duzentos e oitenta e sete reais e setenta e nove centavos), 
devidos pelos executados, representados pela Duplicatas mercantis em anexo. A dívida devidamente atualizada até a data da 
propositura da presente pretensão monta a R$ 3.808,13 (Três mil oitocentos e oito reais e treze centavos), conforme planilhas 
de cálculo e memória discriminada em anexo (doc. 02). Igualmente, faz parte do cálculo do crédito devido os valores gastos 
com os protestos dos títulos, no valor de R$ 297,28 (Duzentos e noventa e sete reais e vinte e oito centavos), totalizando o 
valor de R$ 4.105,41 (Quatro mil cento e cinco reais e quarenta e um centavos), conforme instruções de protestos anexadas 
(doc. 03). Não obstante as tentativas realizadas pela exequente objetivando receber o referido crédito, não obteve êxito até o 
presente momento, não lhe restando alternativa, senão o ajuizamento da presente Ação de Execução de Título Executivo 
Extrajudicial, a fim de receber a quantia devida, consoante previsão legal.”. 
VALOR DA CAUSA: R$4.054,25 (quatro mil e cinquenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), em 15/01/2018. 
ADVERTÊNCIA – Artigo 829 do CPC: “O executado será citado para pagar a dívida no prazo de 3 (três) dias, contado da 
citação”. § 1º “Do mandado de citação constarão, também, a ordem de penhora e a avaliação a serem cumpridas pelo oficial 
de justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado”. 
Artigo 257, IV do CPC: “(...) será nomeado curador especial em caso de revelia”. E para que chegue ao conhecimento de 
todos, mandou expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, na sede deste juízo e publicado na forma da 
Lei. 
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI, cujo endereço na web é 
https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. Todos os pedidos formulados em Juízo tramitarão por meio eletrônico (artigo 180 do CN). 
O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo comparecer à Sede da 
Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB). Documentos devem ser anexados em formato digital em 
arquivos com no máximo 4MB cada. 
PRAZO DO EDITAL: 20 (vinte) dias. 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte 
e quatro. Eu, Natalia Tedeski Pena, Estagiária, o digitei e subscrevi.  
 

Eugênio Giongo 
Juiz de Direito  
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12/04/2024: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/CITAÇÃO. Arq: Edital de citação

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 222/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: LUCIANO RAMBO 01036897966 
CNPJ: 17.045.144/0001-67 
REPRESENTANTE: LUCIANO RAMBO. 
OBJETO: Contratação de serviços de instalação e manutenção preventiva e corretiva 
em aparelhos de ar condicionado, para atender a demanda das Secretarias Municipais, 
suas unidades descentralizadas e o Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE. 
VALOR: R$444.640,00. 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, 26/04/2024. 
* Documento na íntegra disponível no site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços 

// Consulta Licitações 

 

 

 

 
 
 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

EXTRATO DE CONTRATOS 
 

Nº DO CONTRATO: 66/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE Nº 18/2024 
CONTRATADO: MB SERVIÇOS E EVENTOS LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 26 DE ABRIL DE 2024. 
 
Nº DO CONTRATO: 67/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE Nº 19/2024 
CONTRATADO: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 6.870,00 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 29/04/2024 A 31/12/2024. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 29 DE ABRIL DE 2024 

 
ARI ALOISIO MALDANER 

PREFEITO  
*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  

www.entreriosdooeste.pr.gov.br 
. 
 
 

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

DORIVAL PAULO DA SILVA torna público que recebeu do Instituto Água e Terra, a 
Renovação da Licença de Operação - RLO, com validade de 13/09/2024, para 
SUINOCULTURA - TERMINAÇÃO - UTS no Lote Rural Nº69.b.2 - linha guaçú: 
NOVO SOBRADINHO: TOLEDO: PARANA. 

SÚMULA DE CONCESSÃO DE
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

LUCI ANTONIA MARTINAZZO torna público que recebeu do Instituto Água e Ter-
ra, a Renovação da Licença de Operação - RLO, com validade de 14/10/2024, 
para SUINOCULTURA - TERMINAÇÃO - UTS no Lote Rural N° 7/8.F- Linha Videi-
ra - Concórdia do Oeste: TOLEDO: PARANA. 

 SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

LUCI ANTONIA MARTINAZZO torna público que irá requerer ao Instituto Água e 
Terra, a Licença Ambiental Simplificada para TERMINAÇÃO E ENGORDA DE SUI-
NOS -UTS a ser implantada no Lote Rural N° 7/8.F- Linha Videira - Concórdia 
do Oeste: TOLEDO: PARANA

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

JOÃO IDENO TREMEA torna público que recebeu do Instituto Água e Terra, a 
Renovação da Licença de Operação - RLO, com validade de 19/12/2024, para 
TERMINAÇÃO E ENGORDA DE SUINOS -UTS NO LOTE RURAL Nº 47.A- Linha 
Florida:VILA NOVA: TOLEDO: PARANÁ. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO
DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

JOÃO IDENO TREMEA torna público que irá requerer ao IAT, a Renovação de 
Licença Ambiental Simplificada - RLAS para TERMINAÇÃO E ENGORDA DE SUI-
NOS -UTS instalada NO LOTE RURAL Nº 47.A- Linha Florida:VILA NOVA: TOLE-
DO: PARANÁ. 

Auditores fiscais do Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE) interdita-
ram dois acessos aos espaços con-
finados em silos de duas empresas 
que operam no Porto Seco de Cas-

cavel. A ação aconteceu durante uma 
operação de fiscalização realiza-
da na segunda-feira (29). De acordo 
com os auditores, o acesso aos lo-
cais expunha os trabalhadores a gra-

 ̘ Auditores-fiscais do trabalho inspecionam irregularidades em empresas que operam no armazenamento de grãos

Fiscalização interdita acessos em silos de duas 
empresas que operam no porto seco de Cascavel

DIVULGAÇÃO

ve e iminente risco, pois não estão de 
acordo com a legislação. 

Os espaços confinados não es-
tavam devidamente identificados e 
trancados, sendo acessível por qual-
quer trabalhador. Nas duas empre-
sas, havia apenas um detector mul-
tigás para verificar se a atmosfera 
interna destes locais é tóxica, quando 
o ideal é ter pelo menos duas. “Agora, 
para a liberação da entrada nos espa-
ços confinados, as empresas deverão 
providenciar a regularização dos lo-
cais conforme as exigências das nor-
mas regulamentadoras do Ministé-
rio do Trabalho e Emprego”, afirmou 
o auditor Celso Violin. A operação de 
hoje busca identificar outras possí-
veis irregularidades nas condições de 
segurança das estruturas e dos traba-
lhadores que atuam nos silos, consi-
deradas áreas de auto-risco. 

De acordo com auditor fiscal Fa-
brício Dzierva, um dos coordenado-
res da operação, o foco da fiscali-
zação é o de verificar as condições 
de segurança nesses locais. Os au-
ditores também estão averiguando 
as condições de saúde e seguran-
ça dos trabalhadores dessas áreas, 
em atributos tais como trabalho em 
altura, fornecimento e uso de Equi-
pamentos de Proteção Individual 
(EPIs), treinamentos, área de vivên-
cia, Programa de Gerenciamento de 
Riscos (PGR), além da correta clas-
sificação dos documentos.

Um acidente ocorrido em um silo 
de Palotina, em julho de 2023, cau-

sou a morte de 10 trabalhadores. 
Outro acidente recente no estado de 
Santa Catarina terminou com a morte 
de duas pessoas por engolfamento, 
que ocorre quando os trabalhadores 
dos silos afundam sob as monta-
nhas de grãos e não conseguem sair 
sozinhos, ocorrendo o sufocamento. 

 “Essa ação fiscal do Ministério 
do Trabalho e Emprego tem como 
objetivo verificar as condições de 
trabalho das unidades de beneficia-

mento e armazenamento de grãos. 
Averiguar se as empresas que ope-
ram no porto seco de Cascavel es-
tão cumprindo com a legislação a 
fim de evitar acidentes de trabalho, 
haja vista que tal atividade é consi-
derada de risco, pois os trabalha-
dores ficam expostos a riscos de 
acidentes graves, como trabalho 
em altura, poeira suspensa no ar, 
que pode acabar gerando explosão 
quando em contato com uma faísca 

ou outro ponto de ignição”, afirmou o 
auditor-fiscal Celso Violin.

Os auditores alertam que é im-
portante que as empresas se man-
tenham em dia com as documenta-
ções e equipamentos de segurança 
de forma permanente e não refor-
cem esse cuidado apenas durante as 
ações de fiscalização, evitando as-
sim novas tragédias.

CASCAVEL

Cras inicia novo grupo reflexivo do 
Programa Reconstruindo Vivências

O Centro de Referência de Assis-
tência Social (Cras) de Assis Chateau-
briand iniciou, em fevereiro de 2024, 
mais um grupo reflexivo do Progra-
ma Reconstruindo Vivências, volta-
do para autores de violência domésti-
ca e familiar. Em parceria com o Poder 
Judiciário, o Cras vem implementan-
do esse programa desde 2021, com 
o objetivo de promover a reflexão e a 
conscientização desse público.

Os Grupos Reflexivos represen-
tam um espaço de diálogo essencial 
para que os homens possam refletir 
e repensar suas atitudes em relação 
às relações de gênero e suas vivên-
cias cotidianas. A metodologia busca 

produzir novos sentidos e significa-
dos sobre a construção da masculi-
nidade e da reprodução da violência, 
visando à responsabilização dos au-
tores, à prevenção de novos episó-
dios e à desnaturalização da relação 
entre masculinidades e violência.

As técnicas responsáveis pelo 
trabalho (Assistente Social e psicó-
loga) ressaltam que os resultados 
alcançados incluem a responsabili-
zação dos homens autores da violên-
cia, a prevenção de novos episódios 
da mesma natureza e a desnatura-
lização da vinculação existente en-
tre masculinidades e violência. Além 
disso, o espaço de reflexão privilegia 

conteúdos, dinâmicas e outros ele-
mentos que facilitam a troca, o con-
tato e a elaboração coletiva, visando 
à conscientização sobre a não violên-
cia doméstica e familiar.

É importante ressaltar que esses 
grupos complementam as ações vol-
tadas às mulheres vítimas de vio-
lência, conforme estabelecido pela 
Lei Maria da Penha, visando à ruptu-
ra com a naturalização da violência e 
abrindo espaço para reflexões sobre 
desigualdade de gênero e violências.

Para o prefeito Valter Aparecido 
Souza Correia, Valtinho, o Progra-
ma Reconstruindo Vivências repre-
senta um avanço significativo no en-

frentamento à violência doméstica e 
familiar, promovendo a conscienti-
zação, a responsabilização e a trans-
formação das atitudes dos autores 
de violência. Através do diálogo e da 
reflexão, busca-se construir uma so-
ciedade mais justa e igualitária, onde 
a violência não tenha lugar.

A Secretária de Assistência So-
cial, Susana Borella, destaca a rele-
vância desse programa, pois permite 
que os autores de violência possam 
ressignificar suas vivências e com-
preender que o diálogo é a melhor 
forma de solucionar os problemas.

ASSIS CHATEAUBRIAND

O Sicredi, instituição financei-
ra cooperativa com presença em 
todo o país, acaba de lançar o Rela-
tório “Sondagem de Safras” que pro-
jeta indicadores das safras de milho, 
soja e trigo. Segunda maio financiador 
do agro nacional e com agências em 
mais de duas mil cidades brasileiras, 
a instituição utiliza como insumos in-
formações geradas por colaborado-
res especialistas em agronegócio que 
trabalham no atendimento aos pro-
dutores para capturar dados sobre 
a safra. O estudo que será atualiza-
do mensalmente, pode ser acessado 
gratuitamente no endereço Análises 
Econômicas e Financeiras | Sicredi.

O objetivo principal da iniciativa 
é contribuir com a cadeia do agro ao 
gerar indicadores que possibilitam 
uma visão nacional a partir da exper-
tise local da companhia. “Nós temos 
um interesse muito grande em dar 
suporte às atividades econômicas e 
uma ligação bastante próxima com o 
agronegócio brasileiro e entendemos 
que, além do crédito e outras solu-
ções financeiras, poderíamos contri-
buir por meio de disponibilização de 
informações de qualidade aos pro-
dutores. Além de uma equipe de aná-
lise bastante qualificada, temos o 
diferencial da expertise de especia-
listas em agro que atuam em nossas 
cooperativas e conhecem como nin-
guém a realidade de cada área rural 
do país”, explica André Nunes de Nu-
nes, economista-chefe do Sicredi.

No documento estão disponíveis 

 ̘ Para o economista-chefe do Sicredi, André Nunes de Nunes, a 
instituição financeira cooperativa tem por intuito dar suporte ao 
agro também por meio de informações de qualidade

Sicredi lança relatório “Sondagem de Safras”
indicadores importantes como área 
plantada, produtividade, produção, 
plantio, colheita e condições das la-
vouras das principais culturas do 
país, contribuindo para o desenvolvi-
mento local.

METODOLOGIA – Um conjunto 
de colaboradores com alta expertise 
no agronegócio responde, com base 
na situação das lavouras de sua re-
gião, quinzenalmente a um ques-
tionário elaborado pela Gerência de 
Análise Econômica (GAE) do Banco 
Cooperativo Sicredi que fica respon-
sável pelo refinamento e tratamento 
dos dados. Todas as perguntas são 
relativas ao período de coleta.

A qualidade das lavouras é seg-
mentada em boa, média e ruim. Os 
progressos do plantio e da colheita 
são informados em termos percen-
tuais e comparados à média das úl-

timas três safras. A produtividade é 
estimada com base na produtivida-
de histórica e na expectativa inicial 
e atual de produtividade de cada re-
gião. A área plantada é estimada com 
base na safra passada e na expecta-
tiva de incremento de área para a sa-
fra atual. A produção é derivada das 
estimativas de área e produtividade.

PROJEÇÕES SAFRA 23/24 – En-
tre os dados apresentados no primei-
ro relatório, com informações coleta-
das de 08/04/2024 a 15/04/2024, 
serão destaques as informações rela-
cionadas à “safrinha” do milho:

Milho 1ª safra: 23 milhões de to-
neladas

A expectativa é de uma produ-
ção 15,9% menor do que a alcança-
da na safra passada, em função de 
uma queda de 14,5% na área plan-
tada (3,80 milhões de hectares nes-

ta safra contra 4,44 milhões na safra 
passada) e de 1,6% na produtivida-
de (101,0 sc/ha contra 102,7 sc/ha). 
Esse resultado é influenciado por um 
aumento de produtividade no RS, 
que passou por estiagem em 22/23, 
e uma queda em SP, com lavouras 
afetadas por altas temperaturas e 
baixa precipitação.

Milho 2ª safra: menor produção
Devido às margens de lucro mais 

apertadas e à influência do fenôme-
no climático El Niño, espera-se uma 
produção de 85,9 milhões de tone-
ladas, o que representa uma redução 
de 16,1% em relação à safra pas-
sada. Essa redução será oriunda de 
uma menor área plantada (15,84 mi-
lhões de hectares nesta safra contra 
17,19 milhões na safra passada) e de 
uma menor produtividade (90,4 sc/
ha contra 99,2 sc/ha).

Soja: produção abaixo em 22/23
A redução de 4,1% na produção 

em relação à safra 22/23 será mo-
tivada por uma queda de 6,3% na 
produtividade, que atingirá 54,8 sc/
ha, e será apenas parcialmente com-
pensada por um incremento de 2,3% 
na área plantada, que chegará a 45,1 
milhões de hectares. Uma maior pro-
dutividade do RS deve ser acompa-
nhada de uma redução na produtivi-
dade no Centro-Oeste, no Sudeste e 
no MATOPIBA. Assim, nossa previ-
são de produção é de 148,3 milhões 
de toneladas.

TOLEDO

DIVULGAÇÃO
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TERMO PARTICULAR DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 007/2024, REFERENTE AO PREGÃO 157/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PALOTINA E A EMPRESA DANIEL MONTEIRO DE FREITAS LTDA - EPP. 

RAZÃO SOCIAL: MUNICÍPIO DE PALOTINA 
CNPJ/MF: 76.208.487/0001-64                                                   RAMO DE ATIVIDADE: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL 
ENDEREÇO: RUA ALDIR PEDRON Nº: 898 BAIRRO: CENTRO 
FONE: 44-3649-7800/7838 CIDADE: PALOTINA UF: PARANÁ CEP: 85950-000 
REPRESENTANTE LEGAL: SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI 
CPF: 369.293.959-00 RG: 1.182.771-3 SSP-PR 

CONTRATADA 
DANIEL MONTEIRO DE FREITAS LTDA - EPP 
CNPJ: 21.985.193/0001-57 
ENDEREÇO: Rua Nair Pentagna Guimarães, nº 174, loja 02, Bairro Heliopolis  
FONE/FAX: (31) 3567-0369 CIDADE: Belo Horizonte UF: MG CEP: 31.741-545 

As partes acima especificadas resolvem celebrar o presente TERMO DE RESCISÃO, referente ao Contrato de Compras nº 
007/2024, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-
HOSPITALARES VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL QUINTO ABRÃO 
DELAZERI CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 010/2023 COM O ESTADO DO PARANÁ POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARANÁ, PROCESSO 19.586.978-2, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, com amparo 
no art. 138, da lei 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes:Cláusula Primeira – do Objeto: O presente Termo 
tem por objeto a rescisão amigável do contrato de Compras nº 007/2024, a partir da data de publicação, firmado entre o 
MUNICÍPIO DE PALOTINA e a empresa DANIEL MONTEIRO DE FREITAS LTDA - EPP, conforme dispõe o art. 138 e 
seguintes, da Lei nº 14.133/2021.Cláusula Segunda – Da Rescisão: A partir da data de publicação, fica rescindido o contrato de 
Compras em epígrafe, por conseguinte, o Município e a Contratada ficam isentos de qualquer vínculo em relação a direitos e 
obrigações. Em comum as partes rescindem o referido contrato tornando-o definitivamente rescindido não possuindo mais qualquer 
valor legal. E assim por interesse da Secretaria de Saúde e administração através de um Termo de Rescisão Unilateral, firma-se o 
presente instrumento de Rescisão, em 02 (duas) vias de iguais teor e forma, para todos os efeitos legais e de direito. Palotina, 29 de 
Abril de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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TERMO ADITIVO N° 01 DE SUPRESSÃO AO CONTRATO Nº 007/2024 
PELO PRESENTE TERMO ADITIVO QUE FAZEM ENTRE SI, DE UM LADO COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE 
PALOTINA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº. 76.208.487/0001-64, 
COM ENDEREÇO A RUA ALDIR PEDRON, 898, PALOTINA, PARANÁ, REPRESENTADA POR SEU PREFEITO 
MUNICIPAL, SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, BRASILEIRO, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG Nº 
1.182.771-3 SSP-PR, CADASTRADO NO CPF Nº 369.293.959-00, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CIDADE DE 
PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, CEP: 85.950-000, E DE OUTRO LADO A EMPRESA DANIEL MONTEIRO DE 
FREITAS LTDA - EPP, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 21.985.193/0001-57, 
INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº. 002519242.00-08, INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 0.983.493/001-7, COM SEDE À RUA NAIR 
PENTAGNA GUIMARÃES, Nº 174, LOJA 02, BAIRRO HELIOPOLIS, NA CIDADE DE BELO HORIZONTE, NO ESTADO 
DE MINAS GERAIS, CEP: 31.741-545, FONE: (31) 3567-0369/ 3567-0352, E-MAIL: 
OPERACIONAL@VONOLICITACOES.COM.BR/ DMFEQUIPAMENTOS@GMAIL.COM, REPRESENTADA NESTE ATO 
PELO SR. MARCOS ANTONIO GUERRA JÚNIOR, PROCURADOR, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG Nº. 
8.329.025 SSP-MG, INSCRITO NO CPF SOB O Nº. 035.405.466-00, RESIDENTE E DOMICILIADO À RUA HAITI, Nº 30, 
BAIRRO SION, NA CIDADE DE BELO HORIZONTE, ESTADO DE MINAS GERAIS, DORAVANTE DENOMINADA 
CONTRATADA, VEM ADITAR O CONTRATO, NOS TERMOS DA LEI Nº. 14.133/2021 E LEGISLAÇÃO PERTINENTE, O 
FAZENDO PELAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES, CONFORME PREGÃO N° 157/2023, ONDE O OBJETO 
DESTE TERMO CONTRATUAL É: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL 
MUNICIPAL QUINTO ABRÃO DELAZERI CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 010/2023 COM O ESTADO DO 
PARANÁ POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE DO 
PARANÁ, PROCESSO 19.586.978-2, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO.CLÁUSULA PRIMEIRA (ADITIVO Nº 01): FICA ACORDADO ENTRE AS PARTES O 
CONTRATO DE COMPRAS Nº 007/2024 COM A SUPRESSÃO NO VALOR DE R$129.790,00 (CENTO E VINTE E NOVE 
MIL E SETECENTOS E NOVENTA REAIS), QUE CORRESPONDE AO VALOR TOTAL DO CONTRATO, NOS TERMOS 
DO ART. 137, CONFORME MEMORANDO Nº 1.569/2024 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARECER FISCAL 
E JURÍDICO ANEXO AO PROCESSO.CLÁUSULA SEGUNDA: AS DEMAIS CLÁUSULAS PERMANECEM 
INALTERADAS. PALOTINA, 29 DE ABRIL DE 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

REPUBLICADO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 047/2024. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE GRANITOS, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DE DIVERSAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE. VALOR de Abertura R$ 435.192,75. Edital completo estará à disposição dos interessados para retirada, na Prefeitura 
Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 30min e das 13h 30min às 17h 30min, de segunda à sexta-feira, pelo site  
www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou no portal da transparência) ou solicitação via e-mail compras@palotina.pr.gov.br, 
admcompras@palotina.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras. O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 
08h30min do dia 16/05/2024 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 08h31min do dia 16/05/2024 às 09h00min do dia 16/05/2024. INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h01min do dia 16 de maio do ano de 2024, na plataforma eletrônica de abertura de licitações, 
no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, por meio 
da utilização de recursos de tecnologia de informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital. Informações: Fone (44) 
3649-7821, Departamento de Licitações e Compras e/ou diretamente na plataforma BLL. Palotina, 24 de Abril de 2024. O DOCUMENTO 
NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO. 
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PORTARIA Nº 222/2024 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o requerimento 
de aposentadoria protocolado sob nº 3034/2024, considerando ainda o disposto no artigo 6º, incisos I à IV da Emenda Constitucional nº 41 de 
19 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 40, §5º da Constituição Federal e artigo 25 da Lei Previdenciária Municipal nº 1861/2004 e 
o cumprimento dos demais requisitos exigidos em lei,RESOLVE: Art.1º – APOSENTAR, com proventos integrais, por idade e tempo de 
contribuição, a partir de 29 de abril de 2024 a servidora: Salete Trentim, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, RG 42342580 
SSP/Pr,  inscrita     no   CPF/MF nº 763.735.339-72, NIT nº  12286385744,  matrícula funcional nº 1433, nível salarial ESP-I,   com   base   no 
artigo 6º,   incisos  I à IV   da   Emenda   Constitucional nº 41 de 19 de dezembro de 2003, combinado com  o artigo 40, §5º da Constituição 
Federal   e  artigo 25  da Lei  Previdenciária Municipal nº 1.861 de 23 de dezembro de 2004. Art.2º- Os proventos da aposentadoria, 
mensal/anual constam da tabela abaixo:  

Calculo do Art. 6º da Emenda Constitucional 41/2003. Voluntária por idade e tempo de contribuição. Com Paridade. 
Sem cálculo de média. Integral. 

Vencimento do cargo efetivo ............ ....................................................................... 3.659,00 

Adicional pôr Tempo de Serviço............................................................................... 548,85 

Total dos proventos fixos mensal............................................................................. 4.207,85 

TOTAL DO PROVENTO ANUAL.............................................................................. 50.494,20 
Art.3º - Para revisão dos proventos, aplica-se as regras do artigo 46 da Lei Previdenciária Municipal nº 1861/2004 e artigo 2º da Emenda 
Constitucional 47/2005 - Paridade com servidores ativos. Art. 4º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal 
“Luiz Ângelo de Carli”, em 29 de abril de 2024. Luiz Ernesto de Giacometti  Prefeito Registre-se e Publique-se Lucas Pedron  Sec. Mun. de 
Administração 
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EXTRATO DE CONTRATO DE OBRA 
CONTRATO Nº 254/2024 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2023.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 
76.208.487/0001-64.CONTRATADO: D. H. M. GRAMS & CIA LTDA - CNPJ: 08.961.340/0001-90.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE RECAPE COM A UTILIZAÇÃO DE CONCRETO 
ASFÁLTICO USINADO À QUENTE (CAUQ), EM DIVERSAS ESTRADAS MUNICIPAIS (KD’S), COM 26.035,00 METROS DE 
EXTENSÃO E ÁREA TOTAL DE  148.346,50  METROS QUADRADOS, CONFORME LOCALIZAÇÃO, CONDIÇÕES E 
QUANTITATIVOS CONSTANTES NO MEMORIAL DESCRITIVO, NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, NO CRONOGRAMA 
FÍSICO FINANCEIRO, NO PROJETO E NO TERMO DE REFERÊNCIA.VALOR: R$2.379.632,97 (DOIS MILHÕES 
TREZENTOS E SETENTA E NOVE MIL SEISCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS).VIGÊNCIA: 
O PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ DE 04 (QUATRO) MESES, CONTADOS DA DATA DE PUBLICAÇÃO DESTE 
CONTRATO.EXECUÇÃO: O CONTRATADO DEVERÁ EXECUTAR OS SERVIÇOS NO LOCAL DETERMINADO NO PROJETO, 
NO PRAZO DE ATÉ 02 (DOIS) MESES APÓS A EMISSÃO DA AUTORIZAÇÃO DE INICIO DA OBRA, CONFORME 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, CONSTANTE DO PRESENTE PROCESSO, SOB PENA DE DECAIR O DIREITO À 
CONTRATAÇÃO, SEM PREJUÍZO DA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES 
PREVISTAS NO ART. 87 DA LEI Nº 8.666/93. PAGAMENTO: OS PAGAMENTOS DOS SERVIÇOS CONTRATADOS SERÃO 
EFETUADOS COM 10 (DEZ) DIAS APÓS LIBERAÇÃO RECURSO BASEADA NO BOLETIM DE MEDIÇÃO, E SERÁ 
EFETUADO ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS O ADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO, REFERENTE À MEDIÇÃO PREVIAMENTE 
REALIZADA PELO FISCAL DE OBRA, A CONTRATADA EMITIRÁ NOTA FISCAL. SERÁ RETIDO AO INSS. A ALÍQUOTA 
SERÁ CALCULADA CONFORME LEGISLAÇÃO E INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2110/2022. Palotina, 29 de Abril de 2024. O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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EXTRATO DE CONTRATO DE OBRA 
CONTRATO Nº 253/2024 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2023.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 
76.208.487/0001-64.CONTRATADO: D. H. M. GRAMS & CIA LTDA - CNPJ: 08.961.340/0001-90.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE RECAPE COM A UTILIZAÇÃO DE CONCRETO 
ASFÁLTICO USINADO À QUENTE (CAUQ), EM DIVERSAS ESTRADAS MUNICIPAIS (KD’S), COM 26.035,00 METROS DE 
EXTENSÃO E ÁREA TOTAL DE  148.346,50  METROS QUADRADOS, CONFORME LOCALIZAÇÃO, CONDIÇÕES E 
QUANTITATIVOS CONSTANTES NO MEMORIAL DESCRITIVO, NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, NO CRONOGRAMA 
FÍSICO FINANCEIRO, NO PROJETO E NO TERMO DE REFERÊNCIA.VALOR: R$1.834.754,06 (UM MILHÃO OITOCENTOS 
E TRINTA E QUATRO MIL SETECENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E SEIS CENTAVOS).VIGÊNCIA: O PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ DE 04 (QUATRO) MESES, CONTADOS DA DATA DE PUBLICAÇÃO DESTE 
CONTRATO.EXECUÇÃO: O CONTRATADO DEVERÁ EXECUTAR OS SERVIÇOS NO LOCAL DETERMINADO NO PROJETO, 
NO PRAZO DE ATÉ 02 (DOIS) MESES APÓS A EMISSÃO DA AUTORIZAÇÃO DE INICIO DA OBRA, CONFORME 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, CONSTANTE DO PRESENTE PROCESSO, SOB PENA DE DECAIR O DIREITO À 
CONTRATAÇÃO, SEM PREJUÍZO DA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES 
PREVISTAS NO ART. 87 DA LEI Nº 8.666/93. PAGAMENTO: OS PAGAMENTOS DOS SERVIÇOS CONTRATADOS SERÃO 
EFETUADOS COM 10 (DEZ) DIAS APÓS LIBERAÇÃO RECURSO BASEADA NO BOLETIM DE MEDIÇÃO, E SERÁ 
EFETUADO ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS O ADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO, REFERENTE À MEDIÇÃO PREVIAMENTE 
REALIZADA PELO FISCAL DE OBRA, A CONTRATADA EMITIRÁ NOTA FISCAL. SERÁ RETIDO AO INSS. A ALÍQUOTA 
SERÁ CALCULADA CONFORME LEGISLAÇÃO E INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2110/2022. Palotina, 29 de Abril de 2024. O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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REPUBLICADO 
EXTRATO DE CONTRATO DE OBRA 

CONTRATO Nº 196/2024 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2023.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 
76.208.487/0001-64.CONTRATADO: D. H. M. GRAMS & CIA LTDA - CNPJ: 08.961.340/0001-90.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE RECAPE COM A UTILIZAÇÃO DE CONCRETO 
ASFÁLTICO USINADO À QUENTE (CAUQ), EM DIVERSAS ESTRADAS MUNICIPAIS (KD’S), COM 26.035,00 METROS DE 
EXTENSÃO E ÁREA TOTAL DE  148.346,50  METROS QUADRADOS, CONFORME LOCALIZAÇÃO, CONDIÇÕES E 
QUANTITATIVOS CONSTANTES NO MEMORIAL DESCRITIVO, NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, NO CRONOGRAMA 
FÍSICO FINANCEIRO, NO PROJETO E NO TERMO DE REFERÊNCIA.VALOR: R$2.927.726,07 (DOIS MILHÕES 
NOVECENTOS E VINTE E SETE MIL SETECENTOS E VINTE E SEIS REAIS E SETE CENTAVOS).VIGÊNCIA: O PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO SERÁ DE 04 (QUATRO) MESES, CONTADOS DA DATA DE PUBLICAÇÃO DESTE 
CONTRATO.EXECUÇÃO: O CONTRATADO DEVERÁ EXECUTAR OS SERVIÇOS NO LOCAL DETERMINADO NO PROJETO, 
NO PRAZO DE ATÉ 02 (DOIS) MESES APÓS A EMISSÃO DA AUTORIZAÇÃO DE INICIO DA OBRA, CONFORME 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, CONSTANTE DO PRESENTE PROCESSO, SOB PENA DE DECAIR O DIREITO À 
CONTRATAÇÃO, SEM PREJUÍZO DA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES 
PREVISTAS NO ART. 87 DA LEI Nº 8.666/93. PAGAMENTO: OS PAGAMENTOS DOS SERVIÇOS CONTRATADOS SERÃO 
EFETUADOS COM 10 (DEZ) DIAS APÓS LIBERAÇÃO RECURSO BASEADA NO BOLETIM DE MEDIÇÃO, E SERÁ 
EFETUADO ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS O ADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO, REFERENTE À MEDIÇÃO PREVIAMENTE 
REALIZADA PELO FISCAL DE OBRA, A CONTRATADA EMITIRÁ NOTA FISCAL. SERÁ RETIDO AO INSS. A ALÍQUOTA 
SERÁ CALCULADA CONFORME LEGISLAÇÃO E INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2110/2022. Palotina, 16 de Abril de 2024. O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA 
CONTRATO Nº. 246/2024 – PREGÃO Nº 036/2023.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-
64.CONTRATADO: RM COMÉRCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA - CNPJ: 20.784.313/0001-95.OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO; MATERIAL PARA 
MANUTENÇÃO, REPOSIÇÃO E APLICAÇÃO EM BENS IMÓVEIS; MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA; 
FERRAMENTAS; MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE QUADRAS E CAMPOS DESPORTIVOS; MÁQUINAS, 
UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS; MATERIAL DE CONSUMO DE USO DURADOURO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.VALOR: R$ 1.296,63 (UM MIL DUZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E 
SESSENTA E TRÊS CENTAVOS).VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 60 (SESSENTA) DIAS, 
CONTADOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO.PAGAMENTO: O PAGAMENTO, DECORRENTE DA ENTREGA DO OBJETO 
DESTA LICITAÇÃO, SERÁ EFETUADO MEDIANTE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, NO PRAZO DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS 
CONTATOS DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS EM CADA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, APÓS A APRESENTAÇÃO 
DA RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE. PALOTINA, 29 DE 
ABRIL DE 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE CONTRATO Nº 74/2024 
PROCESSO: Dispensa nº 22/2024 
OBJETO: Aquisição de luvas cirúrgicas estéreis e lâminas para bisturi, para atender a demanda do Hospital 
Municipal Dr. Cruzatti. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon - PR 
CONTRATADO: SOMA/PR Comércio de Produtos Hospitalares Ltda 
CNPJ DO CONTRATADO: 00.656.468/0001-39 
REPRESENTANTE LEGAL: Marcelo Lapinscki 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias 
VALOR DO CONTRATO: R$3.984,00 
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme contrato. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133/21 
DATA E ASSINATURAS: Marechal Cândido Rondon - PR, em 10 de abril de 2024 – Marcio Andrei Rauber, 
Prefeito e SOMA/PR Comércio de Produtos Hospitalares Ltda. Testemunhas: Leandro Dalamaria, Secretário 
Municipal de Saúde e Talyta de Lara Segundo, Fiscal de Contrato - SMSA. 

 
* Documento na íntegra disponível através do link: https://c.atende.net/p662f8a5151bdf 
ou diretamente no site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 
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EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA 
CONTRATO Nº. 244/2024 – PREGÃO Nº 036/2023.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-
64.CONTRATADO: NATHALIA ROSANA CARARO MULLER - EPP - CNPJ: 19.563.119/0001-09.OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO; MATERIAL PARA MANUTENÇÃO, 
REPOSIÇÃO E APLICAÇÃO EM BENS IMÓVEIS; MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA; FERRAMENTAS; 
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE QUADRAS E CAMPOS DESPORTIVOS; MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS; MATERIAL DE CONSUMO DE USO DURADOURO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.VALOR: R$ 4.344,83 (QUATRO MIL TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E 
OITENTA E TRÊS CENTAVOS).VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 60 (SESSENTA) DIAS, 
CONTADOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO.PAGAMENTO: O PAGAMENTO, DECORRENTE DA ENTREGA DO OBJETO 
DESTA LICITAÇÃO, SERÁ EFETUADO MEDIANTE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, NO PRAZO DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS 
CONTATOS DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS EM CADA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, APÓS A APRESENTAÇÃO 
DA RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE. PALOTINA, 29 DE 
ABRIL DE 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA 
CONTRATO Nº. 242/2024 – PREGÃO Nº 036/2023.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-
64.CONTRATADO: FORCE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME - CNPJ: 46.671.055/0001-
24.OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO; 
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO, REPOSIÇÃO E APLICAÇÃO EM BENS IMÓVEIS; MATERIAL DE PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA; FERRAMENTAS; MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE QUADRAS E CAMPOS DESPORTIVOS; 
MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS; MATERIAL DE CONSUMO DE USO DURADOURO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.VALOR: R$ 7.021,55 (SETE MIL VINTE E UM REAIS E 
CINQUENTA E CINCO CENTAVOS).VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 60 (SESSENTA) DIAS, 
CONTADOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO.PAGAMENTO: O PAGAMENTO, DECORRENTE DA ENTREGA DO OBJETO 
DESTA LICITAÇÃO, SERÁ EFETUADO MEDIANTE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, NO PRAZO DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS 
CONTATOS DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS EM CADA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, APÓS A APRESENTAÇÃO 
DA RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE. Palotina, 29 de abril de 
2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA 
CONTRATO Nº. 240/2024 – PREGÃO Nº 036/2023.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-
64.CONTRATADO: ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP - CNPJ: 76.072.776/0001-
89.OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO; 
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO, REPOSIÇÃO E APLICAÇÃO EM BENS IMÓVEIS; MATERIAL DE PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA; FERRAMENTAS; MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE QUADRAS E CAMPOS DESPORTIVOS; 
MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS; MATERIAL DE CONSUMO DE USO DURADOURO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.VALOR: R$ 14.844,50 (QUATORZE MIL OITOCENTOS E 
QUARENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 
60 (SESSENTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO.PAGAMENTO: O PAGAMENTO, DECORRENTE DA 
ENTREGA DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO, SERÁ EFETUADO MEDIANTE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, NO PRAZO DE 
ATÉ 10 (DEZ) DIAS CONTATOS DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS EM CADA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, APÓS 
A APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE. 
Palotina, 29 de abril de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E 
NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2024
CONTRATADO: ADEMAR DIAS CORREIA 
ENDEREÇO: Rua Mauro Tolentino, 273 – Nova Cidade, Cascavel – Paraná        CEP: 85803-070
OBJETO: Contratação de 1 (uma) dupla/artista solo local ou regional para apresentação no 
estilo sertanejo tradicional/universitário habilitado no Edital de Chamamento Público nº 02/2024 
a fim de compor a programação do show do dia do trabalhador no Município de Toledo por meio 
de processo de Inexigibilidade de Licitação. O Show será realizado no dia 01 de maio de 2024, 
Avenida Mariá, no Jardim Europa. VALOR MÁXIMO: O custo estimado total da contratação é de 
R$ 2.000,00 (dois mil reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato 
será de 90 (noventa) dias após sua assinatura. AMPARO LEGAL: Art. 74, inciso IV da Lei Federal 
nº 14.133/21.

EXTRATO CONTRATO Nº 235/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e ADEMAR DIAS CORREIA
OBJETO: Contratação de 1 (uma) dupla/artista solo local ou regional para apresentação no 
estilo sertanejo tradicional/universitário habilitado no Edital de Chamamento Público nº 02/2024 
a fim de compor a programação do show do dia do trabalhador no Município de Toledo por meio 
de processo de Inexigibilidade de Licitação. O Show será realizado no dia 01 de maio de 2024, 
Avenida Mariá, no Jardim Europa. VALOR MÁXIMO: O custo estimado total da contratação é de 
R$ 2.000,00 (dois mil reais). Contrato firmado em 29 de abril de 2024, conforme conclusões do 
processo de Inexigibilidade de Licitação nº 11/2024.

SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE DO PARANÁ-SINDIPAR

CONVOCA PARA AGE
NEGOCIAÇÃO DA CCT 2024-2025

SINDIPAR x SINDEESS DE TOLEDO E REGIÃO

O Presidente do SINDIPAR, no uso de suas atribuições Estatutárias, CONVOCA os 
representantes legais dos Hospitais, Clínicas e demais Estabelecimentos de Serviços 
de Saúde, associados adimplentes, da base territorial do SINDIPAR / TELEDO e 
REGIÃO, para a Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada às 17h30min 
em 1ª convocação e 16h00 em 2ª convocação, no dia 06/04/2024, terça feira-feira, 
excepcionalmente em ambiente virtual, com acesso através do link.......................... 
quando serão tratados os seguintes assuntos:

1) Aprovação de critérios de Negociação coletiva para os empregados de categoria 
preponderante, de categorias superiores e para os empregados de nível técnico 
e/ou categorias diferenciadas, no exercício 2024-2025 em Hospitais, Clínicas e 
demais Estabelecimentos de Serviços de Saúde dos municípios que compõe a base 
territorial de Assis Chateaubriand/PR, Marechal Cândido Rondon/PR, Nova 
Santa Rosa/PR, Ouro Verde do Oeste/PR, Palotina/PR, Santa Helena/PR, São 
José das Palmeiras/PR, Toledo/PR e Tupãssi/PR.

2) Autorização para instauração de Dissídio Coletivo.

3) Assuntos Gerais.

É FUNDAMENTAL A COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ASSOCIADO E 
PROPRIETÁRIO/COTISTA DE ESTABELECIMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE OU 
O PORTE DE PROCURAÇÃO ESPECÍFICA DO DETENTOR DESTA CONDIÇÃO, 
SOB PENA DE NEGATIVA DE ACESSO À ASSEMBLEIA.

Curitiba, 29 de abril de 2024.

CHARLES LONDON
Diretor Presidente do SINDIPAR

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 223/2024 
DISPENSA Nº 27/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: FERNANDO ALEX FERNANDES 03761413955 
CNPJ: 46.707.426/0001-80 
REPRESENTANTE: Fernando Alex Fernandes 
OBJETO: Registro de preços para a eventual contratação de serviços de 
cronometragem eletrônica para eventos de corrida de rua, com fornecimento de 
materiais necessários. 
VALOR: R$79.640,00 
VALIDADE: 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 
de divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, 26/04/2024. 
 

* Documento na íntegra disponível através do site: www.mcr.pr.gov.br 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2024. (Localizar por 90.026/2024 – 
COMPRAS.GOV.BR). 
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por lote.  
Objeto: Registro de preços para a aquisição de containers personalizados, e 
prestação de serviços de locação de guindaste, para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Educação.  
Valor Máximo: R$609.199,84 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 30 de abril de 2024, até às 
08:29 horas do dia 16 de maio de 2024.  
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 08:30 horas no dia 16 
de maio de 2024, na plataforma COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do 
Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Local de Abertura/realização da sessão pública: COMPRAS.GOV.BR - Portal de 
Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de 
Marechal Cândido Rondon, situada à Rua Espírito Santo, nº 777, centro, em Marechal 
Cândido Rondon, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 
08h00min. às 11h45min. e das 13h15min. às 17h00min., através do site: 
www.mcr.pr.gov.br link: Licitações, consulta de licitações, escolher o edital e 
download, no COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Governo Federal e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
Dúvidas: Por e-mail: licita@mcr.pr.gov.br ou pelo Fone: (45) 3284-8828 ou 3284-
8865, no horário normal de expediente. Publique-se. Marechal Cândido Rondon-PR, 
em 29 de abril de 2024. (a.a.) Marcio Andrei Rauber–PREFEITO 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 83/2024 
 
PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2023 
OBJETO: Contratação de serviços de hora máquina (pá carregadeira, escavadeira 
hidráulica, retro escavadeira, motoniveladora e trator de esteiras) e caminhão 
basculante, para atender incentivos previstos na Lei Municipal nº 5353/2022, através 
da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e de Agricultura, Pecuária e Des. 
Sustentável. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
CONTRATADA: DENEDI - AGRIBUSINESS LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO: 02.329.660/0001-46 
RESPONSÁVEL: CLEIRTON LUCIO SEIDEL 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 26/04/2025. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 314.317,60 (trezentos e quatorze mil, trezentos e 
dezessete reais e sessenta centavos). 
FORMA DE PAGAMENTO: O prazo para pagamento e demais condições a ele 
referentes encontram-se no Termo de Referência. 
DATA E ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon - PR, em 26 de abril de 2024, 
Marcio Andrei Rauber, Prefeito e Cleirton Lucio Seidel. 
* Documento na íntegra disponível no site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços 
// Consulta Licitações 

MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA 
ESTADO                     DO                        PARANÁ 

                 CNPJ 95.594.776/0001-93 
Avenida do Rosário, 228Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

 
DECRETO nº 123/2024 

                                                   Data: 29/04/2024 
                                                          Concede Férias aos servidores e da outra providencias 

 

RENATO TONIDANDEL, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

SANTA LÚCIA - PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; 
 

D E C R E T A 
Art. 1º Considerando o que concerne o disposto do artigo 84 da Lei Municipal nº 

314/2009 (Plano de Carreira dos Servidores), concede aos servidores municipais, abaixo 

relacionados, férias normais com gozo de 30 dias consecutivos, compreendidas entre 29 de abril de 

2024 a 28 de maio de 2024, retornando ao trabalho no dia 29 de maio de 2024, conforme segue: 

 
DAIANNY MARTINS Psicólogo Secretaria De Educação 

JULIANO SCHMIDT Operador de Maquinas 
  

Secretaria De Obras e Serviços Urbanos 

                       Art. 2º.   Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, 29 de abril de 2024.                                                                 
 
 
 
 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA Nº 221/2024 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
requerimento de exoneração de cargo protocolado sob n°.3.039/2024; RESOLVE: Art. 1º - Rescindir, a pedido, com fundamento no §14 do 
artigo 37 da CF na redação dada pela EC 103/2019 e considerando o deferimento de pedido de aposentadoria sob NB 227.212.973-5, a partir 
de 01 de abril de 2024, o contrato de trabalho na modalidade EMPREGO PÚBLICO do servidor relacionado abaixo: 

Mat. Nome Cargo 
2022 RITA MASSUCHIN GOULART AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL LUIZ ANGELO DE CARLI, EM 29 DE ABRIL DE 
2024. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI Prefeito Municipal Registre-se e Publique-se LUCAS PEDRON Secretário Municipal de 
Administração  
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
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PORTARIA Nº223/2024 - “Concede Licença para Qualificação Profissional a servidora pública do quadro do magistério”.O Prefeito 
Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o requerimento de protocolado sob n°.4.578/2023; 
Considerando a LC 201/2024, Art. 37, Art. 38 e Art. 39 que prevêem aos profissionais do magistério a possibilidade, sendo do interesse do ensino 
e sem prejuízo do mesmo, a cada quinquênio de exercício em funções de magistério, licenciar-se do cargo efetivo, com o respectivo vencimento e 
vantagens de caráter permanente, pelo prazo máximo de três meses, para participar de cursos de qualificação profissional, observado o que 
dispõem estes artigos,RESOLVE:Art. 1º - Conceder 30(trinta) dias de Licença para Qualificação Profissional, conforme prevê a Lei 
Complementar 201/2024, Art. 37, Art. 38 e Art. 39, em dias e horários alternados, conforme tabela de horários de afastamento, em anexo ao 
Protocolo 1.288/2024, de 21/02/2024, à servidora efetiva ROSANE MARGATTO RODRIGUES, cargo Professora, Matrículas N°. 1970 e n.º 
2239, admitida em 01/02/2007 e 09/02/2009, respectivamente, inscrita no CPF sob o nº 027.679.149-55, lotada na Secretaria de Educação, para o 
período de 07/03/2024, com término previsto em 31/12/2025, conforme autorizado, sem prejuízo das atividades de ensino.Parágrafo Único – em 
caso de alterações do cronograma do curso pela UFPR-Universidade Federal do Paraná, a servidora deverá anexar ao Protocolo 1.288/2024, as 
alterações do cronograma para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, que dará o devido parecer a respeito.Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL “LUIZ ÂNGELO DE CARLI”, EM 29 DE ABRIL DE 2024. 

 
 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 250/2024, 251/2024 E 252/2024 DO PREGÃO N.º 025/2024. PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE 
PALOTINA - CNPJ 76.208.487/0001-64; E AS DETENTORAS: JSM ENGENHARIA E SINALIZAÇAO EIRELI - EPP CNPJ: 00.470.915/0001-60 
NO VALOR DE R$295.758,00; JSM ENGENHARIA E SINALIZAÇAO EIRELI - EPP CNPJ: 00.470.915/0001-60 NO VALOR DE R$188.000,00; 
META COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA CNPJ: 27.518.373/0001-05 NO VALOR DE R$5.518,00. OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, PEÇAS E SERVIÇOS TÉCNICOS PARA MANUTENÇÃO DE 
SISTEMAS DE SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA INSTALADOS, INSTALAÇÃO DE NOVOS SISTEMAS A SEREM IMPLANTADOS EM 
LOCAIS QUE NECESSITEM DESTA MODALIDADE DE ORGANIZAÇÃO DO FLUXO DE TRÂNSITO NO SISTEMA VIÁRIO DO 
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS DESTA MUNICIPALIDADE. VIGÊNCIA: ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS TERÁ A VIGÊNCIA 
DE 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO. PALOTINA, 29 DE ABRIL DE 2024. A ATA NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº. 248/2024 – PREGÃO Nº 039/2023.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-
64.CONTRATADO: THIESEN & THIESEN LTDA - ME - CNPJ: 01.985.359/0001-28.OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO PREPARADA (PRATO FEITO) E MARMITAS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS DE DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.VALOR: R$ 
188.460,00 (CENTO E OITENTA E OITO MIL E QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS).VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO 
PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 90 (NOVENTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO.PAGAMENTO: O 
PAGAMENTO SERÁ EFETUADO ATÉ O 10° (DÉCIMO) DIAS AO MÊS SUBSEQUENTE A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, 
MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE ACOMPANHADO 
DO RELATÓRIO DE ENTREGA DOS MATERIAIS NO PERÍODO VALIDADO PELO FISCAL COMPETENTE. SENDO O 
PAGAMENTO CONDICIONADO A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES, ATESTADO PELA APRESENTAÇÃO DAS 
CERTIDÕES FISCAIS, CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE.PALOTINA, 29 DE ABRIL DE 2024. O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA 
CONTRATO Nº. 249/2024 – DISPENSA Nº 027/2024.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-
64.CONTRATADO: N S CAPRA E CIA LTDA - CNPJ: 76.316.975/0001-95.OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS DE AMIGURUMI PARA ATENDER POPULAÇÃO PRIVADA DE 
LIBERDADE, CUMPRINDO REQUISITOS DA EQUIPE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA PRISIONAL CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.VALOR: R$5.530,50 (CINCO MIL QUINHENTOS E TRINTA REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).VIGÊNCIA: O PRAZO 
DE VIGÊNCIA SERÁ DE 03 (TRÊS) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DO 
CONTRATO.PAGAMENTO: O PAGAMENTO, DECORRENTE DA ENTREGA DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO, SERÁ 
EFETUADO MEDIANTE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, NO PRAZO DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS CONTATOS DO 
RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS EM CADA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, APÓS A APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA 
DOCUMENTAÇÃO FISCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE.Palotina,29 de Abril de 2024. O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA 
CONTRATO Nº. 247/2024 – PREGÃO Nº 036/2023.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-
64.CONTRATADO: WEB ELÉTRICA EIRELI - ME - CNPJ: 26.492.610/0001-43.OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO; MATERIAL PARA MANUTENÇÃO, REPOSIÇÃO E 
APLICAÇÃO EM BENS IMÓVEIS; MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA; FERRAMENTAS; MATERIAL PARA 
MANUTENÇÃO DE QUADRAS E CAMPOS DESPORTIVOS; MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS; 
MATERIAL DE CONSUMO DE USO DURADOURO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS.VALOR: R$ 4.868,00 (QUATRO MIL OITOCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS).VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO 
PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 60 (SESSENTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO.PAGAMENTO: O 
PAGAMENTO, DECORRENTE DA ENTREGA DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO, SERÁ EFETUADO MEDIANTE CRÉDITO EM 
CONTA CORRENTE, NO PRAZO DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS CONTATOS DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS EM CADA 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, APÓS A APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, 
DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE. Palotina, 29 de abril de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA 
CONTRATO Nº. 238/2024 – PREGÃO Nº 036/2023.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-
64.CONTRATADO: ABREU, MARTINS & CIA LTDA - ME - CNPJ: 03.744.301/0001-18.OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO; MATERIAL PARA MANUTENÇÃO, 
REPOSIÇÃO E APLICAÇÃO EM BENS IMÓVEIS; MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA; FERRAMENTAS; 
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE QUADRAS E CAMPOS DESPORTIVOS; MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS; MATERIAL DE CONSUMO DE USO DURADOURO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.VALOR: R$ 2.761,54 (DOIS MIL E SETECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E CINQUENTA 
E QUATRO CENTAVOS).VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 60 (SESSENTA) DIAS, CONTADOS A 
PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO.PAGAMENTO: O PAGAMENTO, DECORRENTE DA ENTREGA DO OBJETO DESTA 
LICITAÇÃO, SERÁ EFETUADO MEDIANTE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, NO PRAZO DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS 
CONTATOS DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS EM CADA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, APÓS A APRESENTAÇÃO 
DA RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE. Palotina, 29 de abril de 
2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CONCURSO 002/2024. O Município De Palotina, entidade de direito público interno, torna público para conhecimento dos 
interessados que estará realizando o “11º FESTIVAL MUSICA GOSPEL DE PALOTINA EDIÇÃO 2024”, nos dias 09 e 10 de Agosto 
de 2024, no Teatro Municipal Ludovico Riedi , sito a  Rua D. Pedro I – Praça da Liberdade,  neste Município de  Palotina, com inscrições 
abertas de 03/06/2024 até o dia 19/07/2024. Objeto: PREMIAÇÃO AOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO CONCURSO DO 11º 
FESTIVAL DE MÚSICA GOSPEL, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. Edital completo 
estará à disposição dos interessados para retirada, na Prefeitura Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 30min e das 13h 30min às 16h 
30min, de segunda à sexta-feira, pelo site www.palotina.pr.gov.br ou solicitação via e-mail admcompras@palotina.pr.gov.br. Palotina, 19 de 
Abril de 2024.  O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA 
CONTRATO Nº. 245/2024 – PREGÃO Nº 036/2023.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-
64.CONTRATADO: REALLUZ - COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP- CNPJ: 97.456.636/0001-84.OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO; MATERIAL PARA 
MANUTENÇÃO, REPOSIÇÃO E APLICAÇÃO EM BENS IMÓVEIS; MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA; 
FERRAMENTAS; MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE QUADRAS E CAMPOS DESPORTIVOS; MÁQUINAS, 
UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS; MATERIAL DE CONSUMO DE USO DURADOURO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.VALOR: R$ 17.257,22 (DEZESSETE MIL DUZENTOS E CINQUENTA E 
SETE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS).VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 60 (SESSENTA) 
DIAS, CONTADOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO.PAGAMENTO: O PAGAMENTO, DECORRENTE DA ENTREGA DO 
OBJETO DESTA LICITAÇÃO, SERÁ EFETUADO MEDIANTE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, NO PRAZO DE ATÉ 10 (DEZ) 
DIAS CONTATOS DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS EM CADA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, APÓS A 
APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE. 
Palotina, 29 de abril de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E 
NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA 
CONTRATO Nº. 243/2024 – PREGÃO Nº 036/2023.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-
64.CONTRATADO: GOIAS LED MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME - CNPJ: 27.927.653/0001-77.OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO; MATERIAL PARA MANUTENÇÃO, 
REPOSIÇÃO E APLICAÇÃO EM BENS IMÓVEIS; MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA; FERRAMENTAS; 
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE QUADRAS E CAMPOS DESPORTIVOS; MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS; MATERIAL DE CONSUMO DE USO DURADOURO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.VALOR: R$ 6.526,80 (SEIS MIL QUINHENTOS E VINTE E SEIS REAIS E OITENTA 
CENTAVOS).VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 60 (SESSENTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DE 
SUA PUBLICAÇÃO.PAGAMENTO: O PAGAMENTO, DECORRENTE DA ENTREGA DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO, SERÁ 
EFETUADO MEDIANTE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, NO PRAZO DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS CONTATOS DO 
RECEBIMENTO DOS PRODUTOS EM CADA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, APÓS A APRESENTAÇÃO DA 
RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE. PALOTINA, 29 DE ABRIL 
DE 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA 
CONTRATO Nº. 241/2024 – PREGÃO Nº 036/2023.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-
64.CONTRATADO: FICAPOÇOS FIOS E CABOS LTDA - EPP - CNPJ: 10.376.365/0001-79.OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO; MATERIAL PARA MANUTENÇÃO, 
REPOSIÇÃO E APLICAÇÃO EM BENS IMÓVEIS; MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA; FERRAMENTAS; 
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE QUADRAS E CAMPOS DESPORTIVOS; MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS; MATERIAL DE CONSUMO DE USO DURADOURO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.VALOR: R$ 3.138,55 (TRÊS MIL CENTO E TRINTA E OITO REAIS E CINQUENTA E CINCO 
CENTAVOS).VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 60 (SESSENTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DE 
SUA PUBLICAÇÃO.PAGAMENTO: O PAGAMENTO, DECORRENTE DA ENTREGA DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO, SERÁ 
EFETUADO MEDIANTE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, NO PRAZO DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS CONTATOS DO 
RECEBIMENTO DOS PRODUTOS EM CADA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, APÓS A APRESENTAÇÃO DA 
RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE. Palotina, 29 de abril de 
2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA 
CONTRATO Nº. 239/2024 – PREGÃO Nº 036/2023.CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-
64.CONTRATADO: AR LIMP LTDA - ME - CNPJ: 31.314.488/0001-55.OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO; MATERIAL PARA MANUTENÇÃO, REPOSIÇÃO E 
APLICAÇÃO EM BENS IMÓVEIS; MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA; FERRAMENTAS; MATERIAL PARA 
MANUTENÇÃO DE QUADRAS E CAMPOS DESPORTIVOS; MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS; 
MATERIAL DE CONSUMO DE USO DURADOURO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS.VALOR: R$ 1.165,00 (UM MIL CENTO E SESSENTA E CINCO REAIS).VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE 
CONTRATO SERÁ DE 60 (SESSENTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO.PAGAMENTO: O PAGAMENTO, 
DECORRENTE DA ENTREGA DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO, SERÁ EFETUADO MEDIANTE CRÉDITO EM CONTA 
CORRENTE, NO PRAZO DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS CONTATOS DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS EM CADA AUTORIZAÇÃO 
DE FORNECIMENTO, APÓS A APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA 
PELO SETOR COMPETENTE. PALOTINA, 29 DE ABRIL DE 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
  

  
DECRETO Nº 11.101 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
pela Lei Municipal n° 6.586, de 22 de novembro de 2023, D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2024, um Crédito Adicional Suplementar, autorizado 

pelos artigos 10 e 11, da Lei Municipal nº 6.586, de 22 de novembro de 2023, no valor de R$ 858,70 (oitocentos e cinquenta e oito reais e setenta 
centavos) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02006.1236100062.039 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25% DOS IMPOSTOS 

4.4.90.30.00.00 Material de Consumo....................................................... R$             858,70 
Fonte: 1.500.1001.000 (1104) - Demais impostos vinculados à educação básica 

 

 TOTAL.........................................................................   R$             858,70 
 

Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o 
Artigo 43, Inciso III da Lei 4.320/64, recursos provenientes da anulação parcial/total de dotações orçamentárias, conforme demonstrado a seguir: 

 
    

0200 PODER EXECUTIVO  
02006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

02006.1236100062.039 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25% DOS IMPOSTOS 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$              858,70 

Fonte: 1.500.1001.000 (1104) - Demais impostos vinculados à educação básica 
 

 TOTAL.........................................................................   R$             858,70 
 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
  Em, 29 de abril de 2024. 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

  
 

PORTARIA Nº 220/2024 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
requerimento de exoneração de cargo protocolado sob n°. 3006/2024; RESOLVE: Art. 1º - Exonerar o servidor abaixo qualificado do 
respectivo cargo de provimento efetivo a partir de 26 de abril de 2024. 
Mat. Nome Cargo CPF 
3774 LEONARDO GARCIA DA ROCHA AUXILIAR DE BIBLIOTECA 103.898.359-27 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL LUIZ ANGELO DE CARLI, EM 26 DE ABRIL DE 
2024. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI Prefeito Municipal Registre-se e Publique-se LUCAS PEDRON Secretário Municipal de 
Administração  

 
 



TERÇA-FEIRA, 30 DE ABRIL DE 2024
Edição 11.234Publicações Legais 17

CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA



TERÇA-FEIRA, 30 DE ABRIL DE 2024
Edição 11.234 Publicações Legais18

CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA

CONTINUAÇÃO DA PÁGINA ANTERIOR
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Lei 1189/2024 

De 29 de abril de 2024 
 

Sumula: Autoriza o Chefe do poder executivo 
municipal a abrir um crédito suplementar e especial 
no orçamento vigente no valor R$ 1.308.945,00 (Um 
Milhão Trezentos e Oito Mil Novecentos e Quarenta 
e Cinco Reais) e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, faz saber que, a Câmara 

Municipal aprovou e ele sancionara a seguinte,  

L E I 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir um Crédito 

suplementar Especial, no orçamento vigente, no valor de R$ 1.308.945,00 (Um Milhão 

Trezentos e Oito Mil Novecentos e Quarenta e Cinco Reais) na seguinte dotação 

orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 07.001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, 

PECUARIA E MEIO AMBIENTE 

Classificação Funcional 15.541.0009-2-046 – Preservando Agua Boa – Parceria Itaipu 
 
Conta/Natureza de Despesa 2061 – 33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
Destino de Recursos 786 – Convênio Federal – Itaipu Binacional               R$ 60.370,00 
 
Conta/Natureza de Despesa 2071 – 33.90.39.00 – Outros Serv Terceiros Pessoa Jurídica 
 
Destino de Recursos 786 – Convênio Federal – Itaipu Binacional               R$ 32.100,00 
 
Conta/Natureza de Despesa 2081 – 44.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente  
 
Destino de Recursos 786 – Convênio Federal – Itaipu Binacional               R$ 71.725,00 
 
Conta/Natureza de Despesa 2091 – 44.90.51.00 – Obras e Instalações 

Destino de Recursos 786 – Convênio Federal – Itaipu Binacional          R$ 1.144.750,00 
 
 

 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto em conformidade com o artigo anterior, serão 

utilizados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação conforme demonstrativo em 

anexo e integrante desta Lei, de acordo com o Inciso II do Artigo 43 da Lei Federal 4.320/64. 

Art. 3º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 29 de abril de 2024. 

 

 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

 
 

 

Anexo I                          
A) Base de Tendência 

 - Provável Excesso Arrecadação   
RECEITA 17199901010000000000 – CONVÊNIO ITAIPU BINACIONAL         R$ 50.000,00 

 

B) Demonstrativo do Excesso 
RECEITA 17199901010000000000 – CONVÊNIO ITAIPU BINACIONAL R$ 1.358.945,00 

 

C) Demonstrativo do Excesso 
RECEITA 17199901010000000000 – CONVÊNIO ITAIPU BINACIONAL R$ 1.308.945,00 

 
 

Santa Lúcia-Pr, em 29 de abril de 2024. 

 

 
      

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 220/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº:12/2024 
OBJETO: materiais de expediente para o gabinete da Secretaria Municipal de 
Educação 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: BOING COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA 
CNPJ: 21.189.579/0001-52 
REPRESENTANTE: DANIEL GARTNER BOING 
VALOR: R$ 924,00 (novecentos e vinte e quatro reais) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 25 de abril de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
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              SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 

MARECHAL CÂNDIDORODON – PARANÁ 
CNPJ: 76.878.669/0001-42 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO nº 03/2024* 
Item: 01. Empresa: BH Bobinas Ltda. CNPJ: 24.899.419/0001-95. Valor total: R$ 
20.309,60. 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 

EDITAL Nº 001/2024 
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON (SAAE), Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a necessidade de provimento de cargo público e de se 
compatibilizar o quadro de pessoal com as atividades da administração pública e com as 
diretrizes estabelecidas pela legislação federal e municipal; 

Considerando o estabelecimento de igualdade de condições entre os 
candidatos inscritos; 

Considerando a valorização do conhecimento do cargo para o qual o 
candidato se inscreveu; 

Considerando a inclusão na prova de temas previstos dentre os 
conteúdos publicados, com o objetivo de buscar valorizar o conhecimento dos candidatos; 

Considerando a Ata de Registro de Preços n° 186/2024, Contrato 
Administrativo nº 071/2024, referente ao Processo Licitatório nº 063/2024 e Dispensa 
nº 021/2024, firmado entre a Autarquia de Serviço Autônomo de Água e Esgoto do 
Município de Marechal Cândido Rondon – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
e a Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE; 

Considerando a objetividade de julgamento, por meio da elaboração de 
Prova Objetiva, Avaliação de Títulos, Prova Prática e do tratamento do processamento das 
respostas; 

Considerando o sigilo na elaboração, impressão e aplicação das provas, 
TORNA PÚBLICO o Edital de Abertura nº 01/2024, referente à 

realização de Concurso Público do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município 
de Marechal Cândido Rondon (SAAE), composto por Prova Objetiva, Prova de Títulos, 
Prova Prática, e à abertura de inscrições destinadas ao provimento de diversos cargos 
vagos ou que vierem a vagar durante o prazo de validade do Concurso, de acordo com o 
número de vagas e demais especificações constantes nos Anexos I a VII deste Edital. 
1 DISPOSIÇÕES GERAIS 
1.1 Este Edital abre inscrição para o processo de seleção referente ao Concurso para 
Provimento de Cargos Efetivos do Quadro de Servidores do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto do Município de Marechal Cândido Rondon – SAAE, Estado do Paraná, que leva 
a certame público vagas para os cargos de acordo com as normas aqui estabelecidas. 
1.2 O Concurso, observada a legislação específica, é regido pelas regras estabelecidas no 
presente Edital e executado pela Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE, 
por meio da Coordenadoria Geral de Concursos e Processos Seletivos - COGEPS, com 
sede na Rua Universitária, 1619 – CEP 85.819-110, Cascavel/PR, endereço eletrônico 
www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes e correio eletrônico cogeps@unioeste.br, de 
acordo com o cronograma de atividades. 
1.3 A inscrição no Concurso Público implica a aceitação tácita das normas estabelecidas 
neste Edital, incluindo possíveis alterações que forem publicadas durante a realização do 
Concurso, bem como de toda e qualquer referência que se faça em relação a Leis, Decretos, 
Resoluções, Normas e outros instrumentos jurídicos citados no corpo deste Edital. 
1.4 O exame de seleção dos candidatos inscritos para o Concurso Público de que trata o 
presente Edital é individual, independente e se constitui das seguintes etapas: 

TIPO DE 
PROVA 

CARÁTER CARGOS 

PRIMEIRA ETAPA 

Prova 
Objetiva 

(PO) 

classificatório e 
eliminatório (nota 

mínima 30,00) 

Eletricista de Operação, Mecânico de Operação e  
Operador de Máquinas 

classificatório e 
eliminatório (nota 

mínima 50,00) 

Agente Administrativo, Agente Administrativo de 
Campo, Agente de Produção e Operação e 

Almoxarife 

classificatório e 
eliminatório (nota 

mínima 60,00) 

Técnico de Saneamento, Técnico Químico, 
Advogado,  

Analista de Informática, Contador, Engenheiro Civil 
e Químico 

SEGUNDA ETAPA 
Avaliação 
de Títulos 

(AT) 
classificatório 

Advogado, Analista de Informática, Contador,  
Engenheiro Civil e Químico 

Prova 
Prática (PP) 

classificatório e 
eliminatório (nota 

mínima 60,00) 

Eletricista de Operação, Mecânico de Operação 
e  

Operador de Máquinas 
 
1.4.1 Após a convocação, o candidato aprovado deve submeter-se a avaliação médica, de 
caráter eliminatório, com o fim de verificar sua capacidade física e mental, sob a 
responsabilidade do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE. Eventuais exames 
complementares, não abrangidos nos exames anteriores, serão de responsabilidade do 
candidato. 
1.5 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos 
referentes a este Concurso por meio dos endereços eletrônicos 
(www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes) e (https://saaemcr.atende.net/) na página 
“Concursos”, devendo manter atualizados os dados informados no ato de inscrição.  
1.6 As respostas aos pedidos de impugnação são publicadas em Edital específico, 
disponibilizado no site da UNIOESTE/COGEPS, 
(www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes), em até 03 (três) dias úteis após o prazo de 
recebimento dos pedidos de impugnação.  
1.6.1 As respostas aos pedidos de impugnação são disponibilizadas em um único arquivo 
no endereço eletrônico (www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes), em até 02 (dois) dias 
úteis após o prazo de recebimento dos pedidos de impugnação. 
1.6.2 Todos os prazos fixados neste Edital seguem o Cronograma – Anexo IV ou eventuais 
alterações, publicadas no site da UNIOESTE/COGEPS, 
(www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes). 
1.7 Este Concurso dá-se em conformidade com o que dispõem o inciso II do artigo 37 e o 
inciso V do artigo 206 da Constituição Federal; a Lei Federal n.º 12.990; a Lei Municipal 
nº 4.423, de 28 de março de 2012, que dispõe sobre o Plano de Carreiras, cargos e 
vencimentos dos servidores do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de 
Marechal Cândido Rondon (SAAE) e Lei Complementar Municipal nº 141, de 10 de 
janeiro de 2022, que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores públicos 
municipais do Poder Legislativo, do Poder Executivo e suas autarquias e fundações 
públicas, bem como suas alterações posteriores, disponíveis no endereço eletrônico 
Leis de Marechal Cândido Rondon PR - Digitalização, Compilação e Consolidação da 
legislação municipal (leismunicipais.com.br). 
1.8 O prazo de validade do Concurso Público é de 02 (dois) anos, contados a partir da data 
de publicação da homologação do Concurso, podendo ser prorrogado por mais 02 (dois) 
anos, a critério da Administração Municipal. 
1.9 O Concurso é acompanhado pela Comissão Organizadora do Concurso Público, 
estabelecida por meio da Resolução nº 033/2024, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
do Município de Marechal Cândido Rondon - PR. 
1.9.1 Os servidores e empregados nomeados pela Resolução nº 033/2024, diretamente 
envolvidos na execução do Concurso, cujo cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até 
o terceiro grau, inscrever-se no Concurso, devem ser oficialmente afastados de suas 
funções no processo até a homologação do Concurso. 
1.10 Os motivos de suspeição e de impedimento devem ser comunicados ao Presidente da 
Comissão Organizadora do Concurso Público, por escrito, até 03 (três) dias após a 
publicação da homologação preliminar das inscrições, disponível em 
www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes.  
2 DOS CARGOS, REQUISITOS, NÚMERO DE VAGAS, VENCIMENTO INICIAL 
2.1 Os cargos do Concurso Público, os requisitos de admissão, a carga horária, as vagas 
para a ampla concorrência, o valor da inscrição, o vencimento inicial e o tipo de prova estão 
estabelecidos nos quadros abaixo, que são parte integrante do Anexo I deste Edital. 
QUADRO 1 – CARGOS NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Cargo Formação/
Requisitos 

Carga 
Horária 
(horas) 

Vencimen
to Inicial 

(R$) 
Vaga

s 

Valor 
da 

Inscri
ção 
(R$) 

Tipo 
de 

Prov
a* 

ELETRICIST
A DE 

OPERAÇÃO 

De 1ª a 4ª Série 
do Ensino 

Fundamental + 
Certificação na 

área - curso 
SENAO/SENAC 

ou órgão ou 
Entidade similar 

40 3.133,43 CR 60,00 PO + 
PP 

MECÂNICO 
DE 

OPERAÇÃO 

De 1ª a 4ª Série 
do Ensino 

Fundamental + 
Certificação na 

área - curso 
SENAO/SENAC 

ou órgão ou 
Entidade similar 

40 3.133,43 CR 60,00 PO + 
PP 

OPERADOR 
DE 

MÁQUINAS 

De 1ª a 4ª Série 
do Ensino 

Fundamental + 
Carteira 

Nacional de 
Habilitação ‘D’ 

40 2.872,33 01 60,00 PO + 
PP 

*Prova Objetiva (PO): classificatória e eliminatória (nota mínima 30,0); Prova Prática 
(PP): classificatória e eliminatória (nota mínima 60,0). 
QUADRO 2 – CARGOS NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

Cargo Formação/
Requisitos 

Carga 
Horária 
(horas) 

Vencimen
to Inicial 

(R$) 
Vaga

s 

Valor 
da 

Inscri
ção 
(R$) 

Tipo 
de 

Prov
a* 

AGENTE 
ADMINISTR

ATIVO 

Ensino 
Fundamental 

Completo 
40 2.480,60 09 60,00 PO 

AGENTE 
ADMINISTR
ATIVO DE 
CAMPO 

Ensino 
Fundamental 

Completo 
40 2.480,60 

 03 60,00 PO 

AGENTE DE 
PRODUÇÃO 

E 
OPERAÇÃO 

Ensino 
Fundamental 

Completo 
40 2.350,13 12 60,00 PO 

ALMOXARIF
E 

Ensino 
Fundamental 

Completo 
40 2.219,52 01 60,00 PO 

*Prova Objetiva (PO): classificatória e eliminatória (nota mínima 50,0). 
QUADRO 3 – CARGOS NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

Cargo Formação/
Requisitos 

Carga 
Horária 
(horas) 

Vencimen
to Inicial 

(R$) 
Vaga

s 

Valor 
da 

Inscri
ção 
(R$) 

Tipo 
de 

Prov
a* 

TÉCNICO 
DE 

SANEAME
NTO 

Formação a 
Nível de 2° 

Grau + 
Técnico em 
Saneamento 

40 3.655,70 CR 80,00 PO 

TÉCNICO 
QUÍMICO 

Formação a 
Nível de 2° 

Grau + 
Técnico 
Químico 

40 3.655,70 02 80,00 PO 

*Prova Objetiva (PO): classificatória e eliminatória (nota mínima 60,0). 
QUADRO 4 – CARGOS NÍVEL SUPERIOR 

*Prova Objetiva (PO): classificatória e eliminatória (nota mínima 60,0); Avaliação de 
Títulos (AT): classificatória. 
2.2 O número de vagas previstas, conforme Anexo I, refere-se à nomeação no prazo de 
validade do presente Concurso, incluída eventual prorrogação, podendo ser acrescidas 
novas vagas que surgirem ou forem criadas durante a validade deste Concurso. 
2.2.1 Todos os candidatos aprovados compõem o quadro de Cadastro Reserva de seu 
respectivo cargo. 
2.3 O candidato classificado além do número de vagas ofertadas permanece em cadastro 
reserva e, caso haja demanda de novas investiduras acima do número de vagas 
disponibilizadas, dentro do prazo de validade do certame, pode ser convocado pela 
Administração Municipal, observando a ordem de classificação. 
2.4 O ingresso no quadro dos cargos efetivos de cada cargo se dá no nível e na referência 
iniciais da respectiva carreira. 
2.5 O candidato admitido é submetido ao Regime Estatutário, com direitos, vantagens, 
obrigações e atribuições especificadas nas Leis Municipais e alterações citadas no item 1.7 
e suas alterações posteriores. 
2.5.1 O candidato aprovado e admitido deverá prestar serviços no horário e local 
estabelecido pela Administração, observando-se as exigências e as atribuições dos 
respectivos cargos, não havendo possiblidade de escolha de local ou horários específicos 
de trabalho. 

Cargo Formação/
Requisitos 

Carga 
Horária 
(horas) 

Vencimen
to Inicial 

(R$) 
Vaga

s 

Valor 
da 

Inscri
ção 
(R$) 

Tipo 
de 

Prov
a** 

ADVOGAD
O 

Ensino 
Superior 
Completo 

em Direito + 
Registro na 
Ordem dos 
Advogados 

do Brasil 
(OAB) 

40 11.435,12 CR 100,00 PO + 
AT 

ANALISTA 
DE 

INFORMÁTI
CA 

Curso 
Superior em 
Informática 

40 6.789,16 CR 100,00 PO + 
AT 

CONTADO
R 

Ensino 
Superior em 

Ciências 
Contábeis + 
Registro no 
Conselho 

Regional da 
Categoria 

(CRC) 

40 6.789,16 CR 100,00 PO + 
AT 

ENGENHEI
RO CIVIL 

Curso 
Superior em 
Engenharia 

Civil + 
Registro no 
Conselho 

Regional da 
Categoria 
(CREA) 

40 6.789,16 01 100,00 PO + 
AT 

QUÍMICO 

Curso 
Superior em 
Química + 
Registro no 
Conselho 

Regional da 
Categoria 

(CRQ) 

40 6.789,16 01 100,00 PO + 
AT 

ALMOXARIF
E 

Ensino 
Fundamental 

Completo 
40 2.219,52 01 60,00 PO 

*Prova Objetiva (PO): classificatória e eliminatória (nota mínima 50,0). 
QUADRO 3 – CARGOS NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

Cargo Formação/
Requisitos 

Carga 
Horária 
(horas) 

Vencimen
to Inicial 

(R$) 
Vaga

s 

Valor 
da 

Inscri
ção 
(R$) 

Tipo 
de 

Prov
a* 

TÉCNICO 
DE 

SANEAME
NTO 

Formação a 
Nível de 2° 

Grau + 
Técnico em 
Saneamento 

40 3.655,70 CR 80,00 PO 

TÉCNICO 
QUÍMICO 

Formação a 
Nível de 2° 

Grau + 
Técnico 
Químico 

40 3.655,70 02 80,00 PO 

*Prova Objetiva (PO): classificatória e eliminatória (nota mínima 60,0). 
QUADRO 4 – CARGOS NÍVEL SUPERIOR 

*Prova Objetiva (PO): classificatória e eliminatória (nota mínima 60,0); Avaliação de 
Títulos (AT): classificatória. 
2.2 O número de vagas previstas, conforme Anexo I, refere-se à nomeação no prazo de 
validade do presente Concurso, incluída eventual prorrogação, podendo ser acrescidas 
novas vagas que surgirem ou forem criadas durante a validade deste Concurso. 
2.2.1 Todos os candidatos aprovados compõem o quadro de Cadastro Reserva de seu 
respectivo cargo. 
2.3 O candidato classificado além do número de vagas ofertadas permanece em cadastro 
reserva e, caso haja demanda de novas investiduras acima do número de vagas 
disponibilizadas, dentro do prazo de validade do certame, pode ser convocado pela 
Administração Municipal, observando a ordem de classificação. 
2.4 O ingresso no quadro dos cargos efetivos de cada cargo se dá no nível e na referência 
iniciais da respectiva carreira. 
2.5 O candidato admitido é submetido ao Regime Estatutário, com direitos, vantagens, 
obrigações e atribuições especificadas nas Leis Municipais e alterações citadas no item 1.7 
e suas alterações posteriores. 
2.5.1 O candidato aprovado e admitido deverá prestar serviços no horário e local 
estabelecido pela Administração, observando-se as exigências e as atribuições dos 
respectivos cargos, não havendo possiblidade de escolha de local ou horários específicos 
de trabalho. 

Cargo Formação/
Requisitos 

Carga 
Horária 
(horas) 

Vencimen
to Inicial 

(R$) 
Vaga

s 

Valor 
da 

Inscri
ção 
(R$) 

Tipo 
de 

Prov
a** 

ADVOGAD
O 

Ensino 
Superior 
Completo 

em Direito + 
Registro na 
Ordem dos 
Advogados 

do Brasil 
(OAB) 

40 11.435,12 CR 100,00 PO + 
AT 

ANALISTA 
DE 

INFORMÁTI
CA 

Curso 
Superior em 
Informática 

40 6.789,16 CR 100,00 PO + 
AT 

CONTADO
R 

Ensino 
Superior em 

Ciências 
Contábeis + 
Registro no 
Conselho 

Regional da 
Categoria 

(CRC) 

40 6.789,16 CR 100,00 PO + 
AT 

ENGENHEI
RO CIVIL 

Curso 
Superior em 
Engenharia 

Civil + 
Registro no 
Conselho 

Regional da 
Categoria 
(CREA) 

40 6.789,16 01 100,00 PO + 
AT 

QUÍMICO 

Curso 
Superior em 
Química + 
Registro no 
Conselho 

Regional da 
Categoria 

(CRQ) 

40 6.789,16 01 100,00 PO + 
AT 

2.5.2 O servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio 
probatório, com duração de 03 (três) anos de efetivo exercício, conforme 
regulamentado pela Legislação Municipal. 
2.6 O candidato admitido será contribuinte do Regime Geral de Previdência Social - 
RGPS, conforme legislação previdenciária vigente. 
2.7 O candidato convocado deverá comprovar os requisitos exigidos para o cargo durante 
o período previsto no edital de convocação. 
2.8 A nomeação do candidato aprovado no Concurso Público implica na aceitação por parte 
do candidato de que deve desempenhar as atribuições do cargo, descritas neste Edital, de 
acordo com as necessidades do SAAE/PR. 
2.9 As atribuições dos cargos estão especificadas no Anexo II, parte integrante deste Edital, 
sendo que as atribuições ali descritas não limitam nem exoneram os servidores de outras 
ou novas atribuições que venham a ser criadas por Lei, Decreto, Ordens de Serviço, 
legislações municipais e normativas sobre a profissão. 
2.10 Todos os cargos estabelecidos neste Edital referem-se à Lei nº 4.423/2012, que dispõe 
sobre os Quadros Próprios de Pessoal do Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município 
de Marechal Cândido Rondon – SAAE/PR, bem como em suas alterações. 
2.11 Os candidatos admitidos receberão o auxílio alimentação no valor de R$ 660,00 
(seiscentos e sessenta reais) para servidores com jornada de trabalho igual ou superior 
a 150 horas, de acordo com a frequência do servidor e legislação vigente. 
3. DAS INSCRIÇÕES  
3.1. As inscrições para o Concurso Público do SAAE/PR, para provimento dos cargos 
objeto deste Edital, devem ser realizadas de acordo com o Cronograma - Anexo IV. 
3.2 As inscrições devem ser realizadas exclusivamente através do site oficial da 
UNIOESTE/COGEPS, mediante o preenchimento on-line de formulário próprio, 
disponível no site www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes. 
3.2.1 O Serviço Autônomo de Água e Esgoto Rondon disponibilizará um computador, 
impressora e internet para os usuários que necessitarem, junto ao Paço Municipal 
Arlindo Alberto Lamb, de segunda a sexta feira, das 8h às 11h30 e das 13h30 às 17h, 
durante o período de inscrição divulgado neste Edital. 
3.3 A homologação das inscrições ocorre após o deferimento do pedido de isenção da 
taxa de inscrição ou após o efetivo recolhimento da respectiva taxa de inscrição, através 
do pagamento do boleto de pagamento. 
3.4 O valor da taxa de inscrição para cada um dos cargos está especificado no Anexo 
I deste Edital. 
3.5 O pagamento da taxa de inscrição deve ser efetuado até a data prevista no 
Cronograma - Anexo IV, por meio do Banco do Brasil e/ou em agentes credenciados 
para o recebimento. 
3.5.1 Cabe ao candidato verificar se o pagamento agendado foi efetivado e não 
somente programado, sob pena de não homologação da respectiva inscrição por 
ausência do recolhimento da taxa. 
3.5.2 Não é aceita solicitação de inscrição ou pagamento encaminhada por fax, via 
postal, via correio eletrônico, pagas em cheque, depósito, PIX, transferência bancária 
ou qualquer outro meio não previsto neste Edital.  
3.5.3 O candidato tem sua inscrição deferida pela instituição organizadora somente 
após o recebimento da confirmação do banco referente ao pagamento de sua taxa de 
inscrição.  
3.5.4 Recomenda-se que o candidato efetue a emissão do boleto com a antecedência 
necessária para atender ao limite de horário de compensação do banco para efetuar o 
pagamento, para que seja possível efetuar o pagamento da taxa de inscrição dentro do 
prazo registrado no boleto.  
3.5.5 Nos boletos de inscrição consta como beneficiária o Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto do Município de Marechal Cândido Rondon – SAAE/PR. 
3.6 O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO e a UNIOESTE/COGEPS não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição via internet não recebida por problemas de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas 
de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados 
e/ou a efetivação do pagamento da taxa de inscrição. 
3.7 A data, o local e o horário de realização das provas são divulgados posteriormente 
no site do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (https://saaemcr.atende.net/) 
e da UNIOESTE/COGEPS (www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes), conforme 
Cronograma - Anexo IV. 
3.7.1 A cada candidato é permitida UMA ÚNICA INSCRIÇÃO neste Concurso 
Público, independente se for paga ou isenta. Em caso de registro de mais de uma 
inscrição pelo mesmo candidato, vale a última inscrição paga ou isenta. 
3.8 Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deve inteirar-se das 
regras deste Edital e certificar-se de que preenche ou preencherá, até a data da posse, 
todos os requisitos exigidos para o respectivo cargo. 
3.8.1 O candidato inscrito por terceiros assume total responsabilidade pelas 
informações prestadas por seus representantes, arcando com as consequências de 
eventuais erros no preenchimento do formulário eletrônico de solicitação de inscrição 
disponível pela via eletrônica. 
3.9 Na hipótese de dados cadastrais digitados incorretamente no ato da inscrição 
(como, por exemplo, preenchimento automático, em que o computador coloca o nome 
do dono da conta, e não do candidato), o candidato deve solicitar alteração até a data 
da homologação definitiva, informando quais alterações devem ser feitas, mencionando 
os dados que identificam a sua inscrição e anexando uma cópia de um documento com 
foto, por meio do endereço eletrônico cogeps@unioeste.br. 
3.9.1 Solicita-se aos candidatos que evitem fazer a inscrição via celular, pois 
apresentam muitos problemas de ordem técnica. 
3.10 O candidato assume total responsabilidade pelas informações prestadas na 
efetivação da inscrição, pelas consequências de eventuais erros de digitação do nome, 
documentos pessoais e outros e de omissões ou falsidade de informações no 
preenchimento de qualquer de seus campos, o que pode implicar na não homologação 
da inscrição, na eliminação do candidato do Concurso e ainda na nulidade de eventual 
nomeação. 
3.11 O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à 
possibilidade de divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do 
certame, tais como aqueles relativos à data de nascimento, número do RG, notas e 
desempenho nas provas, entre outros, tendo em vista que essas informações são 
essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao Concurso 
Público. Não caberão reclamações posteriores neste sentido, ficando cientes também 
os candidatos de que possivelmente tais informações poderão ser encontradas na rede 
mundial de computadores através dos mecanismos de busca atualmente existentes 
4 DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 
4.1 São condições para a inscrição no Concurso de que trata este Edital: 
I – Preencher o respectivo formulário de inscrição, disponível no site da 
UNIOESTE/COGEPS www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes, e gerar o boleto; 
II – Preencher e anexar a documentação referente à isenção da taxa de inscrição e ter 
seu pedido deferido, conforme os dispostos no item 4 deste Edital, dentro dos prazos 
estabelecidos; ou 
III – Efetuar o pagamento da taxa de inscrição dentro do prazo de vencimento do boleto. 
4.2 O comprovante original de pagamento bancário deve permanecer sob a posse do 
candidato, para futura comprovação, caso necessário. 
4.3 A taxa de inscrição, uma vez paga, não será devolvida em nenhuma hipótese, salvo 
em caso de cancelamento do Concurso. 
4.4 O candidato que, após o pagamento da inscrição, desejar efetuar alteração na 
escolha do cargo, pode fazê-la somente mediante preenchimento de novo formulário 
de inscrição e pagamento de nova taxa de inscrição, dentro dos prazos previstos, 
passando a valer, nesse caso, a inscrição referente ao último pagamento efetuado, sem 
ressarcimento do pagamento anterior. 
4.5 São aceitas apenas as inscrições feitas através do site da UNIOESTE/COGEPS, 
(www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes). Em hipótese alguma são consideradas 
solicitações de inscrição ou pagamentos encaminhados por fax, via postal, via correio 
eletrônico, pagas em cheque, depósito, PIX, transferência bancária ou qualquer outro 
meio não previsto neste Edital. 
4.6 Não é aceita inscrição condicional, nem por correspondência. 
4.7 Verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos 
os requisitos fixados, incluindo o pagamento da taxa de inscrição fora do prazo 
estabelecido, a mesma será cancelada, e o fato publicado para conhecimento dos 
interessados no site do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
(https://saaemcr.atende.net/) e na página “Concursos" no site 
www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes. 
5 DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  
5.1. Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição, o candidato: 
I - Que comprove hipossuficiência financeira, nos termos da Lei nº 5.481/2023, de 18 
de dezembro de 2023, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal – CadÚnico, nos termos da Lei Federal nº 13.656, de 30 de abril de 2018; ou 
II - Doador de Sangue, nos termos da Lei n° 5.481/2023, de 18 de dezembro de 2023; 
III – Doador de medula óssea, nos termos da Lei nº 5.481/2023, de 18 de dezembro de 
2023; 
IV – Que tenha exercido efetivamente a função de jurado e constituído o Conselho de 
Sentença no Tribunal do Júri, nos termos da Seção VIII do Código de Processo Penal, 
sendo considerado válido as Declarações emitidas pela Justiça nos últimos 02 (dois 
anos) anteriores da data do concurso; 
V – Doadora de Leite Materno, nos termos da Lei nº 5.481/2023, de 18 de dezembro de 
2023; 
5.2 DO INSCRITO NO CAD ÚNICO (HIPOSSUFICIENTE): 
5.2.1 No ato da inscrição, o candidato deve preencher o campo “Pedido de Isenção de 
Taxa de Inscrição” e informar o número do NIS no campo correspondente.  
5.2.2 A análise dos dados do candidato que solicitar a isenção é feita com base nas 
informações do Cadastro Único para programas Sociais do Governo Federal. 
5.2.3 Estão isentos do pagamento da taxa de inscrição o candidato de baixa renda que 
estiver regularmente inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, assim 
como o que se enquadra nas disposições da Lei Federal nº 13.656, de 30 de abril de 
2018. 
5.3 DO DOADOR DE SANGUE: 
5.3.1 No ato da inscrição, o candidato deve preencher o campo “Pedido de Isenção de 
Taxa de Inscrição” e anexar no campo correspondente, cópia digitalizada da 
declaração expedida por Bancos de Sangue ou Instituições de Saúde vinculada 
ao SUS (Sistema Único de Saúde), devidamente atualizada, de que atende à condição 
estabelecida na Lei Ordinária Municipal n° 5.481/2023, de 18 de dezembro de 2023. 
5.3.2 Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que comprove mais 
de uma doação no prazo de 1 (um) ano imediatamente anterior à publicação do Edital 
de Abertura, e apresente comprovante emitido pela entidade coletora. 
5.4 DO DOADOR DE MEDULA ÓSSEA: 
5.4.1 No ato da inscrição, o candidato deve preencher o campo “Pedido de Isenção de 
Taxa de Inscrição” e anexar no campo correspondente, cópia digitalizada da 
declaração expedida pela entidade coletora, devidamente atualizada, de que atende 
à condição estabelecida na Lei Ordinária Municipal n° 5.481/2023, de 18 de dezembro 
de 2023. 
5.4.2 Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que comprovar que 
está cadastrada como doador em entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde e/ou 
no Registro Brasileiro de Doadores de Medula Óssea – REDOME. 
5.5 DO CANDIDATO JURADO 
5.5.1 No ato da inscrição, o candidato deve preencher o campo “Pedido de Isenção de 
Taxa de Inscrição” e anexar no campo correspondente, cópia digitalizada de 
declarações emitidas pela Justiça de que tenha exercido efetivamente a função de 
jurado e constituído o Conselho de Sentença no Tribunal do Júri, nos termos da Seção 
VIII do Código de Processo Penal. 
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5.5.2 Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que comprovar ter 
exercido a função de jurado nos últimos 02 (dois) anos anteriores à publicação do Edital 
de Abertura do certame. 
5.6 DA DOADORA DE LEITE MATERNO 
5.6.1 No ato da inscrição, a candidata deve preencher o campo “Pedido de Isenção de 
Taxa de Inscrição” e anexar no campo correspondente, cópia digitalizada do 
comprovante emitido por Banco de Leite Humano. 
5.6.2 Ficam isentas do pagamento de taxa de inscrição as candidatas que comprovem 
03 (três) doações de leite materno nos últimos 12 (doze) meses imediatamente 
anteriores à publicação do Edital de Abertura do certame. 
5.7 Em qualquer época, se constatadas a utilização de documentos falsos ou 
informações incompatíveis, a UNIOESTE/COGEPS e o Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto podem realizar diligências para o esclarecimento dos fatos, que, se 
comprovados, impliquem no imediato indeferimento do pedido de isenção, podendo os 
responsáveis ser acionados judicialmente para responder pelo crime de falsidade 
ideológica.  
5.7.1 O candidato que prestar informações falsas com o intuito de usufruir da isenção 
está sujeito a: 
I. cancelamento da inscrição e exclusão do Concurso, se a falsidade for constatada 
antes da homologação de seu resultado;  
II. exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação 
do resultado e antes da nomeação para o cargo;  
III. declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a 
sua publicação.  
5.7.2 Não é concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações ou torná-las inverídicas;  
b) fraudar ou falsificar qualquer documentação;  
c) não observar as formas, os prazos e os horários estabelecidos neste Edital;  
d) não apresentar todos os documentos solicitados.  
5.8 O candidato toma conhecimento do deferimento ou do indeferimento das suas 
solicitações de isenção da taxa de inscrição por Edital, conforme Cronograma - Anexo 
IV, por publicação nos sites da Prefeitura de Marechal Cândido Rondon 
(https://marechalcandidorondon.atende.net/) e da UNIOESTE/COGEPS 
(www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes).  
5.9 Para cumprir todo o procedimento e alcançar o benefício da isenção da taxa de 
inscrição, o interessado deve, ainda, aguardar o prazo estabelecido para análise e 
julgamento da Comissão Organizadora da COGEPS.  
5.9.1 Com a listagem dos requerimentos deferidos, a UNIOESTE/COGEPS procede à 
validação das inscrições já realizadas e informadas, de modo que o candidato não 
precisa realizar o pagamento do boleto bancário.  
5.10 Não são considerados os pedidos de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição de candidato que já tiver efetuado o pagamento da taxa de inscrição no 
certame em andamento.  
5.11 Cabe recurso ao indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição, enviado 
através de link na página do Concurso, conforme prazo estabelecido no Cronograma - 
Anexo IV. 
5.12 A homologação dos pedidos de isenção da taxa de inscrição é divulgada em Edital 
específico, conforme Cronograma - Anexo IV.  
5.12.1 O candidato com pedido de isenção homologado tem a sua inscrição efetivada 
antes do prazo de vencimento dos boletos.  
5.12.2 O candidato cujo pedido de isenção da taxa de inscrição não for homologado, 
para efetivar inscrição no Concurso, deve efetuar o pagamento da taxa de inscrição até 
o último dia previsto no Cronograma - Anexo IV. 
6 DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES  
6.1 O deferimento das inscrições é divulgado através de Edital específico publicado 
conforme prazo estabelecido no Cronograma - Anexo IV.  
6.2 A homologação das inscrições é feita em uma única listagem na qual contenha os 
candidatos inscritos em ampla concorrência, os candidatos inscritos nas cotas para 
Pessoas Pretas e Pardas (PPP) e os candidatos inscritos nas cotas para Pessoas com 
Deficiência (PcD).  
6.3 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida pode interpor recurso, através de 
link na página do Concurso, no prazo de 3 (três) dias, contados da data da divulgação 
da relação de candidatos inscritos.  
6.4 Não são admitidos recursos fora do prazo, recursos interpostos de maneira diferente 
da estipulada no item 12 deste Edital, recursos sem fundamentação ou com mensagem 
desrespeitosa ou ofensiva. 
7 DAS VAGAS PARA PESSOAS PRETAS E PARDAS (PPP)  
7.1 Fica reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas que venham a surgir 
durante a validade do Concurso Público, aos candidatos que se autodeclararem pessoa 
preta ou parda, na forma da Lei Estadual n.º 14.274/2003. 
7.1.1 Quando o número de vagas reservadas às pessoas pretas e pardas resultar em 
fração, arredondar-se-á para o número inteiro imediatamente superior, em caso de 
fração igual ou maior a 0,5 (zero vírgula cinco), ou para número inteiro imediatamente 
inferior, em caso de fração menor que 0,5 (zero vírgula cinco). 
7.1.2 Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas, esse 
será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual 
ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente 
inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos). 
7.1.3 A observância do percentual de vagas reservadas às pessoas pretas e pardas 
dar-se-á durante todo o período de validade do concurso e aplicar-se-á a todos os 
cargos oferecidos. 
7.1.4 A fixação do número de vagas reservadas às pessoas pretas e pardas e respectivo 
percentual, far-se-á pelo total de vagas no edital de abertura do concurso público e se 
efetivará no processo de nomeação. 
7.1.5 Preenchido o percentual estabelecido no edital de abertura, a Administração fica 
desobrigada a abrir nova reserva de vagas durante a vigência do concurso em questão. 
7.2 Para efeitos do previsto neste Edital, consideram-se negros aqueles que 
expressamente se declararem pretos ou pardos no ato da inscrição do Concurso 
Público, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE. 
7.2.1 Para concorrer às cotas para Pessoas Pretas e Pardas (PPP) neste Concurso 
Público, o candidato deve, no ato da inscrição, responder “SIM” na opção “Deseja 
Concorrer para vaga de Pessoas Pretas e Pardas?”. 
7.2.2 O candidato que não efetuar a inscrição com observância do previsto no item 
acima não concorre à vaga reservada a candidatos afrodescendentes, mas 
automaticamente à vaga de ampla concorrência.  
7.3 O percentual de vagas reservadas às pessoas pretas e pardas é aplicado no 
Resultado Final do Concurso, não sendo considerado na convocação para 
demais etapas. 
7.4 A verificação da veracidade da autodeclaração é realizada após a publicação do 
resultado final do Concurso Público, por comissão designada para tal fim, com 
competência deliberativa e sem qualquer vínculo de parentesco com os candidatos do 
Concurso. 
7.4.1 A verificação é feita obrigatoriamente na presença do candidato avaliado e a 
análise leva em consideração aspectos fenotípicos. 
7.4.2 O candidato que por qualquer razão não comparecer ao procedimento de 
verificação passa, automaticamente, a concorrer nas vagas de ampla concorrência. 
7.4.3 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o declarante fica sujeito à 
eliminação do Concurso Público, com anulação de todos os atos e efeitos já produzidos, 
se candidato, ou à nulidade da admissão, se nomeado, sendo-lhe garantidos o 
contraditório e a ampla defesa.  
7.5 O candidato autodeclarado preto ou pardo concorre concomitantemente à vaga 
reservada e à vaga destinada à ampla concorrência, de acordo com sua classificação 
no Concurso Público.  
7.5.1 O candidato autodeclarado preto ou pardo aprovado dentro do número de vagas 
oferecido para ampla concorrência não é computado para efeito do preenchimento das 
vagas reservadas. 
7.5.2 Em caso de desistência de candidato autodeclarado preto ou pardo aprovado em 
vaga reservada, a vaga é preenchida pelo candidato autodeclarado preto ou pardo 
posteriormente classificado. 
 7.6 A admissão dos candidatos respeitará os critérios de alternância e 
proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total e o número 
de vagas reservadas a candidatos negros. 
8 DAS VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) 
8.1 Das vagas destinadas ao cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de 
validade do Concurso, 5% (cinco por cento) serão reservadas aos portadores de 
deficiência, observado o disposto pelo artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal.  
8.1.1 Arredonda-se para o número inteiro superior quando a aplicação do percentual de 
reserva aos candidatos portadores de deficiência resultar em fração, desde que não 
ultrapasse 20% das vagas oferecidas por Cargo. 
8.1.2 Não se aplica o percentual nos casos de provimento de cargo ou emprego público 
que exija aptidão plena do candidato. 
8.1.3 O percentual de vagas reservado neste Edital às pessoas com deficiência será 
observado ao longo do período de validade do Concurso Público, inclusive em relação 
a futuras ampliações de vagas autorizadas.  
8.1.4 Em caso de desistência de candidato aprovado em vaga reservada às pessoas 
com deficiência, a vaga é preenchida pelo candidato com deficiência posteriormente 
classificado.  
8.1.5 O percentual de vagas reservadas às pessoas com deficiência é aplicado no 
Resultado Final do Concurso, não sendo considerado na convocação para as 
demais etapas.  
8.2 São consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas na Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, que institui a Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência); 
e categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, no § 1º do art. 1º da Lei 
Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as 
contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
(“O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Concurso público, às 
vagas reservadas aos deficientes”), observados os dispositivos da Convenção sobre os 
Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto 
Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, e Lei nº 18.419, de 07 de janeiro de 2015, 
a qual Estabelece o Estatuto da Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná.  
8.2.1 Os interditados legalmente não podem concorrer às vagas reservadas às pessoas 
com deficiência (PCD), independentemente do tipo e do nível de deficiência em que 
estiverem enquadrados.  
8.2.2. Não são consideradas como deficiência as disfunções visuais e auditivas 
passíveis de correção mediante o uso de lentes ou aparelhos específicos.  
8.3 Para concorrer à cota para Pessoas com Deficiência (PcD) neste Concurso Público, 
o candidato deve, no ato da inscrição, responder “SIM” na opção “Pessoa com 
Deficiência?”, e anexar, no campo designado, cópia digitalizada autenticada do 
laudo médico, redigido em letra legível, em que conste a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, sob pena 
de o pedido ser indeferido por falta de informações no laudo. 
8.3.1 No ato da inscrição pela internet, o candidato com deficiência fica ciente das 
condições previstas neste Edital e das atribuições dos cargos descritas no Anexo II, e 
de que estará sujeito, em caso de aprovação, a avaliação de desempenho 
correspondente a tais atribuições.  
8.3.2 O laudo médico deve ser emitido por especialista da área de sua deficiência.  
8.3.3  O candidato com deficiência, se aprovado, classificado e convocado, é submetido 
à perícia médica, nos termos do item 15.5 deste Edital.  



TERÇA-FEIRA, 30 DE ABRIL DE 2024
Edição 11.234 Publicações Legais30

CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA

CONTINUAÇÃO DA PÁGINA ANTERIOR

7.2 Para efeitos do previsto neste Edital, consideram-se negros aqueles que 
expressamente se declararem pretos ou pardos no ato da inscrição do Concurso 
Público, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE. 
7.2.1 Para concorrer às cotas para Pessoas Pretas e Pardas (PPP) neste Concurso 
Público, o candidato deve, no ato da inscrição, responder “SIM” na opção “Deseja 
Concorrer para vaga de Pessoas Pretas e Pardas?”. 
7.2.2 O candidato que não efetuar a inscrição com observância do previsto no item 
acima não concorre à vaga reservada a candidatos afrodescendentes, mas 
automaticamente à vaga de ampla concorrência.  
7.3 O percentual de vagas reservadas às pessoas pretas e pardas é aplicado no 
Resultado Final do Concurso, não sendo considerado na convocação para 
demais etapas. 
7.4 A verificação da veracidade da autodeclaração é realizada após a publicação do 
resultado final do Concurso Público, por comissão designada para tal fim, com 
competência deliberativa e sem qualquer vínculo de parentesco com os candidatos do 
Concurso. 
7.4.1 A verificação é feita obrigatoriamente na presença do candidato avaliado e a 
análise leva em consideração aspectos fenotípicos. 
7.4.2 O candidato que por qualquer razão não comparecer ao procedimento de 
verificação passa, automaticamente, a concorrer nas vagas de ampla concorrência. 
7.4.3 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o declarante fica sujeito à 
eliminação do Concurso Público, com anulação de todos os atos e efeitos já produzidos, 
se candidato, ou à nulidade da admissão, se nomeado, sendo-lhe garantidos o 
contraditório e a ampla defesa.  
7.5 O candidato autodeclarado preto ou pardo concorre concomitantemente à vaga 
reservada e à vaga destinada à ampla concorrência, de acordo com sua classificação 
no Concurso Público.  
7.5.1 O candidato autodeclarado preto ou pardo aprovado dentro do número de vagas 
oferecido para ampla concorrência não é computado para efeito do preenchimento das 
vagas reservadas. 
7.5.2 Em caso de desistência de candidato autodeclarado preto ou pardo aprovado em 
vaga reservada, a vaga é preenchida pelo candidato autodeclarado preto ou pardo 
posteriormente classificado. 
 7.6 A admissão dos candidatos respeitará os critérios de alternância e 
proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total e o número 
de vagas reservadas a candidatos negros. 
8 DAS VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) 
8.1 Das vagas destinadas ao cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de 
validade do Concurso, 5% (cinco por cento) serão reservadas aos portadores de 
deficiência, observado o disposto pelo artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal.  
8.1.1 Arredonda-se para o número inteiro superior quando a aplicação do percentual de 
reserva aos candidatos portadores de deficiência resultar em fração, desde que não 
ultrapasse 20% das vagas oferecidas por Cargo. 
8.1.2 Não se aplica o percentual nos casos de provimento de cargo ou emprego público 
que exija aptidão plena do candidato. 
8.1.3 O percentual de vagas reservado neste Edital às pessoas com deficiência será 
observado ao longo do período de validade do Concurso Público, inclusive em relação 
a futuras ampliações de vagas autorizadas.  
8.1.4 Em caso de desistência de candidato aprovado em vaga reservada às pessoas 
com deficiência, a vaga é preenchida pelo candidato com deficiência posteriormente 
classificado.  
8.1.5 O percentual de vagas reservadas às pessoas com deficiência é aplicado no 
Resultado Final do Concurso, não sendo considerado na convocação para as 
demais etapas.  
8.2 São consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas na Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, que institui a Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência); 
e categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, no § 1º do art. 1º da Lei 
Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as 
contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
(“O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Concurso público, às 
vagas reservadas aos deficientes”), observados os dispositivos da Convenção sobre os 
Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto 
Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, e Lei nº 18.419, de 07 de janeiro de 2015, 
a qual Estabelece o Estatuto da Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná.  
8.2.1 Os interditados legalmente não podem concorrer às vagas reservadas às pessoas 
com deficiência (PCD), independentemente do tipo e do nível de deficiência em que 
estiverem enquadrados.  
8.2.2. Não são consideradas como deficiência as disfunções visuais e auditivas 
passíveis de correção mediante o uso de lentes ou aparelhos específicos.  
8.3 Para concorrer à cota para Pessoas com Deficiência (PcD) neste Concurso Público, 
o candidato deve, no ato da inscrição, responder “SIM” na opção “Pessoa com 
Deficiência?”, e anexar, no campo designado, cópia digitalizada autenticada do 
laudo médico, redigido em letra legível, em que conste a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, sob pena 
de o pedido ser indeferido por falta de informações no laudo. 
8.3.1 No ato da inscrição pela internet, o candidato com deficiência fica ciente das 
condições previstas neste Edital e das atribuições dos cargos descritas no Anexo II, e 
de que estará sujeito, em caso de aprovação, a avaliação de desempenho 
correspondente a tais atribuições.  
8.3.2 O laudo médico deve ser emitido por especialista da área de sua deficiência.  
8.3.3  O candidato com deficiência, se aprovado, classificado e convocado, é submetido 
à perícia médica, nos termos do item 15.5 deste Edital.  
8.3.4 A comprovação de fraude na declaração de pessoa com deficiência implica a 
eliminação do Concurso Público, com anulação de todos os atos e efeitos já produzidos, 
se candidato, ou a nulidade do ato de nomeação, se nomeado.  
8.3.5 O Serviço Autônomo de Água e Esgoto e a UNIOESTE/COGEPS não se 
responsabilizam pelo não recebimento dos documentos por quaisquer motivos de 
ordem técnica dos computadores ou falhas de comunicação, congestionamentos das 
linhas de comunicação ou procedimento indevido do candidato, bem como por outros 
fatores que impossibilitem as transferências de dados, sendo de responsabilidade 
exclusiva do candidato acompanhar a situação do pedido de reserva.  
8.4 O candidato com deficiência ou aquele que necessitar de tratamento diferenciado 
no dia da realização das provas do Concurso devem requerê-lo no ato da inscrição, 
indicando os recursos necessários para a realização das provas nos campos “Pessoa 
com Deficiência” e “Atendimento Especial”.  
8.4.1 O candidato com deficiência que necessita de tempo adicional para a realização 
das provas deve requerê-lo no ato da inscrição pela internet, com justificativa 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, anexando 
de forma digitalizada a comprovação da deficiência.  
8.4.2 As condições especiais disponíveis para a realização da prova são:  
a) Prova ampliada;  
b) Fiscal ledor e/ou transcritor,  
c) Intérprete de Libras;  
d) Acesso à cadeira de rodas;  
e) Tempo adicional de 01 (uma) hora;  
f) Acesso facilitado no local de provas;  
g) Carteiras e cadeiras para grávidas e pessoas obesas.  
8.5 O candidato com deficiência que não se enquadrar nas categorias definidas na 
legislação citada tem sua inscrição homologada na lista geral de candidatos (ampla 
concorrência).  
8.6 O candidato nomeado para vaga reservada a pessoa com deficiência não pode 
arguir ou utilizar essa condição para pleitear ou justificar mudança de emprego, 
relotação, reopção de vaga, readaptação, redução de carga horária, alteração de 
jornada de trabalho, limitação de atribuições ou assistência de terceiros no ambiente do 
trabalho e para o desempenho das atribuições do cargo.  
8.7 O candidato com deficiência, resguardadas as condições especiais enumeradas no 
item 8.2, participam do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere  ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao 
horário, ao local de aplicação das provas e à pontuação mínima exigida para aprovação. 
9 DAS PROVAS 
9.1 A avaliação de conhecimentos é feita por meio de Prova Objetiva (PO), de caráter 
classificatório e eliminatório, com questões de múltipla escolha; Avaliação de Títulos 
(AT), de caráter classificatório; e Prova Prática (PP), de caráter classificatório e 
eliminatório. 
9.1.1 O Edital de Convocação e de Ensalamento, será o único instrumento válido 
para a convocação da prova objetiva, independente de outros meios. 
9.2 DA PROVA OBJETIVA (PO) 
9.2.1 A Prova Objetiva (PO) será realizada no Município de Marechal Cândido Rondon 
- PR e em municípios vizinhos, a depender do quantitativo de candidatos, na data 
prevista no Cronograma - Anexo IV, com duração máxima de 04h00min (quatro 
horas), incluído o tempo para assinatura e preenchimento do cartão-resposta. 
9.2.1.1 A Prova Objetiva para os cargos de Nível Fundamental Incompleto tem caráter 
classificatório e eliminatório (nota mínima 30,00), composta de 30 (trinta) questões 
objetivas de múltipla escolha contendo 04 (quatro) alternativas (do tipo A, B, C e D) 
cada, das quais apenas uma é correta e o valor é atribuído conforme quadro abaixo: 

Área de 
Conhecimento 

Tipo de  
Questões 

Nº de 
Questões Pontuação Total de 

Pontos 

Língua 
Portuguesa Objetivas 05 Acertos x 3,0 15 

Matemática e 
Raciocínio 

Lógico 
Objetivas 

05 Acertos x 3,0 15 

Conhecimentos 
Gerais e 

Atualidades 
Objetivas 

05 Acertos x 2,0 10 

Conhecimentos 
Específicos Objetivas 15 Acertos x 4,0 60 

TOTAL 30 - 100,00 
9.2.1.2 A Prova Objetiva para os cargos de Nível Fundamental Completo tem caráter 
classificatório e eliminatório (nota mínima 50,00), composta de 30 (trinta) questões 
objetivas de múltipla escolha contendo 04 (quatro) alternativas (do tipo A, B, C e D) 
cada, das quais apenas uma é correta e o valor é atribuído conforme quadro abaixo: 

Área de 
Conhecimento 

Tipo de  
Questões 

Nº de 
Questões Pontuação Total de 

Pontos 

Língua 
Portuguesa Objetivas 05 Acertos x 3,0 15 

Matemática e 
Raciocínio 

Lógico 
Objetivas 

05 Acertos x 3,0 15 

Conhecimentos 
Gerais e 

Atualidades 
Objetivas 

05 Acertos x 2,0 10 

Conhecimentos 
Específicos Objetivas 15 Acertos x 4,0 60 

TOTAL 30 - 100,00 
9.2.1.3 A Prova Objetiva para os cargos de Nível Médio/Técnico: tem caráter 
classificatório e eliminatório (nota mínima 60,0), composta de 40 (quarenta) 
questões objetivas de múltipla escolha contendo 04 (quatro) alternativas (do tipo A, B, 
C e D) cada, das quais apenas uma é correta e o valor é atribuído conforme quadro 
abaixo: 

Área de 
Conhecimento 

Tipo de  
Questões 

Nº de 
Questões 

Pontuaçã
o 

Total de 
Pontos 

Língua 
Portuguesa Objetivas 05 Acertos x 

2,0 10 

Noções de 
Informática Objetivas 05 Acertos x 

2,0 
10 

Matemática e 
Raciocínio 
Lógico 

Objetivas 
05 Acertos x 

2,0 
10 

Conhecimentos 
Gerais e 
Atualidades 

Objetivas 
05 Acertos x 

2,0 
10 

Conhecimentos 
Específicos Objetivas 20 Acertos x 

3,0 60 

TOTAL 40 - 100,00 
9.2.1.4 A Prova Objetiva, para os cargos de Nível Superior: tem caráter classificatório 
e eliminatório (nota mínima 60,0), composta de 60 (sessenta) questões objetivas de 
múltipla escolha contendo 04 (quatro) alternativas (do tipo A, B, C e D) cada, das quais 
apenas uma é correta e o valor é atribuído conforme quadro abaixo: 

Área de 
Conhecimento 

Tipo de  
Questões 

Nº de 
Questões 

Pontuaçã
o 

Total de 
Pontos 

Língua Portuguesa Objetivas 10 Acertos x 
1,5 15 

Noções de 
Informática Objetivas 05 Acertos x 

2,0 10 

Matemática e 
Raciocínio Lógico Objetivas 10 Acertos x 

1,0 
10 

Conhecimentos 
Gerais e Atualidades Objetivas 05 Acertos x 

1,0 
05 

Conhecimentos 
Específicos Objetivas 30 Acertos x 

2,0 60 

TOTAL 60 - 100,00 
 
9.2.1.5 O conteúdo programático para todas as áreas do conhecimento e cargos estão 
dispostos no Anexo III deste Edital. 
9.2.2 Será eliminado do Concurso Público todo candidato que não obtiver, na Prova 
Objetiva (PO) a nota mínima correspondente ao descrito abaixo: 
a) Cargos de Nível Fundamental Incompleto: 30,00 pontos; 
b) Cargos de Nível Fundamental Completo: 50,00 pontos; 
c) Cargos de Nível Médio: 60,00 pontos; 
d) Cargos de Nível Superior: 60,00 pontos. 
9.2.3 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares nos 
estabelecimentos localizados no Município de Marechal Cândido Rondon - PR, a 
UNIOESTE/COGEPS e o Serviço Autônomo de Água e Esgoto poderão determinar o 
uso de cadeiras e carteiras de tamanho infantil, bem como a realização das provas em 
outras datas e/ou em outros municípios, desde que essas datas correspondam a 
sábado ou domingo. 
9.2.4 O edital com a definição dos horários e locais da realização da Prova Objetiva é 
publicado nos endereços oficiais do Concurso, após a homologação das inscrições, 
com no mínimo 07 (sete) dias de antecedência da prova, através de editais específicos 
nos sites do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
(https://saaemcr.atende.net/) e da UNIOESTE/COGEPS 
(www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes).  
9.2.4.1 O período de realização da prova (manhã ou tarde), será definido após a 
homologação das inscrições, em função da capacidade de ensalamento do município.  
9.2.5 Em nenhuma circunstância ocorre segunda chamada para a Prova Objetiva, 
ficando eliminado do Concurso o candidato que não comparecer, sob qualquer 
justificativa, no dia e local designados para realização da prova.  
9.2.6 Após a entrada na sala de provas, o candidato não pode consultar ou manusear 
qualquer material de estudo ou leitura.  
9.2.7 Em hipótese alguma é permitido ao candidato:  
I - realizar a prova sem que estejam portando um documento oficial de identificação 
original que contenha, no mínimo, foto, filiação e assinatura;  
II - realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada;  
III - ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso;  
IV - realizar a prova fora do horário ou espaço físico predeterminados;  
V - comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova;  
VI - portar indevidamente ou fazer uso de quaisquer dos objetos ou equipamentos 
citados no item 11.3 deste Edital.  
9.2.8 Após transcorridos 60 (sessenta) minutos, o candidato poderá retirar-se do local 
de realização da Prova Objetiva levando consigo o caderno de provas que contém cópia 
do gabarito. 
9.2.9 É altamente contraindicado que o candidato leve quaisquer dos objetos ou 
equipamentos relacionados no item 11.3 deste Edital. Caso seja de extrema 
necessidade portar algum desses objetos, estes devem ser obrigatoriamente 

TOTAL 30 - 100,00 
9.2.1.3 A Prova Objetiva para os cargos de Nível Médio/Técnico: tem caráter 
classificatório e eliminatório (nota mínima 60,0), composta de 40 (quarenta) 
questões objetivas de múltipla escolha contendo 04 (quatro) alternativas (do tipo A, B, 
C e D) cada, das quais apenas uma é correta e o valor é atribuído conforme quadro 
abaixo: 

Área de 
Conhecimento 

Tipo de  
Questões 

Nº de 
Questões 

Pontuaçã
o 

Total de 
Pontos 

Língua 
Portuguesa Objetivas 05 Acertos x 

2,0 10 

Noções de 
Informática Objetivas 05 Acertos x 

2,0 
10 

Matemática e 
Raciocínio 
Lógico 

Objetivas 
05 Acertos x 

2,0 
10 

Conhecimentos 
Gerais e 
Atualidades 

Objetivas 
05 Acertos x 

2,0 
10 

Conhecimentos 
Específicos Objetivas 20 Acertos x 

3,0 60 

TOTAL 40 - 100,00 
9.2.1.4 A Prova Objetiva, para os cargos de Nível Superior: tem caráter classificatório 
e eliminatório (nota mínima 60,0), composta de 60 (sessenta) questões objetivas de 
múltipla escolha contendo 04 (quatro) alternativas (do tipo A, B, C e D) cada, das quais 
apenas uma é correta e o valor é atribuído conforme quadro abaixo: 

Área de 
Conhecimento 

Tipo de  
Questões 

Nº de 
Questões 

Pontuaçã
o 

Total de 
Pontos 

Língua Portuguesa Objetivas 10 Acertos x 
1,5 15 

Noções de 
Informática Objetivas 05 Acertos x 

2,0 10 

Matemática e 
Raciocínio Lógico Objetivas 10 Acertos x 

1,0 
10 

Conhecimentos 
Gerais e Atualidades Objetivas 05 Acertos x 

1,0 
05 

Conhecimentos 
Específicos Objetivas 30 Acertos x 

2,0 60 

TOTAL 60 - 100,00 
 
9.2.1.5 O conteúdo programático para todas as áreas do conhecimento e cargos estão 
dispostos no Anexo III deste Edital. 
9.2.2 Será eliminado do Concurso Público todo candidato que não obtiver, na Prova 
Objetiva (PO) a nota mínima correspondente ao descrito abaixo: 
a) Cargos de Nível Fundamental Incompleto: 30,00 pontos; 
b) Cargos de Nível Fundamental Completo: 50,00 pontos; 
c) Cargos de Nível Médio: 60,00 pontos; 
d) Cargos de Nível Superior: 60,00 pontos. 
9.2.3 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares nos 
estabelecimentos localizados no Município de Marechal Cândido Rondon - PR, a 
UNIOESTE/COGEPS e o Serviço Autônomo de Água e Esgoto poderão determinar o 
uso de cadeiras e carteiras de tamanho infantil, bem como a realização das provas em 
outras datas e/ou em outros municípios, desde que essas datas correspondam a 
sábado ou domingo. 
9.2.4 O edital com a definição dos horários e locais da realização da Prova Objetiva é 
publicado nos endereços oficiais do Concurso, após a homologação das inscrições, 
com no mínimo 07 (sete) dias de antecedência da prova, através de editais específicos 
nos sites do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
(https://saaemcr.atende.net/) e da UNIOESTE/COGEPS 
(www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes).  
9.2.4.1 O período de realização da prova (manhã ou tarde), será definido após a 
homologação das inscrições, em função da capacidade de ensalamento do município.  
9.2.5 Em nenhuma circunstância ocorre segunda chamada para a Prova Objetiva, 
ficando eliminado do Concurso o candidato que não comparecer, sob qualquer 
justificativa, no dia e local designados para realização da prova.  
9.2.6 Após a entrada na sala de provas, o candidato não pode consultar ou manusear 
qualquer material de estudo ou leitura.  
9.2.7 Em hipótese alguma é permitido ao candidato:  
I - realizar a prova sem que estejam portando um documento oficial de identificação 
original que contenha, no mínimo, foto, filiação e assinatura;  
II - realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada;  
III - ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso;  
IV - realizar a prova fora do horário ou espaço físico predeterminados;  
V - comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova;  
VI - portar indevidamente ou fazer uso de quaisquer dos objetos ou equipamentos 
citados no item 11.3 deste Edital.  
9.2.8 Após transcorridos 60 (sessenta) minutos, o candidato poderá retirar-se do local 
de realização da Prova Objetiva levando consigo o caderno de provas que contém cópia 
do gabarito. 
9.2.9 É altamente contraindicado que o candidato leve quaisquer dos objetos ou 
equipamentos relacionados no item 11.3 deste Edital. Caso seja de extrema 
necessidade portar algum desses objetos, estes devem ser obrigatoriamente 
acondicionados em envelopes ou porta objetos ‘s pela instituição organizadora no dia 
da prova e conforme o previsto neste Edital. Nesses casos, o candidato deve desligar 
o celular e quaisquer outros equipamentos.  
9.2.10 A UNIOESTE/COGEPS e o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO não 
se responsabilizam pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes ao candidato, 
tampouco por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos 
durante a realização da prova, ou ainda por danos neles causados.  
9.2.11 Não é permitida a entrada de candidato no local de provas portando qualquer 
tipo de arma, salvo casos previstos no item 11.12 
9.2.11.1 O candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação no local de 
provas.  
9.2.12 Não são permitidos ingresso ou permanência de pessoa estranha ao certame, 
em qualquer local de prova, durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no 
item 10.4.1 deste Edital.  
9.2.13 A UNIOESTE/COGEPS pode, a seu critério, coletar impressões digitais dos 
candidatos, bem como utilizar detectores de metais durante a realização da prova. 
Podem, ainda, ser adotadas medidas adicionais de segurança.  
9.2.14 A liberação do candidato após o término da prova é autorizada pelo fiscal de sala, 
após a realização dos procedimentos administrativos necessários. O candidato que 
terminar a prova deve permanecer sentado e somente pode levantar-se para a entrega 
do material quando solicitado pelo fiscal.  
9.2.14.1 Os 02 (dois) últimos candidatos de cada sala ficarão retidos para assinar, 
juntamente com os fiscais daquela sala, a ata e o lacre do envelope dos gabaritos.  
9.2.15 Ao terminar a prova objetiva, o candidato, obrigatoriamente, entrega a Folha de 
Respostas devidamente preenchida e assinada ao Fiscal de Sala.  
9.2.16 Ao término da prova objetiva, o candidato pode anotar suas respostas para 
posterior conferência, desde que isso seja feito no campo destinado para tal finalidade.  
9.2.16.1 Qualquer outra anotação é considerada tentativa de fraude, sujeitando o 
candidato à eliminação do certame, nos termos do item 11.14 deste Edital.  
9.2.17 O candidato deve assinalar as respostas das questões da prova objetiva na 
Folha de Respostas, preenchendo os alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul 
ou preta.  
9.2.18 As marcações feitas na folha de respostas, diferentes da orientação contida na 
capa do caderno de questões e folha de Respostas, tais como marcação rasurada, não 
preenchidas integralmente, danos provocados à folha de resposta pelo ato de amassar, 
molhar, dobrar, rasgar ou manchar, são de inteira responsabilidade do candidato, sendo 
que os prejuízos advindos podem impossibilitar a realização do processamento 
eletrônico, invalidando as questões.  
9.2.19 Em hipótese alguma há substituição da Folha de Respostas devido a erros 
cometidos pelo candidato.  
9.2.20 O candidato que ingressar na sala não poderá sair para ir ao banheiro até que 
comece a prova, assim como aquele que terminar a prova não poderá utilizar os 
banheiros destinados aos candidatos que ainda estiverem realizando-a.  
9.2.21 O gabarito provisório e o caderno de provas são publicados em formato PDF, em 
até um dia útil após a realização da Prova Objetiva (PO), nos sites do SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (https://saaemcr.atende.net/) e da 
UNIOESTE/COGEPS (www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes).  
9.2.21.1 Os recursos contra o gabarito provisório devem ser cadastrados no site da 
UNIOESTE/COGEPS, (www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes), através do link 
disponível na página do Concurso durante o período de recurso previsto no Cronograma 
- Anexo IV.  
9.2.21.2 Cada candidato deve cadastrar apenas um recurso por questão do gabarito 
provisório.  
9.2.22 O resultado da Prova Objetiva (PO) é divulgado, considerando-se a ordem de 
classificação, nos sites do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
(https://saaemcr.atende.net/) e da UNIOESTE/COGEPS 
(www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes).  
9.2.23 O candidato não classificado terá a nota divulgada seguida do termo “desc.”, e o 
ausente terá o nome divulgado seguido dos termos “ausente” e “desc.”.  
9.2.24 A correção da Prova Objetiva é feita por meio de leitura óptica do cartão-resposta, 
sem interferência humana.  
9.2.25 Não são consideradas questões não assinaladas ou que contenham mais de 
uma resposta, emenda ou rasura, ou que estejam em desacordo com as orientações 
de preenchimento no referido cartão-resposta.  
9.2.26 A pontuação total da prova se constitui da soma dos pontos obtidos pelos acertos 
em cada área do conhecimento, multiplicado por seu respectivo peso.  
9.2.27 Se, por qualquer razão fortuita, as provas sofrerem atraso em seu início ou forem 
interrompidas, os candidatos afetados têm assegurado o tempo total previsto neste 
Edital para realização da prova.  
9.2.28 No caso de ocorrer a situação indicada no item anterior, os candidatos afetados 
devem permanecer no seu local de prova e atender às orientações dos coordenadores 
e fiscais, sob pena de serem excluídos sumariamente do certame. 
9.3 DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS (AT) 
9.3.1 A Avaliação de Títulos tem caráter classificatório para os candidatos aos cargos 
de Advogado, Analista de Informática, Contador, Engenheiro Civil e Químico 
desde que aprovados na Prova Objetiva (PO). 
9.3.2 A apresentação dos Títulos deve ser realizada durante o período previsto no 
Cronograma - Anexo IV, na “Área do Candidato” no site da UNIOESTE/COGEPS 
(www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes).  
9.3.2.1 Não é permitida a anexação dos Títulos no sistema após encerrado o período 
indicado para essa atividade. 
9.3.3 Não são analisados os Títulos do candidato que não for aprovado na primeira fase 
(Prova Objetiva) ou que não apresentar comprovante que atenda aos requisitos 
exigidos. 
9.3.4 Os candidatos ao cargo de recebem a pontuação de acordo com o quadro a 
seguir:  

Avaliação de 
Títulos 

(AT) 

Itens Peso Individual 
Titulação de Doutorado 

(limitado a 1) 
30,00 

(pontuação máxima 30,00) 
Titulação de Mestrado 

(limitado a 1) 
20,00 

(pontuação máxima 20,00) 
Titulação de Pós-

Graduação ou 
Especialização, com no 

mínimo 360 horas 
(limitado a 2) 

10,00 
(pontuação máxima 20,00) 

Titulação de Segunda 
Graduação para todos 

os cargos de Nível 
Superior (limitado a 1) 

10,00 
(pontuação máxima 10,00) 

9.3.5 A soma total da pontuação dos Títulos fica limitada a 100 (cem) pontos. 
9.3.6 Para comprovação da titulação de Segunda Graduação o candidato deve 
anexar, no período previsto no Cronograma - Anexo IV, a documentação que 
comprove a primeira Graduação de pré-requisito para investidura do cargo 
juntamente com a documentação que comprove os requisitos para pontuar no 
item segunda Graduação.  
9.3.6.1 Caso o candidato apresente apenas uma Graduação, esta será 
considerada pré-requisito para investidura do cargo. 
9.3.7 Ao candidato que não apresentar nenhum comprovante que atenda aos requisitos 
exigidos na Avaliação de Títulos é atribuída nota zero, o que não implica em sua 
desclassificação do Concurso Público. 
9.3.8 O candidato deve acessar a “Área do Candidato” e enviar digitalmente os 
documentos referentes à Avaliação de Títulos, clicando em “Anexo de Títulos” e 
anexando, na devida opção, a documentação digitalizada.  
9.3.8.1 A UNIOESTE/COGEPS e o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO não 
se responsabilizam pela documentação não recebida por problemas de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados 
e/ou a efetivação do envio dos arquivos. 
9.3.8.2 Documentos anexados em outras opções do site ou enviados por e-mail não 
serão considerados.  
9.3.9 São aceitos como Títulos os documentos que comprovem titulação em qualquer 
área, desde que devidamente concluída e emitida nos termos da legislação vigente, 
mediante apresentação de Certificado ou de Diploma de Conclusão de Curso, que 
tenham sido expedidos por instituição oficial autorizada e credenciada pelo Ministério 
da Educação (MEC), até o período reservado para anexo de Títulos no sistema do 
Concurso.  
9.3.9.1 As declarações devem estar acompanhadas do respectivo histórico escolar, no 
qual conste a carga horária do curso e as disciplinas cursadas.  
9.3.9.2 Caso o histórico escolar ateste a existência de alguma pendência ou apresente 
falta de requisito de conclusão do curso, o certificado, declaração ou o diploma não é 
aceito para fins de pontuação na Avaliação de Títulos.  
9.3.9.3 O diploma de conclusão de curso expedido por instituições estrangeiras 
somente é considerado se estiver devidamente revalidado por instituição competente, 
na forma da legislação vigente, e se estiver traduzido para a Língua Portuguesa por 
tradutor juramentado.  
9.3.9.4 Somente são aceitos os Títulos de Especialização lato sensu com carga horária 
igual ou superior a 360 (trezentos e sessenta) horas comprovadas, informação que 
geralmente vem expressa no verso do certificado, da declaração ou do diploma que 
deve compor os documentos de comprovação anexados no ato da inscrição.  
9.3.10 A avaliação dos Títulos apresentados é realizada por banca examinadora 
designada pela UNIOESTE/COGEPS e realizada somente para os candidatos que 
obtiverem nota igual ou superior ao mínimo estabelecido para a Prova Objetiva.  
9.3.11 Não são considerados na avaliação os documentos: 
I – entregues fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido neste Edital;  
II – cuja imagem/arquivo esteja ilegível;  
III – sem data de expedição;  
IV – de Mestrado ou Doutorado concluídos no exterior que não estejam revalidados por 
instituição de ensino superior no Brasil e sem tradução juramentada.  
9.3.12 O Edital com o resultado da pontuação da Avaliação de Títulos é divulgado no 
endereço eletrônico da UNIOESTE/COGEPS 
(www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes), conforme Cronograma – Anexo IV.  
9.3.12.1 O candidato pode interpor recurso devidamente fundamentado contra o 
resultado da Avaliação de Títulos através de link na área do concurso, de acordo com 
o prazo estabelecido no Cronograma – Anexo IV.  
9.3.12.2 As respostas aos recursos e o resultado final da Avaliação de Títulos são 
publicados conforme prazo estabelecido no Cronograma – Anexo IV, no site da 
UNIOESTE/COGEPS (www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes).  
9.3.13 Em caso de dúvidas quanto à autenticidade da documentação comprobatória 
apresentada para a Avaliação de Títulos, a Banca Examinadora pode solicitar ao 
candidato os documentos originais, mediante Edital de convocação.  
9.3.14 A qualquer tempo, pode ser anulada a inscrição, a Avaliação de Títulos e a 
nomeação, por meio de processo administrativo devidamente instaurado, ouvido 
previamente o candidato, o que pode ocorrer inclusive após a homologação do 
resultado do Concurso Público, desde que verificada, por qualquer meio, a prática de 
qualquer ilegalidade pelo candidato, tais como: falsidade nas declarações ou quaisquer 
irregularidades na Avaliação de Títulos ou nos documentos apresentados, entre outras, 
o que implica a eliminação do candidato, sem prejuízo das cominações legais.  
9.3.15 Caso a irregularidade seja constatada após a posse do candidato, o candidato é 
submetido ao competente processo administrativo disciplinar pelo Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto, na forma da legislação municipal em vigor. 

 

Avaliação de 
Títulos 

(AT) 

Itens Peso Individual 
Titulação de Doutorado 

(limitado a 1) 
30,00 

(pontuação máxima 30,00) 
Titulação de Mestrado 

(limitado a 1) 
20,00 

(pontuação máxima 20,00) 
Titulação de Pós-

Graduação ou 
Especialização, com no 

mínimo 360 horas 
(limitado a 2) 

10,00 
(pontuação máxima 20,00) 

Titulação de Segunda 
Graduação para todos 

os cargos de Nível 
Superior (limitado a 1) 

10,00 
(pontuação máxima 10,00) 

9.3.5 A soma total da pontuação dos Títulos fica limitada a 100 (cem) pontos. 
9.3.6 Para comprovação da titulação de Segunda Graduação o candidato deve 
anexar, no período previsto no Cronograma - Anexo IV, a documentação que 
comprove a primeira Graduação de pré-requisito para investidura do cargo 
juntamente com a documentação que comprove os requisitos para pontuar no 
item segunda Graduação.  
9.3.6.1 Caso o candidato apresente apenas uma Graduação, esta será 
considerada pré-requisito para investidura do cargo. 
9.3.7 Ao candidato que não apresentar nenhum comprovante que atenda aos requisitos 
exigidos na Avaliação de Títulos é atribuída nota zero, o que não implica em sua 
desclassificação do Concurso Público. 
9.3.8 O candidato deve acessar a “Área do Candidato” e enviar digitalmente os 
documentos referentes à Avaliação de Títulos, clicando em “Anexo de Títulos” e 
anexando, na devida opção, a documentação digitalizada.  
9.3.8.1 A UNIOESTE/COGEPS e o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO não 
se responsabilizam pela documentação não recebida por problemas de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados 
e/ou a efetivação do envio dos arquivos. 
9.3.8.2 Documentos anexados em outras opções do site ou enviados por e-mail não 
serão considerados.  
9.3.9 São aceitos como Títulos os documentos que comprovem titulação em qualquer 
área, desde que devidamente concluída e emitida nos termos da legislação vigente, 
mediante apresentação de Certificado ou de Diploma de Conclusão de Curso, que 
tenham sido expedidos por instituição oficial autorizada e credenciada pelo Ministério 
da Educação (MEC), até o período reservado para anexo de Títulos no sistema do 
Concurso.  
9.3.9.1 As declarações devem estar acompanhadas do respectivo histórico escolar, no 
qual conste a carga horária do curso e as disciplinas cursadas.  
9.3.9.2 Caso o histórico escolar ateste a existência de alguma pendência ou apresente 
falta de requisito de conclusão do curso, o certificado, declaração ou o diploma não é 
aceito para fins de pontuação na Avaliação de Títulos.  
9.3.9.3 O diploma de conclusão de curso expedido por instituições estrangeiras 
somente é considerado se estiver devidamente revalidado por instituição competente, 
na forma da legislação vigente, e se estiver traduzido para a Língua Portuguesa por 
tradutor juramentado.  
9.3.9.4 Somente são aceitos os Títulos de Especialização lato sensu com carga horária 
igual ou superior a 360 (trezentos e sessenta) horas comprovadas, informação que 
geralmente vem expressa no verso do certificado, da declaração ou do diploma que 
deve compor os documentos de comprovação anexados no ato da inscrição.  
9.3.10 A avaliação dos Títulos apresentados é realizada por banca examinadora 
designada pela UNIOESTE/COGEPS e realizada somente para os candidatos que 
obtiverem nota igual ou superior ao mínimo estabelecido para a Prova Objetiva.  
9.3.11 Não são considerados na avaliação os documentos: 
I – entregues fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido neste Edital;  
II – cuja imagem/arquivo esteja ilegível;  
III – sem data de expedição;  
IV – de Mestrado ou Doutorado concluídos no exterior que não estejam revalidados por 
instituição de ensino superior no Brasil e sem tradução juramentada.  
9.3.12 O Edital com o resultado da pontuação da Avaliação de Títulos é divulgado no 
endereço eletrônico da UNIOESTE/COGEPS 
(www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes), conforme Cronograma – Anexo IV.  
9.3.12.1 O candidato pode interpor recurso devidamente fundamentado contra o 
resultado da Avaliação de Títulos através de link na área do concurso, de acordo com 
o prazo estabelecido no Cronograma – Anexo IV.  
9.3.12.2 As respostas aos recursos e o resultado final da Avaliação de Títulos são 
publicados conforme prazo estabelecido no Cronograma – Anexo IV, no site da 
UNIOESTE/COGEPS (www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes).  
9.3.13 Em caso de dúvidas quanto à autenticidade da documentação comprobatória 
apresentada para a Avaliação de Títulos, a Banca Examinadora pode solicitar ao 
candidato os documentos originais, mediante Edital de convocação.  
9.3.14 A qualquer tempo, pode ser anulada a inscrição, a Avaliação de Títulos e a 
nomeação, por meio de processo administrativo devidamente instaurado, ouvido 
previamente o candidato, o que pode ocorrer inclusive após a homologação do 
resultado do Concurso Público, desde que verificada, por qualquer meio, a prática de 
qualquer ilegalidade pelo candidato, tais como: falsidade nas declarações ou quaisquer 
irregularidades na Avaliação de Títulos ou nos documentos apresentados, entre outras, 
o que implica a eliminação do candidato, sem prejuízo das cominações legais.  
9.3.15 Caso a irregularidade seja constatada após a posse do candidato, o candidato é 
submetido ao competente processo administrativo disciplinar pelo Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto, na forma da legislação municipal em vigor. 
9.4 DA PROVA PRÁTICA (PP) 
9.4.1 A avaliação da Prova Prática (PP) será realizada na data prevista no Anexo IV – 
Cronograma, por Comissão Avaliadora designada pela UNIOESTE/COGEPS, somente 
para os candidatos aprovados na primeira etapa, ou seja, que obtiverem nota igual ou 
superior à mínima exigida para o cargo na Prova Objetiva (PO) para os cargos de 
Eletricista de Operação, Mecânico de Operação e Operador de Máquinas. 
9.4.2 A prova prática destina-se a verificar a real capacidade operacional do candidato, 
constando de avaliação de sua aptidão, quando colocado em situações típicas do cargo 
e equivalentes ao seu dia a dia, efetuando serviços inerentes às funções do cargo, 
tendo por base as reais condições de sua operacionalidade. 
9.4.3 São convocados para a Prova Prática somente os candidatos aprovados na 
primeira etapa, ou seja, que obtiverem nota igual ou superior à mínima exigida para o 
cargo na Prova Objetiva (PO), e que estejam entre os primeiros classificados dentro do 
limite estabelecido no quadro a seguir: 

CARGO LINHA DE CORTE 

Eletricista de Operação 30 
Mecânico de Operação 30 
Operador de Máquinas 30 

9.4.3.1 Para efeito de desempate do limite estabelecido no item anterior, são 
considerados os critérios do item 13.5 deste Edital.  
9.4.4 DO CARGO DE ELETRICISTA DE OPERAÇÃO: 
9.4.4.1 A Prova Prática terá duração de até 20 (vinte) minutos, a qual consistirá da 
execução de tarefas como instalação e/ou reparação de circuitos elétricos, de 
componentes elétricos e/ou de montar instalações de baixa tensão, segundo as 
atribuições sintéticas do cargo.  
9.4.4.2 A prova prática será valorada de acordo com os critérios de avaliação abaixo: 

ORDEM ITEM AVALIADO PONTO
S 

01 Identificação e manuseio correto dos instrumentos de 
trabalho 05 

02 Agilidade no desempenho das tarefas 05 
03 Postura corporal/profissional 10 

04 Organização e limpeza dos materiais, durante e após 
a execução das tarefas 10 

05 Zelo pela segurança durante a realização da tarefa 20 
06 Resultado satisfatório da atividade solicitada 20 

07 Conhecimento, montagem e desmontagem de circuito 
elétrico 30 

TOTAL 100 
9.4.4.3 Demais informações sobre a prova prática são publicadas em Edital específico. 
9.4.5 DO CARGO DE MECÂNICO DE OPERAÇÃO 
9.4.5.1 A Prova Prática terá duração de até 20 (vinte) minutos, a qual consistirá na 
execução de tarefas como substituição de rolamentos e retentores de mancal de 
bombas e identificação de peças. 
9.4.5.2 A prova prática será valorada de acordo com os critérios de avaliação abaixo: 

ORDEM ITEM AVALIADO PONTO
S 

01 Identificação e manuseio correto dos instrumentos de 
trabalho 05 

02 Agilidade no desempenho das tarefas 05 
03 Postura corporal/profissional 10 

04 Organização e limpeza dos materiais, durante e após 
a execução das tarefas 10 

05 Zelo pela segurança durante a realização da tarefa 20 

06 Resultado satisfatório da atividade solicitada e solução 
do problema 20 

07 Capacidade de identificação do problema mecânico 30 
TOTAL 100 

9.4.5.3 Demais informações sobre a prova prática são publicadas em Edital específico. 
9.4.6 DO CARGO DE OPERADOR DE MÁQUINAS 
9.4.6.1 A Prova Prática terá duração de até 40 (quarenta) minutos no total, para cada 
candidato. Durante esse tempo, o candidato fará o teste com 02 (dois) equipamentos, 
os quais serão fornecidos pelo Município de Marechal Cândido Rondon - PR, sendo 
que o candidato não fará a escolha do veículo e sim fará o teste com o veículo que 
estiver vago na sua vez. 
9.4.6.2 Para o cargo de Operador de Máquinas, os candidatos serão avaliados 
operando: 

• Retroescavadeira Caterpillar 416 F2 4X4, ano 2021, frota 66; 
• Mini Retro JCB sem ciclone 1CX, ano 2013, frota 31. 

9.4.6.2.1 Se, no dia de realização da Prova Prática, qualquer dos veículos apresentar 
alguma pane, será substituído por outro similar, sem prejuízo da realização da prova. 
9.4.6.3 A Prova Prática consistirá em tarefa a ser realizada no momento da prova, 
avaliada através de planilha previamente elaborada pela UNIOESTE/COGEPS, 
descrita no Anexo V deste Edital, na qual consta, além das descrições, o grau da 
infração cometida, com duração máxima de 20 (vinte) minutos. 
9.4.6.3.1 A prova prática consistirá em exame de operação dos equipamentos 
específicos para cada cargo, com as mesmas tarefas a todos os candidatos, os quais 
deverão conduzir e efetuar manobras com estrita observância às normas de trânsito 
vigentes, compreendendo, dentre outros, os seguintes procedimentos: 
a) Verificar a condição de operação e segurança do equipamento; 
b) Ligar, arrancar e manobrar o equipamento com segurança; 
c) Manobrar e conduzir o equipamento pelo trajeto determinado; 
d) Parar, estacionar e arrancar o equipamento; 
e) Operar o equipamento a fim de desenvolver a tarefa, atividade e procedimentos 
designados com aproveitamento, produtividade e eficiência, demonstrando habilidade 
e perícia de direção, técnica ao operar os instrumentos de comando, além de adotar 
condução defensiva; 
f) Cumprir as tarefas e procedimentos de operação do equipamento; 
g) Manter a postura exigida pela profissão, zelar pela sua segurança, da equipe de 
aplicação e do equipamento; 
h) Desligar o equipamento realizando todos os procedimentos e manobras destinadas 
a manter a sua segurança.  
9.4.6.4 A prova prática será valorada da seguinte forma: o candidato inicia a prova com 
100 pontos, sendo-lhe subtraído o somatório de pontos perdidos relativos às faltas 
cometidas durante a realização da prova, sendo sua pontuação final calculada de 
acordo com a fórmula abaixo. 

Pontuação da Prova Prática = (100 - ∑ PP) 
sendo “∑ PP” = somatória dos pontos perdidos. 

9.4.7 Todos os participantes da Prova Prática realizam as mesmas tarefas/percursos, 
previamente elaboradas/elaborados pela Comissão Avaliadora, tomando-se por base 
as atribuições da função, registrando-se a avaliação em planilhas individuais. 
9.4.7.1 A Comissão Avaliadora, no caso de comprovada necessidade técnica, pode 
avaliar outros critérios relacionados às atribuições da função. 
9.4.8 Os veículos e ferramentas utilizadas para a execução da Prova Prática serão 
disponibilizadas pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto – PR, no estado em que se 
encontrarem. 
9.4.9 É considerado aprovado o candidato que obtiver no mínimo 60,0 (sessenta) 
pontos, sendo os demais candidatos eliminados do Concurso Público, independente 
da nota obtida na Prova Objetiva. 
9.4.10 Os candidatos serão convocados para a realização da Prova Prática após a 
publicação do resultado definitivo da Prova Objetiva, mediante relação a ser divulgada 
no endereço eletrônico da UNIOESTE/COGEPS 
(www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes), e no site do SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO (https://saaemcr.atende.net/), contendo o dia e horário de cada 
candidato, observada a ordem de classificação. 
9.4.10.1 A Prova Prática com base no número de classificados e número máximo 
estabelecido por cada cargo pode ser realizada em dois ou mais dias, incluídos finais 
de semanas. 
9.4.10.2 A Prova Prática realizar-se-á, independente das diversidades físicas ou 
climáticas, na data estabelecida para sua realização. 
9.4.10.3 Em caso de necessidade de suspensão da Prova Prática, conforme avaliação 
da Comissão Avaliadora, publica-se novo Edital com remarcação de data e horário de 
aplicação da prova. 
9.4.10.4 É de responsabilidade do candidato o acompanhamento e a consulta para 
verificar o seu local de prova e data e horário de aplicação. 
9.4.10.5 Não é aceito, em hipótese alguma, pedidos de realização do exame fora da 
data, horário e local estabelecidos pelo Edital de convocação para a realização da Prova 
Prática. 
9.4.10.6 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários que 
impossibilitem a realização da Prova Prática não são levados em consideração, não 
sendo concedido qualquer tratamento privilegiado. 
9.4.11 O candidato deve comparecer ao local designado para a Prova Prática com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para sua avaliação, 
munido de documento oficial de identidade original e da Carteira Nacional de 
Habilitação conforme a categoria exigida no requisito do cargo, quando for o caso, 
devendo o documento em questão estar dentro do prazo de validade, de acordo com a 
legislação vigente (Código de Trânsito Brasileiro), fazendo uso de óculos ou lentes de 
contato, quando houver a exigência na CNH. 
9.4.11.1 Candidato sem a Carteira Nacional de Habilitação, com carteira com Categoria 
inferior à solicitada no Edital ou com Carteira vencida é automaticamente 
desclassificado e não participará da Prova Prática. 
9.4.11.2 Não é aceito qualquer tipo de protocolo da habilitação. 
9.4.11.3 O candidato que não apresentar documento de habilitação não realizará a 
Prova Prática, mesmo que apresente boletim de ocorrência ou equivalente, e está 
automaticamente eliminado do certame. 
9.4.12 Na realização da Prova Prática o candidato deve tomar todas as precauções com 
vista a assegurar a sua segurança pessoal e a dos demais presentes, podendo ser 
eliminado do certame o candidato que demonstrar não possuir a habilidade necessária 
na condução do veículo, colocando em risco a sua segurança, a dos demais presentes 
ou a do equipamento. 
9.4.12.1 Os avaliadores têm autonomia para interromper a execução da prova quando 
observado que o candidato está colocando em risco sua integridade física ou a de 
terceiros. 
9.4.13 O candidato, ao terminar a Prova Prática, deve retirar-se do local de aplicação 
da prova, a fim de não prejudicar o andamento do processo de avaliação e não interferir 
na avaliação de outros candidatos. 
9.4.14 O resultado da Prova Objetiva é divulgado nos endereços eletrônicos da 
UNIOESTE/COGEPS (www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes) considerando-se a 
ordem de classificação. 
9.4.15 O candidato pode interpor recurso devidamente fundamentado contra o resultado 
da Prova Discursiva através de link na área do concurso, de acordo com o prazo 
estabelecido no Cronograma – Anexo IV. 
9.4.16 As respostas aos recursos e o resultado final da Prova Prática são publicados no 
site da UNIOESTE/COGEPS (www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes), conforme prazo 
estabelecido no Cronograma – Anexo IV. 
10 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
10.1 O candidato que necessitar de condição especial para a realização da prova 
objetiva, sendo este portador de deficiência ou não, deve:  
I – No ato da inscrição, indicar, no site da UNIOESTE/COGEPS, os recursos especiais 
necessários, conforme item 8.2, sob pena de não atendimento, não sendo admitida a 
interposição de recurso nestas hipóteses; e  
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e perícia de direção, técnica ao operar os instrumentos de comando, além de adotar 
condução defensiva; 
f) Cumprir as tarefas e procedimentos de operação do equipamento; 
g) Manter a postura exigida pela profissão, zelar pela sua segurança, da equipe de 
aplicação e do equipamento; 
h) Desligar o equipamento realizando todos os procedimentos e manobras destinadas 
a manter a sua segurança.  
9.4.6.4 A prova prática será valorada da seguinte forma: o candidato inicia a prova com 
100 pontos, sendo-lhe subtraído o somatório de pontos perdidos relativos às faltas 
cometidas durante a realização da prova, sendo sua pontuação final calculada de 
acordo com a fórmula abaixo. 

Pontuação da Prova Prática = (100 - ∑ PP) 
sendo “∑ PP” = somatória dos pontos perdidos. 

9.4.7 Todos os participantes da Prova Prática realizam as mesmas tarefas/percursos, 
previamente elaboradas/elaborados pela Comissão Avaliadora, tomando-se por base 
as atribuições da função, registrando-se a avaliação em planilhas individuais. 
9.4.7.1 A Comissão Avaliadora, no caso de comprovada necessidade técnica, pode 
avaliar outros critérios relacionados às atribuições da função. 
9.4.8 Os veículos e ferramentas utilizadas para a execução da Prova Prática serão 
disponibilizadas pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto – PR, no estado em que se 
encontrarem. 
9.4.9 É considerado aprovado o candidato que obtiver no mínimo 60,0 (sessenta) 
pontos, sendo os demais candidatos eliminados do Concurso Público, independente 
da nota obtida na Prova Objetiva. 
9.4.10 Os candidatos serão convocados para a realização da Prova Prática após a 
publicação do resultado definitivo da Prova Objetiva, mediante relação a ser divulgada 
no endereço eletrônico da UNIOESTE/COGEPS 
(www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes), e no site do SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO (https://saaemcr.atende.net/), contendo o dia e horário de cada 
candidato, observada a ordem de classificação. 
9.4.10.1 A Prova Prática com base no número de classificados e número máximo 
estabelecido por cada cargo pode ser realizada em dois ou mais dias, incluídos finais 
de semanas. 
9.4.10.2 A Prova Prática realizar-se-á, independente das diversidades físicas ou 
climáticas, na data estabelecida para sua realização. 
9.4.10.3 Em caso de necessidade de suspensão da Prova Prática, conforme avaliação 
da Comissão Avaliadora, publica-se novo Edital com remarcação de data e horário de 
aplicação da prova. 
9.4.10.4 É de responsabilidade do candidato o acompanhamento e a consulta para 
verificar o seu local de prova e data e horário de aplicação. 
9.4.10.5 Não é aceito, em hipótese alguma, pedidos de realização do exame fora da 
data, horário e local estabelecidos pelo Edital de convocação para a realização da Prova 
Prática. 
9.4.10.6 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários que 
impossibilitem a realização da Prova Prática não são levados em consideração, não 
sendo concedido qualquer tratamento privilegiado. 
9.4.11 O candidato deve comparecer ao local designado para a Prova Prática com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para sua avaliação, 
munido de documento oficial de identidade original e da Carteira Nacional de 
Habilitação conforme a categoria exigida no requisito do cargo, quando for o caso, 
devendo o documento em questão estar dentro do prazo de validade, de acordo com a 
legislação vigente (Código de Trânsito Brasileiro), fazendo uso de óculos ou lentes de 
contato, quando houver a exigência na CNH. 
9.4.11.1 Candidato sem a Carteira Nacional de Habilitação, com carteira com Categoria 
inferior à solicitada no Edital ou com Carteira vencida é automaticamente 
desclassificado e não participará da Prova Prática. 
9.4.11.2 Não é aceito qualquer tipo de protocolo da habilitação. 
9.4.11.3 O candidato que não apresentar documento de habilitação não realizará a 
Prova Prática, mesmo que apresente boletim de ocorrência ou equivalente, e está 
automaticamente eliminado do certame. 
9.4.12 Na realização da Prova Prática o candidato deve tomar todas as precauções com 
vista a assegurar a sua segurança pessoal e a dos demais presentes, podendo ser 
eliminado do certame o candidato que demonstrar não possuir a habilidade necessária 
na condução do veículo, colocando em risco a sua segurança, a dos demais presentes 
ou a do equipamento. 
9.4.12.1 Os avaliadores têm autonomia para interromper a execução da prova quando 
observado que o candidato está colocando em risco sua integridade física ou a de 
terceiros. 
9.4.13 O candidato, ao terminar a Prova Prática, deve retirar-se do local de aplicação 
da prova, a fim de não prejudicar o andamento do processo de avaliação e não interferir 
na avaliação de outros candidatos. 
9.4.14 O resultado da Prova Objetiva é divulgado nos endereços eletrônicos da 
UNIOESTE/COGEPS (www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes) considerando-se a 
ordem de classificação. 
9.4.15 O candidato pode interpor recurso devidamente fundamentado contra o resultado 
da Prova Discursiva através de link na área do concurso, de acordo com o prazo 
estabelecido no Cronograma – Anexo IV. 
9.4.16 As respostas aos recursos e o resultado final da Prova Prática são publicados no 
site da UNIOESTE/COGEPS (www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes), conforme prazo 
estabelecido no Cronograma – Anexo IV. 
10 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
10.1 O candidato que necessitar de condição especial para a realização da prova 
objetiva, sendo este portador de deficiência ou não, deve:  
I – No ato da inscrição, indicar, no site da UNIOESTE/COGEPS, os recursos especiais 
necessários, conforme item 8.2, sob pena de não atendimento, não sendo admitida a 
interposição de recurso nestas hipóteses; e  
II – Anexar a documentação demonstrando a necessidade de condição especial 
solicitada até a data limite das inscrições.  
10.2 As condições especiais disponíveis para a realização da prova são:  
a) Prova ampliada;  
b) Fiscal ledor e/ou transcritor,  
c) Intérprete de Libras;  
d) Acesso à cadeira de rodas;  
e) Tempo adicional de 01 (uma) hora;  
f) Acesso facilitado no local de provas;  
g) Carteiras e cadeiras para grávidas e pessoas obesas.  
10.3 Devido à possibilidade de a prova acontecer aos sábados, o candidato que por 
questões religiosas não puder fazer a prova no horário estabelecido deve deverá 
informá-lo no ato da inscrição.  
10.3.1 O candidato que se enquadrar no item 10.3 é ensalado no horário normal da 
prova e aguarda em uma sala especial até o horário de início da sua prova no período 
noturno.  
10.4 A candidata que necessitar amamentar durante a realização das provas deve, no 
ato da inscrição, solicitar atendimento especial na opção “lactante”.  
10.4.1 A candidata que necessitar amamentar deve, obrigatoriamente, levar um 
acompanhante adulto no dia da aplicação da prova objetiva, sob pena de ser impedida 
de realizar a prova, o qual fica responsável pela guarda do lactente (a criança) em sala 
reservada para amamentação.  
10.4.2 Terminada a amamentação, o acompanhante deve deixar o local com a criança, 
podendo retornar à sala reservada caso seja necessário outro turno de amamentação.  
10.4.3 Não é permitido ao acompanhante o uso de quaisquer dos objetos e 
equipamentos descritos no item 11.3, deste Edital durante a realização do certame.  
10.4.4 O serviço Autônomo de Água e Esgoto de Marechal Cândido Rondon e a 
UNIOESTE/COGEPS não disponibilizam acompanhante para guarda da criança.  
10.4.5 Não há compensação do tempo de amamentação no tempo de duração da 
prova.  
10.5 O candidato que tiver contato com pessoas com suspeita de COVID-19 e que ainda 
não tenha sido diagnosticado devem comunicar à comissão organizadora do Concurso, 
através do e-mail cogeps@unioeste.br, com antecedência de 24 horas, a fim de realizar 
a prova em sala especial.  
10.5.1 O candidato que, na data da prova presencial objetiva e da prova prática, estiver 
diagnosticado com COVID-19 fica impedido de realizá-la, sob pena de responder civil e 
criminalmente pelos seus atos, não sendo a prova aplicada em outro momento.  
10.6 O candidato que não solicitar o atendimento especial e que não especificar os 
recursos necessários para tal não tem direito ao referido atendimento no dia da 
realização das provas.  
10.7 Não são deferidos pedidos acompanhados apenas de laudo/documentos, sem a 
explicitação da necessidade.  
10.8 A solicitação de atendimento especial, em qualquer caso, é atendida segundo os 
critérios de viabilidade e de razoabilidade.  
10.9 Não é permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas 
estranhas ao Concurso nas dependências do local de aplicação das provas, 
excetuando-se os casos previstos para amamentação. 
11 DAS ORIENTAÇÕES GERAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS  
11.1 Dentro da sala de provas, é permitido aos candidatos portar apenas caneta 
esferográfica transparente de tinta azul ou preta, lápis, borracha sem embalagem, 
documento oficial com foto e garrafa de água transparente/translúcida sem rótulo. 
11.1.1 É terminantemente proibido o ingresso em local de provas com bebida alcoólica 
de qualquer natureza. 
11.2 Não é permitida qualquer comunicação entre os candidatos nem a utilização de 
máquinas calculadoras ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro 
material de consulta, protetor auricular ou corretivo.  
11.3 Não é permitido ao candidato ingressar na sala de provas com os seguintes 
equipamentos: bip, pager, telefone celular, agenda eletrônica, notebook, palmtop, ipod, 
ipad, tablet, smartphone, mp3, mp4, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina 
fotográfica, relógios analógicos ou digitais, smartwatch ou qualquer outro aparelho 
eletrônico. Caso esteja com quaisquer objetos além da caneta e da água (item 16.1) 
devem ser identificados e acondicionados conforme orientação da banca examinadora, 
não acarretando qualquer responsabilidade ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto ou 
à UNIOESTE/COGEPS sobre tais equipamentos. 
11.3.1 Caso qualquer destes equipamentos emita algum som ou toque, o aparelho será 
recolhido e encaminhado à coordenação local. 
11.3.2 Não é permitido, durante a realização da prova, o uso de óculos escuros, gorros, 
bonés ou qualquer outro acessório/objeto que impeça a visão total das orelhas do 
candidato, devendo os objetos ser guardados em local adequado, conforme orientação 
da banca examinadora.  
11.3.3 O candidato com cabelos longos deve comparecer ao local de prova com os 
cabelos em condições que permitam a visualização das orelhas no momento de entrada 
no local de prova e durante a sua realização.  
11.3.4 Caso algum candidato, durante a realização das provas, seja surpreendido 
portando qualquer item não permitido, o fato é lavrado no Termo de Ocorrência, e o 
candidato é encaminhado à Coordenação local.  
11.4 O ingresso na sala de prova é permitido somente ao candidato munido de um dos 
documentos abaixo discriminados, apresentados de forma legível e em via original:  
I – Carteira de Identidade;  
II – Carteira de Identidade fornecida por órgão ou Conselho de representação de classe;  
III – Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia) que contenha o número da 
Carteira de Identidade e/ou Carteira de Habilitação Digital;  
IV – Passaporte brasileiro, carteiras funcionais expedidas por órgão público, que por lei 
Federal valham como identidade.  
11.5 A identificação especial será exigida do candidato cujo documento de identificação 
gere dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador, compreendendo coleta 
de assinaturas e/ou impressão digital.  
11.6 No caso de perda, furto ou roubo do documento de identidade, o candidato deve 
apresentar certidão que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedida há, 
no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização das provas e, ainda, ser submetido à 
identificação especial de que trata o item 11.5, ficando ainda sujeito a posterior 
confirmação de identidade.  
11.7 Não são aceitos como documentos de identidade para ingresso na sala de prova: 
Carteira de Trabalho, Certificado de Reservista, Certidão de Nascimento, Título 
Eleitoral, Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF), Carteira Nacional de 
Habilitação sem foto, Carteira de Estudante, Carteira Funcional sem valor de 
identidade, documentos ilegíveis, não identificáveis ou danificados e outros documentos 
que não constem no item 11.4.  
11.8 Não são aceitas fotos, cópias, ainda que autenticadas, nem protocolo de 
documentos de identidade. 
11.9 A assinatura do candidato é lançada em lista de presença, especialmente 
elaborada com o respectivo número de identificação da inscrição.  
11.10 Em hipótese alguma é permitido o ingresso do candidato no local determinado 
para a realização das provas após o horário preestabelecido ou sem a apresentação 
de um documento oficial de identificação com foto, sendo os retardatários ou ausentes 
eliminados do Concurso Público.  
11.11 O candidato que ingressar na sala não poderá sair para ir ao banheiro até que 
comece a prova, assim como aquele que terminar a prova não poderá utilizar os 
banheiros destinados aos candidatos que ainda estiverem realizando-a.  
11.12 Candidatos que detenham autorização legal para portar armas de fogo devem 
evitar ir armados aos locais de prova.  
11.12.1 Em conformidade com o item 9.2.11.1 deste Edital, o candidato que for 
identificado com arma de fogo é encaminhado à Coordenação local.  
11.12.1.1 Havendo a real necessidade do armamento, o candidato deve informar, 
fundamentar e demonstrar documentalmente a autorização e a necessidade de porte 
de arma à supervisão da UNIOESTE/COGEPS, com antecedência mínima de 07 (sete) 
dias da realização da prova, assumindo a responsabilidade criminal e administrativa 
sobre o correto manuseio e porte do armamento, primando pela discrição, a fim de evitar 
constrangimentos a terceiros, fiscais ou outros candidatos.  
11.12.2 A depender do caso concreto, a banca examinadora pode requerer mais 
informações ao candidato ou mesmo indeferir o porte do armamento durante a 
realização da prova no prazo de até um dia útil após a solicitação, cabendo recurso do 
indeferimento, enviado ao mesmo e-mail em até dois dias da resposta da banca 
avaliadora.  
11.12.3 Caso haja o uso indevido do armamento ou coação a terceiros, a organização 
do Concurso aciona as autoridades competentes para adoção das medidas legais 
cabíveis, e o candidato fica automaticamente excluído do Concurso.  
11.13 A UNIOESTE/COGEPS pode, a seu critério, coletar impressões digitais dos 
candidatos, utilizar detectores de metais durante a realização da prova e adotar 
medidas adicionais de segurança.  
11.14 É eliminado e desclassificado do Concurso Público o candidato que, por qualquer 
motivo: 
I – utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria 
ou de terceiros em qualquer etapa do Concurso Público;  
II – for flagrado, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato 
ou com pessoas estranhas, seja oralmente, por escrito ou por gestos e sinais de 
qualquer natureza;  
III – descumprir o disposto nos itens 16.2 e 16.3;  
IV – tiver atitude de desacato, desrespeito ou descortesia para com qualquer membro 
da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com os demais 
candidatos;  
V – perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, causando comportamento 
indevido;  
VI – for surpreendido portando anotações de qualquer natureza;  
VII – não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua 
realização;  
VIII – ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão-resposta;  
IX – afastar-se da sala, enquanto estiver realizando a prova, sem o acompanhamento 
de fiscal;  
X – descumprir as instruções contidas no caderno de questões e no cartão-resposta;  
XI – não permitir a coleta de sua assinatura e, se solicitada, a coleta da impressão digital 
durante a realização das provas;  
XII – for surpreendido utilizando qualquer outro material que não seja caneta fabricada 
em material transparente;  
XIII – recusar-se a ser submetido ao detector de metal ou outros procedimentos de 
segurança utilizados na realização das provas;  
XIV – não comparecer às Prova Objetiva ou chegar após o horário estabelecido em 
Edital para a realização da prova.  
XV – não realizar qualquer etapa obrigatória para o cargo em que está inscrito.  
11.15 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de 
provas, em razão de falha de impressão ou de equívoco na distribuição de 
prova/material, a UNIOESTE/COGEPS tem a prerrogativa para entregar ao candidato 
prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que é registrado em atas 
de sala e de coordenação.  
11.16 As datas listadas neste Edital e/ou nos seus anexos poderão sofrer, sem prévia 
comunicação, alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência do evento que lhes disser respeito, sendo eventuais alterações publicadas 
no site da UNIOESTE/COGEPS e/ou do Serviço Autônomo de Água e Esgoto, cabendo 
ao candidato a responsabilidade de acompanhar os andamentos do Concurso por meio 
desses sites. 

12 DOS RECURSOS 
12.1 Caberá recurso, devidamente fundamentado, dirigido à UNIOESTE/COGEPS, de 
acordo com os prazos estabelecidos no Cronograma - Anexo IV, através de link na área 
do candidato, às etapas abaixo descritas: 
I – do Edital de Abertura; 
II – do Resultado de Pedido de Isenção; 
III – da Homologação das Inscrições; 
IV– do Gabarito Provisório, quanto às questões da Prova Objetiva; 
V – do Resultado Final da Prova Objetiva; 
VI – do Resultado da Avaliação de Títulos; 
VII – do Resultado da Prova Prática; 
VIII – do Resultado Preliminar; 
IX – outros recursos. 
12.1.1 Recursos enviados por e-mail ou outras formas não especificadas neste Edital, 
não serão aceitos. 
12.1.2 Todos os recursos cadastrados no site da UNIOESTE/COGEPS devem ser 
realizados através de um computador, considerando que a linguagem de alguns 
celulares/smartphones pode não ser compatível com o sistema.  
12.2 Os recursos são apreciados por uma banca examinadora designada pela 
COGEPS, que emitirá decisão fundamentada, e disponibilizados em Edital específico 
no site da UNIOESTE/COGEPS, (www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes).  
12.2.1 Ao preencher o formulário de recurso disponível na página do Concurso, o 
espaço reservado ao texto do recurso não pode conter qualquer palavra ou marca que 
identifique o candidato, sob pena de o recurso ser sumariamente indeferido.  
12.2.2 A cada candidato cabe apenas UM recurso por questão da Prova Objetiva, sujeito 
à não análise dos recursos caso contrário.  
12.2.3 Os recursos enviados em lote, ou seja, no caso de vários candidatos enviarem 
o mesmo recurso copiado e colado igualmente, cabe pena de o recurso ser 
sumariamente indeferido.  
12.3 Se qualquer recurso quanto às questões da Prova Objetiva for julgado procedente, 
determinando a anulação ou a alteração do resultado da questão, é emitido novo 
gabarito.  
12.3.1 Os pontos relativos às questões anuladas são atribuídos a todos os candidatos 
que fizerem a Prova Objetiva.  
12.4 Se qualquer recurso quanto às demais etapas do Concurso Público for julgado 
procedente, determinando a alteração de notas e resultados, é publicado novo Edital 
específico.  
12.5 Para todas as etapas, a COGEPS emite decisão fundamentada através de editais 
específicos de acordo com o Cronograma - Anexo IV deste Edital. 
13 DO RESULTADO FINAL 
13.1 A classificação final dos candidatos é publicada em Edital específico nos sites do 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (https://saaemcr.atende.net/) e da 
UNIOESTE/COGEPS (www.unioeste.br/portal/cogeps/correntes). 
13.2 O Resultado Final é obtido mediante o cálculo indicado nos itens 13.2.1, 13.2.2 e 
13.2.3. 
13.2.1 Para os cargos com Prova Objetiva como única etapa, a classificação final 
resulta da nota obtida, em forma decrescente. 
13.2.2 Para os cargos com Prova Objetiva e Avaliação de Títulos, o resultado final 
será obtido mediante o seguinte cálculo: 

Resultados [(PO x 0,9) + (AT x 0,1)] = Classificação Final 
PO = nota da Prova Objetiva; AT = nota da Avaliação de Títulos 

13.2.3 Para os cargos com Prova Objetiva e Prova Prática, o resultado final será 
obtido mediante o seguinte cálculo: 

Resultados [(PO x 0,6) + (PP x 0,4)] = Classificação Final 
PO = nota da Prova Objetiva; PP = nota da Prova Prática 

13.3 A publicação do resultado final do Concurso Público é feita em três listas, por 
ordem decrescente da pontuação final, sendo a primeira a lista geral com a pontuação 
de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos PcD e PPP; a segunda, contendo 
somente a pontuação dos candidatos PPP, e a terceira, contendo somente a pontuação 
dos candidatos PcD.  
13.3.1 A classificação final no Concurso Público resulta da pontuação obtida pelo 
candidato considerando o item 13.2 e seus subitens em forma decrescente, 
considerado aprovado o candidato que obtiver na pontuação final mínima de: 
a) 42,00 pontos para o cargo de Operador de Máquinas; 
b) 60,00 pontos para os cargos de nível médio; 
c) 54,00 pontos para os cargos de nível superior. 
13.4 Todos os cálculos para composição de média citados neste Edital são 
considerados até a segunda casa decimal após a virgula, sendo que as notas das 
provas ou a nota final não sofrem nenhum processo de arredondamento ou 
aproximação.  
13.5 Em caso de empate na nota final do Concurso Público, como critério de 
desempate, terá preferência o candidato que, sucessivamente:  
I – Tiver maior idade entre os de idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme 
estabelece a Lei nº 10.741/2003 (Lei do Idoso), completos até o último dia de inscrição, 
considerando-se o ano, o mês e o dia do nascimento;  
II – Obtiver maior nota na Prova Prática, quando houver; 
III – Obtiver maior nota na Prova de Conhecimentos Específicos; 
IV – Obtiver maior nota na Prova de Língua Portuguesa; 
VI – Obtiver maior nota na Prova de Matemática e Raciocínio Lógico; 
VII – Obtiver maior nota na Prova de Noções de Informática, quando houver; 
VII – Obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais e Atualidades; 
VIII – Obtiver maior nota na Prova de Avaliação de Títulos, quando houver; 
IX – Tiver maior idade entre os de idade inferior a 60 (sessenta) anos; 
X – Por sorteio Público.  
13.6 A homologação final do resultado e da classificação dar-se-á através de Resolução 
expedida pelo SAAE/PR. 
14 DOS ATOS CONVOCATÓRIOS  
14.1 Após a homologação, a convocação para posse é publicada pelo Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto no Diário Oficial e no site oficial do SAAE/PR, sendo de 
inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação a 
serem publicados. 
15 DA CONVOCAÇÃO 
15.1 A convocação dos candidatos classificados no limite de vagas para assumirem o 
cargo para o qual concorreram e para o qual se classificaram é feita pelo SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO após a realização do Concurso Público e durante 
seu prazo de validade, ficando a concretização desse ato condicionada à oportunidade 
e à conveniência da Administração Municipal. 
15.1.1 A convocação dos candidatos será realizada através da publicação de Edital de 
Convocação no Diário Oficial e no site oficial do SAAE – Marechal Cândido Rondon/PR 
(https://saaemcr.atende.net/).  
15.1.2 O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO poderá, a seu critério, fazer o 
envio de e-mail e/ou telefone aos candidatos convocados, sendo, nesse sentido, 
responsabilidade do candidato manter seus dados atualizados junto à Administração 
por toda a vigência do Concurso, bem como acompanhar diariamente a publicação de 
editais de convocação no site.  
15.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação 
é considerado desistente e é substituído, seguindo a ordem de classificação.  
15.3 O não comparecimento do candidato no dia, na hora e no local marcados para a 
realização dos exames admissionais, médico e psicológico implica sua eliminação do 
Concurso.  
15.4 Haverá reclassificação para ‘final de fila’. Caso o candidato classificado e chamado 
não queira ou não possa assumir sua vaga imediatamente, deverá solicitar por escrito, 
via protocolo, o deslocamento para o final da lista classificatória, sendo permitida a 
solicitação por uma única vez. 
15.4.1 Os candidatos convocados na condição de portadores de necessidades 
especiais (PCDS) e Pessoas Pretas e Pardas (PPP) não se aplica o disposto no item 
15.4. 
15.5 O candidato com deficiência, se aprovado, classificado e convocado, é submetido 
à perícia médica para a verificação da compatibilidade de sua deficiência com o 
exercício das atribuições do cargo. Caso a perícia médica conclua negativamente 
quanto à compatibilidade e habilitação do candidato para o exercício do cargo, este não 
será considerado apto à nomeação e deixará sua vaga disponível para o próximo 
candidato na ordem de classificação.  
15.6 Os candidatos, após a convocação, deverão comparecer na sede do SAAE/PR, 
conforme edital de convocação, pessoalmente ou por procurador devidamente 
constituído, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, para encaminhamento dos exames 
médico e psicológico pré-admissionais e para apresentar os documentos listados no 
Anexo VI deste Edital e outros que venham a ser eventualmente requeridos. O não 
comparecimento no prazo determinado acarreta a eliminação do candidato, abrindo-se 
vaga para o candidato subsequente, na ordem de classificação.  
15.7 O não comparecimento no prazo em qualquer das fases agendadas implica 
eliminação do Concurso, abrindo-se vaga para o candidato subsequente, na ordem de 
classificação.  
16 DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A INVESTIDURA, POSSE E EXERCÍCIO NO 
CARGO 
16.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de pessoal do SAAE/PR:  
I - existência de vaga no cargo;  
II - aprovação em Concurso Público;  
III - idade mínima de 18 (dezoito) anos, na data do ato de nomeação;  
IV - ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado, e, se de nacionalidade portuguesa, 
estar amparado pelo estatuto de igualdade com brasileiros e reconhecimento do gozo 
dos direitos políticos na forma do artigo 13, do Decreto nº 70.436/72;  
V - registro profissional no órgão de classe para as funções cujo exercício profissional 
esteja regulamentado por lei;  
VI - gozo dos direitos políticos;  
VII - regularidade em relação às obrigações eleitorais e militares;  
VIII - nível de escolaridade exigido para o desempenho do cargo;  
IX - aptidão física e mental comprovada em exame admissional;  
X - idoneidade moral, comprovada por meio de Certidões Criminais Negativas;  
XI - situação jurídica compatível com a investidura em cargo público municipal, por meio 
de auto declaração sujeita ao contraditório, demonstrando: a) não ter sofrido penalidade 
de demissão ou destituição de cargo público nos últimos 5 anos; b) não ter sido demitido 
por justa causa de emprego público nos últimos 5 anos; c) não ter tido rescisão por justa 
causa de contrato temporário com a Administração Pública nos últimos 5 anos.  
XII – não estar aposentado por invalidez; 
XIII – não estar em idade de aposentadoria compulsória; 
XIV – não acumular cargo ou função pública, ressalvados os casos dispostos no Art. 
37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c” da Constituição Federal; 
XV - outros requisitos vinculados ao exercício do cargo, previstos em legislação. 
16.2 Para nomeação e posse no cargo, o candidato, além dos demais requisitos 
previstos neste Edital, deve apresentar cópia e original dos seguintes documentos, por 
ocasião da convocação: 
I – Uma foto 3X4 recente; 
II – Cédula de Identidade - RG;  
III – CPF;  
IV – Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino (até 
45 anos);  
V – Número do PIS/PASEP;  
VI – Carteira de Trabalho – CTPS; 
VII – Tipagem Sanguínea; 
VIII – Comprovante de residência atualizado (conta de água, luz ou telefone);  
IX – Título de Eleitor; 
X – Certidão de Quitação Eleitoral; 
XI – Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
XII – CPF e RG ou Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 (catorze) anos; 
XIII – Cópia do CPF dos dependentes declarados no Imposto de Renda; 
XIV – Cartão de Vacina (filhos até 6 anos); 
XV – Declaração de matrícula dos filhos de 5 a 14 anos; 
XVI – Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo,  
XVII – Comprovação de atendimento aos demais requisitos estabelecidos do cargo 
(experiência e cursos); 
XVIII – Cópia do registro no Conselho de Classe, Certidão de Inscrição e Negativa de 
Débitos, quando o registro for requisito do cargo;  
XIX - Carteira Nacional de Habilitação, quando for requisito do cargo; 
XX – Declaração de Bens e Valores que integram seu patrimônio privado (Lei Federal 
nº 8.429/92); 
XXI – Declaração de não acumulação de cargo público. Caso acumule, declaração do 
órgão empregador constando cargo ocupado, carga horária, horário de trabalho e 
remuneração, em atendimento aos Incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição 
Federal; 
XXII – Certidões Negativas de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual (Fórum) e 
Justiça Federal, do local de residência do candidato; 
XIII – Qualificação Cadastral do eSocial com os dados corretos; 
XIV – Para os candidatos PCD: Laudo médico constando a espécie e o grau ou nível 
da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional da Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência; 
XV – Outros documentos listados no momento do ato convocatório. 
16.3 Não atendidos quaisquer dos requisitos exigidos para a nomeação no cargo, 
conforme especificados neste Edital ou na legislação que o rege, fica impedida a posse 
do candidato e o exercício do cargo, havendo a então a automática eliminação do 
candidato do Concurso Público.  
16.4 Cabe ao SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO a definição da data de 
nomeação dos candidatos aprovados e convocados, não sendo permitida modificação 
desta data para qualquer fim que não seja necessidade e conveniência da 
Administração Pública.  
16.5 A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para a investidura até a data 
da posse ou a prática de falsidade ideológica em prova documental torna sem efeito o 
ato de nomeação do candidato, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.  
16.6 A admissão dos aprovados dá-se pelo Regime Estatutário conforme legislação 
vigente, e a respectiva nomeação é procedida pela ordem de classificação dos 
candidatos, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, não havendo 
obrigatoriedade de nomeação do total dos aprovados no Concurso. 
17 DISPOSIÇÕES FINAIS  
17.1 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a aceitação de todas as 
condições nele estabelecidas.  
17.2 O Serviço Autônomo de Água e Esgoto, a Comissão Examinadora Julgadora e 
Revisora do presente Concurso e a UNIOESTE/COGEPS estão isentos de qualquer 
responsabilidade por acidentes que resultarem na incapacidade parcial ou total do 
candidato, originados por imprudência, imperícia ou negligência, durante a realização 
do Concurso Público.  
17.3 O candidato pode obter informações referentes ao Concurso Público junto à 
UNIOESTE/COGEPS ou relatar fatos ocorridos durante sua realização por meio do 
endereço eletrônico cogeps@unioeste.br, sendo o horário de atendimento das 08 horas 
às 12 horas e das 13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira. 
17.3.1 O candidato não é informado por telefone ou por mensagem via correio eletrônico 
a respeito de datas, locais e horários de realização das provas.  
17.4 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar e observar rigorosamente 
os editais e os comunicados a serem divulgados nos locais previstos neste Edital.  
17.5 Não são fornecidos informações e documentos pessoais do candidato a terceiros, 
em atenção ao disposto no artigo 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.  
17.6 A aprovação gera ao candidato apenas a expectativa de direito à convocação, não 
havendo, portanto, obrigatoriedade de contratação total dos aprovados. O SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO reserva-se o direito de proceder às contratações 
conforme número de vagas ofertadas para cada cargo, conforme item 2.1, dentro da 
validade do Concurso e prorrogação, caso haja, bem como em número que atenda às 
necessidades de serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e as vagas 
existentes, respeitando a ordem classificatória e as normas legais em vigência.  
17.7 Quaisquer alterações nas regras deste Edital somente poderão ser realizadas por 
meio de outro Edital.  
17.8 Enquanto estiver vigente o Concurso, o candidato deve manter atualizado todos 
os seus dados cadastrais, especialmente endereço, telefone e e-mail, na página do 
Concurso do site da UNIOESTE/COGEPS.  
17.9 É de inteira responsabilidade dos candidatos a interpretação deste Edital, bem 
como o acompanhamento da publicação de todos os atos, instruções e comunicados 
ao longo do período de vigência do Concurso Público, não podendo deles alegar 
desconhecimento.  
17.10 São anexos integrantes deste Edital: 
Anexo I: Quadros de Cargos e Vagas;  
Anexo II: Atribuições por Cargo;  
Anexo III: Conteúdo Programático;  
Anexo IV: Cronograma do Concurso;  
Anexo V: Avaliação da Prova Prática; 
Anexo VI: Documentos exigidos no ato da nomeação; 
Anexo VII: Tabela orientadora para convocação incluindo vagas para PCD e PPP. 
17.11 Os casos omissos ou não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão 
Organizadora do Concurso Público. 
17.12 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 30 de abril de 2024. 
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17.10 São anexos integrantes deste Edital: 
Anexo I: Quadros de Cargos e Vagas;  
Anexo II: Atribuições por Cargo;  
Anexo III: Conteúdo Programático;  
Anexo IV: Cronograma do Concurso;  
Anexo V: Avaliação da Prova Prática; 
Anexo VI: Documentos exigidos no ato da nomeação; 
Anexo VII: Tabela orientadora para convocação incluindo vagas para PCD e PPP. 
17.11 Os casos omissos ou não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão 
Organizadora do Concurso Público. 
17.12 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 30 de abril de 2024. 

ANDERSON LOFFI SCHMOELLER 
DIRETOR EXECUTIVO  

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO  
MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON/PR 

 
RAQUEL PATRICIA CHIARANI 

Presidente da Comissão Organizadora  
 

ANEXO I - QUADROS DE CARGOS E VAGAS  
QUADRO 1 – CARGOS NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Cargo Formação/
Requisitos 

Carga 
Horária 
(horas) 

Vencime
nto 

Inicial 
(R$) 

Vagas 
Valor da 
Inscriçã
o (R$) 

Tipo 
de 

Prov
a* 

ELETRICIST
A DE 
OPERAÇÃO 

De 1ª a 4ª 
Série do 
Ensino 

Fundamental + 
Certificação na 

área - curso 
SENAO/SENA
C ou órgão ou 

Entidade 
similar 

40 3.133,4
3 CR 60,00 PO + 

PP 

MECÂNICO 
DE 
OPERAÇÃO 

De 1ª a 4ª 
Série do 
Ensino 

Fundamental + 
Certificação na 

área - curso 
SENAO/SENA
C ou órgão ou 

Entidade 
similar 

40 3.133,43 CR 60,00 PO + 
PP 

OPERADOR 
DE 
MÁQUINAS 

De 1ª a 4ª 
Série do 
Ensino 

Fundamental + 
Carteira 

Nacional de 
Habilitação ‘D’ 

40 2.872,3
3 01 60,00 PO + 

PP 

*Prova Objetiva (PO): classificatória e eliminatória (nota mínima 30,0); Prova Prática 
(PP): classificatória e eliminatória (nota mínima 60,0). 
QUADRO 2 – CARGOS NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

Cargo Formação/
Requisitos 

Carga 
Horária 
(horas) 

Vencim
ento 

Inicial 
(R$) 

Vagas 
Valor da 
Inscriçã
o (R$) 

Tipo 
de 

Prov
a* 

AGENTE 
ADMINISTRA
TIVO 

Ensino 
Fundamental 

Completo 
40 2.480,60 09 60,00 PO 

AGENTE 
ADMINISTRA
TIVO DE 
CAMPO 

Ensino 
Fundamental 

Completo 
40 2.480,60 03 60,00 PO 

AGENTE DE 
PRODUÇÃO 
E 
OPERAÇÃO 

Ensino 
Fundamental 

Completo 
40 2.350,13 12 60,00 PO 

ALMOXARIF
E 

Ensino 
Fundamental 

Completo 
40 2.219,52 01 60,00 PO 

*Prova Objetiva (PO): classificatória e eliminatória (nota mínima 50,0). 
QUADRO 3 – CARGOS NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

Cargo Formação/
Requisitos 

Carga 
Horári

a 
(horas

) 

Vencim
ento 

Inicial 
(R$) 

Vaga
s 

Valor da 
Inscriçã
o (R$) 

Tipo 
de 

Prov
a* 

TÉCNICO 
DE 
SANEAMEN
TO 

Formação a 
Nível de 2° 

Grau + 
Técnico em 
Saneamento 

40 3.655,70 CR 80,00 PO 

TÉCNICO 
QUÍMICO 

Formação a 
Nível de 2° 

Grau + 
Técnico 
Químico 

40 3.655,70 02 80,00 PO 

*Prova Objetiva (PO): classificatória e eliminatória (nota mínima 60,0). 
QUADRO 4 – CARGOS NÍVEL SUPERIOR 

*Prova Objetiva (PO): classificatória e eliminatória (nota mínima 60,0); Avaliação de 
Títulos (AT): classificatória. 

ANEXO II - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

AGENTE ADMINISTRATIVO 
SUMÁRIO: Exercer atividades nas diversas Divisões do S.A.A.E. auxiliando nas 
ações referentes a administração de pessoal, material e orçamento, contabilidade, 
projetos e obras, atendimento ao público, de acordo com a legislação pertinente, 
regulamentos e normas.  
TAREFAS E RESPONSABILIDADES TÍPICAS:  
1. Auxiliar as Chefias de Divisão na realização dos trabalhos inerentes a 
cada uma; 
2. Proceder o atendimento aos usuários, prestando informações e 
esclarecimentos relacionados à Divisão em que está lotado ou encaminhá-los à 
Divisão competente; 
3. Operar microcomputadores e similares efetuando registros para 
formação de cadastros em geral e que possibilitem os controles necessários, bem 
como a elaboração de relatórios, gráficos, mapas e outros; 
4. Executar atividades relativas a emissão e cobrança de faturas de acordo 
com dados recolhidos junto aos usuários, procedendo o atendimento ao usuário a 
fim de esclarecer dúvidas existentes;   
5. Efetuar anotações das transações financeiras do SAAE fazendo os 
cálculos e lançamentos pertinentes; 
6. Controlar o desempenho das execuções das solicitações de serviços; 
7. Acompanhar a execução de procedimentos administrativos pertinentes 
a área, visando adequá-los aos novos cenários e ao cumprimento de normas 
internas; 
8. Controlar e conhecer a documentação pertinente as obras e serviços da 
área de atuação; 
9. Conduzir veículos do SAAE quando necessário, devidamente habilitado; 
10. Desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas pela chefia 
imediata, relacionadas à função que exerce. 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 
Conclusão do Ensino Fundamental. 
AGENTE ADMINISTRATIVO DE CAMPO 
SUMÁRIO: Exercer atividades administrativas junto a Divisão de Faturamento e 
Atendimento. Efetuar a leitura dos hidrômetros junto aos usuários, registrar o 
consumo, emitir e entregar as faturas de água e/ou avisos e comunicados nos 
imóveis dos usuários seguindo as rotas dos endereços previamente traçados. 
Registrar ocorrências a serem informadas a Divisão de Faturamento e Atendimento 
que irá providenciar a regularização.  
TAREFAS E RESPONSABILIDADES TÍPICAS:  

Cargo Formação/
Requisitos 

Carga 
Horária 
(horas) 

Vencim
ento 

Inicial 
(R$) 

Vaga
s 

Valor da 
Inscriçã
o (R$) 

Tipo 
de 

Prov
a** 

ADVOGADO 

Ensino 
Superior 
Completo 

em Direito + 
Registro na 
Ordem dos 
Advogados 

do Brasil 
(OAB) 

40 11.435,1
2 CR 100,00 PO + 

AT 

ANALISTA 
DE  
INFORMÁTI
CA 

Curso 
Superior em 
Informática 

40 6.789,16 CR 100,00 PO + 
AT 

CONTADOR 

Ensino 
Superior em 

Ciências 
Contábeis + 
Registro no 
Conselho 

Regional da 
Categoria 

(CRC) 

40 6.789,16 CR 100,00 PO + 
AT 

ENGENHEIR
O CIVIL 

Curso 
Superior em 
Engenharia 

Civil + 
Registro no 
Conselho 

Regional da 
Categoria 
(CREA) 

40 6.789,16 01 100,00 PO + 
AT 

QUÍMICO 

Curso 
Superior em 
Química + 
Registro no 
Conselho 

Regional da 
Categoria 

(CRQ) 

40 6.789,16 01 100,00 PO + 
AT 
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*Prova Objetiva (PO): classificatória e eliminatória (nota mínima 60,0); Avaliação de 
Títulos (AT): classificatória. 

ANEXO II - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

AGENTE ADMINISTRATIVO 
SUMÁRIO: Exercer atividades nas diversas Divisões do S.A.A.E. auxiliando nas 
ações referentes a administração de pessoal, material e orçamento, contabilidade, 
projetos e obras, atendimento ao público, de acordo com a legislação pertinente, 
regulamentos e normas.  
TAREFAS E RESPONSABILIDADES TÍPICAS:  
1. Auxiliar as Chefias de Divisão na realização dos trabalhos inerentes a 
cada uma; 
2. Proceder o atendimento aos usuários, prestando informações e 
esclarecimentos relacionados à Divisão em que está lotado ou encaminhá-los à 
Divisão competente; 
3. Operar microcomputadores e similares efetuando registros para 
formação de cadastros em geral e que possibilitem os controles necessários, bem 
como a elaboração de relatórios, gráficos, mapas e outros; 
4. Executar atividades relativas a emissão e cobrança de faturas de acordo 
com dados recolhidos junto aos usuários, procedendo o atendimento ao usuário a 
fim de esclarecer dúvidas existentes;   
5. Efetuar anotações das transações financeiras do SAAE fazendo os 
cálculos e lançamentos pertinentes; 
6. Controlar o desempenho das execuções das solicitações de serviços; 
7. Acompanhar a execução de procedimentos administrativos pertinentes 
a área, visando adequá-los aos novos cenários e ao cumprimento de normas 
internas; 
8. Controlar e conhecer a documentação pertinente as obras e serviços da 
área de atuação; 
9. Conduzir veículos do SAAE quando necessário, devidamente habilitado; 
10. Desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas pela chefia 
imediata, relacionadas à função que exerce. 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 
Conclusão do Ensino Fundamental. 
AGENTE ADMINISTRATIVO DE CAMPO 
SUMÁRIO: Exercer atividades administrativas junto a Divisão de Faturamento e 
Atendimento. Efetuar a leitura dos hidrômetros junto aos usuários, registrar o 
consumo, emitir e entregar as faturas de água e/ou avisos e comunicados nos 
imóveis dos usuários seguindo as rotas dos endereços previamente traçados. 
Registrar ocorrências a serem informadas a Divisão de Faturamento e Atendimento 
que irá providenciar a regularização.  
TAREFAS E RESPONSABILIDADES TÍPICAS:  

Cargo Formação/
Requisitos 

Carga 
Horária 
(horas) 

Vencim
ento 

Inicial 
(R$) 

Vaga
s 

Valor da 
Inscriçã
o (R$) 

Tipo 
de 

Prov
a** 

ADVOGADO 

Ensino 
Superior 
Completo 

em Direito + 
Registro na 
Ordem dos 
Advogados 

do Brasil 
(OAB) 

40 11.435,1
2 CR 100,00 PO + 

AT 

ANALISTA 
DE  
INFORMÁTI
CA 

Curso 
Superior em 
Informática 

40 6.789,16 CR 100,00 PO + 
AT 

CONTADOR 

Ensino 
Superior em 

Ciências 
Contábeis + 
Registro no 
Conselho 

Regional da 
Categoria 

(CRC) 

40 6.789,16 CR 100,00 PO + 
AT 

ENGENHEIR
O CIVIL 

Curso 
Superior em 
Engenharia 

Civil + 
Registro no 
Conselho 

Regional da 
Categoria 
(CREA) 

40 6.789,16 01 100,00 PO + 
AT 

QUÍMICO 

Curso 
Superior em 
Química + 
Registro no 
Conselho 

Regional da 
Categoria 

(CRQ) 

40 6.789,16 01 100,00 PO + 
AT 

1. Organizar o trajeto a ser percorrido, para facilitar a leitura dos hidrômetros, 
registrar o consumo, emitir e entregar as faturas de água e/ou 
correspondências aos usuários; 

2. Carregar e descarregar dados nos microcomputadores portáteis utilizados 
na leitura de hidrômetros e coleta de informações junto aos usuários; 

3. Registrar ocorrências diversas, tais como: hidrômetros parados ou 
danificados, vazamentos nas redes, ligações clandestinas ou outras, 
encaminhando essas anotações aos setores competentes para tomar as 
devidas providências; 

4. Verificar e registrar alterações de economias no momento da leitura 
adotando procedimentos conforme legislação vigente; 

5. Prestar informações ao usuário quanto a possíveis irregularidades 
relacionadas à ligação de água 

6. Utilizar sempre os equipamentos de proteção e segurança exigidos para o 
exercício da função; 

7. Fazer a interrupção do fornecimento de água com fita, seguindo a lista 
recebida, bem como o corte com tubete, sempre com Ordem de Serviço. 

8. Conduzir veículos do S.A.A.E. quando for necessário, devidamente 
habilitado; 

9. Desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas pela chefia 
imediata, relacionadas à função que exerce.  

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 
Conclusão do Ensino Fundamental. 

AGENTE DE PRODUÇÃO E OPERAÇÃO 
SUMÁRIO: Atuar nas diversas atividades de produção, operação e manutenção do 
S.A.A.E. sob a supervisão do Diretor do Departamento Técnico operacional. 
TAREFAS E RESPONSABILIDADES TÍPICAS: 
1. Executar instalações, consertos e manutenção de adutoras, redes de 
distribuição de água, registros, hidrantes, ventosas, válvulas e conexões em geral, 
bem como instalações e consertos em redes de esgoto; 
2. Remover pavimentos, lajotas, paralelepípedos e asfalto, possibilitando 
instalações e consertos de redes de água e esgoto; 
3. Realizar ligações domiciliares, industriais e outras, bem como mudanças 
de ligações de água e esgoto; 
4. Transportar materiais e equipamentos para possibilitar os trabalhos a 
serem realizados; 
5. Acionar válvulas e comandos, manipular equipamentos para colocar 
motobombas em funcionamento; 
6. Controlar o funcionamento das instalações hidráulicas e elétricas, ler e 
interpretar as marcações dos indicadores e observar seus componentes, a fim de 
verificar as condições de pressão, nível, e outros indicadores para o bom 
funcionamento; 
7. Efetuar a manutenção lubrificando máquinas e equipamentos e 
executando regulagens e pequenos reparos, quando for necessário, a fim de 
conservá-los em bom estado; 
8. Registrar os dados relativos as quantidades de água bombeadas e 
outras ocorrências, para permitir o controle das operações; 
9. Informar a chefia imediata de qualquer alteração de funcionamento de 
máquinas ou equipamentos, possibilitando correção imediata; 
10. Manter limpas e em perfeita ordem as instalações internas e externas 
das casas de bombas; 
11. Efetuar o tratamento de água, adicionando-lhe quantidades 
determinadas de cloro, cal, flúor ou outros produtos químicos ou manipulando 
dispositivos automáticos de admissão desses produtos, para depurá-la, desodorizá-
la e clarificá-la; 
12. Coletar amostras de água e esgoto para analise junto ao laboratório; 
13. Controlar os níveis dos reservatórios; 
14. Tabular dados e preencher formulários 
15. Realizar limpeza de dosadores de cloro e flúor; 
16. Digitar relatórios operacionais; 
17. Elaborar planilhas diversas; 
18. Executar aferição de hidrômetros e emitir boletim de aferição; 
19. Vistoriar instalações prediais e orientar o cliente na pesquisa de 
vazamentos internos; 
20. Substituir hidrômetros reprovados na aferição; 
21. Pesquisar fraudes 
22. Realizar a conservação, e manutenção de redes coletoras, estação de 
tratamento e lançamento de efluentes; 
23. Requisitar material para manutenção; 
24. Fornecer dados para elaboração de relatórios; 
25. Providencias a liberação em vias públicas; 
26. Informar condições de uso de veículos, equipamentos, acessórios e 
ferramentas 
27. Executar a limpeza dos leitos filtrantes e decantadores; 
28. Limpar caixas de ventosas, registros, gradeamento, poço de sucção; 
29. Efetuar descargas de rede; 
30. Utilizar sempre os equipamentos de proteção e segurança exigidos para 
o exercício da função; 
31. Conduzir veículos do S.A.A.E. quando necessário, devidamente 
habilitado; 
32. Desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas pela chefia 
imediata, relacionadas à função que exerce. 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 
Conclusão do Ensino Fundamental 

ALMOXARIFE 
SUMÁRIO: Organizar e executar trabalhos de recebimento, registro e entrega de 
materiais, ferramentas e equipamentos, responsabilizando-se pela estocagem e 
inventário dos mesmos, observando normas e instruções de armazenagem bem 
como níveis satisfatórios de estoques solicitando a reposição dentro das 
necessidades. 
TAREFAS E RESPONSABILIDADES TÍPICAS:  
1. Acatar pedidos de requisição de materiais, equipamentos e ferramentas, 
encaminhados pelas Divisões solicitantes, verificando estoques disponíveis; 
2. Controlar a recepção de materiais, equipamentos e ferramentas, 
exclusivamente em horário de expediente normal do SAAE, confrontando tipo e 
quantidades a serem entregues com os dados contidos nas requisições, para 
certificar-se da coerência entre o recebido e o solicitado, atestando os referidos 
documentos; 
3. Organizar a armazenagem de materiais, equipamentos e ferramentas, 
identificando-os e determinando sua acomodação de forma adequada, para garantir 
sua estocagem racional e ordenada bem como fazer a distribuição às diversas 
Divisões do SAAE; 
4. Zelar pela conservação dos estoques, providenciando as condições 
necessárias, para evitar deterioramentos e perdas; 
5. Operar microcomputadores para efetuar o registro de entrada e saída de 
todos os materiais, ferramentas e equipamentos, elaborando mapas apropriados 
para facilitar consultas e inventários; 
6. Apurar o estoque físico de materiais, equipamentos e ferramentas, a 
cada período de 90 dias, confrontando o resultado com o sistema informatizado de 
controle, e elaborar relatórios a serem repassados ao chefe da Divisão; 
7. Atender solicitações de serviços de usuários via telefone bem como 
operar o rádio amador; 
8. Fazer registros de abastecimentos, lubrificações e despesas de oficinas 
mecânicas, no sistema informatizado possibilitando a elaboração de demonstrativo 
mensal de despesas por veículo; 
9. Atualizar diariamente o relatório de atividades das Divisões de Água; de 
Esgoto; e de Obras e Manutenção, mediante o lançamento das ordens de serviços 
recebidas e posterior devolução à Divisão de Faturamento e Atendimento para 
cobrança quando for o caso, e arquivamento; 
10. Utilizar sempre os equipamentos de proteção e segurança necessários 
para o exercício da função; 
11. Conduzir veículos do S.A.A.E. quando necessário, devidamente 
habilitado; 
12. Desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas pela Chefia 
imediata, relacionadas à funções que exerce. 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: 
Conclusão do Ensino Fundamental. 

ELETRICISTA DE OPERAÇÃO 
SUMÁRIO: Executar a instalação e manutenção elétrica e de máquinas e 
equipamentos do S.A.A.E., executando novas instalações e eventuais reparos nas 
redes, aparelhos, motores, painéis de comando, bombas, etc, utilizando 
ferramentas, aparelhos e instrumentos de medição e controle, a fim de assegurar o 
perfeito funcionamento das mesmas.  
TAREFAS E RESPONSABILIDADES TÍPICAS: 
1. Atualizar cadastros de todos os equipamentos eletros-mecânicos do 
S.A.A.E.; 
2. Realizar vistorias periódicas dos equipamentos, proporcionando 
manutenção adequada;  
3. Instalar ou supervisionar a instalação de aparelhos elétricos, lâmpadas, 
tomadas, etc., nas diversas unidades do S.A.A.E.; 
4. Inspecionar o funcionamento de motores e equipamentos Elétricos, 
reparar ou solicitar o encaminhamento para conserto quando for necessário;  
5. Zelar pela limpeza dos painéis e equipamentos elétricos, bem como 
manter as ferramentas em perfeita ordem de funcionamento;  
6. Elaborar relatórios periódicos, indicando ocorrências, resultados de 
inspeção ou acontecimentos, a serem fornecidos à chefia imediata; 
7. Operar máquinas ou equipamentos em situação real a fim de certificar-
se de seu perfeito funcionamento; 
8. Operar comandos de sistemas computadorizados para fins de 
monitoramento e proteção de máquinas e equipamentos; 
9. Desenvolver e montar quadros de comandos; 
10. Realizar medição de energia elétrica por meio de instrumentos próprios 
nas unidades consumidoras 
11. Elaborar planilhas de cálculos para análise operacional e relatórios a 
partir de informações retiradas dos instrumentos de medições; 
12. Manusear instrumentos de medição e utilizar softwares referentes ai 
registro de medição de grandezas elétricas, vazão e pressão; 
13. Ler e elaborar diagramas de circuitos elétrico-eletrônicos; 
14. Conhecer normas referentes a projetos elétrico-eletrônicos; 
15. Realizar auditagem dos dados apurados no campo; 
16. Elaborar relatórios técnicos; 
17. Analisar e criticar os registros de consumo de energia elétrica, contratos 
de demandas, analise e especificações de equipamentos elétricos; 
18. Propor alternativas para eficiência energética, conhecer atividades 
práticas de campo, conhecimentos básicos de informática. 
19. Executar outras atividades conforme padrões da área de atuação 
20. Utilizar sempre os equipamentos de proteção e segurança exigidos para 
o exercício da função; 
21. Conduzir veículos do S.A.A.E. quando necessário, devidamente 
habilitado; 
22. Desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas pela chefia 
imediata, relacionadas à função que exerce. 

materiais, ferramentas e equipamentos, responsabilizando-se pela estocagem e 
inventário dos mesmos, observando normas e instruções de armazenagem bem 
como níveis satisfatórios de estoques solicitando a reposição dentro das 
necessidades. 
TAREFAS E RESPONSABILIDADES TÍPICAS:  
1. Acatar pedidos de requisição de materiais, equipamentos e ferramentas, 
encaminhados pelas Divisões solicitantes, verificando estoques disponíveis; 
2. Controlar a recepção de materiais, equipamentos e ferramentas, 
exclusivamente em horário de expediente normal do SAAE, confrontando tipo e 
quantidades a serem entregues com os dados contidos nas requisições, para 
certificar-se da coerência entre o recebido e o solicitado, atestando os referidos 
documentos; 
3. Organizar a armazenagem de materiais, equipamentos e ferramentas, 
identificando-os e determinando sua acomodação de forma adequada, para garantir 
sua estocagem racional e ordenada bem como fazer a distribuição às diversas 
Divisões do SAAE; 
4. Zelar pela conservação dos estoques, providenciando as condições 
necessárias, para evitar deterioramentos e perdas; 
5. Operar microcomputadores para efetuar o registro de entrada e saída de 
todos os materiais, ferramentas e equipamentos, elaborando mapas apropriados 
para facilitar consultas e inventários; 
6. Apurar o estoque físico de materiais, equipamentos e ferramentas, a 
cada período de 90 dias, confrontando o resultado com o sistema informatizado de 
controle, e elaborar relatórios a serem repassados ao chefe da Divisão; 
7. Atender solicitações de serviços de usuários via telefone bem como 
operar o rádio amador; 
8. Fazer registros de abastecimentos, lubrificações e despesas de oficinas 
mecânicas, no sistema informatizado possibilitando a elaboração de demonstrativo 
mensal de despesas por veículo; 
9. Atualizar diariamente o relatório de atividades das Divisões de Água; de 
Esgoto; e de Obras e Manutenção, mediante o lançamento das ordens de serviços 
recebidas e posterior devolução à Divisão de Faturamento e Atendimento para 
cobrança quando for o caso, e arquivamento; 
10. Utilizar sempre os equipamentos de proteção e segurança necessários 
para o exercício da função; 
11. Conduzir veículos do S.A.A.E. quando necessário, devidamente 
habilitado; 
12. Desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas pela Chefia 
imediata, relacionadas à funções que exerce. 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO: 
Conclusão do Ensino Fundamental. 

ELETRICISTA DE OPERAÇÃO 
SUMÁRIO: Executar a instalação e manutenção elétrica e de máquinas e 
equipamentos do S.A.A.E., executando novas instalações e eventuais reparos nas 
redes, aparelhos, motores, painéis de comando, bombas, etc, utilizando 
ferramentas, aparelhos e instrumentos de medição e controle, a fim de assegurar o 
perfeito funcionamento das mesmas.  
TAREFAS E RESPONSABILIDADES TÍPICAS: 
1. Atualizar cadastros de todos os equipamentos eletros-mecânicos do 
S.A.A.E.; 
2. Realizar vistorias periódicas dos equipamentos, proporcionando 
manutenção adequada;  
3. Instalar ou supervisionar a instalação de aparelhos elétricos, lâmpadas, 
tomadas, etc., nas diversas unidades do S.A.A.E.; 
4. Inspecionar o funcionamento de motores e equipamentos Elétricos, 
reparar ou solicitar o encaminhamento para conserto quando for necessário;  
5. Zelar pela limpeza dos painéis e equipamentos elétricos, bem como 
manter as ferramentas em perfeita ordem de funcionamento;  
6. Elaborar relatórios periódicos, indicando ocorrências, resultados de 
inspeção ou acontecimentos, a serem fornecidos à chefia imediata; 
7. Operar máquinas ou equipamentos em situação real a fim de certificar-
se de seu perfeito funcionamento; 
8. Operar comandos de sistemas computadorizados para fins de 
monitoramento e proteção de máquinas e equipamentos; 
9. Desenvolver e montar quadros de comandos; 
10. Realizar medição de energia elétrica por meio de instrumentos próprios 
nas unidades consumidoras 
11. Elaborar planilhas de cálculos para análise operacional e relatórios a 
partir de informações retiradas dos instrumentos de medições; 
12. Manusear instrumentos de medição e utilizar softwares referentes ai 
registro de medição de grandezas elétricas, vazão e pressão; 
13. Ler e elaborar diagramas de circuitos elétrico-eletrônicos; 
14. Conhecer normas referentes a projetos elétrico-eletrônicos; 
15. Realizar auditagem dos dados apurados no campo; 
16. Elaborar relatórios técnicos; 
17. Analisar e criticar os registros de consumo de energia elétrica, contratos 
de demandas, analise e especificações de equipamentos elétricos; 
18. Propor alternativas para eficiência energética, conhecer atividades 
práticas de campo, conhecimentos básicos de informática. 
19. Executar outras atividades conforme padrões da área de atuação 
20. Utilizar sempre os equipamentos de proteção e segurança exigidos para 
o exercício da função; 
21. Conduzir veículos do S.A.A.E. quando necessário, devidamente 
habilitado; 
22. Desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas pela chefia 
imediata, relacionadas à função que exerce. 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 
De 1ª a 4ª Série do Ensino Fundamental com certificação na área – curso 
SENAI/SENAC ou de órgão ou entidade similar. 

MECÂNICO DE OPERAÇÃO 
SUMÁRIO: Executar instalação e manutenção de diversos tipos de máquinas e 
aparelhos, bombas e motores, reparando ou substituindo peças fazendo os ajustes, 
regulagens e lubrificação conveniente, utilizando ferramentas e instrumentos de 
medição e controle, assegurando um funcionamento regular e eficiente.  
TAREFAS E RESPONSABILIDADES TÍPICAS:  
1. Atualizar cadastros de todos os equipamentos eletromecânicos do 
SAAE; 
2. Efetuar a manutenção preventiva e corretiva de bombas e motores, 
examinando seu funcionamento, lubrificando-os e regulando-os; 
3. Localizar defeitos nas máquinas ou diretamente nas peças defeituosas 
desmontando total ou parcialmente a máquina, orientando-se pelas especificações 
do equipamento, utilizando ferramentas apropriadas ou outros utensílios para 
consertar ou substituir a peça defeituosa; 
4. Substituir peças defeituosas ou repará-las utilizando ferramentas, como 
limas, serras, chaves diversas ou dispositivos de bancada, para reconstituir o 
sistema danificado; 
5. Fazer a montagem do conjunto reparado, ajustando as peças, 
empregando instrumentos específicos, para devolver à máquina as condições de 
funcionamento; 
6. Lubrificar pontos determinados das partes móveis, utilizando óleo, 
graxas e produtos similares, para proteger a máquina e assegurar-lhe o perfeito 
funcionamento; 
7. Verificando o resultado final operando a máquina ou equipamento 
complementar em situação real, para certificar-se de seu funcionamento dentro das 
condições exigidas; 
8. Executar serviços de serralharia para confecção de objetos, tais como 
portas, grades, suporte e outros; 
9. Operar comandos de sistemas computadorizados para fins de 
monitoramento e proteção de máquinas equipamentos; 
10. Realizar a usinagem de peças em equipamentos tais como: torno, plaina, 
rosqueadeira e outros; 
11. Atuar na fabricação e recuperação de chaves de partida de 
acionamentos de motores elétricos e painéis; 
12. Especificar peças, materiais e ferramentas par atender necessidades 
dos equipamentos; 
13. Efetuar a lubrificação de motores e bombas; 
14. Especificar componentes dos equipamentos elétricos e mecânicos; 
15. Executar atividades de oficina e solda; 
16. Efetuar consultas em catálogos técnicos mecânicos; 
17. Confeccionar peças e realizar soldas da oficina; 
18. Emitir laudos de quebra de equipamentos; 
19. Atender as solicitações de serviços, emitir requisição de material; 
20. Controlar entrada e saída de ferramentas 
21. Elaborar relatórios periódicos indicando ocorrências, resultados de 
inspeção dos acontecimentos e outros, a serem fornecidos à chefia imediata; 
22. Utilizar sempre os equipamentos de proteção e segurança exigidos para 
o exercício da função;  
23. Conduzir veículos do S.A.A.E. quando necessário, devidamente 
habilitado; 
24. Desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas pela chefia 
imediata, relacionadas à função que exerce. 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 
De 1ª a 4ª Série do Ensino Fundamental com certificação na área – curso 
SENAI/SENAC ou de órgão ou entidade similar. 

OPERADOR DE MÁQUINAS 
SUMÁRIO: Operar máquina a motor, provida de dispositivo escavador, dirigindo-a e 
manobrando comandos de escavação e elevação, a fim de abrir e fechar valas para 
canalizações, bem como transporte de material, serviços de terraplanagem e 
reboque de equipamentos como carretão, tanque de água, roçadeira para trator e 
outros.  
TAREFAS E RESPONSABILIDADES TÍPICAS: 
1. Conduzir a máquina, acionando o motor e manipulando comandos de 
marchas para posicioná-la segundo as necessidades do trabalho; 
2. Operar mecanismo de escavação, acionando alavancas de comando de 
corte, elevação e retirada de terra, para formar a vala nas dimensões requeridas; 
3. Efetuar a manutenção da máquina, abastecendo-a, lubrificando-a e 
executando pequenos reparos, para assegurar seu bom funcionamento; 
4. Informar a chefia imediata quando da constatação de qualquer defeito 
para que sejam tomadas as providências necessárias; 
5. Utilizar sempre os equipamentos de proteção e segurança exigidos para 
o exercício da função; 
6. Operar trator de pneus, conforme as necessidades da Autarquia. 
7. Efetuar corte de grama com roçadeira do trator quando necessário; 
8. Efetuar transporte de materiais, respeitando carga máxima permitida de 
peso do carretão, em caso de o material exceder comprimento do carretão, efetuar 
a sinalização correta, para evitar transtornos no transporte. 
9. Efetuar serviços de terraplanagem, respeitando condições do veículo, 
por este possuir como equipamento sobressalente uma concha e lâmina. 
10. Conduzir veículos do S.A.A.E. quando necessário, devidamente 
habilitado; 
11. Desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas pela chefia 
imediata, relacionadas à função que exerce. 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 
De 1ª a 4ª Série do Ensino Fundamental e Carteira Nacional de Habilitação – D 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
TÉCNICO DE SANEAMENTO 

SUMÁRIO: Assessorar a Direção na organização, ordenamento e controle dos 
trabalhos de caráter técnico, referente às obras do S.A.A.E, orientando-se por 
projetos plantas, esquemas e especificações técnicas inerentes, a fim de possibilitar 
a execução, conservação e reparo das referidas obras. 
ATIVIDADES E TAREFAS TÍPICAS: 
1. Organizar, orientar e controlar trabalhos de caráter técnico, referente às 
obras de saneamento básico em áreas urbanas e rurais baseando-se por projetos, 
plantas, esquemas e especificações técnicas para colaborar na execução, 
conservação e reparo das obras mencionadas;  
2. Prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e 
pesquisas tecnológicas;  
3. Orientar e coordenar a execução dos serviços de manutenção de 
equipamentos e instalações; 
4. Acompanhar a elaboração e execução de projetos compatíveis com a 
respectiva formação; 
5. Prestar assistência ao setor de combate a agentes causadores de 
poluição domiciliar e industrial;   
6. Acompanhar trabalhos de tratamento e abastecimento de água, redes e 
estações de       tratamento de esgotos, observando prazos, normas e especificações 
técnicas estabelecidas; 
7. Orientar os trabalhos de execução e manutenção de obras de 
saneamento; 
8. Proceder ensaios dos materiais, para comprovação da qualidade dos 
mesmos; 
9. Auxiliar na elaboração dos projetos de saneamento básico, bem como, 
nos de orçamento de custos; 
10. Atender situações emergenciais que venham interferir na qualidade da 
água;  
11. Utilizar sempre os equipamentos de proteção e segurança exigidos para 
o exercício da função; 
12. Conduzir veículos do SAAE quando necessário, devidamente habilitado; 
13. Desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas pela chefia 
imediata, relacionadas à função que exerce. 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 
Possuir formação técnica a nível de 2º Grau – Técnico em Saneamento 

TÉCNICO QUÍMICO 
SUMÁRIO: Exercer atividades inerentes ao laboratório, realizar análises físicas, 
físico-químicas bacteriológicas e outras, de água e esgoto, com a finalidade de 
manter controles dentro dos parâmetros de potabilidade estabelecidos pela 
legislação vigente.  
ATIVIDADES E TAREFAS TÍPICAS: 
1. Manipular soluções químicas, selecionar aparelhagem e material 
adequado, efetuar dosagens e preparar reagentes para obter os meios necessários 
às diversas análises laboratoriais; 
2. Executar e/ou orientar a preparação de vidrarias e diversos aparelhos de 
laboratórios, calibrar e orientar a assepsia dos mesmos para assegurar a realização 
das análises dentro dos padrões de qualidade exigidos; 
3. Efetuar análises físicas, físico-químicas e bacteriológicas e outras, de 
água e esgoto, através de instrumentação adequada para obter controle de 
qualidade dentro dos parâmetros da potabilidade estabelecidos legalmente; 
4. Realizar a manutenção e limpeza e conservação das diversas 
aparelhagens e equipamentos do laboratório, solicitando os consertos e reparos 
necessários; 
5. Receber os produtos químicos e materiais do laboratório a atestar o 
recebimento, bem como controlar as quantidades e prazos de validade das soluções 
utilizadas na realização das análises; 
6. Registrar o recebimento de amostras de água e esgoto e anotar os 
resultados nas respectivas planilhas de controle; 
7. Emitir laudos das análises realizadas e relatórios mensais de todas as 
atividades inerentes ao laboratório. 
8. Participar na elaboração de manuais técnicos de produção, operação e 
manutenção do sistema. 
9. Comunicar a chefia imediata quando da identificação de parâmetros fora 
dos padrões da legislação vigente assim como eventuais problemas surgidos 
durante o processo de tratamento da água;  
10. Preparação de vidrarias e materiais de laboratório; 
11. Controlar validade e quantidade das soluções e sais utilizados nas 
análises;    
12. Dar suporte técnico a área de treinamento visando a capacitação do 
pessoal envolvido com tratamento de água; 
13. Auxiliar o Químico na orientação e coordenação dos trabalhos realizados 
pelos Agentes e Auxiliares de Produção e Operação, a fim de que estes estejam 
sempre dentro das normas e padrões estabelecidos; 
14. Acompanhar e orientar as unidades operacionais na implantação das 
ações para adequação dos sistemas e o atendimento as leis e portarias vigentes 
relativas ao controle da qualidade da água distribuída e de tratamento de esgoto; 
15. Auxiliar na elaboração de manuais técnicas e procedimento para 
tratamento de água 
16. Utilizar sempre os equipamentos de proteção e segurança exigidos para 
o exercício da função; 
17. Conduzir veículos do S.A.A.E. quando necessário, devidamente 
habilitado; 

REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 
De 1ª a 4ª Série do Ensino Fundamental e Carteira Nacional de Habilitação – D 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
TÉCNICO DE SANEAMENTO 

SUMÁRIO: Assessorar a Direção na organização, ordenamento e controle dos 
trabalhos de caráter técnico, referente às obras do S.A.A.E, orientando-se por 
projetos plantas, esquemas e especificações técnicas inerentes, a fim de possibilitar 
a execução, conservação e reparo das referidas obras. 
ATIVIDADES E TAREFAS TÍPICAS: 
1. Organizar, orientar e controlar trabalhos de caráter técnico, referente às 
obras de saneamento básico em áreas urbanas e rurais baseando-se por projetos, 
plantas, esquemas e especificações técnicas para colaborar na execução, 
conservação e reparo das obras mencionadas;  
2. Prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e 
pesquisas tecnológicas;  
3. Orientar e coordenar a execução dos serviços de manutenção de 
equipamentos e instalações; 
4. Acompanhar a elaboração e execução de projetos compatíveis com a 
respectiva formação; 
5. Prestar assistência ao setor de combate a agentes causadores de 
poluição domiciliar e industrial;   
6. Acompanhar trabalhos de tratamento e abastecimento de água, redes e 
estações de       tratamento de esgotos, observando prazos, normas e especificações 
técnicas estabelecidas; 
7. Orientar os trabalhos de execução e manutenção de obras de 
saneamento; 
8. Proceder ensaios dos materiais, para comprovação da qualidade dos 
mesmos; 
9. Auxiliar na elaboração dos projetos de saneamento básico, bem como, 
nos de orçamento de custos; 
10. Atender situações emergenciais que venham interferir na qualidade da 
água;  
11. Utilizar sempre os equipamentos de proteção e segurança exigidos para 
o exercício da função; 
12. Conduzir veículos do SAAE quando necessário, devidamente habilitado; 
13. Desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas pela chefia 
imediata, relacionadas à função que exerce. 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 
Possuir formação técnica a nível de 2º Grau – Técnico em Saneamento 

TÉCNICO QUÍMICO 
SUMÁRIO: Exercer atividades inerentes ao laboratório, realizar análises físicas, 
físico-químicas bacteriológicas e outras, de água e esgoto, com a finalidade de 
manter controles dentro dos parâmetros de potabilidade estabelecidos pela 
legislação vigente.  
ATIVIDADES E TAREFAS TÍPICAS: 
1. Manipular soluções químicas, selecionar aparelhagem e material 
adequado, efetuar dosagens e preparar reagentes para obter os meios necessários 
às diversas análises laboratoriais; 
2. Executar e/ou orientar a preparação de vidrarias e diversos aparelhos de 
laboratórios, calibrar e orientar a assepsia dos mesmos para assegurar a realização 
das análises dentro dos padrões de qualidade exigidos; 
3. Efetuar análises físicas, físico-químicas e bacteriológicas e outras, de 
água e esgoto, através de instrumentação adequada para obter controle de 
qualidade dentro dos parâmetros da potabilidade estabelecidos legalmente; 
4. Realizar a manutenção e limpeza e conservação das diversas 
aparelhagens e equipamentos do laboratório, solicitando os consertos e reparos 
necessários; 
5. Receber os produtos químicos e materiais do laboratório a atestar o 
recebimento, bem como controlar as quantidades e prazos de validade das soluções 
utilizadas na realização das análises; 
6. Registrar o recebimento de amostras de água e esgoto e anotar os 
resultados nas respectivas planilhas de controle; 
7. Emitir laudos das análises realizadas e relatórios mensais de todas as 
atividades inerentes ao laboratório. 
8. Participar na elaboração de manuais técnicos de produção, operação e 
manutenção do sistema. 
9. Comunicar a chefia imediata quando da identificação de parâmetros fora 
dos padrões da legislação vigente assim como eventuais problemas surgidos 
durante o processo de tratamento da água;  
10. Preparação de vidrarias e materiais de laboratório; 
11. Controlar validade e quantidade das soluções e sais utilizados nas 
análises;    
12. Dar suporte técnico a área de treinamento visando a capacitação do 
pessoal envolvido com tratamento de água; 
13. Auxiliar o Químico na orientação e coordenação dos trabalhos realizados 
pelos Agentes e Auxiliares de Produção e Operação, a fim de que estes estejam 
sempre dentro das normas e padrões estabelecidos; 
14. Acompanhar e orientar as unidades operacionais na implantação das 
ações para adequação dos sistemas e o atendimento as leis e portarias vigentes 
relativas ao controle da qualidade da água distribuída e de tratamento de esgoto; 
15. Auxiliar na elaboração de manuais técnicas e procedimento para 
tratamento de água 
16. Utilizar sempre os equipamentos de proteção e segurança exigidos para 
o exercício da função; 
17. Conduzir veículos do S.A.A.E. quando necessário, devidamente 
habilitado; 
18. Desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas pela chefia 
imediata, relacionadas à funções que exerce. 
19. Responder perante os órgãos de classe como responsável técnico pela 
autarquia, na ausência ou impedimento do servidor ocupante do cargo de Químico. 
Havendo mais de um servidor, a responsabilidade será exercida em sistema de 
rodízio, alternando-se no exercício da função a cada dois anos. (incluído pela Lei 
5.249/2021) 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 
Possuir formação técnica a nível de 2º Grau - Técnico Químico. 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
ADVOGADO 

SUMÁRIO: Assessorar a Direção e Divisões do S.A.A.E. em assuntos jurídicos, bem 
como representar o mesmo em juízo ou fora dele.  
TAREFAS E RESPONSABILIDADES TÍPICAS 
1. Redigir projetos de leis, justificativas de vetos, resoluções, 
regulamentos, contratos e outros documentos de natureza jurídica; 
2. Responder as consultas da Direção e Divisões da autarquia, emitindo 
parecer quando for o caso; 
3. Manter a organização e controle das ações em curso, com histórico 
completo, até a execução final; 
4. Informar a Direção sobre mandados de segurança ou outras ações 
interpostas contra o SAAE e tomar as providências cabíveis; 
5. Cobrar a dívida ativa dos inadimplentes do SAAE; 
6. Fazer acordos com as partes, desde que autorizado pelo Diretor 
Executivo; 
7. Representar o SAAE em juízo e fora dele; 
8. Desenvolver atividade de acompanhamento processual nas aras de 
Direito Ambiental, do Consumidor, Administrativo, Constitucional, Civil e Processual 
Civil, em todas as instâncias da justiça comum e dos juizados especiais cíveis; 
9. Emitir pareceres na esfera administrativa; 
10. Conduzir veículos do SAAE quando necessário, devidamente habilitado; 
11. Desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas pela chefia 
imediata, relacionadas à função que exerce. 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 
Curso Superior de Direito e Registro na Ordem dos Advogados do Brasil. 

ANALISTA DE INFORMÁTICA 
SUMÁRIO: Executar atividades de suporte e manutenção de sistemas de pequeno 
e grande porte. Acompanhar o desempenho de sistemas sugerindo 
otimização/implementação dos mesmos.  
Planejar, organizar e controlar a manutenção dos sistemas operacionais e softwares 
básicos instalados na empresa, bem como o ambiente de produção para execução 
dos serviços. 
TAREFAS E RESPONSABILIDADES TÍPICAS: 
1. Projetar e desenvolver trabalhos relativos a sistemas a serem 
implantados no S.A.A.E., levando-se em conta os recursos da empresa, 
principalmente em termos de equipamento. 
2. Consultar usuários e estudar as necessidades quanto ao que se 
pretende desenvolver, bem como expor soluções aos problemas apresentados e 
viabilidades operacionais. 
3. Implantar sistemas de comunicação de dados, prestar suporte e propor 
alternativas de modificações nos sistemas e implantação de novas rotinas; 
4. Prestar manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos e 
programas de redes de computadores, sistemas operacionais e gerenciadores de 
bancos de dados; 
5. Planejar, avaliar, sugerir e executar a instalação de equipamentos e 
programas necessários para a comunicação e transferência de dados entre 
computadores; 
6. Executar os procedimentos de ajustes e configurações necessários em 
equipamentos e programas para otimizar o processo de comunicação, segurança e 
transferência de dados entre computadores. 
7. Elaborar, atualizar e manter as documentações técnicas necessárias 
para possibilitar a operação e manutenção das redes de computadores; 
8. Instalar softwares básicos como: planilhas, editores de texto, sistemas 
operacionais, bancos de dados, e configurá-los de maneira tal que os usuários 
possam utilizá-los da melhor maneira possível; 
9. Orientar os usuários nas especificações e comandos necessários para a 
utilização dos softwares e controlar o uso dos equipamentos, visando a melhoria da 
segurança dos dados e evitar o mau uso da área de armazenamento; 
10. Manter arquivos de fitas magnéticas de dados, e controlar o sistema de 
segurança destes, assim como o registro de fitas gravadas ou liberadas e efetuar 
testes para determinar a qualidade das fitas magnéticas; 
11. Coordenar o uso racional de suprimentos de computadores e 
impressoras, proceder o controle de estoque destes solicitando à Divisão de 
Compras as reposições necessárias;  
12. Conduzir veículos do SAAE quando for necessário, devidamente 
habilitado; 
13. Desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas pela chefia 
imediata, relacionadas à função que exerce. 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 
Curso Superior em Informática. 

CONTADOR 
SUMÁRIO: Controlar todas as atividades contábeis do S.A.A.E., organizar e orientar 
os trabalhos segundo objetivos fixados pela Direção, determinar as rotinas a serem 
seguidas de acordo com as exigências legais e administrativas a fim de apurar 
elementos necessários para a elaboração orçamentária/contábil e controle da 
situação financeira e patrimonial.  
TAREFAS E RESPONSABILIDADES TÍPICAS: 
1. Executar e distribuir serviços de contabilidade, tais como: registros 
contábeis, organização de balancetes e balanços, bem como dos demonstrativos 
que os acompanham, conferência de documentos e outras operações 
contábeis/financeiros, assegurando sua perfeita realização atendendo as 
necessidades administrativas e as exigências legais. 
2. Controlar e participar dos trabalhos de análise e conciliação de contas e 
financeiras; 
3. Proceder e/ou orientar a classificação e avaliação das despesas para 
fins de empenhamento; 
4. Promover a apuração dos custos dos serviços realizados; 
5. Supervisionar e/ou participar dos trabalhos de cálculos de reavaliação 
do ativo patrimonial e de depreciação de veículos, máquinas, móveis, utensílios e 
instalações; 
6. Elaborar relatórios sobre a situação patrimonial, econômica e financeira 
da empresa; 
7. Assessorar a Direção em questões financeiros, contábeis, 
administrativos e orçamentários; 
8. Orientar as diversas Divisões do SAAE sobre o uso da codificação 
contábil a fim de assegurar que todos os lançamentos de receita e despesa sejam 
procedidos de conformidade com a legislação vigente.  
9. Orientar o cumprimento e aplicação da legislação fiscal, trabalhista e 
previdenciária, sob aspecto contábil. 
10. Promover o controle da evolução da receita, comparando com a 
arrecadação efetiva, dando ciência à Direção das disposições ocorridas;     
11. Comunicar a Direção o atraso ou erro nas prestações de contas, 
responsabilizando-se pela regularização; 
12. Conduzir veículos do SAAE quando for necessário devidamente 
habilitado; 
13. Desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas pela chefia 
imediata, relacionadas à função que exerce. 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 
Curso Superior em Ciências Contábeis e Registro no CRC. 

ENGENHEIRO CIVIL 
SUMÁRIO: Assessorar a Direção e as divisões do SAAE no que se refere ao 
planejamento, elaboração, aprovação, aperfeiçoamento, orientação, 
acompanhamento e supervisão das atividades relativas à projetos e obras. 
TAREFAS E RESPONSABILIDADES TÍPICAS  
1. Assessorar a Direção e Divisões nas decisões a serem tomadas no que 
se relaciona à execução de projetos e obras; 
2. Proceder os levantamentos de dados para a elaboração de estudos e 
projetos; 
3. Elaborar e aprovar estudos e projetos de obras civis e sanitárias de 
interesse do SAAE, fazendo os registros nos órgãos competentes e o recolhimento 
de taxas incidentes sobre estes;  
4. Efetuar os cálculos para elaboração de orçamentos bem como a 
estipulação de prazos de execução, mão-de-obra e materiais necessários para 
realização das obras; 
5. Orientar as equipes quanto ao correto manuseio de materiais e 
equipamentos de              trabalho; 
6. Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução dos projetos e obras 
determinando padrões de execução dos mesmos; 
7. Utilizar sempre os equipamentos de proteção e segurança exigidos para 
o exercício da função;  
8. Promover melhorias dos sistemas de Água e Esgoto; 
9. Conduzir veículos do SAAE quando necessário, devidamente habilitado; 
10. Desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas pela chefia 
imediata, relacionadas à função que exerce. 
 REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
Curso superior completo de Engenharia Civil e registro no CREA. 

QUÍMICO 
SUMÁRIO: Assessorar a Direção e as Divisões do SAAE no que se refere ao 
planejamento, elaboração, aperfeiçoamento, orientação e supervisão das atividades 
relativas à qualidade da água do sistema de abastecimento e tratamento do esgoto 
sanitário. Responder pelo tratamento da água e esgoto sanitário, conjuntamente 
com o funcionamento do laboratório de análises de água e esgoto. 
 TAREFAS E RESPONSABILIDADES TÍPICAS: 
1. Assessorar a Direção nas decisões a serem tomadas relacionadas ao 
planejamento, organização e acompanhamento de todas as atividades relativas ao 
controle de qualidade da água distribuída e tratamento do esgoto sanitário; 
2. Orientar, coordenar e supervisionar os Técnicos Químicos, Agentes de 
Produção e Operação, nas diversas atividades diárias e dúvidas para assegurar a 
execução das mesmas dentro das normas e padrões estabelecidos; 
3. Desenvolver e operacionalizar todas as metodologias envolvidas com o 
funcionamento e tratamento nas ETAS e ETES; 
4. Elaborar plano de coleta do sistema para coleta de amostras de água e 
esgoto conforme portarias federais vigentes;  
5. Coordenar a elaboração dos planos de coleta de amostras de água e 
esgoto para análise; 
6. Avaliar o desempenho dos técnicos quanto ao ponto de vista analítico e 
instrumental; 
7. Desenvolver e operacionalizar todas as metodologias envolvidas com o 
funcionamento de equipamentos do laboratório. 
8. Solucionar os problemas relativos a equipamentos, dificuldades de 
interpretação de resultados obtidos nas análises; 
9. Orientar na operação de instrumentos sensíveis e sofisticados; 
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TAREFAS E RESPONSABILIDADES TÍPICAS: 
1. Executar e distribuir serviços de contabilidade, tais como: registros 
contábeis, organização de balancetes e balanços, bem como dos demonstrativos 
que os acompanham, conferência de documentos e outras operações 
contábeis/financeiros, assegurando sua perfeita realização atendendo as 
necessidades administrativas e as exigências legais. 
2. Controlar e participar dos trabalhos de análise e conciliação de contas e 
financeiras; 
3. Proceder e/ou orientar a classificação e avaliação das despesas para 
fins de empenhamento; 
4. Promover a apuração dos custos dos serviços realizados; 
5. Supervisionar e/ou participar dos trabalhos de cálculos de reavaliação 
do ativo patrimonial e de depreciação de veículos, máquinas, móveis, utensílios e 
instalações; 
6. Elaborar relatórios sobre a situação patrimonial, econômica e financeira 
da empresa; 
7. Assessorar a Direção em questões financeiros, contábeis, 
administrativos e orçamentários; 
8. Orientar as diversas Divisões do SAAE sobre o uso da codificação 
contábil a fim de assegurar que todos os lançamentos de receita e despesa sejam 
procedidos de conformidade com a legislação vigente.  
9. Orientar o cumprimento e aplicação da legislação fiscal, trabalhista e 
previdenciária, sob aspecto contábil. 
10. Promover o controle da evolução da receita, comparando com a 
arrecadação efetiva, dando ciência à Direção das disposições ocorridas;     
11. Comunicar a Direção o atraso ou erro nas prestações de contas, 
responsabilizando-se pela regularização; 
12. Conduzir veículos do SAAE quando for necessário devidamente 
habilitado; 
13. Desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas pela chefia 
imediata, relacionadas à função que exerce. 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 
Curso Superior em Ciências Contábeis e Registro no CRC. 

ENGENHEIRO CIVIL 
SUMÁRIO: Assessorar a Direção e as divisões do SAAE no que se refere ao 
planejamento, elaboração, aprovação, aperfeiçoamento, orientação, 
acompanhamento e supervisão das atividades relativas à projetos e obras. 
TAREFAS E RESPONSABILIDADES TÍPICAS  
1. Assessorar a Direção e Divisões nas decisões a serem tomadas no que 
se relaciona à execução de projetos e obras; 
2. Proceder os levantamentos de dados para a elaboração de estudos e 
projetos; 
3. Elaborar e aprovar estudos e projetos de obras civis e sanitárias de 
interesse do SAAE, fazendo os registros nos órgãos competentes e o recolhimento 
de taxas incidentes sobre estes;  
4. Efetuar os cálculos para elaboração de orçamentos bem como a 
estipulação de prazos de execução, mão-de-obra e materiais necessários para 
realização das obras; 
5. Orientar as equipes quanto ao correto manuseio de materiais e 
equipamentos de              trabalho; 
6. Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução dos projetos e obras 
determinando padrões de execução dos mesmos; 
7. Utilizar sempre os equipamentos de proteção e segurança exigidos para 
o exercício da função;  
8. Promover melhorias dos sistemas de Água e Esgoto; 
9. Conduzir veículos do SAAE quando necessário, devidamente habilitado; 
10. Desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas pela chefia 
imediata, relacionadas à função que exerce. 
 REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
Curso superior completo de Engenharia Civil e registro no CREA. 

QUÍMICO 
SUMÁRIO: Assessorar a Direção e as Divisões do SAAE no que se refere ao 
planejamento, elaboração, aperfeiçoamento, orientação e supervisão das atividades 
relativas à qualidade da água do sistema de abastecimento e tratamento do esgoto 
sanitário. Responder pelo tratamento da água e esgoto sanitário, conjuntamente 
com o funcionamento do laboratório de análises de água e esgoto. 
 TAREFAS E RESPONSABILIDADES TÍPICAS: 
1. Assessorar a Direção nas decisões a serem tomadas relacionadas ao 
planejamento, organização e acompanhamento de todas as atividades relativas ao 
controle de qualidade da água distribuída e tratamento do esgoto sanitário; 
2. Orientar, coordenar e supervisionar os Técnicos Químicos, Agentes de 
Produção e Operação, nas diversas atividades diárias e dúvidas para assegurar a 
execução das mesmas dentro das normas e padrões estabelecidos; 
3. Desenvolver e operacionalizar todas as metodologias envolvidas com o 
funcionamento e tratamento nas ETAS e ETES; 
4. Elaborar plano de coleta do sistema para coleta de amostras de água e 
esgoto conforme portarias federais vigentes;  
5. Coordenar a elaboração dos planos de coleta de amostras de água e 
esgoto para análise; 
6. Avaliar o desempenho dos técnicos quanto ao ponto de vista analítico e 
instrumental; 
7. Desenvolver e operacionalizar todas as metodologias envolvidas com o 
funcionamento de equipamentos do laboratório. 
8. Solucionar os problemas relativos a equipamentos, dificuldades de 
interpretação de resultados obtidos nas análises; 
9. Orientar na operação de instrumentos sensíveis e sofisticados; 
10. Realizar vistorias, perícias a fim de avaliar as atividades relacionadas às 
análises, tratamentos e distribuição de água bem como do esgoto, emitindo e 
assinando pareceres, boletins e laudos correspondentes;  
11. Encaminhar para os órgãos competentes através da direção as 
informações pertinentes à qualidade de água e esgoto sanitário que se façam 
necessárias; 
12. Comunicar a Direção quando da identificação de parâmetros fora dos 
padrões da legislação vigente assim como cancelamento da distribuição da água 
devido a eventuais problemas surgidos durante o processo de tratamento da água;  
13. Programar a desinfecção anual dos reservatórios e encaminhar para a 
Divisão Operacional para seu cumprimento; 
14. Especificar materiais, vidrarias, reagentes e equipamentos de análises; 
15. Pesquisar novas fontes de abastecimento de água na cidade e interior; 
16. Participar de trabalhos visando a recuperação e melhoria ambiental dos 
cursos de água no âmbito do município; 
17. Orientar eventuais estágios que venham a ser realizados na Divisão e 
promover a divulgação técnica; 
18. Orientar na manipulação de soluções químicas, seleção de aparelhagem 
e material adequado; 
19. Utilizar sempre os equipamentos de proteção e segurança exigidos para 
o exercício da função; 
20. Conduzir veículos do SAAE quando necessário, devidamente habilitado; 
21. Desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas pela chefia 
imediata, relacionadas à função que exerce. 
22. Responder perante os órgãos de classe como responsável técnico pela 
autarquia. Havendo mais de um servidor, a responsabilidade será exercida em 
sistema de rodízio, alternando-se no exercício da função a cada dois anos. (incluído 
pela Lei 5.249/2021) 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO 
Curso Superior em Química ou Engenharia Química e registro no CRQ. 

 
ANEXO III - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
CONHECIMENTO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE NÍVEL 

FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

Compreensão e interpretação de textos. Percepção e 
compreensão da finalidade de textos de diferentes gêneros; 
localização de informações explícitas no texto. Inferência de 
efeitos de sentido de palavras e expressões. Inferência de 
efeitos de sentido na textualidade. Reconhecimento de 
relações lógico discursivas marcadas por conjunções, 
advérbios, elementos argumentativos, entre outros. 
Reconhecimento dos efeitos decorrentes do uso de recursos 
gramaticais. Tópicos de gramática normativa. 
Funcionamento dos recursos linguísticos. Reconhecimento 
de efeitos de sentido decorrentes do uso de pontuação, da 
exploração de recursos ortográficos ou morfossintáticos, de 
campos semânticos e de outras notações. Compreensão de 
estruturas temática e lexical complexas. 

MATEMÁTICA E 
RACIOCÍNIO 

LÓGICO 

Operações com números inteiros, fracionários e decimais. 
Conjuntos e Conjuntos Numéricos. Potenciação. Radiciação. 
Múltiplos e Divisores (MMC e MDC). Números primos. 
Polinômios e operações com polinômios. Frações, decimais, 
dízimas e operações. Notação Científica. Regra de três 
simples e composta. Equação de 1º. e 2º grau. Sistema de 
equações. Porcentagem. Organização de dados estatísticos, 
quadros e tabelas. Progressão aritmética e geométrica. 
Probabilidade. Perímetro, área e volume das principais 
figuras geométricas. Problemas de lógica matemática. 
Problemas do cotidiano com números (naturais; inteiros; 
racionais; irracionais; reais e números complexos). 

CONHECIMENTOS 
GERAIS 

Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como: 
segurança, transportes, política, economia, sociedade, 
educação, tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, ecologia e suas inter-relações 
e suas vinculações históricas em termos nacionais. Tópicos 
da História e da Geografia do Estado do Paraná e do Brasil. 
Conhecimentos de História e Geografia sobre o município, a 
cidade, o meio de vida, o trabalho e a economia da cidade 
Marechal Cândido Rondon-PR. Temas que abordam debates 
sobre Políticas Públicas voltadas para a habitação, 
cidadania, saúde, ética, e educação ambiental na 
abrangência municipal, do estado e do Brasil. Significado das 
palavras e coletivos ou termos usados regionalmente. Lei 
Orgânica do Município de Marechal Cândido Rondon-PR, Lei 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Marechal Cândido Rondon-PR; lei que dispõe 
sobre o plano de carreiras, cargos e remuneração dos 
servidores do município de Marechal Cândido Rondon-PR, 
lei que dispõe sobre a estrutura administrativa do Município 
de Marechal Cândido Rondon-PR e dá outras providências, 
bem como suas alterações.  

ELETRICISTA 
DE OPERAÇÃO 

Eletrotécnica. Instalações Elétricas Industriais e Prediais. 
Noções de Desenho Técnico. Comandos Elétricos. 
Instrumentação. Medidas Elétricas e Segurança em 
instalações e serviços em eletricidade. Circuitos elétricos 
Indutância e capacitância. Elementos passivos e ativos dos 
circuitos elétricos. Análise de circuitos elétricos. Transitórios 
em circuitos elétricos. Corrente, tensão, potência e energia 
em circuitos elétricos. Circuitos com acoplamento magnético. 
Máquinas elétricas. Transformadores: princípio de 
funcionamento, circuito equivalente, regulação, rendimento. 
Máquinas assíncronas: princípio de funcionamento, circuito 
equivalente, curvas de conjugado, rendimento, controle de 
velocidade. Máquinas síncronas: princípio de funcionamento, 
circuito equivalente, ângulo de carga; geradores CA e CC. 
Sistemas elétricos. Componentes simétricas. Faltas 
assimétricas. Faltas simétricas. Redes elétricas de média e 
baixa tensão. Dispositivos de manobra e proteção. 
Aterramento; Compensação de energia reativa. Medição e 
tarifação de energia elétrica. Noções de Equipamentos 
Eletromecânicos: Disjuntores, seccionadores, e 
transformadores para instrumentos. Reguladores de tensão 
(bancos de capacitores e reatores). Noções de Subestações: 
Finalidade e arranjos de subestações. Inserção da mesma no 
sistema elétrico. Transformadores, chaves seccionadoras, 
quadros de distribuição e proteção de circuitos. Grupos 
geradores diesel/elétricos. Aplicações da norma NBR 5410. 
NR 10: Segurança em instalação e serviços elétricos. 
Sistemas de Proteção contra descargas atmosféricas 
(SPDA): Proteção contra contatos indiretos. Aterramento de 
equipamentos. Sistemas de aterramento da rede elétrica. 
Elementos de uma malha de aterramento e tipos de 
para−raios. Estatuto dos servidores. Plano de Cargos e 
Salários. NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA. Noções 
básicas sobre sistemas operacionais. Edição de textos, 
planilhas e apresentações no Microsoft Office. Conceitos de 
organização e de gerenciamento de informações, arquivos, 
pastas e programas. Backup. Conceitos básicos, aplicativos 
e procedimentos de Internet. Busca e pesquisa na Internet. 
Redes sociais. Procedimentos de segurança na Internet. 
Armazenamento de dados na nuvem. 

MECÂNICO DE 
OPERAÇÃO 

Conhecimento necessário para especificar e substituir 
mancais, rolamentos, retentores, buchas, anéis, correias, 
polias, eixos, chavetas, rodas dentadas e engrenagens. 
Conhecimento necessário para especificar e substituir 
motorredutores. Conhecimento necessário para indicar a 
adequada aplicação de tipos de materiais para usos 
específicos em determinadas peças mecânicas tais como 
ligas de aço, bronze, alumínio e plásticos de engenharia. 
Interpretação de desenhos e esquemas mecânicos. Noções 
de processos de fabricação de peças mecânicas tais como 
usinar, retificar, fresar, polir e endurecer. Conhecimento dos 
conceitos de grandezas físicas tais como torque, força, atrito, 
pressão, potência e energia; Conhecimento dos conceitos de 
funcionamento de bombas centrífugas e de deslocamento 
positivo. Noções de hidráulica tais como vazão, pressão e 
perda de carga. Noções de aplicação de válvulas e conexões 
hidráulicas e seus tipos de materiais. Conhecimento 
necessário para planejar e executar rotinas de lubrificação de 
equipamentos. Conhecimento para execução de substituição 
e alinhamento de acoplamentos mecânicos. Conhecimento 
na utilização de instrumentos de medição e ajuste mecânicos 
tais como paquímetros, micrometros e relógio comparador. 
Conhecimento de materiais industriais de baixa tensão e alta 
tensão. Interpretação de projetos e diagramas elétricos de 
força e de comando. Simbologia elétrica conforme ABNT e 
norma ISSO. Conhecimento para especificar, instalar e 
parametrizar dispositivos de partida de motores de indução 
tais como conversores de Frequência e Soft Starters 
Conhecimento para especificar, instalar e ajustar dispositivos 
de proteção e controle elétrico tais como relés térmicos, 
disjuntores, disjuntores motor e conectores; Noções de 
automação. Noções de pneumática. Noções de 
instrumentação. Noções de soldagem. Cálculo de corrente 
de motores de indução, potências e fator de potência. 
Desenho: uso de escala e simbologia. Planejamento e 
controle da manutenção corretiva e preventiva em sistemas 
de abastecimento de água e tratamento de esgoto. 
Planejamento de obras eletromecânicas. Estatuto dos 
servidores. Plano de Cargos e Salários. NOÇÕES BÁSICAS 
DE INFORMÁTICA. Noções básicas sobre sistemas 
operacionais. Edição de textos, planilhas e apresentações no 
Microsoft Office. Conceitos de organização e de 
gerenciamento de informações, arquivos, pastas e 
programas. Backup. Conceitos básicos, aplicativos e 
procedimentos de Internet. Busca e pesquisa na Internet. 
Redes sociais. Procedimentos de segurança na Internet. 
Armazenamento de dados na nuvem. 

OPERADOR DE 
MÁQUINAS 

Conhecimentos de operacionalização de máquinas leves e 
pesadas de rodas ou esteiras, de lâminas, de escarificador e 
caçamba móvel. Sistemas de regulagem. Manutenção 

Indutância e capacitância. Elementos passivos e ativos dos 
circuitos elétricos. Análise de circuitos elétricos. Transitórios 
em circuitos elétricos. Corrente, tensão, potência e energia 
em circuitos elétricos. Circuitos com acoplamento magnético. 
Máquinas elétricas. Transformadores: princípio de 
funcionamento, circuito equivalente, regulação, rendimento. 
Máquinas assíncronas: princípio de funcionamento, circuito 
equivalente, curvas de conjugado, rendimento, controle de 
velocidade. Máquinas síncronas: princípio de funcionamento, 
circuito equivalente, ângulo de carga; geradores CA e CC. 
Sistemas elétricos. Componentes simétricas. Faltas 
assimétricas. Faltas simétricas. Redes elétricas de média e 
baixa tensão. Dispositivos de manobra e proteção. 
Aterramento; Compensação de energia reativa. Medição e 
tarifação de energia elétrica. Noções de Equipamentos 
Eletromecânicos: Disjuntores, seccionadores, e 
transformadores para instrumentos. Reguladores de tensão 
(bancos de capacitores e reatores). Noções de Subestações: 
Finalidade e arranjos de subestações. Inserção da mesma no 
sistema elétrico. Transformadores, chaves seccionadoras, 
quadros de distribuição e proteção de circuitos. Grupos 
geradores diesel/elétricos. Aplicações da norma NBR 5410. 
NR 10: Segurança em instalação e serviços elétricos. 
Sistemas de Proteção contra descargas atmosféricas 
(SPDA): Proteção contra contatos indiretos. Aterramento de 
equipamentos. Sistemas de aterramento da rede elétrica. 
Elementos de uma malha de aterramento e tipos de 
para−raios. Estatuto dos servidores. Plano de Cargos e 
Salários. NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA. Noções 
básicas sobre sistemas operacionais. Edição de textos, 
planilhas e apresentações no Microsoft Office. Conceitos de 
organização e de gerenciamento de informações, arquivos, 
pastas e programas. Backup. Conceitos básicos, aplicativos 
e procedimentos de Internet. Busca e pesquisa na Internet. 
Redes sociais. Procedimentos de segurança na Internet. 
Armazenamento de dados na nuvem. 

MECÂNICO DE 
OPERAÇÃO 

Conhecimento necessário para especificar e substituir 
mancais, rolamentos, retentores, buchas, anéis, correias, 
polias, eixos, chavetas, rodas dentadas e engrenagens. 
Conhecimento necessário para especificar e substituir 
motorredutores. Conhecimento necessário para indicar a 
adequada aplicação de tipos de materiais para usos 
específicos em determinadas peças mecânicas tais como 
ligas de aço, bronze, alumínio e plásticos de engenharia. 
Interpretação de desenhos e esquemas mecânicos. Noções 
de processos de fabricação de peças mecânicas tais como 
usinar, retificar, fresar, polir e endurecer. Conhecimento dos 
conceitos de grandezas físicas tais como torque, força, atrito, 
pressão, potência e energia; Conhecimento dos conceitos de 
funcionamento de bombas centrífugas e de deslocamento 
positivo. Noções de hidráulica tais como vazão, pressão e 
perda de carga. Noções de aplicação de válvulas e conexões 
hidráulicas e seus tipos de materiais. Conhecimento 
necessário para planejar e executar rotinas de lubrificação de 
equipamentos. Conhecimento para execução de substituição 
e alinhamento de acoplamentos mecânicos. Conhecimento 
na utilização de instrumentos de medição e ajuste mecânicos 
tais como paquímetros, micrometros e relógio comparador. 
Conhecimento de materiais industriais de baixa tensão e alta 
tensão. Interpretação de projetos e diagramas elétricos de 
força e de comando. Simbologia elétrica conforme ABNT e 
norma ISSO. Conhecimento para especificar, instalar e 
parametrizar dispositivos de partida de motores de indução 
tais como conversores de Frequência e Soft Starters 
Conhecimento para especificar, instalar e ajustar dispositivos 
de proteção e controle elétrico tais como relés térmicos, 
disjuntores, disjuntores motor e conectores; Noções de 
automação. Noções de pneumática. Noções de 
instrumentação. Noções de soldagem. Cálculo de corrente 
de motores de indução, potências e fator de potência. 
Desenho: uso de escala e simbologia. Planejamento e 
controle da manutenção corretiva e preventiva em sistemas 
de abastecimento de água e tratamento de esgoto. 
Planejamento de obras eletromecânicas. Estatuto dos 
servidores. Plano de Cargos e Salários. NOÇÕES BÁSICAS 
DE INFORMÁTICA. Noções básicas sobre sistemas 
operacionais. Edição de textos, planilhas e apresentações no 
Microsoft Office. Conceitos de organização e de 
gerenciamento de informações, arquivos, pastas e 
programas. Backup. Conceitos básicos, aplicativos e 
procedimentos de Internet. Busca e pesquisa na Internet. 
Redes sociais. Procedimentos de segurança na Internet. 
Armazenamento de dados na nuvem. 

OPERADOR DE 
MÁQUINAS 

Conhecimentos de operacionalização de máquinas leves e 
pesadas de rodas ou esteiras, de lâminas, de escarificador e 
caçamba móvel. Sistemas de regulagem. Manutenção 
básica. Normas de segurança para manuseio das máquinas. 
Noções gerais de regras de circulação, de ultrapassagem, de 
mudança de direção, de preferência e de velocidades 
permitidas. Classificação das vias. Deveres e proibições do 
condutor. Sinalização para o trânsito. Segurança dos 
veículos. Habilitação. Infrações. Uso e cuidado com 
ferramentas, máquinas e equipamentos. Segurança no 
trabalho e prevenção de acidentes. Zelo ao patrimônio 
público. Lei Orgânica do Município. Estatuto dos servidores. 
Plano de Cargos e Salários. NOÇÕES BÁSICAS DE 
INFORMÁTICA. Noções básicas sobre sistemas 
operacionais. Edição de textos, planilhas e apresentações no 
Microsoft Office. Conceitos de organização e de 
gerenciamento de informações, arquivos, pastas e 
programas. Backup. Conceitos básicos, aplicativos e 
procedimentos de Internet. Busca e pesquisa na Internet. 
Redes sociais. Procedimentos de segurança na Internet. 
Armazenamento de dados na nuvem. 

 
CONHECIMENTO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE NÍVEL 

FUNDAMENTAL COMPLETO 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

Compreensão e interpretação de textos. Percepção e 
compreensão da finalidade de textos de diferentes gêneros; 
localização de informações explícitas no texto. Inferência de 
efeitos de sentido de palavras e expressões. Inferência de 
efeitos de sentido na textualidade. Reconhecimento de 
relações lógico discursivas marcadas por conjunções, 
advérbios, elementos argumentativos, entre outros. 
Reconhecimento dos efeitos decorrentes do uso de recursos 
gramaticais. Tópicos de gramática normativa. 
Funcionamento dos recursos linguísticos. Reconhecimento 
de efeitos de sentido decorrentes do uso de pontuação, da 
exploração de recursos ortográficos ou morfossintáticos, de 
campos semânticos e de outras notações. Compreensão de 
estruturas temática e lexical complexas. 

MATEMÁTICA E 
RACIOCÍNIO 

LÓGICO 

Operações com números inteiros, fracionários e decimais. 
Conjuntos e Conjuntos Numéricos. Potenciação. Radiciação. 
Múltiplos e Divisores (MMC e MDC). Números primos. 
Polinômios e operações com polinômios. Frações, decimais, 
dízimas e operações. Notação Científica. Regra de três 
simples e composta. Equação de 1º. e 2º grau. Sistema de 
equações. Porcentagem. Organização de dados estatísticos, 
quadros e tabelas. Progressão aritmética e geométrica. 
Probabilidade. Perímetro, área e volume das principais 
figuras geométricas. Problemas de lógica matemática. 
Problemas do cotidiano com números (naturais; inteiros; 
racionais; irracionais; reais e números complexos). 

CONHECIMENTOS 
GERAIS 

Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como: 
segurança, transportes, política, economia, sociedade, 
educação, tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, ecologia e suas inter-relações 
e suas vinculações históricas em termos nacionais. Tópicos 
da História e da Geografia do Estado do Paraná e do Brasil. 
Conhecimentos de História e Geografia sobre o município, a 
cidade, o meio de vida, o trabalho e a economia da cidade 
Marechal Cândido Rondon-PR. Temas que abordam debates 
sobre Políticas Públicas voltadas para a habitação, 
cidadania, saúde, ética, e educação ambiental na 
abrangência municipal, do estado e do Brasil. Significado das 
palavras e coletivos ou termos usados regionalmente. Lei 
Orgânica do Município de Marechal Cândido Rondon-PR, Lei 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Marechal Cândido Rondon-PR; lei que dispõe 
sobre o plano de carreiras, cargos e remuneração dos 
servidores do município de Marechal Cândido Rondon-PR, 
lei que dispõe sobre a estrutura administrativa do Município 
de Marechal Cândido Rondon-PR e dá outras providências, 
bem como suas alterações.  

AGENTE 
ADMINISTRATI

VO 

Noções básicas de portaria, decreto, ofício, arquivo, edital, 
comunicação interna, protocolo, elaborar e digitar cartas, 
atas, circulares, tabelas, gráficos, memorandos; Qualidade 
no atendimento ao público: comunicabilidade, apresentação, 
atenção, cortesia, interesse, presteza, eficiência, tolerância, 
discrição, conduta, objetividade. Trabalho em equipe: 
personalidade e relacionamento, eficácia no comportamento 
interpessoal, fatores positivos do relacionamento, 
comportamento receptivo e defensivo, empatia, 
compreensão mútua, relação entre servidor e opinião 
pública, relação entre órgão e opinião pública. Lei Orgânica 
do Município. Estatuto dos servidores. Plano de Cargos e 
Salários. NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA. Noções 
básicas sobre sistemas operacionais. Edição de textos, 
planilhas e apresentações no Microsoft Office. Conceitos de 
organização e de gerenciamento de informações, arquivos, 
pastas e programas. Backup. Conceitos básicos, aplicativos 
e procedimentos de Internet. Busca e pesquisa na Internet. 
Redes sociais. Procedimentos de segurança na Internet. 
Armazenamento de dados na nuvem. 

AGENTE 
ADMINISTRATI
VO DE CAMPO 

Saneamento: conceito e competências na área de 
saneamento. A água e o ciclo hidrológico: a água; o ciclo 
hidrológico; ciclo do uso da água. Sistema de Abastecimento 
de Água: captação, adução de água bruta, tratamento de 
água, reservação, distribuição da água tratada, medição e 
fornecimento ao usuário. Sistema de Esgotamento Sanitário: 
coleta, afastamento e transporte, tratamento de esgoto, 
disposição final. O Papel do leiturista nas atividades de 
saneamento. A importância da Leitura dos Hidrômetros: 
fatura de água − O que ela contém e como entendê−la. 
Hidrômetros −.conceito de hidrômetro, tipos de hidrômetros 
(taquimétrico e volumétrico), vazão em um hidrômetro, tipos 
de vazão de um hidrômetro, campos de medição, sistemas 
de transmissão de um hidrômetro e classe metrológica dos 
hidrômetros; Legislação e normas que regem as condições 
de apresentação e de funcionamento de hidrômetros − 
inscrições e marcas obrigatórias no hidrômetro, numeração 
dos hidrômetros, hidrômetros e suas peças, erros de 
indicação, submedição e instalações de hidrômetros. 
Regulamentação Interna para Cavaletes de Hidrômetros: 
cavaletes simples (modelo galvanizado, PVC e PP), 
cavaletes múltiplos (dois hidrômetros). Regulamentação 
interna para caixas de proteção: caixa de proteção embutida 
no muro do imóvel e caixa de proteção não embutida. 
Regulamentação interna para posicionamento do cavalete no 
Imóvel: posicionamento frontal ao imóvel e posicionamento 
lateral ao imóvel. Estatuto dos servidores. Plano de Cargos e 
Salários. NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA. Noções 
básicas sobre sistemas operacionais. Edição de textos, 
planilhas e apresentações no Microsoft Office. Conceitos de 
organização e de gerenciamento de informações, arquivos, 
pastas e programas. Backup. Conceitos básicos, aplicativos 
e procedimentos de Internet. Busca e pesquisa na Internet. 
Redes sociais. Procedimentos de segurança na Internet. 
Armazenamento de dados na nuvem. 

AGENTE DE 
PRODUÇÃO E 
OPERAÇÃO 

Instalações, ampliações e manutenção de rede de água, 
esgotos, ramais domiciliares; abertura, fechamento e 
compactação de valas; instalação de hidrômetros e 
cavaletes; operação de equipamentos para desobstruções 
de redes de esgotos; funcionamento das unidades de 
tratamento; operação e controle das unidades de captação e 
recalques de água; manutenção preventiva e corretiva em 
equipamentos das unidades operacionais ETA (Estação de 
tratamento de água) e ETE (Estação de tratamento de 
esgoto), elevatórias e subestação. Medidas de volume, peso 
e vazão. Procedimentos analíticos de rotina tais  como: pH, 
turbidez, cloro, cor, temperatura, DBO (Demanda Bioquímica 
de Oxigênio), sólidos. Controle de estoque de produtos 
químicos: formas de armazenamento dos produtos químicos, 
tais como cloro, cal hidratada, sulfato de alumínio, flúor, 
formas de transporte e manuseio dos produtos químicos. 
Manutenção de ETA/ETE. Maneiras de utilização dos 
materiais de expediente, limpeza e conservação das 
instalações internas e externas das ETAs/ETEs; diferentes 
formas de medição de vazões (vertedores, calha parshall). 
Coleta correta de amostras; identificação das unidades de 
uma ETA e ETE. Monitoramento e operação de ETA/ETE: 
tipos possíveis de estações de tratamento de água e esgotos. 
Processos físicos, químicos e biológicos em ETEs e ETAs. 
Noções de qualidade ambiental e preservação de meio 
ambiente. Conceito de segurança do trabalho EPI’s e EPC’s. 
Noções básicas de primeiros socorros. Estatuto dos 
servidores. Plano de Cargos e Salários. NOÇÕES BÁSICAS 
DE INFORMÁTICA. Noções básicas sobre sistemas 
operacionais. Edição de textos, planilhas e apresentações no 
Microsoft Office. Conceitos de organização e de 
gerenciamento de informações, arquivos, pastas e 
programas. Backup. Conceitos básicos, aplicativos e 
procedimentos de Internet. Busca e pesquisa na Internet. 
Redes sociais. Procedimentos de segurança na Internet. 
Armazenamento de dados na nuvem. 

ALMOXARIFE 

Conceitos e noções gerais de almoxarifado. Administração 
de depósitos. Atividades de um depósito. Registros de 
estoque. Precisão dos registros. Modelos e formulários de 
controle. Codificação e classificação de materiais. Controle 
do almoxarifado. Controle físico e de segurança. Inventário 
de materiais. Estocagem de materiais. Conservação e tipos 
de embalagens de materiais. Requisição de materiais. 
Recepção, armazenamento e distribuição de materiais. 
Localização e movimentação de materiais. Arranjo físico, 
higiene e segurança em depósitos. NOÇÕES BÁSICAS DE 
INFORMÁTICA. Noções básicas sobre sistemas 
operacionais. Edição de textos, planilhas e apresentações no 
Microsoft Office. Conceitos de organização e de 

Redes sociais. Procedimentos de segurança na Internet. 
Armazenamento de dados na nuvem. 

AGENTE 
ADMINISTRATI
VO DE CAMPO 

Saneamento: conceito e competências na área de 
saneamento. A água e o ciclo hidrológico: a água; o ciclo 
hidrológico; ciclo do uso da água. Sistema de Abastecimento 
de Água: captação, adução de água bruta, tratamento de 
água, reservação, distribuição da água tratada, medição e 
fornecimento ao usuário. Sistema de Esgotamento Sanitário: 
coleta, afastamento e transporte, tratamento de esgoto, 
disposição final. O Papel do leiturista nas atividades de 
saneamento. A importância da Leitura dos Hidrômetros: 
fatura de água − O que ela contém e como entendê−la. 
Hidrômetros −.conceito de hidrômetro, tipos de hidrômetros 
(taquimétrico e volumétrico), vazão em um hidrômetro, tipos 
de vazão de um hidrômetro, campos de medição, sistemas 
de transmissão de um hidrômetro e classe metrológica dos 
hidrômetros; Legislação e normas que regem as condições 
de apresentação e de funcionamento de hidrômetros − 
inscrições e marcas obrigatórias no hidrômetro, numeração 
dos hidrômetros, hidrômetros e suas peças, erros de 
indicação, submedição e instalações de hidrômetros. 
Regulamentação Interna para Cavaletes de Hidrômetros: 
cavaletes simples (modelo galvanizado, PVC e PP), 
cavaletes múltiplos (dois hidrômetros). Regulamentação 
interna para caixas de proteção: caixa de proteção embutida 
no muro do imóvel e caixa de proteção não embutida. 
Regulamentação interna para posicionamento do cavalete no 
Imóvel: posicionamento frontal ao imóvel e posicionamento 
lateral ao imóvel. Estatuto dos servidores. Plano de Cargos e 
Salários. NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA. Noções 
básicas sobre sistemas operacionais. Edição de textos, 
planilhas e apresentações no Microsoft Office. Conceitos de 
organização e de gerenciamento de informações, arquivos, 
pastas e programas. Backup. Conceitos básicos, aplicativos 
e procedimentos de Internet. Busca e pesquisa na Internet. 
Redes sociais. Procedimentos de segurança na Internet. 
Armazenamento de dados na nuvem. 

AGENTE DE 
PRODUÇÃO E 
OPERAÇÃO 

Instalações, ampliações e manutenção de rede de água, 
esgotos, ramais domiciliares; abertura, fechamento e 
compactação de valas; instalação de hidrômetros e 
cavaletes; operação de equipamentos para desobstruções 
de redes de esgotos; funcionamento das unidades de 
tratamento; operação e controle das unidades de captação e 
recalques de água; manutenção preventiva e corretiva em 
equipamentos das unidades operacionais ETA (Estação de 
tratamento de água) e ETE (Estação de tratamento de 
esgoto), elevatórias e subestação. Medidas de volume, peso 
e vazão. Procedimentos analíticos de rotina tais  como: pH, 
turbidez, cloro, cor, temperatura, DBO (Demanda Bioquímica 
de Oxigênio), sólidos. Controle de estoque de produtos 
químicos: formas de armazenamento dos produtos químicos, 
tais como cloro, cal hidratada, sulfato de alumínio, flúor, 
formas de transporte e manuseio dos produtos químicos. 
Manutenção de ETA/ETE. Maneiras de utilização dos 
materiais de expediente, limpeza e conservação das 
instalações internas e externas das ETAs/ETEs; diferentes 
formas de medição de vazões (vertedores, calha parshall). 
Coleta correta de amostras; identificação das unidades de 
uma ETA e ETE. Monitoramento e operação de ETA/ETE: 
tipos possíveis de estações de tratamento de água e esgotos. 
Processos físicos, químicos e biológicos em ETEs e ETAs. 
Noções de qualidade ambiental e preservação de meio 
ambiente. Conceito de segurança do trabalho EPI’s e EPC’s. 
Noções básicas de primeiros socorros. Estatuto dos 
servidores. Plano de Cargos e Salários. NOÇÕES BÁSICAS 
DE INFORMÁTICA. Noções básicas sobre sistemas 
operacionais. Edição de textos, planilhas e apresentações no 
Microsoft Office. Conceitos de organização e de 
gerenciamento de informações, arquivos, pastas e 
programas. Backup. Conceitos básicos, aplicativos e 
procedimentos de Internet. Busca e pesquisa na Internet. 
Redes sociais. Procedimentos de segurança na Internet. 
Armazenamento de dados na nuvem. 

ALMOXARIFE 

Conceitos e noções gerais de almoxarifado. Administração 
de depósitos. Atividades de um depósito. Registros de 
estoque. Precisão dos registros. Modelos e formulários de 
controle. Codificação e classificação de materiais. Controle 
do almoxarifado. Controle físico e de segurança. Inventário 
de materiais. Estocagem de materiais. Conservação e tipos 
de embalagens de materiais. Requisição de materiais. 
Recepção, armazenamento e distribuição de materiais. 
Localização e movimentação de materiais. Arranjo físico, 
higiene e segurança em depósitos. NOÇÕES BÁSICAS DE 
INFORMÁTICA. Noções básicas sobre sistemas 
operacionais. Edição de textos, planilhas e apresentações no 
Microsoft Office. Conceitos de organização e de 
gerenciamento de informações, arquivos, pastas e 
programas. Backup. Conceitos básicos, aplicativos e 
procedimentos de Internet. Busca e pesquisa na Internet. 
Redes sociais. Procedimentos de segurança na Internet. 
Armazenamento de dados na nuvem. 

 
CONHECIMENTO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE NÍVEL 

MÉDIO/TÉCNICO 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

Compreensão e interpretação de textos. Percepção e 
compreensão da finalidade de textos de diferentes gêneros; 
localização de informações explícitas no texto. Inferência de 
efeitos de sentido de palavras e expressões. Inferência de 
efeitos de sentido na textualidade. Reconhecimento de 
relações lógico-discursivas marcadas por conjunções, 
advérbios, elementos argumentativos, entre outros. 
Reconhecimento dos efeitos decorrentes do uso de recursos 
gramaticais. Tópicos de gramática normativa. 
Funcionamento dos recursos linguísticos. Reconhecimento 
de efeitos de sentido decorrentes do uso de pontuação, da 
exploração de recursos ortográficos ou morfossintáticos, de 
campos semânticos e de outras notações. Compreensão de 
estruturas temática e lexical complexas. 

MATEMÁTICA E 
RACIOCÍNIO 

LÓGICO 

Operações com números inteiros, fracionários e decimais. 
Conjuntos e Conjuntos Numéricos. Potenciação. Radiciação. 
Múltiplos e Divisores (MMC e MDC). Números primos. 
Polinômios e operações com polinômios. Frações, decimais, 
dízimas e operações. Notação Científica. Regra de três 
simples e composta. Equação de 1º. e 2º grau. Sistema de 
equações. Porcentagem. Organização de dados estatísticos, 
quadros e tabelas. Progressão aritmética e geométrica. 
Probabilidade. Perímetro, área e volume das principais 
figuras geométricas. Problemas de lógica matemática. 
Problemas do cotidiano com números (naturais; inteiros; 
racionais; irracionais; reais e números complexos). 

NOÇÕES DE 
INFORMÁTICA 

1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um 
Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização e 
configurações básicas do Sistema Operacional Windows 8 e 
10. 6) Instalação, configuração e utilização: Word 2010, Excel 
2010, Outlook 2010 e PowerPoint 2010 e suas respectivas 
versões posteriores. 7) Conceitos básicos, aplicativos, 
procedimentos, busca, pesquisa e noções de segurança para 
Internet. 8) Noções básicas de navegação na Internet 
(Internet Explorer 11, Mozilla Firefox 61 e Google Chrome 74 
e suas respectivas versões posteriores). 9) Configuração e 
utilização de Impressoras. 10) Noções básicas sobre 
sistemas operacionais. 11) Edição de textos, planilhas e 
apresentações no Microsoft Office. 12) Conceitos de 
organização e de gerenciamento de informações, arquivos, 
pastas e programas. 13) Backup. 14) Redes sociais. 15) 
Armazenamento de dados na nuvem. 

CONHECIMENTOS 
GERAIS 

Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como: 
segurança, transportes, política, economia, sociedade, 
educação, tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, ecologia e suas inter-relações 
e suas vinculações históricas em termos nacionais. Tópicos 
da História e da Geografia do Estado do Paraná e do Brasil. 
Conhecimentos de História e Geografia sobre o município, a 
cidade, o meio de vida, o trabalho e a economia da cidade 
Marechal Cândido Rondon-PR. Temas que abordam debates 
sobre Políticas Públicas voltadas para a habitação, 
cidadania, saúde, ética, e educação ambiental na 
abrangência municipal, do estado e do Brasil. Significado das 
palavras e coletivos ou termos usados regionalmente. Lei 
Orgânica do Município de Marechal Cândido Rondon-PR, Lei 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Marechal Cândido Rondon-PR; lei que dispõe 
sobre o plano de carreiras, cargos e remuneração dos 
servidores do município de Marechal Cândido Rondon-PR, 
lei que dispõe sobre a estrutura administrativa da prefeitura 
municipal de Marechal Cândido Rondon-PR e dá outras 
providências, bem como suas alterações.  

TÉCNICO DE 
SANEAMENTO 

Saneamento: aspectos epidemiológicos; tratamento de água: 
características da água, balanço de massa, conceitos de 
tratamento convencional (coagulação, floculação, 
sedimentação, filtração, desinfecção, fluoração); tratamento 
e lançamento de efluentes: conceitos básicos de: 
saneamento e poluição das águas, caracterização dos 
esgotos, níveis, processos e sistemas de tratamento, 
princípios de sedimentação, remoção de sólidos 
sedimentáveis, resíduos sólidos: resíduos sólidos 
domésticos, de saúde e industriais: conceitos, 
caracterização, aspectos ambientais e epidemiológicos, 
geração, métodos de disposição final e tratamento. Mecânica 
dos solos e tipos de solos. Noções básicas de hidráulica e 
mecânica dos fluidos. Desenho: nomenclatura, 
especificações, indicações em plantas baixas cortes e 
fachadas; escalas apropriadas para tipos de desenhos e 
transformações de escala; legendas, convenções, planilhas, 
selos, carimbos e margens; normas brasileiras para desenho 
técnico e desenho arquitetônico; representação normatizada 
para eixo e corte; equipamentos para desenho e seu uso 
característico; formato de papel. Tecnologia: formas corretas 
para execução de instalações elétricas, hidráulicas, obras 
civis e saneamento. Materiais: Reconhecimento dos 
materiais por suas características; especificação de 
materiais; dimensões de norma e utilização. Orçamento: 
especificação técnica; medições e quantificações; planilhas 
orçamentárias de NB 140. Noções de planimetria - definições 
preliminares, geodésia, mapa, carta, sistema de medida 
linear, escala, tipos de instrumentos de medição, grandezas 
medidas em um levantamento topográfico, orientação: 
meridianos, azimutes, rumos, declinação magnética. Noções 
de altimetria: conceitos, nivelamento expedito, nivelamento 
geométrico linear simples e composto, nivelamento 
geométrico irradiado simples e composto, levantamento e 
desenho de perfis, nivelamento trigonométrico, traçado de 
curvas de nível no plano cotado. Transformação de 
coordenadas plano-retangulares em coordenadas polares, 
determinação de ângulos entre alinhamentos através de 
seus respectivos rumos ou azimutes, locação de uma linha 
divisória através do azimute ou rumo, locação de uma linha 
divisória através de um alinhamento de referência, correção 
na locação de uma linha divisória através do ângulo de 
correção, memorial descritivo da área e das parcelas 
resultantes da divisão. Noções de desenho topográfico, 
identificação dos tipos de escala, identificação de acidentes 
topográficos a partir de curvas de nível. Noções de 
Georreferenciamento: fundamentos de geodésia, conceitos 
fundamentais, formas e dimensões da Terra, coordenadas 
geográficas, coordenadas geodésicas, fundamentos e 
aplicações práticas do GPS, coordenadas cartesianas GPS, 
tipos de medições GPS, aplicações práticas GPS. 
Conhecimentos gerais em AutoCAD versão 2014: conceitos, 
referências, configurações e utilitários. Segurança e Saúde 
no Trabalho. NR-6 - Equipamento de Proteção Individual - 
EPI. NR 8 - Edificações. NR-12 - Segurança no Trabalho em 
Máquinas e Equipamentos. NR-16 - Atividades e Operações 
perigosas. NR-17 - Ergonomia. NR 18 - Condições e meio 
ambiente de trabalho na indústria da construção. NR-26 - 
Sinalização de Segurança. NBR 5410: Instalações elétricas 
de baixa tensão. NBR 7229: Projeto, construção e operação 
de sistemas de tanques sépticos. NBR 13133: Execução de 
levantamento topográfico. Matemática: probabilidade, 
estatística, porcentagem, raciocínio lógico, regra de três 
simples e composta. 

TÉCNICO 
QUÍMICO 

Diferenciação dos tratamentos biológicos; Etapas de 
tratamento de lodo e resíduos químicos; Histórico ambiental 
dos acidentes decorrentes da poluição hídrica e atmosférica; 
Poluição do ar e do solo; Sistemas de abastecimento de 
água: tipos de sistemas de abastecimento e partes 
constitutivas; sistema de captação (tomada de água e 
recalque); rede de distribuição; adutoras; reservatórios; 
estações de tratamento de água para abastecimento − ETA; 
Sistemas de esgotamento sanitário: tipos de sistemas de 
esgotamento e partes constitutivas; rede de coleta; 
interceptores; emissários; estações elevatórias; estações de 
tratamento de esgoto − ETE; reuso da água e uso do esgoto 
tratado; Sistemas de drenagem e manejo das águas pluvial: 
tipos de sistemas de drenagem e partes constitutivas; 
Estrutura do átomo − Atomística; Misturas − Separação de 
misturas; Ligações químicas; Funções inorgânicas; Oxidação 
e redução − Balanceamento de equações por oxidação e 
redução; Vidraria; Reagentes; Balanças; Tipos de reações 
inorgânicas; REAÇÕES QUÍMICAS: Nox; Formulação de 
compostos inorgânicos; Equações químicas de simples 
troca, dupla troca, decomposição, síntese e oxi−redução; 
Balanceamento de equações por tentativas e oxiredução. 
Volume molar dos gases − Equações de estado gás ideal; 
Soluções; Equilíbrios químicos − Equilíbrio iônico da água PH 
e POH; Conceitos de ácidos de Bransted e Lewis; 
Eletroquímica − Pilhas e Eletrólise. Noções de Informática. 
Ética profissional Estatuto dos servidores. Plano de Cargos e 
Salários. 

 
CONHECIMENTO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE NÍVEL SUPERIOR 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

Compreensão e interpretação de textos. Percepção e 
compreensão da finalidade de textos de diferentes gêneros; 
localização de informações explícitas no texto. Inferência de 
efeitos de sentido de palavras e expressões. Inferência de 
efeitos de sentido na textualidade. Reconhecimento de 
relações lógico-discursivas marcadas por conjunções, 
advérbios, elementos argumentativos, entre outros. 
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fachadas; escalas apropriadas para tipos de desenhos e 
transformações de escala; legendas, convenções, planilhas, 
selos, carimbos e margens; normas brasileiras para desenho 
técnico e desenho arquitetônico; representação normatizada 
para eixo e corte; equipamentos para desenho e seu uso 
característico; formato de papel. Tecnologia: formas corretas 
para execução de instalações elétricas, hidráulicas, obras 
civis e saneamento. Materiais: Reconhecimento dos 
materiais por suas características; especificação de 
materiais; dimensões de norma e utilização. Orçamento: 
especificação técnica; medições e quantificações; planilhas 
orçamentárias de NB 140. Noções de planimetria - definições 
preliminares, geodésia, mapa, carta, sistema de medida 
linear, escala, tipos de instrumentos de medição, grandezas 
medidas em um levantamento topográfico, orientação: 
meridianos, azimutes, rumos, declinação magnética. Noções 
de altimetria: conceitos, nivelamento expedito, nivelamento 
geométrico linear simples e composto, nivelamento 
geométrico irradiado simples e composto, levantamento e 
desenho de perfis, nivelamento trigonométrico, traçado de 
curvas de nível no plano cotado. Transformação de 
coordenadas plano-retangulares em coordenadas polares, 
determinação de ângulos entre alinhamentos através de 
seus respectivos rumos ou azimutes, locação de uma linha 
divisória através do azimute ou rumo, locação de uma linha 
divisória através de um alinhamento de referência, correção 
na locação de uma linha divisória através do ângulo de 
correção, memorial descritivo da área e das parcelas 
resultantes da divisão. Noções de desenho topográfico, 
identificação dos tipos de escala, identificação de acidentes 
topográficos a partir de curvas de nível. Noções de 
Georreferenciamento: fundamentos de geodésia, conceitos 
fundamentais, formas e dimensões da Terra, coordenadas 
geográficas, coordenadas geodésicas, fundamentos e 
aplicações práticas do GPS, coordenadas cartesianas GPS, 
tipos de medições GPS, aplicações práticas GPS. 
Conhecimentos gerais em AutoCAD versão 2014: conceitos, 
referências, configurações e utilitários. Segurança e Saúde 
no Trabalho. NR-6 - Equipamento de Proteção Individual - 
EPI. NR 8 - Edificações. NR-12 - Segurança no Trabalho em 
Máquinas e Equipamentos. NR-16 - Atividades e Operações 
perigosas. NR-17 - Ergonomia. NR 18 - Condições e meio 
ambiente de trabalho na indústria da construção. NR-26 - 
Sinalização de Segurança. NBR 5410: Instalações elétricas 
de baixa tensão. NBR 7229: Projeto, construção e operação 
de sistemas de tanques sépticos. NBR 13133: Execução de 
levantamento topográfico. Matemática: probabilidade, 
estatística, porcentagem, raciocínio lógico, regra de três 
simples e composta. 

TÉCNICO 
QUÍMICO 

Diferenciação dos tratamentos biológicos; Etapas de 
tratamento de lodo e resíduos químicos; Histórico ambiental 
dos acidentes decorrentes da poluição hídrica e atmosférica; 
Poluição do ar e do solo; Sistemas de abastecimento de 
água: tipos de sistemas de abastecimento e partes 
constitutivas; sistema de captação (tomada de água e 
recalque); rede de distribuição; adutoras; reservatórios; 
estações de tratamento de água para abastecimento − ETA; 
Sistemas de esgotamento sanitário: tipos de sistemas de 
esgotamento e partes constitutivas; rede de coleta; 
interceptores; emissários; estações elevatórias; estações de 
tratamento de esgoto − ETE; reuso da água e uso do esgoto 
tratado; Sistemas de drenagem e manejo das águas pluvial: 
tipos de sistemas de drenagem e partes constitutivas; 
Estrutura do átomo − Atomística; Misturas − Separação de 
misturas; Ligações químicas; Funções inorgânicas; Oxidação 
e redução − Balanceamento de equações por oxidação e 
redução; Vidraria; Reagentes; Balanças; Tipos de reações 
inorgânicas; REAÇÕES QUÍMICAS: Nox; Formulação de 
compostos inorgânicos; Equações químicas de simples 
troca, dupla troca, decomposição, síntese e oxi−redução; 
Balanceamento de equações por tentativas e oxiredução. 
Volume molar dos gases − Equações de estado gás ideal; 
Soluções; Equilíbrios químicos − Equilíbrio iônico da água PH 
e POH; Conceitos de ácidos de Bransted e Lewis; 
Eletroquímica − Pilhas e Eletrólise. Noções de Informática. 
Ética profissional Estatuto dos servidores. Plano de Cargos e 
Salários. 

 
CONHECIMENTO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE NÍVEL SUPERIOR 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

Compreensão e interpretação de textos. Percepção e 
compreensão da finalidade de textos de diferentes gêneros; 
localização de informações explícitas no texto. Inferência de 
efeitos de sentido de palavras e expressões. Inferência de 
efeitos de sentido na textualidade. Reconhecimento de 
relações lógico-discursivas marcadas por conjunções, 
advérbios, elementos argumentativos, entre outros. 
Reconhecimento dos efeitos decorrentes do uso de recursos 
gramaticais. Tópicos de gramática normativa. 
Funcionamento dos recursos linguísticos. Reconhecimento 
de efeitos de sentido decorrentes do uso de pontuação, da 
exploração de recursos ortográficos ou morfossintáticos, de 
campos semânticos e de outras notações. Compreensão de 
estruturas temática e lexical complexas. 

MATEMÁTICA E 
RACIOCÍNIO 

LÓGICO 

Operações com números inteiros, fracionários e decimais. 
Conjuntos e Conjuntos Numéricos. Potenciação. Radiciação. 
Múltiplos e Divisores (MMC e MDC). Números primos. 
Polinômios e operações com polinômios. Frações, decimais, 
dízimas e operações. Notação Científica. Regra de três 
simples e composta. Equação de 1º. e 2º grau. Sistema de 
equações. Porcentagem. Organização de dados estatísticos, 
quadros e tabelas. Progressão aritmética e geométrica. 
Probabilidade. Perímetro, área e volume das principais 
figuras geométricas. Problemas de lógica matemática. 
Problemas do cotidiano com números (naturais; inteiros; 
racionais; irracionais; reais e números complexos). 

NOÇÕES DE 
INFORMÁTICA 

1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um 
Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização e 
configurações básicas do Sistema Operacional Windows 8 e 
10. 6) Instalação, configuração e utilização: Word 2010, Excel 
2010, Outlook 2010 e PowerPoint 2010 e suas respectivas 
versões posteriores. 7) Conceitos básicos, aplicativos, 
procedimentos, busca, pesquisa e noções de segurança para 
Internet. 8) Noções básicas de navegação na Internet 
(Internet Explorer 11, Mozilla Firefox 61 e Google Chrome 74 
e suas respectivas versões posteriores). 9) Configuração e 
utilização de Impressoras. 10) Noções básicas sobre 
sistemas operacionais. 11) Edição de textos, planilhas e 
apresentações no Microsoft Office. 12) Conceitos de 
organização e de gerenciamento de informações, arquivos, 
pastas e programas. 13) Backup. 14) Redes sociais. 15) 
Armazenamento de dados na nuvem. 

CONHECIMENTOS 
GERAIS 

Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como: 
segurança, transportes, política, economia, sociedade, 
educação, tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, ecologia e suas inter-relações 
e suas vinculações históricas em termos nacionais. Tópicos 
da História e da Geografia do Estado do Paraná e do Brasil. 
Conhecimentos de História e Geografia sobre o município, a 
cidade, o meio de vida, o trabalho e a economia da cidade 
Marechal Cândido Rondon-PR. Temas que abordam debates 
sobre Políticas Públicas voltadas para a habitação, 
cidadania, saúde, ética, e educação ambiental na 
abrangência municipal, do estado e do Brasil. Significado das 
palavras e coletivos ou termos usados regionalmente. Lei 
Orgânica do Município de Marechal Cândido Rondon-PR, Lei 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Marechal Cândido Rondon-PR; lei que dispõe 
sobre o plano de carreiras, cargos e remuneração dos 
servidores do município de Marechal Cândido Rondon-PR, 
lei que dispõe sobre a estrutura administrativa do Município 
de Marechal Cândido Rondon-PR e dá outras providências, 
bem como suas alterações.  

ADVOGADO 

DIREITO CONSTITUCIONAL. Dos princípios fundamentais. 
Dos direitos e garantias fundamentais. Da organização do 
Estado. Da organização político−administrativa. Da União. 
Dos Estados Federados. Dos Municípios. Do Distrito Federal 
e Territórios. Da Organização dos Poderes. Do Poder 
Legislativo. Do Poder Executivo. Do Poder Judiciário. Da 
Administração Pública. Das finanças públicas. Da ordem 
econômica e financeira. Dos princípios gerais da atividade 
econômica. Do meio ambiente. DIREITO CIVIL. Ato jurídico: 
modalidade e formas. Efeitos do ato jurídico: nulidade, atos 
lícitos, abuso de direito e fraude à lei. Prescrição: conceito, 
prazo, suspensão, interrupção e decadência. Obrigações: 
obrigação de dar, de fazer e não fazer; obrigações 
alternativas, divisíveis, indivisíveis, solidárias; clausula penal. 
Extinção das obrigações de pagamento - Objeto e prova, 
lugar e tempo de pagamento; mora; compensação, novação, 
transação; direito de retenção. Responsabilidade civil. 
Direitos reais. Contratos em geral: Empréstimo; comodato; 
mutuo; prestação de serviço; empreitada; mandato; fiança; 
extinção. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. Código de Processo Civil 
(Lei 13.105, de 16 de Março de 2015): Das Normas 
Processuais Civis. Das Normas Fundamentais e da 
Aplicação das Normas Processuais. Da Função Jurisdicional. 
Da Jurisdição e da Ação. Dos Limites da Jurisdição Nacional 
e da Cooperação Internacional. Da Competência Interna. 
Dos Sujeitos do Processo. Das Partes e dos Procuradores. 
Do Litisconsórcio. Da Intervenção de Terceiros. Dos Atos 
Processuais. Da Forma, do Tempo e do Lugar dos Atos 
Processuais. Da Comunicação dos Atos Processuais. Da 
Tutela Provisória. Da Formação, da Suspensão e da Extinção 
do Processo. Do Procedimento Comum. Dos Processos nos 
Tribunais e dos Meios de Impugnação das Decisões 
Judiciais. Da Ordem dos Processos e dos Processos de 
Competência Originária dos Tribunais. Dos Recursos. 
Disposições Finais e Transitórias. DIREITO TRIBUTÁRIO. 
Normas tributárias presentes na Constituição Federal: Da 
tributação e do orçamento. Das limitações do poder de 
tributar. Dos impostos da União. Dos Impostos dos Estados 
e do Distrito Federal. Dos impostos dos Municípios. Código 
Tributário Nacional: Competência tributária. Impostos. Taxas. 
Contribuição de melhoria. Obrigação tributária. Crédito 
tributário. Administração tributária. DIREITO 
ADMINISTRATIVO. Administração Pública. Atos 
administrativos. Licitação. Contratos administrativos. 
Serviços públicos e administração indireta/Entidades 
Paraestaduais. Domínio Público (Bens Públicos). 
Responsabilidade Civil da administração. Controle da 
administração pública. Improbidade administrativa. Processo 
administrativo e sindicância. Tomada de contas especial. Lei 
11.445/2007 (diretrizes nacionais sobre saneamento). 
Decreto 7.217/2010 (regulamenta a lei 11.445/2007). Lei 
12.651/2012 (Código Ambiental). Lei 10.257/2001 (estatuto 
das cidades). Lei dos consórcios. Estatuto dos servidores. 
Plano de Cargos e Salários.  

ANALISTA DE 
INFORMÁTICA 

Memórias, Unidades Centrais de Processamento, Entrada e 
Saída. Mecanismos de Interrupção e de Exceção. 
Barramento, Comunicações, Interfaces e Periféricos. 
Organização de Memória. Memória Auxiliar. Paralelismo e 
Multiprocessamento (Arquiteturas SMP e NUMA). Multicore 
e Hyperthreading. Sistemas Operacionais: Aritmética 
Computacional. Representação dos tipos de dados. 
Representação de instruções. Métodos de execução de 
programas. Entrada e saída de dados. Conceito de Processo 
e de Threads. Gerência de Processador. Escalonamento, 
Comunicação, Concorrência e Sincronização de Processos 
e threads. Gerenciamento de Memória: Memória Virtual, 
Paginação, Segmentação, segmentação com paginação e 
“Swap”. Gerenciamento de Dispositivos de Entrada/Saída. 
Alocação de Recursos e Deadlocks. Sistemas de Arquivos: 
Usuários, Grupos, Diretórios, Arquivos, Permissões, Listas 
de Controle de Acesso, Compartilhamento e Segurança. 
Windows versões 7, 8, e 10; Linux Debian, Ubuntu, Red HAt, 
CentOS, Suse. Serviços de diretório Microsoft Active 
Directory e LDAP. Estrutura de dados e Algoritmos: Definição 
e utilização. Vetores, Matrizes, Listas, Registros, 
Procedimentos, Funções, Ponteiros, Pilhas, Filas, Árvores: 
descrição e algoritmos de manipulação. Métodos de 
ordenação, pesquisa e hashing. Busca maior e menor. 
Pesquisa sequencial e binária. Árvore binária de busca. 
Busca em cadeia de caracteres. Organização de arquivos: 
sequencial, sequencial-indexado, indexado, direto e 
invertido, métodos de acesso e pesquisa. Portugol. Lógica de 
Programação estruturada e orientada a objeto. Estruturas de 
controle: seleção, repetição e desvio. Orientação a Objetos: 
abstração de dados, definição de classes, métodos e 
atributos, herança, polimorfismo, encapsulamento, 
reutilização de componentes. Tratamento de exceções e 
controle de erros. Linguagens de Programação: Noções de 
Linguagem de programação estruturada e orientada a objeto. 
Linguagens: Java, JavaScript, PHP, Powerscript, HTML, 
CSS. Sintaxe, palavras-chave, estrutura e construções de 
um programa, compilação e execução de programas. 
Declaração e inicialização de variáveis. Utilização de literais 
e strings. Categorias de operadores e precedência. Controle 
de fluxo de programas e repetição. Definição de classes, 
métodos, variáveis, atributos, encapsulamento, interfaces, 
herança, classes abstratas, packages, sobrecarga de 
métodos e sobrescrita de métodos. Utilização e 
implementação de bibliotecas e componentes. Administração 
de exceções. Bibliotecas Jquery, Bootstrap; Frameworks 
CodeIgniter 4, Vue e Hibernate; Conceitos básicos e 
aplicações, REST, SOAP, UDDI e WSDL. Frontend Web: 
JavaScript, JSON, XML, JQuery, AngularJS, HTML5, CSS3, 
WebSocket, Single Page Application (SPA). Testes de 
Software: test-driven development (TDD), refatoração, tipos 
e estratégias de testes. Sistemas de controle de versão de 
software: Conceitos, CVS, SVN, Git. Gerência de Projetos: 
Papel do Gerente, Gerenciamento da Integração, Escopo, 
Cronograma, Custos, Qualidade, Recursos, Comunicações, 
Riscos, Aquisições e Partes Interessadas do Projeto. 
PMBOK 5: Conceitos básicos, estrutura e objetivos. Projetos 
e organização. Ciclo de vida de projeto e de produto. 
Processos, grupos de processos e áreas de conhecimento. 
O ciclo PDCA. Análise SWOT. Matriz GUT (Gravidade, 
Urgência e Tendência). Gerenciamento de processos de 

Tutela Provisória. Da Formação, da Suspensão e da Extinção 
do Processo. Do Procedimento Comum. Dos Processos nos 
Tribunais e dos Meios de Impugnação das Decisões 
Judiciais. Da Ordem dos Processos e dos Processos de 
Competência Originária dos Tribunais. Dos Recursos. 
Disposições Finais e Transitórias. DIREITO TRIBUTÁRIO. 
Normas tributárias presentes na Constituição Federal: Da 
tributação e do orçamento. Das limitações do poder de 
tributar. Dos impostos da União. Dos Impostos dos Estados 
e do Distrito Federal. Dos impostos dos Municípios. Código 
Tributário Nacional: Competência tributária. Impostos. Taxas. 
Contribuição de melhoria. Obrigação tributária. Crédito 
tributário. Administração tributária. DIREITO 
ADMINISTRATIVO. Administração Pública. Atos 
administrativos. Licitação. Contratos administrativos. 
Serviços públicos e administração indireta/Entidades 
Paraestaduais. Domínio Público (Bens Públicos). 
Responsabilidade Civil da administração. Controle da 
administração pública. Improbidade administrativa. Processo 
administrativo e sindicância. Tomada de contas especial. Lei 
11.445/2007 (diretrizes nacionais sobre saneamento). 
Decreto 7.217/2010 (regulamenta a lei 11.445/2007). Lei 
12.651/2012 (Código Ambiental). Lei 10.257/2001 (estatuto 
das cidades). Lei dos consórcios. Estatuto dos servidores. 
Plano de Cargos e Salários.  

ANALISTA DE 
INFORMÁTICA 

Memórias, Unidades Centrais de Processamento, Entrada e 
Saída. Mecanismos de Interrupção e de Exceção. 
Barramento, Comunicações, Interfaces e Periféricos. 
Organização de Memória. Memória Auxiliar. Paralelismo e 
Multiprocessamento (Arquiteturas SMP e NUMA). Multicore 
e Hyperthreading. Sistemas Operacionais: Aritmética 
Computacional. Representação dos tipos de dados. 
Representação de instruções. Métodos de execução de 
programas. Entrada e saída de dados. Conceito de Processo 
e de Threads. Gerência de Processador. Escalonamento, 
Comunicação, Concorrência e Sincronização de Processos 
e threads. Gerenciamento de Memória: Memória Virtual, 
Paginação, Segmentação, segmentação com paginação e 
“Swap”. Gerenciamento de Dispositivos de Entrada/Saída. 
Alocação de Recursos e Deadlocks. Sistemas de Arquivos: 
Usuários, Grupos, Diretórios, Arquivos, Permissões, Listas 
de Controle de Acesso, Compartilhamento e Segurança. 
Windows versões 7, 8, e 10; Linux Debian, Ubuntu, Red HAt, 
CentOS, Suse. Serviços de diretório Microsoft Active 
Directory e LDAP. Estrutura de dados e Algoritmos: Definição 
e utilização. Vetores, Matrizes, Listas, Registros, 
Procedimentos, Funções, Ponteiros, Pilhas, Filas, Árvores: 
descrição e algoritmos de manipulação. Métodos de 
ordenação, pesquisa e hashing. Busca maior e menor. 
Pesquisa sequencial e binária. Árvore binária de busca. 
Busca em cadeia de caracteres. Organização de arquivos: 
sequencial, sequencial-indexado, indexado, direto e 
invertido, métodos de acesso e pesquisa. Portugol. Lógica de 
Programação estruturada e orientada a objeto. Estruturas de 
controle: seleção, repetição e desvio. Orientação a Objetos: 
abstração de dados, definição de classes, métodos e 
atributos, herança, polimorfismo, encapsulamento, 
reutilização de componentes. Tratamento de exceções e 
controle de erros. Linguagens de Programação: Noções de 
Linguagem de programação estruturada e orientada a objeto. 
Linguagens: Java, JavaScript, PHP, Powerscript, HTML, 
CSS. Sintaxe, palavras-chave, estrutura e construções de 
um programa, compilação e execução de programas. 
Declaração e inicialização de variáveis. Utilização de literais 
e strings. Categorias de operadores e precedência. Controle 
de fluxo de programas e repetição. Definição de classes, 
métodos, variáveis, atributos, encapsulamento, interfaces, 
herança, classes abstratas, packages, sobrecarga de 
métodos e sobrescrita de métodos. Utilização e 
implementação de bibliotecas e componentes. Administração 
de exceções. Bibliotecas Jquery, Bootstrap; Frameworks 
CodeIgniter 4, Vue e Hibernate; Conceitos básicos e 
aplicações, REST, SOAP, UDDI e WSDL. Frontend Web: 
JavaScript, JSON, XML, JQuery, AngularJS, HTML5, CSS3, 
WebSocket, Single Page Application (SPA). Testes de 
Software: test-driven development (TDD), refatoração, tipos 
e estratégias de testes. Sistemas de controle de versão de 
software: Conceitos, CVS, SVN, Git. Gerência de Projetos: 
Papel do Gerente, Gerenciamento da Integração, Escopo, 
Cronograma, Custos, Qualidade, Recursos, Comunicações, 
Riscos, Aquisições e Partes Interessadas do Projeto. 
PMBOK 5: Conceitos básicos, estrutura e objetivos. Projetos 
e organização. Ciclo de vida de projeto e de produto. 
Processos, grupos de processos e áreas de conhecimento. 
O ciclo PDCA. Análise SWOT. Matriz GUT (Gravidade, 
Urgência e Tendência). Gerenciamento de processos de 
negócio. Modelagem de processos. Técnicas de análise de 
processo. Desenho e melhoria de processos. Integração de 
processos. BPMN (Business Process Management): 
Conceitos e componentes. Banco de Dados: Fundamentos e 
Conceitos de banco de dados: Relações, Domínios, 
Atributos, Tuplas e seus tipos, Integridade, Integridade 
Referencial, Chave Primária e Chaves Estrangeiras, 
Transações. Sistemas Gerenciadores de Bancos de Dados: 
Conceitos, Arquiteturas e Fundamentos de Administração de 
Bancos de dados Oracle, MySQL, SQL Server; Objetos de 
Bancos de Dados: tabelas, triggers, índices, views, 
constraints, sequences, procedures, packages, functions, 
synonyms, types e Jobs. SQL: linguagens de definição 
(DDL), manipulação (DML), controle (DCL) e transação 
(DTL) de dados em SGBDs relacionais. Propriedades ACID, 
CRUD, Formas Normais, Metadados, Álgebra Relacional, 
Controle de Acesso. Trigger, Funções, Cursor, Otimização 
de Consulta, Transação, Stored Procedures, Log, Índice, 
View. Dado e informação, definição e classificações de banco 
de dados. Arquitetura ANSI/SP ARC para banco de dados, 
definição de informação apoiado em banco de dados. Modelo 
de dados: Fundamentos de modelos de dados, relacional e 
de entidade relacionamento. Linguagem de definição e 
manipulação de banco de dados (query language). Controles 
operacionais de banco de dados: Controle de recuperação 
de falhas, de concorrência, de integridade e de segurança. 
Projeto conceitual e lógico de banco de dados. Normalização 
de dados. Projeto físico de banco de dados: Projeto e 
implementação de uma base de dados relacional. Modelos 
de dados semiestruturados, Documentos XML, DTD, XML 
Schema, DOM, SAX, XPath, XQuery, Documentos XML em 
Bancos de Dados Relacionais. Rede de Computadores: 
Conceitos, tipos, definição, objetivos, topologias, 
componentes e protocolos de redes de computadores, redes 
locais LAN (Ethernet), redes de longa distância WAN (Frame 
Relay; MPLS; ATM), redes Wireless e redes ópticas. O 
modelo de referência OSI/ISSO (Open System 
Interconnection Reference Model): Arquitetura TCP/IP 
(Transmission Control Protocol/Internet Protocol): 
Arquitetura. Protocolo. Princípios. Segurança em redes de 
computadores. Mecanismos de proteção de rede, tipos de 
ataques e conceitos básicos de criptografia. Protocolos de 
Comunicação: conceitos, serviços e principais protocolos. 
Modulação: conceitos, modulação em frequência, amplitude 
e fase. Modos de Transmissão de Dados: serial, paralela, 
síncrona e assíncrona. IPv4 e IPv6, Noções sobre instalação, 
configuração, administração e operação de DHCP, DNS, 
FTP, e SSH e Samba. Noções básicas de qualidade de 
serviço QoS. Conceitos de protocolo de monitoramento 
(SNMP e RMON). Tendências: Blockchain, Computação 
Cognitiva, IoT (Internet of Things), Serviços em Nuvem 
Computacional (Conceitos, Utilização, Modelos e Tipos de 
Nuvens). Segurança da Informação: Criptografia simétrica e 
assimétrica; certificação digital, assinatura digital e 
infraestrutura de chaves públicas, ICP-Brasil. Funções de 
resumo criptográfico (hash). Políticas; Organização; 
Criptografia; Autenticação; Certificação Digital; Assinatura 
Digital; Segurança em Aplicações Web. Ameaças, tipos de 
ataque e vulnerabilidade e formas de proteção. Classificação 
da informação, segurança física e segurança lógica. 
Definição, implantação e gestão de políticas de segurança e 
auditoria. Dados abertos (Open Data): Conceitos. Lei Federal 
nº 12.527/2011. Bigdata: noções básicas, conceitos, análise 
de dados. Sistemas de gestão de conteúdo: conceitos 
básicos e aplicações. Portais corporativos: conceitos básicos 
e aplicações. Análise de Sistemas: Ciclos de vida e 
desenvolvimento dos Sistemas de Informação. Metodologias 
de desenvolvimento. Fundamentos e Padrões de Análise da 
Modelagem conceitual. Modelagem de Negócio. Requisitos. 
Engenharia de Software: Padrões de Projetos de Sistemas 
de Informação. Análise e Projeto com UML: notações, 
diagramas, metodologia para utilização e ferramentas. 
Orientação a Objetos: abstração de dados, definição de 
classes, métodos e atributos, herança, polimorfismo, 
encapsulamento, reutilização de componentes. Tratamento 
de exceções e controle de erros. Metodologias Ágeis de 
Desenvolvimento de Sistemas: Scrum, XP, DAS, DSDM, 
FDD, Processo Unificado Ágil, Modelagem Ágil, Agile Think 
Canvas. Conhecimento em RUP, CMMI, MPS.BR e PMI. 
Engenharia de Requisitos: técnicas de levantamento de 
requisitos; Casos de uso; História de usuários; Gerência de 
requisitos; Verificação e validação de requisitos; Requisitos 
funcionais e não funcionais. Engenharia de usabilidade: 
Conceitos básicos e aplicações. Critérios, recomendações e 
guias de estilo. Análise de requisitos de usabilidade. Métodos 
para avaliação de usabilidade. Projeto de Sistemas: 
Conceitos e definições básicas, ferramentas do projeto 
estruturado, especificação estruturada, métodos para 
especificação de módulos, acoplamento, coesão, análise de 
transformação, análise de transição, packaging, 
implementação, otimização e administração do projeto 
estruturado. Processo de Software: Estrutura, Modelos, 
Desenvolvimento Ágil, Aspectos Humanos; Modelagem: 
Requisitos, Arquitetura, Interfaces, Padrões de Projeto, 
WebApps, Aplicativos Móveis; Qualidade: Conceitos, 
Revisão, Garantia, Testes, Gerência de Configurações, 
Estimativas. 

CONTADOR 

Orçamento Público – Conceito. Orçamento nas Constituições 
Brasileiras. Instrumentos de Planejamento Público - Plano 
Plurianual (PPA), Diretrizes Orçamentárias (LDO) e 
Orçamento Anual (LOA).  Princípios Orçamentários. 
Técnicas da Elaboração Orçamentária. Orçamento 
Tradicional, Orçamento Programa. Recursos para Execução 
dos Programas. Endividamento e Operação de Crédito. 
Reserva de Contingência e Passivos Contingentes. Equilíbrio 
Financeiro: Receita X Despesa. Programação Financeira de 
Desembolso. Receita – Definição, Classificação, Estágios da 
Receita, Dívida Ativa. Despesa Pública – Definição, Geração 
de Despesas, Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, 
Classificação, Estágios da Despesa (Programação da 
Despesa, Licitação, Empenho, Liquidação e Pagamento). 
Restos a Pagar. Despesas Processadas e Não Processadas. 
Dívida Flutuante e Dívida Fundada. Despesas de Exercícios 
Anteriores. Receitas e Despesas Extraorçamentárias. 
Licitações. Lei 14.133/2021, de 01/04/2021 (A Nova Lei de 
Licitações). Créditos Adicionais. Contabilidade Pública – 
Princípios da Administração Pública. Conceito de 
Contabilidade Pública e Campo de Atuação. Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 
Objetivos da Contabilidade Pública, Exercício 
Financeiro. Controle nas Entidades Públicas (Controle 
Interno e Controle Externo (Legislativo, Tribunal de Contas, 
Ministério Público e Controle Social). Regimes Contábeis. 
Sistemas Contábeis. Lei de Responsabilidade Fiscal e seus 
Demonstrativos Contábeis (Aspectos Legais da Gestão 
Fiscal, Conforme Preceitos da Lei Complementar nº 
101/2000, Relativos a: Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei 
Orçamentária Anual, Programação Financeira, Metas de 
Resultados Nominal e Primário, Gestão da Receita, Gestão 
da Despesa, Gestão Patrimonial, Escrituração e 
Consolidação das Contas). Patrimônio Público. Escrituração 
da Administração Pública (Normas de Escrituração, 
Objetivos, Classificação Contábil, Sistema de Contas, Plano 
de Contas). Fundos Especiais. Balanços. Demonstração das 
Variações Patrimoniais, Fluxo de Caixa. Dívida Consolidada 
e Fundada. Levantamento de Contas. Agenda de 
Obrigações. Transferências Constitucionais e Voluntárias. 
Sistemas de Informações do TCE-PR. SISTN. SIOPS. 
SIOPE, Tomada e Prestações de Contas. Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP. Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – 
NBCASP. Normas Brasileiras de Contabilidade Técnica 
Aplicada ao Setor Público (NBCASP-NBC T 16). 
Contabilidade Geral: Noções Básicas De Contabilidade 
Geral: Fundamentos Conceituais de Contabilidade: Conceito, 
Objeto, Finalidade e Usuários. Princípios Fundamentais de 
Contabilidade (Aprovados pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, através da Resolução CFC nº 750/93 e 
posteriores atualizações). Patrimônio: Componentes 
Patrimoniais - Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido. Fatos 
Contábeis e Respectivas Variações Patrimoniais. Contas 
Patrimoniais e de Resultado. Teorias, Funções e Estrutura 
das Contas. Apuração de Resultados. Sistemas de Contas e 
Plano de Contas. Demonstrações Contábeis. Análise das 
Demonstrações Contábeis. 

ENGENHEIRO 
CIVIL 

Planejamento e controle de obras: licitação, edital, projeto, 
especificações, contratos, planejamento, análise do projeto, 
levantamento de quantidades, plano de trabalho, 
levantamento de recursos, orçamento, composição de custos, 
cronogramas, diagramas de GANTT, PERT/CPM e 
NEOPERT, código de obras. Fases do projeto, escolha do 
traçado, projeto geométrico, topografia, desapropriação, 
obras complementares e sinalização. Ética profissional. 
Planejamento e controle de obras e serviços. Elaboração, 
atualização e/ou conferência de orçamentos de projetos de 
abastecimento de água e esgoto. Especificação de materiais 
para projetos de abastecimento de água e esgoto. 
Participação na elaboração de projetos para abastecimento 
de água e escoamento de esgotos. Fiscalização e medição 
de obras e projetos de construção civil e de redes e ligações 
de água e esgoto. Levantamentos topográficos e de dados. 
Emissão de pedidos de compras de materiais. Controle de 

Conceitos e definições básicas, ferramentas do projeto 
estruturado, especificação estruturada, métodos para 
especificação de módulos, acoplamento, coesão, análise de 
transformação, análise de transição, packaging, 
implementação, otimização e administração do projeto 
estruturado. Processo de Software: Estrutura, Modelos, 
Desenvolvimento Ágil, Aspectos Humanos; Modelagem: 
Requisitos, Arquitetura, Interfaces, Padrões de Projeto, 
WebApps, Aplicativos Móveis; Qualidade: Conceitos, 
Revisão, Garantia, Testes, Gerência de Configurações, 
Estimativas. 

CONTADOR 

Orçamento Público – Conceito. Orçamento nas Constituições 
Brasileiras. Instrumentos de Planejamento Público - Plano 
Plurianual (PPA), Diretrizes Orçamentárias (LDO) e 
Orçamento Anual (LOA).  Princípios Orçamentários. 
Técnicas da Elaboração Orçamentária. Orçamento 
Tradicional, Orçamento Programa. Recursos para Execução 
dos Programas. Endividamento e Operação de Crédito. 
Reserva de Contingência e Passivos Contingentes. Equilíbrio 
Financeiro: Receita X Despesa. Programação Financeira de 
Desembolso. Receita – Definição, Classificação, Estágios da 
Receita, Dívida Ativa. Despesa Pública – Definição, Geração 
de Despesas, Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, 
Classificação, Estágios da Despesa (Programação da 
Despesa, Licitação, Empenho, Liquidação e Pagamento). 
Restos a Pagar. Despesas Processadas e Não Processadas. 
Dívida Flutuante e Dívida Fundada. Despesas de Exercícios 
Anteriores. Receitas e Despesas Extraorçamentárias. 
Licitações. Lei 14.133/2021, de 01/04/2021 (A Nova Lei de 
Licitações). Créditos Adicionais. Contabilidade Pública – 
Princípios da Administração Pública. Conceito de 
Contabilidade Pública e Campo de Atuação. Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 
Objetivos da Contabilidade Pública, Exercício 
Financeiro. Controle nas Entidades Públicas (Controle 
Interno e Controle Externo (Legislativo, Tribunal de Contas, 
Ministério Público e Controle Social). Regimes Contábeis. 
Sistemas Contábeis. Lei de Responsabilidade Fiscal e seus 
Demonstrativos Contábeis (Aspectos Legais da Gestão 
Fiscal, Conforme Preceitos da Lei Complementar nº 
101/2000, Relativos a: Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei 
Orçamentária Anual, Programação Financeira, Metas de 
Resultados Nominal e Primário, Gestão da Receita, Gestão 
da Despesa, Gestão Patrimonial, Escrituração e 
Consolidação das Contas). Patrimônio Público. Escrituração 
da Administração Pública (Normas de Escrituração, 
Objetivos, Classificação Contábil, Sistema de Contas, Plano 
de Contas). Fundos Especiais. Balanços. Demonstração das 
Variações Patrimoniais, Fluxo de Caixa. Dívida Consolidada 
e Fundada. Levantamento de Contas. Agenda de 
Obrigações. Transferências Constitucionais e Voluntárias. 
Sistemas de Informações do TCE-PR. SISTN. SIOPS. 
SIOPE, Tomada e Prestações de Contas. Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP. Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – 
NBCASP. Normas Brasileiras de Contabilidade Técnica 
Aplicada ao Setor Público (NBCASP-NBC T 16). 
Contabilidade Geral: Noções Básicas De Contabilidade 
Geral: Fundamentos Conceituais de Contabilidade: Conceito, 
Objeto, Finalidade e Usuários. Princípios Fundamentais de 
Contabilidade (Aprovados pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, através da Resolução CFC nº 750/93 e 
posteriores atualizações). Patrimônio: Componentes 
Patrimoniais - Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido. Fatos 
Contábeis e Respectivas Variações Patrimoniais. Contas 
Patrimoniais e de Resultado. Teorias, Funções e Estrutura 
das Contas. Apuração de Resultados. Sistemas de Contas e 
Plano de Contas. Demonstrações Contábeis. Análise das 
Demonstrações Contábeis. 

ENGENHEIRO 
CIVIL 

Planejamento e controle de obras: licitação, edital, projeto, 
especificações, contratos, planejamento, análise do projeto, 
levantamento de quantidades, plano de trabalho, 
levantamento de recursos, orçamento, composição de custos, 
cronogramas, diagramas de GANTT, PERT/CPM e 
NEOPERT, código de obras. Fases do projeto, escolha do 
traçado, projeto geométrico, topografia, desapropriação, 
obras complementares e sinalização. Ética profissional. 
Planejamento e controle de obras e serviços. Elaboração, 
atualização e/ou conferência de orçamentos de projetos de 
abastecimento de água e esgoto. Especificação de materiais 
para projetos de abastecimento de água e esgoto. 
Participação na elaboração de projetos para abastecimento 
de água e escoamento de esgotos. Fiscalização e medição 
de obras e projetos de construção civil e de redes e ligações 
de água e esgoto. Levantamentos topográficos e de dados. 
Emissão de pedidos de compras de materiais. Controle de 
materiais em uso ou a serem usados nas obras. Importância 
do saneamento ambiental no contexto do desenvolvimento 
sustentável. Sistemas de abastecimento de água e 
tratamento de água. Dimensionamento de estações de 
bombeamento, adutoras, reservatórios, rede de distribuição. 
Sistema e tratamento de esgotamento sanitário. 
Dimensionamento de rede coletora de esgoto. Interceptor. 
Emissário e estações de bombeamento de esgotos. 
Hidráulica, hidrologia e saneamento básico − escoamento em 
condutos forçados e com superfície livre (canais), 
dimensionamento. Máquinas hidráulicas, bombas e turbinas. 
Ciclo hidrológico, recursos hídricos superficiais e 
subterrâneos, infiltração, hidrogramas, vazões de enchente. 
Captação, tratamento e abastecimento de água, redes de 
esgotos, tratamentos de esgotos, tratamentos de águas 
residuais, instalações prediais, sistemas de drenagem 
pluvial, limpeza urbana. Bacias hidrográficas, regiões 
hidrológicas e características físicas. Regularização de 
vazões e controle de estiagem. Transportes de sedimentos. 
Orçamentação de obras. Custos diretos. Composição de 
custos unitários. Custos horários e equipamentos. BDI − 
Benefícios e despesas indiretas (administração central, 
custos financeiros, riscos, tributos sobre o preço de vendas, 
lucro real/presumido). Empregos sociais (horista, 
mensalista). Mobilização, desmobilização e administração 
local. Reajustamento de preços. Análises de propostas e 
preços de obras de engenharia. Formação de preços na 
engenharia consultiva e de projetos. Custos diretos. 
Encargos sociais. Despesas indiretas, tributos e lucro. 
Análise de estabilidade de estruturas hidráulicas. Resistência 
dos materiais. Fundações e obras de terra − Propriedades e 
classificação dos solos, movimentos de água no solo, 
distribuição de pressões no solo, empuxos de terra, 
exploração do subsolo, sondagem. Barragens de terra. 
Fundações superficiais e profundas (estudos de viabilidade e 
dimensionamento). Materiais de construção e tecnologia das 
construções: madeira, materiais cerâmicos e vidros, metais e 
produtos siderúrgicos, asfaltos e alcatrões, aglomerantes e 
cimento, agregados, tecnologia do concreto e controle 
tecnológico, ensaios. Processos construtivos, preparo do 
terreno, instalação do canteiro de obras, locação da obra, 
execução de escavações e fundações, formas, concretagem, 
alvenaria, esquadrias, revestimentos, pavimentações, 
coberturas, impermeabilizações, instalações, pintura e 
limpeza da obra. Estatuto dos servidores. Plano de Cargos e 
Salários. 

QUÍMICO 

Química geral - Matéria e energia. Matéria. Corpos e objetos. 
Os Elementos químicos. Substâncias químicas. Misturas. 
Estrutura Atômica. Modelos atômicos. Classificação 
Periódica. Configurações eletrônicas dos elementos ao longo 
da classificação periódica. Propriedades periódicas. 
Ligações químicas. Ligação iônica, covalente, molecular. 
Geometria molecular. Eletronegatividade e Polaridade das 
Ligações e das moléculas. Oxirredução. Ligação Metálica. 
Forças e ligações intermoleculares. Funções químicas: 
ácidos, bases ou hidróxidos, sais, óxidos. Reações químicas. 
Classificação das reações químicas. Equações. 
Balanceamento das equações. Unidade de massa atômica. 
Peso atômico, Peso molecular. Átomo-grama, Molécula-
grama. Número de Avogadro. Mol. Volume molar. Cálculo 
estequiométrico. Físicoquímica - Soluções. Coeficiente de 
solubilidade. Dispersões. Soluções. Concentração. 
Equivalente-grama. Molaridade. Fra 
ção molar. Título. Molalidade. Densidade. Diluição e mistura 
das soluções. Análise volumétrica. pH e pOH. Soluções 
tampões e efeito do íon comum. Deslocamento de equilíbrio. 
Termodinâmica. Termoquímica. Propriedades coligativas. 
Química orgânica - Cadeias de carbono. Característica dos 
átomos de carbono. Tipos de cadeias orgânicas. Fórmula 
estrutural. Classificação dos átomos de carbono de uma 
cadeia. Funções orgânicas e nomenclatura. 
Hidrocarbonetos. Haletos. Álcoois. Fenóis. Éteres. Ésteres. 
Aldeídos. Cetonas. Ácidos Carboxílicos. Funções derivadas 
dos ácidos orgânicos. Aminas. Amidas. Isomeria: Plana, 
espacial e óptica. Química inorgânica - Aparelhagem usual 
de laboratório. Balança analítica. Centrífuga. Capela. 
Equipamentos de segurança. Vidraria: identificação e 
funções. Radioatividade - Radiações: Alfa, Beta e Gama. Leis 
da radioatividade. Noções de decaimento radioativo. Fissão 
e fusão nuclear. 

ANEXO IV - CRONOGRAMA 
 

PASSOS ATIVIDADES DATAS 
1 PUBLICAÇÃO DO EDITAL DO CONCURSO  

1.1 Publicação do Edital de Abertura do Concurso 
Público. 30/04/2024 

1.2 Prazo para impugnação do Edital de Abertura do 
Concurso Público. 

01 a 
03/05/2024 

1.3 Publicação das respostas aos pedidos de 
impugnação do Edital de Abertura. 07/05/2024 

2 PERÍODO DE INSCRIÇÕES  

2.1 Período de inscrições no site da 
UNIOESTE/COGEPS 

08/05 a 
06/06/2024 

2.2 Data limite para o pagamento da taxa de inscrição. 07/06/2024 

3 ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

3.1 Período para pedido de isenção da taxa de inscrição. 08 a 
17/05/2024 

3.2 Publicação do resultado preliminar da análise dos 
pedidos de isenção da taxa de inscrição. 24/05/2024 

2.3 Prazo para recurso contra resultado preliminar dos 
pedidos de isenção da taxa de inscrição. 

25 a 
27/05/2024 

2.4 Publicação das respostas aos recursos e resultado 
definitivo da isenção da taxa de inscrição. 30/05/2024 

4 HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  

4.1 
Publicação do Edital Preliminar com a relação dos 
candidatos inscritos na ampla concorrência, PcD e 
PPP. 

11/06/2024 

4.2 
Prazo para interposição de recurso contra o Edital 
preliminar de homologação das inscrições na ampla 
concorrência, PcD e PPP. 

12 a 
14/06/2024 

4.3 
Publicação das respostas aos recursos e Edital 
Definitivo de homologação das inscrições na ampla 
concorrência, PcD e PPP. 

18/06/2024 

5 PROVA OBJETIVA  

5.1 
Publicação do Edital de Convocação dos candidatos 
com inscrição homologada para a realização da 
Prova Objetiva, com ensalamento. 

24/06/2024 

5.2 Realização da Prova Objetiva 30/06/2024 

5.3 Publicação do Gabarito Provisório da Prova Objetiva, 
dos cadernos de provas e do link para recursos. 01/07/2024 

5.4 Prazo para interposição de recursos contra o Gabarito 
Provisório da Prova Objetiva. 

02 a 
04/07/2024  

5.5 Publicação das respostas aos recursos e do Gabarito 
Definitivo da Prova Objetiva. 11/07/2024 

5.6 Publicação do Resultado da Prova Objetiva, com nota 
e classificação. 12/07/2024 

6 AVALIAÇÃO DE TÍTULOS  

6.1 Período para anexar títulos no sistema da 
UNIOESTE. 

13 a 
19/07/2024 

6.2 
Publicação de Edital Preliminar com a nota da 
Avaliação de Títulos dos candidatos aprovados nas 
fases anteriores. 

25/07/2024 

6.3 Prazo para interposição de recursos contra o 
resultado preliminar da Avaliação de Títulos. 

26 a 
28/07/2024 

6.4 Publicação das respostas aos recursos e do 
Resultado Definitivo da Avaliação de Títulos. 31/07/2024 

7 PROVA PRÁTICA  

7.1 Convocação dos candidatos aprovados nas etapas 
anteriores para a Prova Prática. 15/07/2024 

7.2 Realização da Prova Prática. 21/07/2024 

7.3 Resultado preliminar da Prova Prática. 23/07/2024 

7.4 Prazo para interposição de recursos contra o 
resultado preliminar da Prova Prática. 

24 a 
26/07/2024 

7.5 Publicação das respostas aos recursos e do 
Resultado Definitivo da Prova Prática. 30/07/2024 

8 RESULTADO FINAL  

8.1 Publicação do Resultado Final do Concurso, com as 
notas e respectiva classificação. 02/08/2024 

8.2 Prazo para interposição de recursos contra o 
resultado preliminar do Concurso Público. 

03 a 
05/08/2024 

8.3 Publicação das respostas aos recursos e do 
Resultado Final do Concurso Público. 08/08/2024 

9 HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Após 
09/08/2024 

***OBS.: Este cronograma tem caráter orientador e pode ser alterado em função da 
necessidade de ajustes operacionais, a critério da Comissão de Concurso e/ou 
COGEPS, garantida a publicidade legal nos meios de comunicação definidos nas 
Disposições Preliminares deste Edital. 
 

ANEXO V – AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 



TERÇA-FEIRA, 30 DE ABRIL DE 2024
Edição 11.234Publicações Legais 35

1.1 Publicação do Edital de Abertura do Concurso 
Público. 30/04/2024 

1.2 Prazo para impugnação do Edital de Abertura do 
Concurso Público. 

01 a 
03/05/2024 

1.3 Publicação das respostas aos pedidos de 
impugnação do Edital de Abertura. 07/05/2024 

2 PERÍODO DE INSCRIÇÕES  

2.1 Período de inscrições no site da 
UNIOESTE/COGEPS 

08/05 a 
06/06/2024 

2.2 Data limite para o pagamento da taxa de inscrição. 07/06/2024 

3 ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

3.1 Período para pedido de isenção da taxa de inscrição. 08 a 
17/05/2024 

3.2 Publicação do resultado preliminar da análise dos 
pedidos de isenção da taxa de inscrição. 24/05/2024 

2.3 Prazo para recurso contra resultado preliminar dos 
pedidos de isenção da taxa de inscrição. 

25 a 
27/05/2024 

2.4 Publicação das respostas aos recursos e resultado 
definitivo da isenção da taxa de inscrição. 30/05/2024 

4 HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  

4.1 
Publicação do Edital Preliminar com a relação dos 
candidatos inscritos na ampla concorrência, PcD e 
PPP. 

11/06/2024 

4.2 
Prazo para interposição de recurso contra o Edital 
preliminar de homologação das inscrições na ampla 
concorrência, PcD e PPP. 

12 a 
14/06/2024 

4.3 
Publicação das respostas aos recursos e Edital 
Definitivo de homologação das inscrições na ampla 
concorrência, PcD e PPP. 

18/06/2024 

5 PROVA OBJETIVA  

5.1 
Publicação do Edital de Convocação dos candidatos 
com inscrição homologada para a realização da 
Prova Objetiva, com ensalamento. 

24/06/2024 

5.2 Realização da Prova Objetiva 30/06/2024 

5.3 Publicação do Gabarito Provisório da Prova Objetiva, 
dos cadernos de provas e do link para recursos. 01/07/2024 

5.4 Prazo para interposição de recursos contra o Gabarito 
Provisório da Prova Objetiva. 

02 a 
04/07/2024  

5.5 Publicação das respostas aos recursos e do Gabarito 
Definitivo da Prova Objetiva. 11/07/2024 

5.6 Publicação do Resultado da Prova Objetiva, com nota 
e classificação. 12/07/2024 

6 AVALIAÇÃO DE TÍTULOS  

6.1 Período para anexar títulos no sistema da 
UNIOESTE. 

13 a 
19/07/2024 

6.2 
Publicação de Edital Preliminar com a nota da 
Avaliação de Títulos dos candidatos aprovados nas 
fases anteriores. 

25/07/2024 

6.3 Prazo para interposição de recursos contra o 
resultado preliminar da Avaliação de Títulos. 

26 a 
28/07/2024 

6.4 Publicação das respostas aos recursos e do 
Resultado Definitivo da Avaliação de Títulos. 31/07/2024 

7 PROVA PRÁTICA  

7.1 Convocação dos candidatos aprovados nas etapas 
anteriores para a Prova Prática. 15/07/2024 

7.2 Realização da Prova Prática. 21/07/2024 

7.3 Resultado preliminar da Prova Prática. 23/07/2024 

7.4 Prazo para interposição de recursos contra o 
resultado preliminar da Prova Prática. 

24 a 
26/07/2024 

7.5 Publicação das respostas aos recursos e do 
Resultado Definitivo da Prova Prática. 30/07/2024 

8 RESULTADO FINAL  

8.1 Publicação do Resultado Final do Concurso, com as 
notas e respectiva classificação. 02/08/2024 

8.2 Prazo para interposição de recursos contra o 
resultado preliminar do Concurso Público. 

03 a 
05/08/2024 

8.3 Publicação das respostas aos recursos e do 
Resultado Final do Concurso Público. 08/08/2024 

9 HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Após 
09/08/2024 

***OBS.: Este cronograma tem caráter orientador e pode ser alterado em função da 
necessidade de ajustes operacionais, a critério da Comissão de Concurso e/ou 
COGEPS, garantida a publicidade legal nos meios de comunicação definidos nas 
Disposições Preliminares deste Edital. 
 

ANEXO V – AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

CONTINUAÇÃO DA PÁGINA ANTERIOR

  

PRAZO DE VALIDADE 

O examinador entregará ao candidato o veículo para o teste.

1. ANTES DE DAR PARTIDA AO MOTOR: PONTOS 
PERDIDOS

1.1. EXAMINOU O NÍVEL DA ÁGUA DO RADIADOR       (  ) Não 5
1.2. EXAMINOU SE OS PNEUS ESTÃO BAIXOS OU VAZIOS          (  ) Não 5
1.3.  EXAMINOU O NÍVEL DO CARTER (  ) Não 5
1.4.  EXAMINOU O NÍVEL DO ÓLEO HIDRÁULICO        (  ) Não 5
1.5.  EXAMINOU O NÍVEL DO ÓLEO DIREÇÃO HIDRÁULICA        (  ) Não 5
1.6.  EXAMINOU O NÍVEL DO ÓLEO HIDRAMÁTICO        (  ) Não 5
1.7.  EXAMINOU MANGUEIRAS E CILINDRO HIDRÁULICO     (  ) Não 5

2. DENTRO DA MÁQUINA PONTOS 
PERDIDOS

2.1. ACIONA A PARTIDA COM O BOTÃO DA PARADA DO MOTOR PUXADO (DIESEL) (  ) Sim 5
2.2. VERIFICOU SE OS ESPELHOS RETROVISORES ESTÃO DANDO VISÃO IDEAL NA 
PARTE TRASEIRA DA MÁQUINA  (  ) Não 5

2.3. VERIFICOU SE A ALAVANCA OU FREIO DE MÃO ESTÁ TRAVANDO BEM     (  ) Não 5
2.4. VERIFICOU PAINEL DE INSTRUMENTOS       (  ) Não 5
2.5. ACELERA DESNECESSARIAMENTE         (  ) Sim 5
2.6. TENTOU MOVIMENTAR A MÁQUINA SEM SOLTAR O FREIO DE MÃO   (  ) Sim 5
2.7. MOVIMENTOU A MÁQUINA SEM COLOCAR O CINTO DE SEGURANÇA (  ) Sim 5

3. AO COLOCAR A MÁQUINA EM MOVIMENTO PONTOS 
PERDIDOS

3.1. ARRANCOU DEFEITUOSAMENTE, DEIXANDO AFOGAR O MOTOR (  ) Sim 8
3.2. ARRANCOU BRUSCAMENTE (  ) Sim 8

4. MOVIMENTOS DA RETROESCAVADEIRA: PONTOS 
PERDIDOS

4.1. MOVIMENTO CORRETO DA CONCHA (  ) Não 10
4.2. MOVIMENTO CORRETO DO BRAÇO DE ESCAVAÇÃO (  ) Não 10
4.3. MOVIMENTO CORRETO DO BRAÇO COLUNA (  ) Não 10
4.4. GIRO CORRETO (  ) Não 10

5. CARREGADOR FRONTAL PONTOS 
PERDIDOS

5.1. MOVIMENTO CORRETO DA CONCHA (  ) Não 10
5.2. MOVIMENTO CORRETO DO BRAÇO (  ) Não 10

6. AVALIAÇÃO PRÁTICA: PONTOS 
PERDIDOS

6.1.   DERRUBOU A CARGA (  ) Sim 30
6.2.   PROVOCOU MOVIMENTOS IRREGULARES NA MÁQUINA (  ) Sim 15
6.3.   FREIA BRUSCAMENTE (  ) Sim 15
6.4.  BATE A CARGA (  ) Sim (  ) Não 15
6.5. LEVANTA A CONCHA AO SAIR COM A MÁQUINA (  ) Não 15

6.6. OLHA PARA TRÁS AO IR DE RÉ (  ) Não 15
6.7. ESQUECEU DE APLICAR O FREITO DE ESTACIONAMENTO (  ) Sim 15
6.8. SUBIR OU DESCER DA MÁQUINA DE FORMA INCORRETA (  ) Sim 5
6.9. EFETUOU A OPERAÇÃO NO TEMPO DETERMINADO (  ) Não 5
6.10. ESTACIONA A MÁQUINA DE MANEIRA INCORRETA (  ) Sim 5
6.11. NÃO ACELERAR QUANDO LEVANTA A CONCHA (  ) Sim 5
6.12. PERDER O CONTROLE DA DIREÇÃO (  ) Sim 5
6.13. NÃO INCLINAR A CONCHA PARA TRÁS (  ) Sim 5
6.14. DIRIGIR COM APENAS UMA DAS MÃOS (  ) Sim 5
6.15. ARRASTAR A CARGA (  ) Sim 5
6.16. CONFUNDIR AS ALAVANCAS (  ) Sim 5

MÁQUINA USADA PARA TESTE
MARCA:
TIPO: 

TEMPO DO TESTE:

MÁXIMO DE PONTOS PERDIDOS PARA APROVAÇÃO - 40 PONTOS

DATA: 

ASSINATURA DO EXAMINADOR 1:

NOME DO EXAMINADOR 2:

ASSINATURA DO EXAMINADOR 2:

HORA INICIAL HORA FINAL

TOTAL DE PONTOS 
PERDIDOS

NOME DO EXAMINADOR 1:

PROVA PRÁTICA DE OPERADOR DE MÁQUINAS
NOME: 

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO - C
CATEGORIA VÁLIDADE

ANEXO VI - DOCUMENTOS A SEREM EXIGIDOS NO ATO DA CONVOCAÇÃO 
 

O candidato aprovado e classificado às vagas ofertadas deve entregar, no ato da 
nomeação no respectivo cargo, os seguintes documentos, além dos demais 
requisitos previstos neste Edital: 

I – Uma foto 3X4 recente; 
II – Cédula de Identidade - RG;  
III – CPF;  
IV – Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino (até 
45 anos);  
V – Número do PIS/PASEP;  
VI – Carteira de Trabalho – CTPS; 
VII – Tipagem Sanguínea; 
VIII – Comprovante de residência atualizado (conta de água, luz ou telefone);  
IX – Qualificação Cadastral do eSocial com os dados corretos; 
X – Título de Eleitor; 
XI – Certidão de Quitação Eleitoral;  
XII – Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento;  
XIII – CPF e RG ou Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 (catorze) anos;  
XIV – Cópia do CPF dos dependentes declarados no Imposto de Renda; 
XV – Cartão de Vacina (filhos até 6 anos); 
XVI – Declaração de matrícula dos filhos de 5 a 14 anos; 
XVII – Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do 
cargo,  
XVIII – Comprovação de atendimento aos demais requisitos estabelecidos do cargo 
(experiência e cursos); 
XIX - Cópia do registro no Conselho de Classe, Certidão de Inscrição e Negativa de 
Débitos, quando o registro for requisito do cargo;  
XX – Carteira Nacional de Habilitação, quando for requisito do cargo; 
XXI – Declaração de Bens e Valores que integram seu patrimônio privado (Lei Federal 
nº 8.429/92); 
XXII – Declaração de não acumulação de cargo público. Caso acumule, declaração 
do órgão empregador constando cargo ocupado, carga horária, horário de trabalho e 
remuneração, em atendimento aos Incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição 
Federal; 
XIII – Certidões Negativas de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual (Fórum) e 
Justiça Federal, do local de residência do candidato; 
XIV – Para os candidatos PCD: Laudo médico constando a espécie e o grau ou nível 
da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional da Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência; 
XV – Outros documentos listados no momento do ato convocatório. 
 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os atestados apresentados devem estar dentro do período de validade. 
b) Além dos documentos listados acima, o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO pode (à época da nomeação) em razão da regulamentação municipal, 
solicitar outros documentos, sendo revogada a nomeação do candidato que não os 
apresentar. 

 
  ANEXO VII - TABELA ORIENTADORA PARA CONVOCAÇÃO VAGAS PARA PCD E 

PPP 

 
        

Ampla Concorrência (AC) + 10% (PPP) + 5% (PCD) 

Vaga Cadastro Utilizado 

1 AC 

2 AC 

3 AC 

4 AC 

5 PPP 

6 AC 

7 AC 

8 AC 

9 AC 

10 PCD 

11 AC 

12 AC 

13 AC 

14 AC 

15 PPP 

16 AC 

17 AC 

18 AC 

19 AC 

20 AC 

21 AC 

22 AC 

23 AC 

24 AC 

25 PPP 

26 AC 

27 AC 

28 AC 

29 AC 

30 PCD 

31 AC 

32 AC 

33 AC 

34 AC 

35 PPP 

36 AC 

37 AC 

38 AC 

39 AC 

40 AC 

ANEXO VII - TABELA ORIENTADORA PARA CONVOCAÇÃO VAGAS PARA PCD E 
PPP 

 
        

Ampla Concorrência (AC) + 10% (PPP) + 5% (PCD) 

Vaga Cadastro Utilizado 

1 AC 

2 AC 

3 AC 

4 AC 

5 PPP 

6 AC 

7 AC 

8 AC 

9 AC 

10 PCD 

11 AC 

12 AC 

13 AC 

14 AC 

15 PPP 

16 AC 

17 AC 

18 AC 

19 AC 

20 AC 

21 AC 

22 AC 

23 AC 

24 AC 

25 PPP 

26 AC 

27 AC 

28 AC 

29 AC 

30 PCD 

31 AC 

32 AC 

33 AC 

34 AC 

35 PPP 

36 AC 

37 AC 

38 AC 

39 AC 

40 AC 

* OBS: Documentos na íntegra no site da Prefeitura: 
https://marechalcandidorondon.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/8/
padrao/1/load/0/ – Entidade: SAAE. Gabinete do Diretor Executivo do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, de Marechal Cândido Rondon-PR, em 29 de abril 
de 2024. Anderson Loffi Schmoeller, Diretor Executivo. Publicidade suplementar, na 
forma da Lei n.º 4.838/2016, art. 3º, § 1°.    

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2024
CONTRATADO: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS
ENDEREÇO: Rodovia BR-470, nº 3133        BAIRRO: Faxinal         CIDADE: Montenegro           
ESTADO: RS
OBJETO: Contratação da empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS, inscrita sob o 
CNPJ 57.494.031/0010-54, com sede à Rodovia BR-470, nº 3133, Bairro Faxinal, Município de 
Montenegro, Rio Grande do Sul, CEP 92515-800, para o fornecimento de espingardas e munições 
calibre 12, para utilização dos Guardas Municipais de Toledo que atuam na proteção dos bens, 
serviços e instalações do Município, na orientação e fiscalização de trânsito, na prestação de auxílio 
à execução das atividades dos órgãos de segurança pública e demais competências, conforme o 
que dispõe a Lei Municipal nº 1.762, de 13 de maio de 1994 e Lei Federal nº 13.022, de 8 de 
agosto de 2014. nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência. VALOR MÁXIMO: O custo estimado total da contratação é de R$ 221.906,08 
(duzentos e vinte e um mil, novecentos e seis reais e oito centavos). PAGAMENTO: O pagamento 
será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias após sua assinatura. 
AMPARO LEGAL: Art. 74, inciso I da Lei Federal nº 14.133/21.

EXTRATO CONTRATO Nº 210/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS
OBJETO: Contratação da empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS, inscrita sob o 
CNPJ 57.494.031/0010-54, com sede à Rodovia BR-470, nº 3133, Bairro Faxinal, Município de 
Montenegro, Rio Grande do Sul, CEP 92515-800, para o fornecimento de espingardas e munições 
calibre 12, para utilização dos Guardas Municipais de Toledo que atuam na proteção dos bens, 
serviços e instalações do Município, na orientação e fiscalização de trânsito, na prestação de auxílio 
à execução das atividades dos órgãos de segurança pública e demais competências, conforme o 
que dispõe a Lei Municipal nº 1.762, de 13 de maio de 1994 e Lei Federal nº 13.022, de 8 de 
agosto de 2014. nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência. VALOR MÁXIMO: O custo estimado total da contratação é de R$ 221.906,08 
(duzentos e vinte e um mil, novecentos e seis reais e oito centavos). Contrato firmado em 26 de 
abril de 2024, conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 10/2024.

 

 

 
Lei 1190/2024 

De 29 de abril de 2024 
Sumula: Autoriza o Chefe do poder executivo 
municipal a abrir um crédito suplementar e especial 
no orçamento vigente no valor R$ 2.029.837,06 (Dois 
Milhões Vinte Nove Mil Oitocentos e Trinta e Sete 
Reais e Seis Centavos) e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, faz saber que, a Câmara 

Municipal aprovou e ele sancionara a seguinte,  

L E I 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir um Crédito suplementar 

Especial, no orçamento vigente, no valor de R$ 2.029.837,06 (Dois Milhões Vinte Nove Mil 

Oitocentos e Trinta e Sete Reais e Seis Centavos) na seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  07.001 DPTO AGRIC, P. MEIO AMBIENTE 

Classificação Funcional 18.541.0009-2-047 – Pres. Agua Boa Obras – Parceria Itaipu 

Conta/Natureza de Despesa 2091 – 44.90.51.00 – Obras e Instalações 

Destino de Recursos 884 – Transf. Convên Itaipu – Recap Asfáltico      R$ 2.029.837,86 
 
Art. 2º - Para cobertura do crédito a ser aberto em conformidade com o artigo anterior, serão 

utilizados recursos proveniente do Cancelamento das Seguintes dotações orçamentárias a seguir: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  07.001 DPTO AGRIC, P. MEIO AMBIENTE 

Classificação Funcional 18.541.0009-2-047 – Pres. Agua Boa Obras – Parceria Itaipu 

Conta/Natureza de Despesa 2091 – 44.90.51.00 – Obras e Instalações 

Destino de Recursos 786 – Convênio Federal – Itaipu Binacional          R$ 2.029.837,86 
 
Art. 3º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 29 de abril de 2024. 

 

 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal 

 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 213/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 93/2023 
OBJETO: aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’S para atender a 
demanda das Secretarias Municipais e do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: RP COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 20.604.417/0001-70 
REPRESENTANTE: ROBSON PATRIK SOARES 
VALOR: R$ 332.233,49 (trezentos e trinta e dois mil, duzentos e trinta e três reais e 
quarenta e nove centavos). 
VALIDADE:O prazo de validade de ata será de 12 (doze) meses, a partir de 
22/04/2024. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 22 de abril de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 216/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 93/2023 
OBJETO: aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’S para atender a 
demanda das Secretarias Municipais e do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: EXTINRONDON EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 49.910.777/0001-82 
REPRESENTANTE: LUIZ JOSE FOLLMANN 
VALOR: R$ 36.342,05 (trinta e seis mil, trezentos e quarenta e dois reais e cinco 
centavos). 
VALIDADE:O prazo de validade de ata será de 12 (doze) meses, a partir de 
22/04/2024. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 22 de abril de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AVISO DE LICITAÇÃO - Republicação 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 022/2024, através do Sistema de Registro de 
Preços, através do Sistema de Registro de Preços, exclusivo para ME/EPP conforme 
L. C. nº 123/2006 e suas alterações. (localizar por 90.022/2024 – 
COMPRAS.GOV.BR) 
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por item 
Objeto: Registro de preços para a contratação de serviços de lavagem de veículos 
pertencentes a frota municipal. 
Valor Máximo: R$ 404.032,04 (Quatrocentos e quatro mil, trinta e dois reais e quatro 
centavos). 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 30 de abril de 2024, até às 
08:29 horas do dia 24  de maio de 2024. 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 08:30 horas no dia 24 
de maio de 2024, no Portal de Compras do Governo Federal – 
https://www.gov.br/compras/pt-br 
Local de Abertura/realização da sessão pública: Portal de Compras do Governo 
Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br. 
Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de 
Marechal Cândido Rondon, situada à Rua Espírito Santo, nº 777, centro, em Marechal 
Cândido Rondon, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 
08h00min. às 11h45min. e das 13h15min. às 17h00min. ou através do site: 
www.mcr.pr.gov.br link: Licitações, consulta de licitações, escolher o edital e 
download, na plataforma Bolsa de Licitações do Brasil e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP 
Dúvidas: Por email: licita@mcr.pr.gov.br ou pelo Fone: (45) 3284-8865, no horário 
normal de expediente. 
Publique-se. Marechal Cândido Rondon-PR, em 29 de abril de 2024. Marcio Andrei 
Rauber - Prefeito 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2024 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu-PR informa que estará realizando a licitação, 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para o REGISTRO DE PREÇOS, tipo menor 
preço por item, com o seguinte objeto: futuras aquisições de materiais 
odontológicos que serão utilizados em atendimentos aos pacientes das 
Unidades Básicas de Saúde do Município. 
Valor máximo: R$ 28.685,26 (vinte e oito mil seiscentos e oitenta e cinco reais e vinte 
e seis centavos). 
Data da sessão: 23 de maio de 2024. 
Horário: 09h00 (Horário de Brasília- DF). 
Local: Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
Disponibilidade do Edital: 30 de abril de 2024. 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações 
quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão 
disponíveis no site www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. Mais informações poderão ser 
obtidas junto à sede da Prefeitura Municipal, situada a Rua Niterói, nº 1225, Centro, 
pelo telefone 0 45 3255-8000, pelo e-mail licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2024 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu-PR informa que estará realizando a licitação, 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para o REGISTRO DE PREÇOS, tipo menor 
preço por item, com o seguinte objeto: contratação de empresa visando futuras 
aquisições de combustíveis (Gasolina Comum, Etanol hidratado comum, Diesel 
Comum e Diesel S10) para atendimento as necessidades da frota municipal de 
veículos e maquinários pertencentes às diversas secretarias na Sede do 
Município de São Pedro do Iguaçu - PR. 
Valor máximo: R$ 1.251.650,00 (um milhão duzentos e cinquenta e um mil seiscentos 
e cinquenta reais). 
Data da sessão: 22 de maio de 2024. 
Horário: 09h00 (Horário de Brasília- DF). 
Local: Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
Disponibilidade do Edital: 30 de abril de 2024. 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações 
quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão 
disponíveis no site www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. Mais informações poderão ser 
obtidas junto à sede da Prefeitura Municipal, situada a Rua Niterói, nº 1225, Centro, 
pelo telefone 0 45 3255-8000, pelo e-mail licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br. 

 Avenida do Rosário, nº 228         Fone 45-3288-1144        CEP 85795-000      e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 271/2022

Ref. Licitação Processo dispensa Nº 52/2022

Contratação de empresa para locação de containers  para almoxarifado para instalação na Secretaria
de Obras e Serviços Urbanos.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  RH BK ENGENHARIA LTDA 

Objeto: 
O presente Termo Aditivo visa a dilatação dos prazos de execução e vigência do referido

contrato em mais 180 dias (Cento e oitenta dias), com início em 08/05/2024 e término em

04/11/2024, e o acréscimo em mais R$ 9.720,00 (Nove Mil, Setecentos e Vinte Reais),

tendo em vista o redimensionamento do objeto, conforme cláusulas sétima e oitava do

contrato em epígrafe  e termos do Art. 65, § 1º da Lei n.º 8.666/93 de 21/06/93 e Lei n.º

8.883/94 de 08/06/94, permanecendo inalteradas as demais cláusulas do contrato original..

Prazo de Execução: 04/11/2024.

Prazo de Vigência: 04/11/2024.

Data da Assinatura: 29/04/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

Avenida do Rosário, nº 228         Fone 45-3288-1144        CEP 85795-000      e-mail compras@santalucia.pr.gov.br

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 23/2024

Ref. Licitação Processo dispensa Nº3/2024
 

Contratação de Empresa para Prestação de Serviço Médico Clínico Geral para atendimento de forma
complementar, na Unidade de Pronto Atendimento do Município de Santa Lúcia-Pr.

E X T R A T O

Partes:
Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  TRINDADE SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

Objeto: 
O presente Termo Aditivo visa a dilatação do prazo de vigência do referido contrato

em mais 5 dias (Cinco dias), com início em 29/04/2024 e término em 04/05/2024,

tendo em vista a existência de saldo, conforme cláusula sétima do contrato em

epígrafe e termos da Lei n.º 8.666/93 de 21/06/93 e Lei n.º 8.883/94 de 08/06/94,

permanecendo inalteradas as demais cláusulas do contrato original.

Prazo de Execução: 04/05/2024.

Prazo de Vigência: 04/05/2024.

Data da Assinatura: 29/04/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE

EDITAL PSS N° 01/2024

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS nº 01/2024

O Prefeito Municipal de Formosa do Oeste - Paraná torna pública a abertura de ins-
crições para o Processo Seletivo Simplificado – PSS para contratação temporária, por 
prazo determinado, de Auxiliar de Serviços Gerais, Motorista e Psicólogo, para 
atenderem necessidades de excepcional interesse público do Município de Formosa 
do Oeste/PR, com fundamento na Constituição Federal, em seu art. 37, item IX e na Lei 
Complementar nº 013/2012 e suas alterações, Lei Complementar nº 14/2012 e suas 
alterações, Lei Complementar 73/2023, Lei Municipal Complementar n° 036/2018, Lei 
Complementar nº 51/2020 e Lei Complementar nº 062/2022 e suas alterações e Lei 
Complementar nº 74/2023.
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1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Processo Seletivo Simplificado - PSS será regido por este Edital e sua 
organização, realização e supervisão compete à Divisão de Recursos Humanos do 
Município de Formosa do Oeste, por meio da Comissão de Organização e Avaliação 
do Processo Seletivo Simplificado, sendo acompanhado pela Secretaria de Adminis-
tração e Finanças do Município.

1.2. Este Processo Seletivo Simplificado – PSS de que trata este Edital, é 
destinado a selecionar profissionais aptos para atuarem nas Secretarias Municipal de 
Administração, Assistência Social, Educação e Cultura, e de Saúde, de acordo com a 
necessidade e conveniência do Município, exclusivamente para atender às necessida-
des temporárias de excepcional interesse público existentes no Município. As devidas 
Secretarias necessitam de um número mínimo de servidores para execução dos servi-
ços essenciais, contudo há vagas advindas por tratamento de saúde, Licença Especial 
por Assiduidade, Licença Maternidade, Licença sem vencimento, afastamento para 
Cargo Político para assumir Chefia ou Secretaria, Vacância por Aposentadoria.

1.3. Este edital e os demais documentos relativos ao certame serão publicados 
no site Oficial do Município no endereço eletrônico https://www.formosadooeste.pr.gov.
br/pagina/208_PSS-01/2024.html

1.4. Este Processo Seletivo Simplificado - PSS consistirá na aplicação de prova 
objetiva de caráter classificatório para todos os cargos, e exclusivo para o cargo de 
Psicólogo, apresentação de Títulos de caráter classificatório, conforme disposto neste 
Edital.

- Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais, referente à escolaridade Ensi-
no Fundamental incompleto.

- Cargo: Motorista, referente a escolaridade de Ensino Fundamental incom-
pleto, Carteira Nacional de Habilitação na Categoria “D” e Curso de Direção Defensiva, 
apresentados no ato de inscrição conforme disposto na ficha de inscrição.

- Cargo: Psicólogo, referente à escolaridade curso superior em Psi-
cologia e registro no Conselho de Classe, apresentados no ato de inscrição conforme 
disposto no Anexo I parte integrante deste Edital.

1.5. A contratação está condicionada ainda à comprovação, pelo (a) candidato 
(a) convocado (a), dos requisitos especificados no item 1.8 deste Edital.

1.6. Este Processo de Seleção Simplificado - PSS de que trata o Edital, é des-
tinado a selecionar profissionais aptos a atuar nas Secretarias Municipal de Adminis-
tração, Assistência Social, Educação e Cultura, e de Saúde, de acordo com a neces-
sidade e conveniência do Município, exclusivamente para atender às necessidades 
temporárias e de excepcional interesse público existentes no município.

1.7. A participação do candidato neste Processo Seletivo Simplificado - PSS 
não implica, obrigatoriamente na sua contratação e, durante o período de validade 
deste, havendo candidatos aptos, o Município reserva o direito de contratar o número 
de profissionais que atendam às suas necessidades, nos termos da Lei.

1.8. Requisitos específicos e atribuições dos cargos temporários ofertados:

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais 
Número de vagas: 02 (duas) + Cadastro Reserva.
Carga Horária Semanal: 40 (quarenta) horas.
Remuneração: R$ 1.637,03 (um mil, seiscentos e tinta e sete reais e três centavos) + 
20% (vinte por cento) de adicional de insalubridade, quando previsto em Lei.

Requisitos Específicos: Ensino Fundamental incompleto
Atribuições do Cargo: Executar serviços de caráter simples no âmbito geral em todos 
os setores e locais onde a Prefeitura realize serviços públicos, podendo ser os seguin-
tes serviços enumerados, conforme determinação da chefia superior: Transportar e 
montar e desmontar andaimes; Executar a limpeza de ruas, parques, praças, jardins 
e demais logradouros públicos; Executar atividades de capinação e retirada de mato; 
Transportar material de um local para outro, inclusive, carregando e descarregando 
veículos; Executar serviços de jardinagem: plantar e aparar grama, plantação de flo-
res, podas de árvores, etc.; Executar trabalhos em viveiros de mudas e hortas, tais 
como: preparar, adubar, semear o solo e plantar flores, árvores, arbustos, hortaliças, 
legumes e frutos; Aplicar inseticidas por pulverização ou por outro processo, para evi-
tar ou erradicar pragas e moléstias; Cultivar e colher, em época própria, os produtos, 
através de tratamentos primários; Realizar todos os tipos de movimentação de móveis, 
equipamentos e outros elementos; Escavar valas e fossas, abrir picadas, fixar piquetes 
e movimentar terras; Realizar limpeza de galerias, ralos e bocas-de-lobo; Executar 
atividades referente a captura de animais, encaminhando aos locais pré-determina-
do; Preparar e servir café, chá, água e outros à chefia, visitantes e servidores; Lavar 
copos, xícaras, cafeteiras, coadores e demais utensílios de cozinha, como também, 
conservar limpo o local de trabalho procedendo a limpeza e arrumação; Auxiliar no 
preparo de refeições, lavando, selecionando e cortando alimentos; Preparar lanches, 
mamadeiras e outras refeições simples, segundo orientação superior, para atender 
aos programas alimentares desenvolvidos pela Prefeitura; Executar serviços de lim-
peza e/ou manutenção em geral em repartições municipais, providenciando produtos 
e materiais necessários para manter as condições de conservação e higiene; Verificar 
a existência de material de limpeza e outros itens relacionados com o seu trabalho, 
comunicando o superior quando da necessidade de reposição; Lavar e passar as rou-
pas das creches, postos de saúde, hospitais e abrigos públicos, observando o estado 
de conservação das mesmas, bem como proceder ao controle da entrada e saída das 
peças; Manter arrumado o material sob sua guarda; Executar as atividades em con-
formidade com o planejamento definido pelo setor competente como serviços de ber-
çário, alimentação especificada conforme dietas estabelecidas; Recolher e distribuir 
internamente correspondências, pequenos volumes e expedientes, separando-os por 
destinatário, observando o nome e a localização e solicitando a assinatura de quem 
receber no livro de protocolo ou outro controle adotado pelo setor; Auxiliar na execução 
de serviços simples de almoxarifado, apanhando materiais de consumo em depósitos, 
conferindo-os com as requisições, transportando-os e guardando-os em local apropria-
do; Duplicar documentos diversos, operando máquina própria, ligando-a e desligando-
-a, abastecendo de papel e tinta, regulando o número de cópias; Registrar a entrada e 
saída de trabalhos de duplicação, anotando em formulário próprio o número de matri-
zes e de cópias efetuadas e o setor solicitante; Operar cortadoras e grampeadores de 
papel; Executar serviços externo, apanhando e entregando correspondências, fazendo 
embalagens diversas utilizando papel, barbante e fitas adesivas, colocando etiquetas, 
anotando nome e endereço do destinatário, para remessa a outras localidades; Pres-
tar informações simples, de caráter geral, pessoalmente ou por telefone, anotando e 
transmitindo recados; Executar tarefas manuais e rotineiras que exigem esforço físico; 
Executar outras tarefas correlatas ou determinadas pela chefia superior.

Cargo: Motorista 
Número de vagas: 07 (sete) + Cadastro Reserva.
Carga Horária Semanal: 40 (quarenta) horas.
Remuneração: R$ 1.686,05 (um mil, seiscentos e oitenta e seis reais e cinco centa-
vos) + 20% (vinte por cento) de adicional de insalubridade, quando previsto em Lei.

Requisitos Específicos: Ensino Fundamental incompleto, Carteira Nacional de Habi-
litação na Categoria “D” e Curso de Direção Defensiva.
Atribuições do cargo: Dirigir veículos automotores (veículos de passeio, ônibus, ca-
minhões e outros), obedecendo a legislação de trânsito vigente; Dirigir veículos auto-
motores (veículos de passeio, ônibus, caminhões e outros), acionando os comandos 
de marcha e direção, conduzindo-o em trajeto indicado de acordo com as regras de 
trânsito e instruções recebidas, para transportar a curta e longa distância; Inspecionar 
os veículos automotores, verificando os níveis de combustíveis, óleo, água, estado de 
funcionamento e dos pneus, para providenciar o abastecimento e reparos necessários; 
Examinar as ordens de serviço, verificando o itinerário a ser seguido, os horários, os 
números de viagens e outras instruções, para programar sua tarefa; Zelar pelo bom 
andamento do transporte, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de 
qualquer anomalia, para garantir a segurança dos serviços prestados aos transeuntes 
e veículos; Fazer reparos de urgência; Providenciar os serviços de manutenção, co-
municando falhas e solicitando reparos, para assegurar seu perfeito estado; 0bservar 
e orientar o comportamento dos passageiros a fim de manter a ordem no interior do 
veículo; Zelar pela limpeza geral do veículo; Executar o serviço de transporte que lhe 

for atribuído e, no caso de materiais, encarregar-se de sua carga e descarga; Operar, 
eventualmente rádio transceptor, quando for determinado; Observar e controlar os pe-
ríodos de revisão e manutenção recomendados preventivamente, para assegurar plena 
condição de utilização do veículo; Realizar anotações, segundo as normas estabeleci-
das e orientações recebidas, da quilometragem, viagens realizadas, objetos ou pessoas 
transportadas, itinerários percorridos, bem como outras ocorrências; Encarregar-se do 
transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada; Dirigir obe-
decendo à sinalização e velocidade indicadas; Recolher o veículo após a jornada de 
trabalho conduzindo-o à garagem da Prefeitura, para permitir sua manutenção e abaste-
cimento; Executar outras tarefas correlatas ou determinada pela chefia superior.

Cargo: Psicólogo
Número de Vagas: Cadastro Reserva
Carga Horária Semanal: 40 (quarenta) horas.
Remuneração: R$ 4.117,21 (Quatro mil, cento e dezessete reais e vinte e um centavos).

Requisitos Específicos: Curso Superior em Psicologia e Registro no Conselho de Clas-
se.
Atribuições do Cargo: Aplicar conhecimentos psicológicos no atendimento aos ser-
vidores ou munícipes e ao planejamento e execução de atividades nas áreas clínicas, 
educacional, social, esportiva e outras; Estudar e avaliar indivíduos que apresentam dis-
túrbios psíquicos ou problemas de comportamento social, elaborando e aplicando técni-
cas psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e tratamento; Desenvolver 
trabalhos psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões normais de comportamento e 
relacionamento humano; Articular-se com profissionais de Serviço Social para elabora-
ção e execução de programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; 
Atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e empregando técnicas 
psicológicas adequadas, para contribuir no processo de tratamento médico; Prestar as-
sistência, individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, preparando-os adequa-
damente para as situações resultantes de enfermidades; Reunir informações a respeito 
de pacientes, levantando dados psicopatológicos para fornecer aos médicos subsídios 
para diagnóstico e tratamento de enfermidades; Exercer atividades relacionadas com 
treinamento de pessoal da Prefeitura, participando da elaboração, do acompanhamento 
e da avaliação de programa; Participar do processo de seleção de pessoal, empregando 
métodos e técnicas da psicologia aplicada ao trabalho; Estudar e desenvolver critérios 
visando a realização de análise ocupacional, estabelecendo os requisitos mínimos de 
qualificação psicológica necessária ao desempenho das tarefas das diversas classes 
pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura; Realizar pesquisas nas diversas uni-
dades da Prefeitura, visando a identificação das fontes de dificuldades no ajustamento 
e demais problemas psicológicos existentes no trabalho, propondo medidas preventivas 
e corretivas julgadas convenientes; Estudar e propor soluções para a melhoria de con-
dições ambientais, materiais e locais do trabalho; Apresentar, quando solicitado, princí-
pios e métodos psicológicos que concorram para maior eficiência da aprendizagem no 
trabalho e controle de seu rendimento; Assistir ao servidor com problemas referentes à 
readaptação ou reabilitação profissional por diminuição da capacidade de trabalho, inclu-
sive orientando-o sobre suas relações empregatícias; Receber e orientar os servidores 
recém contratados na Prefeitura, acompanhando a sua integração às atividades do car-
go que irá exercer e ao seu grupo de trabalho; Esclarecer e orientar os servidores muni-
cipais sobre legislação trabalhistas, normas e decisões da Administração, bem como dos 
direitos e dos deveres enquanto servidor público. Participar dos trabalhos de avaliação 
de desempenho dos servidores, prestando-lhes orientações e informações técnicas; 
Aplicar técnicas e princípios social e emocional do indivíduo, empregando conhecimen-
tos dos vários ramos da psicologia; Proceder ou providenciar a aplicação de técnicas 
psicológicas adequadas nos casos de dificuldades escolar, familiar ou de outra natureza, 
baseando-se em conhecimentos sobre a psicologia da personalidade e no psicodiagnós-
tico. Estudar sistemas de motivação da aprendizagem, métodos novos de treinamento, 
ensino e avaliação, baseando-se no conhecimento dos processos de aprendizagem, 
da natureza e causas das diferenças individuais, para auxiliar na elaboração de proce-
dimentos educacionais diferenciados capazes de atender às necessidades individuais; 
Analisar as características de indivíduos supra e infradotados, utilizando métodos de 
observação e experiências, para recomendar programas especiais de ensino compostos 
de currículos e técnicas adequadas às diferentes qualidades de inteligência; Participar 
de programas de orientação profissional e vocacional, aplicando testes de sondagem 
de aptidões e outros meios, a fim de contribuir para a futura adequação do indivíduo ao 
trabalho e sua consequente autorrealização; Identificar a existência de possíveis proble-
mas na área da psicomotricidade e distúrbios sensoriais ou neuropsicológicos, aplicando 
e interpretando testes e outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento ade-
quado e a forma de resolver as dificuldades ou encaminhar o indivíduo para tratamento 
com outros especialistas; Prestar orientação psicológica aos professores da rede de 
ensino e das creches municipais, auxiliando na solução de problemas de ordem psicoló-
gica surgidos com alunos; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar 
das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área de atuação; 
Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxi-
liar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para 
o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos e sua área de atuação; Participar 
de grupos de trabalho e/ou reuniões em unidades da Prefeitura e outras entidades públi-
cas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre 
situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 
discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; Executar outras atividades correlatas ou 
determinadas pela hierarquia superior.

2 DAS INSCRIÇÕES E DA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO - PSS
1.1  As inscrições do Processo Seletivo Simplificado - PSS serão gratuitas.

2.2 As inscrições do Processo Seletivo Simplificado - PSS de que se trata este Edital 
serão realizadas conforme datas previstas no cronograma.

1.3   As inscrições serão realizadas somente via internet. Não serão aceitas ins-
crições e/ou envios de documentos efetuadas de forma diversa da estabelecida neste 
item.

1.4  A Ficha de Inscrição deverá estar preenchida corretamente.

1.5  A ficha de inscrição será disponibilizada no Site do Município, sítio http://
www.formosadooeste.pr.gov.br => CIDADÃO => CENTRAL DE ATENDIMENTO => Pro-
tocolo ou pelo link https://formosadooeste.1doc.com.br/b.php?pg=o/central_servicos&ta-
b=categoria&filter=01HW2SXX21E22SVT0AWXNPFW3W.

Está disponibilizado um manual de instrução para preenchimento da ficha de inscrição 
https://www.formosadooeste.pr.gov.br/pagina/208_PSS-01/2024.html

Será aceito apenas um único protocolo para preenchimento da ficha de inscrição e envio 
dos documentos.

Após o envio será gerado um número de protocolo, que será o número da inscrição.

A inscrição deve ser efetuada até as 23h59 do último dia do período de inscrição confor-
me cronograma. Após esse horário a inscrição será desclassificada.

A inscrição deve ser preferencialmente assinada eletronicamente, conforme manual de 
instrução.

Durante o período de inscrição, caso o candidato após efetuar o protocolo da ficha de 
inscrição, verificar que faltou algum documento, poderá inserir o documento faltante no 
mesmo protocolo, através da opção interagir.  Lembrando que tal procedimento deve ser 
efetuado até as 23h59 do último dia do período de inscrição. 

1.6  A inscrição devidamente preenchida corretamente conforme anexo II.

1.7  O candidato que pretenda concorrer como afrodescendente deverá assi-
nalar com (X) Autodeclaração de pessoa de cor negra ou parda na ficha de inscrição.

1.8 O candidato que pretenda concorrer como pessoa com deficiência, deverá 
preencher requerimento para portadores de necessidades especiais e apresentar, às 
suas expensas, anexar o laudo médico original ou cópia autenticada, emitido até 06 
(seis) meses anteriores, contado do último dia do período de inscrição, por especialista 
da área, atestando a deficiência e a compatibilidade com as atribuições da função pre-
tendida, devendo para tanto constar, de forma expressa:

- Espécie e grau ou nível da deficiência;
- Código correspondente, segundo a Classificação Internacional de 
Doenças - CID;
- Limitações funcionais;
- Função para a qual é candidato;
- Se existe ou não compatibilidade com as atribuições da função preten-
dida e descritas no item 1.8 acima deste Edital;
- Data de expedição, assinatura e carimbo com o número do Conselho 
Regional de Medicina - CRM do médico especialista na área da deficiência que emitiu 
o laudo;
- O laudo médico deve ser legível, sob pena de não ser considerado.

2.8.1. Os documentos solicitados devem ser apresentados da seguinte forma: legíveis e 
devidamente anexados junto a ficha de inscrição, conforme item 2.3;

1.9  Antes de efetuar a inscrição, o candidato deve inteirar-se 
das regras deste Edital e certificar-se de que preenche ou preencherá, até a data da 
convocação para aceitação de vaga, todos os requisitos exigidos para a contratação. A 
inscrição implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabe-
lecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
1.10   Antes de finalizar a inscrição, o candidato deverá conferir os dados soli-
citados foram preenchidos e certificar-se de que estão corretos, pois a efetivação da 
inscrição implica na participação do Processo Seletivo Simplificado - PSS.

1.11 As informações prestadas na ficha de inscrição serão de inteira respon-
sabilidade do candidato, reservando-se o Município o direito de excluir do Processo Se-
letivo Simplificado - PSS aquele que não preencher o formulário de forma completa e 
correta, bem como fornecer dados inverídicos, falsos ou ilegíveis.

1.12 O pedido de inscrição que não atender às exigências deste Edital será 
cancelado, bem como anulados todos os atos dele decorrentes.

1.13 Não é permitido ao candidato proceder a inscrição para mais de um car-
go, ficando condicionada a apresentação e comprovação dos pré-requisitos, conforme 
disposições do Edital.

1.14 Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado - PSS que 
não forem contratados, ficará no cadastro reserva, para possíveis e eventuais contrata-
ções, conforme necessidade do Município de Formosa do Oeste/PR.

1.15 Sobre a reserva de vagas:

1.15.1 Ficará reservado às pessoas negras ou pardas o percentual de 10% das 
convocações para contratação temporária que venham a surgir durante o ano de 2024 
e exercícios seguintes na forma da Lei Estadual nº. 14 274/2003.

1.15.2 Para fazer jus à reserva de vagas que trata o subitem 2.15, o candidato 
deverá, no ato da inscrição, declarar-se afrodescendente, marcando com um (X) a 
opção afrodescendente ou afro. 

1.15.3 O candidato afrodescendente participará do Processo Seletivo Simpli-
ficado de apresentação de Títulos em igualdade de condições com os demais candida-
tos no que concerne às exigências estabelecidas neste Edital.

1.15.4 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato, que estará sujeito à avaliação, por uma comissão de 
verificação de pertencimento étnico-racial e responderá por qualquer falsidade de auto 
declaração.

1.15.5 O candidato que no ato de inscrição não escolher a opção de concor-
rer às vagas reservadas para afrodescendentes, deixará de concorrer a essas vagas e 
não poderá interpor recurso em favor de sua situação.

1.15.6 O candidato afrodescendente que obtiver classificação dentro dos cri-
térios estabelecidos neste Edital figurará em lista específica e também na listagem de 
ampla concorrência.

1.15.7 Não sendo atingido percentual de 10% das convocações para contra-
tação temporária, o candidato afrodescendente que obtiver classificação dentro dos 
critérios estabelecidos neste Edital figurará em apenas em listagem de ampla con-
corrência.

1.15.8 Ficará reservado à pessoa com deficiência, nos termos da Lei com-
plementar nº 014/2012, o percentual de 5% (cinco por cento) das convocações para 
contratação temporária que venham a surgir durante o ano, desde que as atribuições 
da função sejam compatíveis com a sua deficiência.

1.15.9 Considera-se pessoa com deficiência, aquela que se enquadra nas catego-
rias discriminadas nas Leis Estaduais nº 16.945/11 e nº 18.419/15.

1.15.10 Para fazer jus à reserva de vagas, o candidato deverá 
marcar com (X), no ato da inscrição, a função com a opção pessoa com deficiência, ou 
seja, PCD (Pessoa com Deficiência). 

1.15.11 A comprovação da deficiência se dará mediante apre-
sentação de laudo médico que ateste a deficiência de acordo com a legislação vigente, 
e a compatibilidade com a natureza das atribuições e exigências para o desempenho 
da função. 

1.15.12 O candidato com deficiência participará do Processo Se-
letivo Simplificado - PSS em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
concerne às exigências estabelecidas neste Edital.

1.15.13 Não serão consideradas como deficiência as disfunções 
visuais e auditivas passíveis de correção mediante o uso de lentes ou aparelhos es-
pecíficos.

1.15.14 Tipo de deficiência incompatível com a natureza das atri-
buições e exigências para o desempenho da função, caracterizada ou não dentro da 
legislação vigente, eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado - PSS.

1.15.15 O candidato com deficiência que obtiver classificação 
dentro dos critérios estabelecidos neste Edital figurará em lista específica e também 
na listagem de ampla concorrência.

1.15.16 Não sendo atingido percentual de 5% das convocações 
para contratação temporária, o candidato com deficiência que obtiver classificação 
dentro dos critérios estabelecidos neste Edital figurará apenas em listagem de ampla 
concorrência.

1.15.17  Uma vez escolhida uma das opções de reserva de va-
gas como afrodescendente ou pessoa com deficiência, não será aceito alteração.

1.15.18 A opção de reserva de vagas terá validade, exclusiva-
mente, para o Processo Seletivo Simplificado - PSS deste Edital.

1.15.19 Não haverá reserva de vagas nas listas de classificação 
em que haja número de classificados insuficientes para a aplicação do percentual pre-
visto em Lei.

1.15.20 O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifes-
ta ciência e concordância quanto à divulgação de seus dados em listagens e resulta-
dos, tais como aqueles relativos à pontuação, a ser afrodescendente (pessoa de côr 
negra ou parda) ou pessoa com deficiência, entre outros, tendo em vista que essas 
informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinen-
tes ao Processo Seletivo Simplificado - PSS. Não cabendo reclamações posteriores 
nesse sentido, ficando cientes também os candidatos de que, possivelmente, tais in-
formações poderão ser encontradas na rede mundial de computadores através dos 
mecanismos de busca.

1.16 Documentos mínimos a serem apresentados à comprovação da quali-
ficação do candidato, caso seja convocado: 

- Auxiliar de Serviços Gerais: Declaração de Ensino fundamental incom-
pleto, ou Certificado de formação em Nível Fundamental ou Ensino Médio; 

- Motorista: Certificado de formação em Nível Fundamental incompleto ou 
Ensino Médio; Carteira Nacional e Habilitação – CNH, na Categoria “D” ou superior; 
Certificado de Curso de Direção Defensiva; 

- Psicólogo: Diploma ou Certificado com histórico escolar do Curso Supe-
rior em      Psicologia e Registro no Conselho de Classe;

Os comprovantes de escolaridade deverão ser demonstrados mediante apresentação 
de cópias legíveis e autenticadas de Diplomas ou Certificados de conclusão de curso 
acompanhado de Histórico Escolar, emitido por instituição devidamente credenciada 
ao MEC.

2 DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA

1.1 Para atuar no cargo desejado, o candidato deverá apresentar no item 2.16 
e se existirem, documentos superiores. 

3 DA CLASSIFICAÇÃO

3.1 Da tabela para pontuação apenas para o cargo de Nível Superior.

I- Da formação para Psicólogo:

FORMAÇÃO

Diploma ou Certificado com histórico de conclusão de curso de Doutorado na área 
da Psicologia.

Diploma ou Certificado com histórico de conclusão de curso de Mestrado na área 
da Psicologia.

Diploma ou Certificado com histórico de conclusão de curso de Especialização na 
área da Psicologia.

Diploma ou Certificado com histórico de conclusão de curso de Graduação em Psi-
cologia. 

3.2  O Processo Seletivo Simplificado será constituído pelas seguintes 
etapas: 

4.2.1 PROVA OBJETIVA, de caráter classificatório, onde serão avaliados os conheci-
mentos gerais e específicos, abrangendo os conteúdos programáticos constantes no 
Anexo II deste Edital. A prova objetiva será aplicada para todos os candidatos e será 
composta de questões objetivas de múltipla escolha, conforme previsto no item 4.3;

4.2.2 ANÁLISE CURRICULAR: de caráter classificatório, na qual serão avaliados os 
títulos dos candidatos, conforme previsto no item 3, somente para o cargo de Psicó-
logo.
3.3  A prova objetiva será aplicada para todos os candidatos e será composta 
de questões objetivas de múltipla escolha, onde serão avaliados os conhecimentos 
gerais e específicos, abrangendo os conteúdos programáticos constantes no Anexo II 
deste Edital, com a seguinte distribuição de questões entre os conteúdos:

4.3.1 Para os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais e Motorista:

CONTEÚDO QUANTIDADE DE QUESTÕES PESO TOTAL DE 
PONTOS

Língua Portuguesa 10 04 40

Matemática 10 03 30

Conhecimentos Ge-
rais e Atualidades 10 03 30

Soma Total 100

4.3.2 Para o cargo de Psicólogo:

CONTEÚDO
QUANTIDADE

DE QUESTÕES
PESO

TOTAL 
DE PON-

TOS

CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA
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CONTINUAÇÃO DA PÁGINA ANTERIOR

Língua Portuguesa 05 04 20

Matemática 05 02 10

Conhecimentos Gerais e Atualidades 05 02 10

Conhecimentos Técnicos da Função de Psicólogo
15

04
60

Soma Total 100

4.3.3 A Prova Objetiva será elaborada e corrigida pela Banca Examinadora a ser inte-
grada por profissionais de reconhecida capacidade.

4.3.4 A apuração dos resultados e da classificação final ficará a cargo da Comis-
são Organizadora.

4.3.5 Os resultados de cada etapa serão divulgados no Diário Oficial do Municí-
pio, constante da página https://www.formosadooeste.pr.gov.br

4.3.6 As provas objetivas serão realizadas na Escola Municipal Nilza de Oliveira 
Pipino, no endereço Rua Niterói nº 61 - Centro - Formosa do Oeste/PR, conforme 
cronograma, com início às 8h30 horas e término às 11h00, com duração máxima de 02 
(duas) horas e 30 (trinta) minutos.

4.3.7 A prova objetiva aplicada aos candidatos será de caráter classificatório.

4.3.8 A duração da prova será de 02 (duas) horas e 30 (trinta) minutos, sendo que o 
candidato deverá comparecer ao local de prova com 30 minutos de antecedência do 
horário estabelecido no subitem 4.3.6, munido de caneta esferográfica azul ou preta, e 
documento original de identificação com foto.

4.3.9 Os portões de acesso ao local de realização da prova serão abertos às 8h15min 
e fechados às 8h50min, estando impedido, por qualquer motivo, de ingressar o candi-
dato que chegar ao local de prova após o horário estipulado.

4.3.10 O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a folha de 
respostas, que será o único documento válido para a correção da prova. O preenchi-
mento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá 
proceder em conformidade com as instruções específicas contidas neste edital e na 
folha de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por 
erro do candidato.

4.3.11 As respostas às questões objetivas serão transcritas para o gabarito com ca-
neta esferográfica com tinta preta ou azul, devendo o candidato assinalar uma única 
resposta para cada questão.

4.3.12 Não serão permitidas durante a realização da prova, comunicação entre candi-
datos, consultas a livros ou aos demais candidatos, utilização de máquina de calcular, 
celulares ou aparelhos eletrônicos.

4.3.13 Em nenhuma hipótese será permitida a entrada do candidato após o horário 
determinado para início da prova.

4.3.14 Será excluído automaticamente do processo seletivo o candidato que afastar- 
se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal e/ou ausentar-se 
da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas ou outros materiais não 
permitidos.

4.3.15 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação 
das provas em virtude de afastamento do candidato do local de provas.

4.3.16 Ao terminar a prova, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, 
o seu Gabarito-Resposta.
 
4.3.17 Será desclassificado do processo seletivo, o candidato que não comparecer 
para realizar a prova objetiva ou que tenha obtido nota final igual a zero.

5. DA ANÁLISE CURRICULAR

 5.1 A análise curricular consiste unicamente na avaliação dos títulos, e so-
mente serão aceitos os títulos, daqueles candidatos que no ato da inscrição optar em 
concorrer a vaga de Psicólogo, e deverá preencher o formulário de Currículo profissio-
nal e anexar documentos até as 23h59 do  dia da realização da prova objetiva.
5.2 A Banca Examinadora/Julgadora avaliará os documentos, atribuindo as pontua-
ções estabelecidas na tabela abaixo:

6. AVALIAÇÃO DE TÍTULOS - FORMAÇÃO ACADÊMICA E EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL

TÍTULO
DOCUMENTOS DE COMPRO-
VAÇÃO

PONTOS
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA

Curso de  
Especialização 
(Pós-Gradua-
ção) de no 
mínimo 360 
horas, com 
devido Certifica-
do na área de 
Psicologia.

Certificado ou Certidão de Con-
clusão de Curso de Pós-gradua-
ção Lato Sensu, em nível de Es-
pecialização, obrigatoriamente 
acompanhado de Histórico Es-
colar, emitido por Instituição de 
Ensino Superior – IES devida-
mente reconhecida pelo MEC 
e de acordo com as exigências 
legais específicas do respectivo 
curso.

02 04

Cursos de
Mestrado com 
Diploma devida-
mente reconhe-
cido pela 
CAPES/MEC na
área de Psico-
logia.

Diploma ou Ata de Defesa de 
curso de Pós-Graduação Stricto 
Sensu, em nível de Mestrado, 
devidamente reconhecido pelo 
Conselho Nacional de Educa-
ção do Ministério da Educação 
– CNE/MEC, obrigatoriamente 
acompanhado de Histórico Es-
colar, de acordo com as
Exigências legais específicas 
do respectivo curso.

04 04

Cursos 
de
Doutorado 
com Diploma 
devidamente re-
conhecido pela 
CAPES/MEC na
área de Psico-
logia.

Diploma ou Ata de Defesa de 
curso de Pós-Graduação Stric-
to Sensu, em nível de 
Doutorado, devidamente reco-
nhecido pelo CNE/MEC, obri-
gatoriamente acompanhado de 
Histórico Escolar, de acordo 
com as exigências legais espe-
cíficas do respectivo curso.

05 05

7. DA CLASSIFICAÇÃO DO CANDIDATO
7.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, de acordo com a média 
final obtida.

7.2 Em caso de empate na nota final, para fins de classificação serão adotados os 
seguintes critérios, na ordem indicada abaixo, dando preferência ao candidato que 
possuir:

1.1.1 Idade mais elevada;
1.1.2 Maior pontuação na prova objetiva, das questões específicas
1.1.3 Haver exercido a função de mesário na última eleição.

8. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO

8.1 O prazo de validade deste processo seletivo será de 12 (doze) meses, contado a 
partir da data de homologação do resultado final, podendo, no interesse do Município, 
ser prorrogado por uma única vez, por igual período ou rescindido em qualquer tempo.
9. DOS RECURSOS

9.1 O candidato que desejar interpor recurso contra o edital poderá fazê-lo até 24 (vinte 
e quatro) horas após a publicação do edital, através de petição escrita endereçada à 
Comissão Organizadora, à qual deverá ser protocolada no Setor de Protocolos da 
Prefeitura Municipal ou por meio do endereço eletrônico:
https://formosadooeste.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp&s=formosadooeste
9.2 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado do gabarito provisório 
poderá fazê-lo até 24 (vinte e quatro) horas após a publicação do edital, através de 
petição escrita endereçada à Banca Examinadora, à qual deverá ser protocolada no 
Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal ou por meio do endereço eletrônico: ht-
tps://formosadooeste.1doc.com.br/b.php?pg=o/wp&s=formosadooeste
9.3 O gabarito provisório divulgado na página https://www.formosadooeste.pr.gov.br/
pagina/208_PSS-01/2024.html poderá ser alterado, caso haja provimento de recursos 
interpostos, onde o resultado será modificado para todos.
9.4 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. O recurso incon-
sistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.
1.5 O recurso deverá ser formalizado pelo candidato ou 
por procurador devidamente habilitado.
1.6  O após análise dos recursos tanto contra o edital 
e contra o resultado do gabarito provisório, serão divulgados no site conforme link do 
item 9.3.

10. DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO
10.1 Divulgado o gabarito provisório, e após transcorridos os prazos e decididos os re-
cursos porventura interpostos, o Processo Seletivo Simplificado será homologado pelo 
Prefeito do Município e o resultado e classificação final publicados no Diário Oficial do 
Município, constante na página www.formosadooeste.pr.gov.br

10.2 A homologação final do Processo Seletivo e a divulgação prevista no item anterior, 
conforme estabelecida no cronograma.
10.3 A contratação dar-se-á mediante a celebração de contrato por tempo determinado, 
em regime estatutário.
10.4 O contrato terá a duração de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até 
ou igual período, desde que não ultrapasse 24 (vinte e quatro) meses o período total do 
contrato e desde que seja necessário ao serviço público.
10.5 A contratação não gera ao candidato direito e nem expectativa de direito à efetiva-
ção no Serviço Público Municipal, ou à manutenção do contrato por período superior ao 
estipulado em seu próprio corpo, para o seu término.
10.6 Na desistência ou eliminação de algum candidato aprovado e classificado, sua vaga 
será preenchida pelo candidato subsequente, com estrita observância da classificação.

10.7 Para fins de admissão, o candidato quando convocado para o preenchimento de 
vaga deverá, no prazo de 02 (dois) dias úteis, apresentar-se ao Setor de Recursos Hu-
manos, junto à Prefeitura Municipal de Formosa do Oeste/PR, sito Avenida Severiano 
Bonfim dos Santos nº 111, Centro, no horário das 8h00 às 11h30 e das 14h00 às 17h00, 
munidos dos documentos com cópias e originais, descritos abaixo, sob pena de perder 
a vaga;

- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Cartão do PIS/PASEP;
- Carteira/Cédula de Identidade - RG;
- Título Eleitoral;
- Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
- Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
- Diplomas ou certificados e históricos comprobatórios da escolaridade, men-
cionados no ato da inscrição e exigida para o cargo público, reconhecido pelo MEC;
- Apresentação de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo 
masculino;
- Apresentação de quitação com as obrigações eleitorais;
- Certidão de antecedentes criminais, fornecida pelo cartório judicial estadual 
do domicílio onde o candidato tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos, expedida no 
máximo, a 03 (três) meses de sua apresentação;
- Declaração de acúmulo de cargos e/ou empregos públicos;
- Conta corrente - Banco do Brasil S/A;
- Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos;
- Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;
- Comprovante de Residência;
- Autodeclaração de que não recebe benefício por incapacidade junto ao 
INSS;
- Ser brasileiro nato, naturalizado ou, no caso de outra nacionalidade, estar 
amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e outro a qual pertencer, com 
reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1° do art. 12, da Cons-
tituição Federal;
- 02 (duas) fotografias 3x4 cm, atual e colorida;
- Certidão de Nascimento de filhos menores de 18 (dezoito) anos;
- Declaração de haver sido mesário na última eleição, (se houver) expedido 
pela Justiça Eleitoral;
- Carteira de vacinação devidamente preenchida e atualizada ou declaração;
- Demais documentos exigidos pela Divisão de Recursos Humanos.

10.8 O candidato deverá atender, cumulativamente com o item 10.7. e seus subitens, 
no ato da contratação, observados os prazos do Edital de Convocação, aos seguintes 
requisitos:

10.9 Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Português que tenha adquirido a 
igualdade de direitos e obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, 
de 18/04/72, Constituição Federal, § 1° do Art. 12 de 05/10/88 e Emenda Constitucional 
nº 19, de 04/06/98, Art.3º);

10.10 A ausência de qualquer documentação constante nas alíneas dos itens anteriores, 
dentro do prazo estabelecido ao candidato, no ato da convocação, caracterizará sua 
desistência no Processo Seletivo Simplificado.

10.11 Toda documentação entregue pelo candidato não será devolvida, ficando arquiva-
da nos autos do referido processo.

10.12 Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, dentro do prazo previs-
to para comparecimento, mediante requerimento próprio, poderá solicitar para passar ao 
final da lista dos aprovados e, para concorrer, observadas sempre a ordem de classifica-
ção e a validade do certame, a novo chamamento uma única vez.

11 CRONOGRAMA

DATA ATIVIDADE

30/04/2024 Publicação do Edital

06/05/2024 Prazo para impugnações ao Edital

02/05/2024 a 10/05/2024 Realização das inscrições

11/05/2024 Divulgação das inscrições

15/05/2024 Prazo para recursos contra as inscrições

17/05/2024 Homologação das inscrições e ensalamento

26/05/2024 PROVA OBJETIVA

27/05/2024 Divulgação do Gabarito Provisório

29/05/2024 Recurso contra o Gabarito da Prova

04/06/2024 Divulgação dos resultados da Prova Objetiva 

06/06/2024 Prazo para recursos contra os resultados da Prova

10/06/2024 Homologação do Resultado Final

11.1 Este cronograma poderá sofrer alteração, conforme manifestação da Comissão de 
Organização designada para este Processo Seletivo Simplificado.

12 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 As informações prestadas neste Processo Seletivo Simplificado são de inteira res-
ponsabilidade do candidato, podendo o mesmo ser desclassificado caso haja compro-
vação de adulteração.

12.2 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Organização do Processo 
Seletivo Simplificado.

Paço Municipal “Ataliba Leonel Chateaubriand”, 29 de abril de 2024

Luiz Antônio Domingos de Aguiar
Prefeito Municipal

ANEXO I
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA PROVA OBJETIVA

LÍNGUA PORTUGUESA:

Compreensão de textos – Textos não literários de diversos tipos, textos literários de 
autores brasileiros: crônica, conto, novela, romance, poema, teatro. Literatura – A litera-
tura brasileira: das origens aos nossos dias. Conhecimento linguístico – Morfossintaxe: 
o nome e seus determinantes. O verbo. As palavras de relação – Estruturado período, 
da oração e da frase –Concordância nominal e verbal – Regência nominal e verbal – 
Colocação pronominal – Estrutura do parágrafo – Ortografia, acentuação e pontuação. 
Estilística: Denotação e conotação. Figuras de linguagem: figuras de palavras, figuras de 
sintaxe e figuras de pensamento.

MATEMÁTICA:

Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, comple-
xos) e suas operações; Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade 
volumétrica, massa, ângulo e tempo; Regra de Três (simples, composta, diretamente 
proporcional e inversamente proporcional), razões e proporções; Estatística: termos de 
uma pesquisa estatística, Representação e Interpretação Gráfica, medidas de tendên-
cia central, medidas de dispersão, testes de significância; Cálculos algébricos, produtos 
notáveis, fatoração de expressões algébricas, simplificação de expressões algébricas; 
Equações, Inequações, sistemas polinomiais de 1º e 2º grau; Sequencias e Progres-
sões; Matrizes, Determinantes e Sistemas Lineares; Análise Combinatória; - Probabili-
dade; Matemática Financeira: Juros simples e compostos; Estudo de funções: 1º grau, 
2º grau, exponencial, logarítmica e trigonométrica; Geometria Plana e Espacial, trigono-
metria: no triângulo retângulo e triângulos quaisquer; Geometria Analítica: ponto, reta, 
circunferência e cônicas; Polinômios e equações polinomiais.

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES:

História e Geografia do Mundo, do Brasil e do Paraná. Aspectos econômicos, políticos e 
sociais do mundo, do Brasil e do Paraná. Atualidades do Brasil e do mundo. Esportes, tu-
rismo e lazer. Economia mundial, nacional, estadual e municipal. Aspectos de Ciências, 
Cultura, Cinema, Artes e Tecnologia.

CONHECIMENTOS TÉCNICOS DA PSICOLOGIA:

 O Psicólogo inserido no serviço Público; Atuação da Psicologia em políticas públicas; 
Psicologia na Assistência Social – intervenções no CRAS, Proteção Social Básica; Pro-
teção Social Especial de Média e Alta Complexidade; Gestão do SUAS; Psicologia na 
Educação; Psicologia na Saúde Pública; Direitos fundamentais da criança e do adoles-
cente; Atendimento Ambulatorial, Terapias ambulatoriais em saúde mental. Doenças e 
deficiências mentais. Diagnóstico Psicológico: conceito e objetivo, teoria psicodinâmica, 
processo diagnóstico, testes e laudos. Abordagens terapêuticas. Psicopatológica: natu-
reza e causa dos distúrbios mentais. Neurose, psicose e perversão: diagnóstico. Fun-
ção e adequação às necessidades da Comunidade Assistida; O Psicólogo na atuação 
Clínica; psicologia clínica. Psicopatologia Clinica: conceito de neurose; Conceito básico 
em psicologia clínica; dinâmica do funcionamento psíquico, história individual, motivos 
inconscientes, o papel do desejo, o papel do outro; transferência, repressão, resistência; 
mecanismo de defesa; Psicoterapia com Grupos; conflitos intragrupais, sua dinâmica e 
importância; a Psicologia Humanística: diretividade e não diretividade; coordenadores e 
facilitadores: vantagens e desvantagens; grupos operativos e suas aplicações; Estudos 
sobre a família: cenário familiar, regras e metaregras. O psicólogo na escola: acompa-
nhamento Escolar, dificuldades na aprendizagem, a escola e a criança/adolescente e o 

processo de psicodiagnóstico; Aprendizagem – fatores determinantes do processo en-
sino aprendizagem: família, comunidade, escola, companheiros. A educação inclusiva: 
os portadores de necessidades especiais, as altas habilidades (superlotados). Psico-
logia social e organizacional - Comportamento social: atitudes, estereótipos, precon-
ceitos, conformismo. O desenvolvimento humano - Determinantes biopsico-sócio-cul-
turais de comportamento: síndromes genéticas, gestação, parto, puerpério, interação 
mãe-bebê; Características comportamentais esperadas ao longo do desenvolvimento: 
constituição do EU. Conceito de sujeito. Desenvolvimento cognitivo. Velhice: perdas e 
ganhos, sua inserção social. Motivação humana: valores e ação humana. Os grupos: 
processos grupais, papéis, liderança, leis da dinâmica grupal. O indivíduo e a organiza-
ção: análise e intervenção, mudança e resistência à mudança. Neuroses profissionais. 
Gestão de conflitos. Relações Humanas e Recursos Humanos.

ANEXO II
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024

FICHA DE INSCRIÇÃO

Nome Completo:
________________________________________________________
Data de Nascimento:__/___/____
Nacionalidade:____________________________________________
Naturalidade:  
Sexo: ______________
Estado Civil: ________________________
RG:  
CPF:  
Endereço: __________  
__
Nº_______
Bairro:__________________________________________________
Cidade:_________________________________________________
Estado:____________________
CEP:______________________
Telefone: (     )  _______________
Vem requerer sua inscrição no Processo de Seleção Simplificado – PSS para provi-
mento do cargo de: (assinale com “X” o cargo a ser concorrido).

(   )  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

(   )  MOTORISTA 

(   )  PSICÓLOGO 

- DESEJA CONCORRER AS VAGAS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA? 
SIM (   )  NÃO (   )

- DESEJA CONCORRER AS VAGAS PARA CANDIDATO AFRODESCENDENTES? 
SIM (   )  NÃO (   )

- DESEJA CONCORRER AS VAGAS PARA O CARGO DE PSICÓLOGO – ANÁLISE 
CURRICULAR - TÍTULOS?

SIM (   )  NÃO (   )

Declaro ter ciência de estar de acordo com as normas estabelecidas para o Proces-
so Seletivo Simplificado, constantes do Edital nº 001/2024 da Prefeitura Municipal de 
Formosa do Oeste/PR. Tendo ciência também que é permitida a inscrição em apenas 
uma função.

Formosa do Oeste / PR, ___/ ___/ 2024.

 ANEXO III
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024

REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES 
DE NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZA-

ÇÃO DA PROVA

À COMISSÃO ORGANIZADORA DO PSS

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO:

Nome:

Cargo: Inscrição:

CPF: RG:

E-mail: Fone:

Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de defi-
ciência, conforme previsto no Decreto Federal n.º 3.298/1999?
     (    ) Não (    ) Sim
Tipo de Deficiência
(   ) Física  (   ) Auditiva  (   ) Visual   (    ) Metal   (    ) Múltipla

Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)?
(   ) Não   (    ) Sim
Em caso positivo, especificar:

Formosa do Oeste / PR, ___/ ___/ 2024.

Os candidatos portadores de deficiência deverão obrigatoriamente, encaminhar junta-
mente com a inscrição, requerimento de reserva de vagas para deficiente, conforme 
anexo IV e laudo de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiên-
cia, nos termos do Decreto Federal nº 3.298,de 20 de dezembro de 1999.

ANEXO IV
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024 AUTODECLARAÇÃO DE PES-

SOA DE COR PRETA OU PARDA

Eu,  

abaixo assinado(a), de nacionalidade  
, nascido(a) em __/___/______  no município de  
__________________, UF ____, filho (a) de ________________ 
 e de  
 
 
 
, Estado Civil ____________, residente _________ 
 
 
 
, município de  
 , RG nº ___________________,UF _____ e    CPF nº __________________  
CONVOCADO(A) pela lista de afrodescendentes para comprovação de títulos pelo 
Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Formosa do Oeste/PR, 
declaro, sob as penas da lei, que sou pessoa de cor             (  ) preta (  ) parda.

Estou ciente de que, em caso de falsidade ideológica, ficarei sujeito (a) às sanções 
prescritas no Código Penal* e as demais cominações legais aplicáveis.

Formosa do Oeste / PR, ___/ ___/ 2024.

*O Decreto Lei n° 2.848, de 07 de dezembro de 1940 – Código Penal - Falsidade 
Ideológica.
Art. 299: omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, 
ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com 
o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente 
relevante: Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e 
reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.

ANEXO V
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024 FORMULÁRIO DE CURRÍCULO 

PROFISSIONAL

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO:

Nome:

Cargo: Inscrição:

CPF: RG:

E-mail: Fone:

RELACIONAR OS DOCUMENTOS A SEREM CONSIDERADOS PARA CRITÉRIO 
DE PONTUAÇÃO E ANEXÁ-LOS:

Nº Descrição do Título Total de Pontos

Declaro que todos os documentos descritos e assinalados acima foram entregue, me-

CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA
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CONTINUAÇÃO DA PÁGINA ANTERIOR

diante protocolo, sendo de minha inteira responsabilidade as informações prestadas 
no ato da entrega dos documentos, bem como, declaro estar ciente de que a entrega 
da documentação não de nota pontuação, não poderei substituí-los TAM pouco acres-
centar documentos após o período de entrega dos documentos definido no Edital de 
Abertura.

Formosa do Oeste / PR, ___/ ___/ 2024.

ANEXO VI

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024

REQUERIMENTO DE RECURSO

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO:

Nome:

Cargo: Inscrição:

CPF: RG:

E-mail: Fone:

À Comissão Organizadora do PSS - Processo Seletivo Simplicado

O Presente Recurso refere-se a:
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________
____________

Justificativa do Candidato: 

____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
____________________________________________________________________
___________________________________

Formosa do Oeste / PR, ___/ ___/ 2024.

INSTRUÇÕES:
•	 Somente serão analisados pela Comissão Organizadora do Processo Se-
letivo os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e formulados de 
acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura.
•	 No caso de recurso referente as questões da prova escrita, este deverá 
apresentar argumentação lógica e consistente, devendo, ainda, estar acompanhado 
de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação.

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 059/2024 
Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 74, da Lei Nº 14.133/2021, em favor da empresa PYTHO-

NANDO CURSOS LTDA - ME, estabelecida na Rua Afonso de Andrade, Nº 605, Vila Nossa Senhora das Graças, Município de Franca, 
Estado de São Paulo, CEP: 14.401-059, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob Nº 47.836.553/0001-42, a mesma obje-
tiva o pagamento de taxa de inscrição para participação de servidor municipal em curso online sobre desenvolvimento de software. Confor-
me memorando e parecer jurídico justificando o referido e orçamento em anexo. Perfazendo um valor máximo a ser gasto de R$ 1.297,00 
(um mil duzentos e noventa e sete reais). 

Missal/PR, 29 de Abril de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 060/2024 

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 74, da Lei Nº 14.133/2021, em favor da empresa INTER-
NATIONAL KARATÊ DO GOJU KAI ASSOCIATION DO BRASIL, estabelecida no Logradouro do Machado, Nº 08, Catete, Cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP: 22.221-020, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicas (CNPJ) sob Nº 
15.161.651/0001-30, a mesma objetiva o pagamento de exames de graduação e troca de faixas dos alunos do contra turno escolar que parti-
cipam das aulas de Karatê realizado através da Secretaria Municipal de Assistência Social, que ocorrerá no dia 18 de Maio. Conforme memo-
rando e parecer jurídico justificando o referido e orçamento em anexo. Perfazendo o valor máximo de R$ 4.700,00 (sete mil e setecentos 
reais). 

Missal/PR, 29 de Abril de 2024 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 012/2024 - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 061/2024 

O Município de Missal, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 78.101.847/0001-50, com sede 
na Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, Missal/Pr, torna público para todos os interessados que está aberto o prazo para o 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA O FORNECIMENTO DE TRANSPORTE EXTRA DE VAN, 
MICRO-ÔNIBUS E ÔNIBUS, VISANDO ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE MISSAL, em confor-
midade com o inciso I do art. 78, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5.966 de 31 de Março de 2023 e nos 
termos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, de acordo com as especificações e quantidades abaixo: 

LOTE 001 - VEÍCULO VAN 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

001 

DIÁRIA DE VEÍCULO VAN CONVENCIONAL, PARA TRANS-
PORTE RODOVIÁRIO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 16 LU-
GARES SENTADOS, AR CONDICIONADO, BANCO RODOVIÁ-
RIO COM INCLINAÇÃO, SEGURO VIAGEM PARA TODOS OS 
PASSAGEIROS, COM ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO 
DENATRAN E COM MOTORISTA DEVIDAMENTE HABILITA-
DO, SENDO UTILIZADA SOMENTE QUANDO HOUVER PER-
NOITE (VIAGEM COM DURAÇÃO ACIMA DE 24 HORAS) 

20 UND R$ 800,00 R$ 16.000,00 

002 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COM VAN CONVENCIONAL, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 16 LUGARES SENTADOS, AR 
CONDICIONADO, BANCO RODOVIÁRIO COM INCLINAÇÃO, 
SEGURO VIAGEM PARA TODOS OS PASSAGEIROS, COM 
ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO DENATRAN E COM 
MOTORISTA DEVIDAMENTE HABILITADO, SENDO PAGO O 
QUILÔMETRO RODADO 

10.000 KM R$ 7,80 R$ 78.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 94.000,00 
 

LOTE 002 - VEÍCULO MICRO-ÔNIBUS 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

001 

DIÁRIA DE VEÍCULO MICRO-ÔNIBUS CONVENCIONAL, PARA 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
26 LUGARES SENTADOS, AR CONDICIONADO, BANCO RO-
DOVIÁRIO COM INCLINAÇÃO, SEGURO VIAGEM PARA TO-
DOS OS PASSAGEIROS, COM ITENS DE SEGURANÇA EXIGI-
DOS PELO DENATRAN E COM MOTORISTA DEVIDAMENTE 
HABILITADO, SENDO UTILIZADA SOMENTE QUANDO HOU-
VER PERNOITE (VIAGEM COM DURAÇÃO ACIMA DE 24 HO-
RAS) 

20 UND R$ 950,00 R$ 19.000,00 

002 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COM MICRO-ÔNIBUS CONVEN-
CIONAL, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 26 LUGARES SEN-
TADOS, AR CONDICIONADO, BANCO RODOVIÁRIO COM 
INCLINAÇÃO, SEGURO VIAGEM PARA TODOS OS PASSAGEI-
ROS, COM ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO DENA-
TRAN E COM MOTORISTA DEVIDAMENTE HABILITADO, 
SENDO PAGO O QUILÔMETRO RODADO 

15.000 KM R$ 9,80 R$ 147.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 166.000,00 
 

LOTE 003 - VEÍCULO ÔNIBUS 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

001 

DIÁRIA DE VEÍCULO ÔNIBUS CONVENCIONAL, PARA 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
40 LUGARES SENTADOS, COM SANITÁRIO, AR CONDICIO-
NADO, FRIGOBAR COM ÁGUA, BANCO RODOVIÁRIO COM 
INCLINAÇÃO, SEGURO VIAGEM PARA TODOS OS PASSAGEI-
ROS, COM ITENS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO DENA-

30 UND R$ 1.100,00 R$ 33.000,00 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 

TRAN E COM MOTORISTA DEVIDAMENTE HABILITADO, 
SENDO UTILIZADA SOMENTE QUANDO HOUVER PERNOITE 
(VIAGEM COM DURAÇÃO ACIMA DE 24 HORAS) 

002 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COM ÔNIBUS CONVENCIONAL, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 40 LUGARES SENTADOS, 
COM SANITÁRIO, AR CONDICIONADO, FRIGOBAR COM 
ÁGUA, BANCO RODOVIÁRIO COM INCLINAÇÃO, SEGURO 
VIAGEM PARA TODOS OS PASSAGEIROS, COM ITENS DE 
SEGURANÇA EXIGIDOS PELO DENATRAN E COM MOTORIS-
TA DEVIDAMENTE HABILITADO, SENDO PAGO O QUILÔME-
TRO RODADO 

20.000 KM R$ 11,00 R$ 220.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 253.000,00 
VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 513.000,00 (quinhentos e treze mil reais). 
O Credenciamento ocorrerá a partir das 08:00 horas do dia 06 de Maio de 2024, no setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Missal. 
As informações complementares podem ser solicitadas via telefone (45) 3244-8025 no período das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30, pelo 
site www.missal.pr.gov.br ou pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br . 

 Missal/PR, 29 de Abril de 2024. 
Adilto Luis Ferrari -  Prefeito Municipal 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 061/2024 

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 74, da Lei Nº 14.133/2021, proveniente do edital de CREDENCIAMENTO 
DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA O FORNECIMENTO DE TRANSPORTE EXTRA DE VAN, MICRO-ÔNIBUS E 
ÔNIBUS, VISANDO ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE MISSAL, em conformidade com o inciso I 
do art. 78, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5966 de 31 de Março de 2023 e nos termos e condições estabe-
lecidas no Edital e seus anexos. 
VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 513.000,00 (quinhentos e treze mil reais). 
LOCAL PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: Sitio da Internet:  http://www.missal.pr.gov.br 
LOCAL DE ENTREGA E PROTOCOLO DAS PROPOSTAS: As inscrições deverão estar devidamente acompanhadas dos documentos 
referidos no presente edital, entregues em envelope único, lacrado e protocolados na Prefeitura Municipal de Missal, sito à Rua Nossa 
Senhora da Conceição, nº 555, Centro, Missal/PR. 

Missal/PR, 29 de Abril de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal  

 
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 013/2024 - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 062/2024 

O Município de Missal, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 78.101.847/0001-50, com sede 
na Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, Missal/Pr, torna público para todos os interessados que está aberto o prazo para CRE-
DENCIAMENTO DE ARTISTAS, COLETIVOS E GRUPOS CULTURAIS DE MISSAL, QUE POSSUAM HISTÓRICO DE RE-
ALIZAÇÕES ARTÍSTICO-CULTURAIS E DESENVOLVAM PROJETOS NAS ÁREAS DE MÚSICA, DANÇA E ARTESANA-
TO, VALORIZANDO A DIVERSIDADE CULTURAL DO MUNICÍPIO, DE ACORDO COM A LEI Nº 14.399, DE 8 DE JULHO 
DE 2022, QUE INSTITUI A POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA (PNAB), em conformidade com 
o inciso I do art. 78, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5966 de 31 de Março de 2023 e  nos termos e condi-
ções estabelecidas no Edital e seus anexos e nas quantidades abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND VALOR UNIT.  VALOR 
TOTAL  

001 

CIRCUITO DE MÚSICA: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS, PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES MUSI-
CAIS NO MUNICÍPIO DE MISSAL, TOTALIZANDO 12 APRE-
SENTAÇÕES. PARA A REALIZAÇÃO DAS APRESENTAÇÕES 
OS GRUPOS DEVERÃO DISPONIBILIZAR DE ESTRUTURA DE 
SOM, ILUMINAÇÃO E TODO EQUIPAMENTO NECESSÁRIO 
PARA A REALIZAÇÃO DO ESPETÁCULO, DEVENDO ATEN-
DER AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
3 INTEGRANTES COM UM APRESENTADOR; 
50 METROS DE ESTRUTURA EM ALUMÍNIO Q30 COMPLETA, 
COM 4 SAPATAS, 4 PAUS DE CARGA, 4 SLEEVES, PARAFUSOS 
E 4 TALHAS COM CAPACIDADE DE 1 TONELADA CADA; 
14 MOVING BEAM 14R; 
24 CANHÕES LED 5 WATTS; 
6 COBE; 
1 PAINEL DE LED P4 4X2 OUTDOOR; 
1 PROCESSADOR PARA PAINEL DE LED; 
1 MESA DE ILUMINAÇÃO MA; 
1 CORTINA DE FUNDO DE PALCO; 
1 MÁQUINA DE FUMAÇA; 
8 CAIXAS SUB GRAVE COM ALTO FALANTES 2X18; 
8 CAIXAS ATIVAS TREE WAY; 
2 AMPLIFICADORES 5500 RMS PARA GRAVE; 
1 MESA DE SOM DIGITAL 32 CANAIS; 
1 PROCESSADOR DIGITAL; 
1 CUBO DE CONTRABAIXO; 
1 CUBO DE GUITARRA; 
6 MONITORES ATIVOS OU PASSIVO; 
3 MICROFONES SEM FIO; 
10 MICROFONES COM FIO; 
10 PEDESTAIS DE MICROFONE; 

12 UND R$ 5.897,66   R$ 70.771,92 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 

1 KIT DE MICROFONES PARA BATERIA; 
1 ESTANTE PARA TECLADO; 
2 BACKING VOCALS; 
1 TECLADO E TECLADISTA; 
1 GAITA E GAITEIRO; 
1 VIOLÃO E VIOLINISTA; 
1 GUITARRA E GUITARRISTA; 
1 CONTRABAIXO E CONTRABAIXISTA; 
1 BATERIA COMPLETA E BATERISTA; 
1 NOTEBOOK; 
1 TÉCNICO DE SOM; 
1 TÉCNICO DE ILUMINAÇÃO; 
CABOS DE ENERGIA, CABOS DE SINAL E ACESSÓRIOS NE-
CESSÁRIOS PARA LIGAR O EQUIPAMENTO. 
CADA EVENTO MUSICAL DEVERÁ TER NO MÍNIMO 4 HORAS 
DE APRESENTAÇÃO, DEVENDO CONTAR COM A PARTICIPA-
ÇÃO DE ARTISTAS PROFISSIONAIS LOCAIS, ASSIM COMO DE 
ARTISTAS AMADORES LOCAIS, OFERTANDO-LHES A OPOR-
TUNIDADE DE SE APRESENTAR EM PÚBLICO. AS APRESEN-
TAÇÕES SERÃO REALIZADAS CONFORME CALENDÁRIO 
QUE SERÁ DISPONIBILIZADO PELO DEPARTAMENTO MUNI-
CIPAL DE CULTURA, COMO, POR EXEMPLO, NA FEIRA GAS-
TRONÔMICA E CULTURAL REALIZADA PELOS PRODUTORES 
DA AGRICULTURA FAMILIAR, E AINDA EM OUTROS EVEN-
TOS CULTURAIS REALIZADOS PELO DEPARTAMENTO DE 
CULTURA (VALOR PAGO POR EVENTO) 
OBS.: O CREDENCIADO DEVERÁ RECOLHER A TAXA DO 
ECAD 

002 

CIRCUITO DE DANÇA: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JU-
RÍDICA E/OU ASSOCIAÇÃO/ENTIDADE, PARA REALIZAÇÃO 
DE APRESENTAÇÕES CULTURAIS (DANÇA), TOTALIZANDO 
12 APRESENTAÇÕES, SENDO QUE CADA APRESENTAÇÃO 
DEVERÁ CONTAR COM NO MÍNIMO 2 DANÇAS, OS MATERI-
AIS E/OU ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS DEVERÃO SER PRE-
VISTOS E ADQUIRIDOS COM RECURSOS FINANCEIROS DO 
CREDENCIADO. AS APRESENTAÇÕES SERÃO REALIZADAS 
CONFORME CALENDÁRIO QUE SERÁ DISPONIBILIZADO 
PELO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA, COMO, 
POR EXEMPLO, NA FEIRA GASTRONÔMICA E CULTURAL 
REALIZADA PELOS PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMI-
LIAR, E AINDA EM OUTROS EVENTOS CULTURAIS REALI-
ZADOS PELO DEPARTAMENTO DE CULTURA (VALOR PAGO 
POR APRESENTAÇÃO) 

12 UND R$ 2.000,00 R$ 24.000,00 

003 

EXPOSIÇÕES DE ARTESANATO: CREDENCIAMENTO DE 
PESSOA JURÍDICA E/OU ASSOCIAÇÃO PARA REALIZAÇÃO 
DE EXPOSIÇÕES DE ARTESANATO, TOTALIZANDO 12 EXPO-
SIÇÕES, CUJOS ELEMENTOS CENTRAIS DA PRODUÇÃO SE-
RÃO AS REFERÊNCIAS CULTURAIS IDENTITÁRIAS E TERRI-
TORIAIS DO MUNICÍPIO, CONSIDERANDO AINDA OS MATE-
RIAIS E/OU TÉCNICAS ESPECÍFICAS, VINCULADAS ÀS FOR-
MAS DE EXPRESSÃO, AOS SABERES, ÀS CELEBRAÇÕES OU 
AOS LUGARES TRADICIONAIS. AS EXPOSIÇÕES SERÃO REA-
LIZADAS CONFORME CALENDÁRIO QUE SERÁ DISPONIBILI-
ZADO PELO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA, 
COMO, POR EXEMPLO, NA FEIRA GASTRONÔMICA E CUL-
TURAL REALIZADA PELOS PRODUTORES DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, E AINDA EM OUTROS EVENTOS CULTURAIS RE-
ALIZADOS PELO DEPARTAMENTO DE CULTURA (VALOR 
PAGO POR EXPOSIÇÃO) 

12 UND R$ 500,00   R$ 6.000,00 

VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 100.771,92 (cem mil, setecentos e setena e um reais e noventa e dois centavos). 
O Credenciamento ocorrerá a partir das 08:00 horas do dia 07 de Maio de 2024, no setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Missal. 
As informações complementares podem ser solicitadas via telefone (45) 3244-8025 no período das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30, pelo 
site www.missal.pr.gov.br ou pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal/PR, 29 de Abril de 2024. 
Adilto Luis Ferrari -  Prefeito Municipal  

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 062/2024 

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 74, da Lei Nº 14.133/2021, proveniente do edital de CREDENCIAMENTO 
DE ARTISTAS, COLETIVOS E GRUPOS CULTURAIS DE MISSAL, QUE POSSUAM HISTÓRICO DE REALIZAÇÕES AR-
TÍSTICO-CULTURAIS E DESENVOLVAM PROJETOS NAS ÁREAS DE MÚSICA, DANÇA E ARTESANATO, VALORIZAN-
DO A DIVERSIDADE CULTURAL DO MUNICÍPIO, DE ACORDO COM A LEI Nº 14.399, DE 8 DE JULHO DE 2022, QUE 
INSTITUI A POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA (PNAB), em conformidade com o inciso I do 
art. 78, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5966 de 31 de Março de 2023 e nos termos e condições estabele-
cidas no Edital e seus anexos. 
VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 100.771,92 (cem mil, setecentos e setena e um reais e noventa e dois centavos). 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 

LOCAL PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: Sitio da Internet:  http://www.missal.pr.gov.br 
LOCAL DE ENTREGA E PROTOCOLO DAS PROPOSTAS: As inscrições deverão estar devidamente acompanhadas dos documentos 
referidos no presente edital, entregues em envelope único, lacrado e protocolados na Prefeitura Municipal de Missal, sito à Rua Nossa 
Senhora da Conceição, nº 555, Centro, Missal/PR. 

Missal/PR, 29 de Abril de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal  

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO Nº 005/2024 – MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO 
DE VESTIÁRIOS NO CAMPO DE FUTEBOL DA LINHA SÃO JOÃO - MISSAL/PR, COM ÁREA TOTAL DA AMPLIAÇÃO 
DE 66,55 M². 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, DA LEI Nº 14.133/2021, 
TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR LOTE VALOR TOTAL 
L S SERVIÇO E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

LTDA – ME, 
 CNPJ Nº 43.648.722/0001-60 

GLOBAL R$ 104.500,00 

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO.                                                                 
MISSAL - PR, 29 DE ABRIL DE 2024. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL  
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº 006/2024 – MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE COZI-
NHA DENTRO DE BARRACÃO PRÉ-MOLDADO EXISTENTE, NO ANTIGO CTG - ESTRADA MUNICIPAL, SAÍDA PARA 
ITAIPULÂNDIA - MISSAL/PR, COM ÁREA DE OBRA DE 37,88 M². 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, DA LEI Nº 14.133/2021, 
TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR LOTE VALOR TOTAL 
L S SERVIÇO E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

LTDA – ME, 
CNPJ Nº 43.648.722/0001-60 

GLOBAL R$ 70.940,00 

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO.                                                                   
MISSAL - PR, 29 DE ABRIL DE 2024. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL  
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº 019/2024 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO DE PASSEIO, UM MICRO-ÔNIBUS E DUAS AMBULÂNCIAS, NOVOS, COM RE-
CURSOS DA RESOLUÇÕES SESA Nº 858/2022, 506/2023, 1108/2023 E 1429/2023. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, DA LEI Nº 14.133/2021, 
TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 
AUTOFOZ VEÍCULOS LTDA, 

CNPJ Nº 77.307.650/0001-09 
003 R$ 71.000,00 

MASCARELLO – CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA,  
CNPJ Nº 05.440.065/0001-71 

002 R$ 548.500,00 

SHARK LICITAÇÕES, SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA – ME, CNPJ Nº 
45.721.815/0001-06 

001 R$ 489.000,00 

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO.                                                                   
MISSAL - PR, 29 DE ABRIL DE 2024. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL  
 

RERRATIFICAÇÃO 
Referente à publicação da REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE CREDENCIAMENTO, publicado no “Diário Oficial do Município de Mis-
sal”, Página 6, no dia 26 de Abril de 2024, Edição nº 3261 - Ano XIV, e no “Jornal do Oeste”, Publicações Legais, Edição 11.233, Página 11, 
no dia 27 de Abril de 2024, onde se lê “REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 018/2023, PROCESSO DE INE-
XIGIBILIDADE Nº 060/2023” leia-se “REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 022/2023, PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE Nº 066/2023”, ficando o restante ratificado. 

Missal/Pr, 29 de Abril de 2024. 
Ana Caroline Kochemborger 

Diretora do Departamento de Compras 
Portaria nº 154 de 04 de Abril de 2022 

 
ADITIVO Nº04 

ALTERAÇÃO UNINATERAL DO FISCAL CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº531/2022 
ESPÉCIE            CONTRATO DE SERVIÇOS 
LICITAÇÃO    PREGÃO ELETRÔNICO Nº098/2022 
PARTES    MUNICÍPIO DE MISSAL 
                          COMPACTO AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA LTDA  

         OBJETO              CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS (FORNECIMENTO DE 
MÃO DE OBRA), SEM O FORNECIMENTO DO MATERIAL, PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
NATUREZA CONTÍNUA, EM REGIME DE HORAS E PISO SALARIAL DEFINIDOS PELO ACORDO, CON-

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 

LOCAL PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: Sitio da Internet:  http://www.missal.pr.gov.br 
LOCAL DE ENTREGA E PROTOCOLO DAS PROPOSTAS: As inscrições deverão estar devidamente acompanhadas dos documentos 
referidos no presente edital, entregues em envelope único, lacrado e protocolados na Prefeitura Municipal de Missal, sito à Rua Nossa 
Senhora da Conceição, nº 555, Centro, Missal/PR. 

Missal/PR, 29 de Abril de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal  

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO Nº 005/2024 – MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO 
DE VESTIÁRIOS NO CAMPO DE FUTEBOL DA LINHA SÃO JOÃO - MISSAL/PR, COM ÁREA TOTAL DA AMPLIAÇÃO 
DE 66,55 M². 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, DA LEI Nº 14.133/2021, 
TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR LOTE VALOR TOTAL 
L S SERVIÇO E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

LTDA – ME, 
 CNPJ Nº 43.648.722/0001-60 

GLOBAL R$ 104.500,00 

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO.                                                                 
MISSAL - PR, 29 DE ABRIL DE 2024. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL  
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº 006/2024 – MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE COZI-
NHA DENTRO DE BARRACÃO PRÉ-MOLDADO EXISTENTE, NO ANTIGO CTG - ESTRADA MUNICIPAL, SAÍDA PARA 
ITAIPULÂNDIA - MISSAL/PR, COM ÁREA DE OBRA DE 37,88 M². 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, DA LEI Nº 14.133/2021, 
TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR LOTE VALOR TOTAL 
L S SERVIÇO E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

LTDA – ME, 
CNPJ Nº 43.648.722/0001-60 

GLOBAL R$ 70.940,00 

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO.                                                                   
MISSAL - PR, 29 DE ABRIL DE 2024. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL  
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº 019/2024 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO DE PASSEIO, UM MICRO-ÔNIBUS E DUAS AMBULÂNCIAS, NOVOS, COM RE-
CURSOS DA RESOLUÇÕES SESA Nº 858/2022, 506/2023, 1108/2023 E 1429/2023. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, DA LEI Nº 14.133/2021, 
TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 
AUTOFOZ VEÍCULOS LTDA, 

CNPJ Nº 77.307.650/0001-09 
003 R$ 71.000,00 

MASCARELLO – CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA,  
CNPJ Nº 05.440.065/0001-71 

002 R$ 548.500,00 

SHARK LICITAÇÕES, SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA – ME, CNPJ Nº 
45.721.815/0001-06 

001 R$ 489.000,00 

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO.                                                                   
MISSAL - PR, 29 DE ABRIL DE 2024. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL  
 

RERRATIFICAÇÃO 
Referente à publicação da REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE CREDENCIAMENTO, publicado no “Diário Oficial do Município de Mis-
sal”, Página 6, no dia 26 de Abril de 2024, Edição nº 3261 - Ano XIV, e no “Jornal do Oeste”, Publicações Legais, Edição 11.233, Página 11, 
no dia 27 de Abril de 2024, onde se lê “REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 018/2023, PROCESSO DE INE-
XIGIBILIDADE Nº 060/2023” leia-se “REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 022/2023, PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE Nº 066/2023”, ficando o restante ratificado. 

Missal/Pr, 29 de Abril de 2024. 
Ana Caroline Kochemborger 

Diretora do Departamento de Compras 
Portaria nº 154 de 04 de Abril de 2022 

 
ADITIVO Nº04 

ALTERAÇÃO UNINATERAL DO FISCAL CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº531/2022 
ESPÉCIE            CONTRATO DE SERVIÇOS 
LICITAÇÃO    PREGÃO ELETRÔNICO Nº098/2022 
PARTES    MUNICÍPIO DE MISSAL 
                          COMPACTO AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA LTDA  

         OBJETO              CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS (FORNECIMENTO DE 
MÃO DE OBRA), SEM O FORNECIMENTO DO MATERIAL, PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
NATUREZA CONTÍNUA, EM REGIME DE HORAS E PISO SALARIAL DEFINIDOS PELO ACORDO, CON-

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 

VENÇÃO OU DISSÍDIO COLETIVO DE TRABALHO DA CATEGORIA, PARA ATENDER AS NECESSIDA-
DES DO MUNICÍPIO DE MISSAL/PR  

OBJETIVO ATRAVÉS DO PRESENTE ADITIVO O MUNICÍPIO DE MISSAL PROMOVERÁ A SUBSTITUIÇÃO UNILA-
TERAL DO FISCAL DO CONTRATO, PASSANDO O SR. DANIEL FABRICIO DA SILVA, PORTADOR DO 
CPF/MF Nº ***.024.***-70 PARA O SERVIDOR FABIANO CARDOSO PAZ PORTADOR DO CPF 
Nº047.478.989-64, CONFORME PREVÊ O INCISO I DO ART. 58 DA LEI Nº 8.666/93,  SOLICITAÇÃO E JUS-
TIFICATIVA PELO MEMORANDO Nº 221/2024-SOUT. 

DATA               17 DE ABRIL DE 2024 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 001 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DE CONTRATO Nº 536/2023 

ESPÉCIE    CONTRATO DE SERVIÇOS  
LICITAÇÃO        TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 050/2023 
PARTES     MUNICÍPIO DE MISSAL 
                          METALÚRGICA DO PERIQUITO LTDA, CNPJ Nº15.124.368/0001-39 
OBJETO         CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE META-

LÚRGICA E FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA MANUTENÇÕES DIVERSAS. 
OBJETIVO ATRAVÉS DO PRESENTE ADITIVO O MUNICÍPIO DE MISSAL PROMOVERÁ A SUBSTITUIÇÃO UNILATE-

RAL DO FISCAL DO CONTRATO, PASSANDO O SR. ENIO KRUMENAUER, PORTADOR DO CPF/MF Nº 
***.000.***-53 PARA O SERVIDOR GILBERTO JOSÉ FLOSS, CPF Nº***.492.***-91, CONFORME PREVÊ O IN-
CISO I DO ART. 58 DA LEI Nº 8.666/93,  SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO Nº 196/2024-
SOUT. 

DATA                  23 DE ABRIL DE 2024 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 001 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DE CONTRATO Nº 585/2023 

ESPÉCIE CONTRATO DE SERVIÇOS  
LICITAÇÃO     TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 050/2023 
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL 
 DARLES JUNIOR VOGEL EIRELI, CNPJ Nº40.694.392/0001-50 
OBJETO         CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE META-

LÚRGICA E FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA MANUTENÇÕES DIVERSAS. 
OBJETIVO ATRAVÉS DO PRESENTE ADITIVO O MUNICÍPIO DE MISSAL PROMOVERÁ A SUBSTITUIÇÃO UNILATERAL 

DO FISCAL DO CONTRATO, PASSANDO O SR. ENIO KRUMENAUER, PORTADOR DO CPF/MF Nº ***.000.***-
53 PARA O SERVIDOR GILBERTO JOSÉ FLOSS, CPF Nº***.492.***-91, CONFORME PREVÊ O INCISO I DO 
ART. 58 DA LEI Nº 8.666/93,  SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO Nº 198/2024-SOUT. 

DATA              23 DE ABRIL DE 2024 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 001 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DE CONTRATO Nº 150/2024 

ESPÉCIE  CONTRATO DE SERVIÇOS  
LICITAÇÃO      TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 032/2024 
PARTES   MUNICÍPIO DE MISSAL 
                        DARLES JUNIOR VOGEL EIRELI, CNPJ Nº40.694.392/0001-50 

          OBJETO         CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
METALÚRGICA E FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA MANUTENÇÕES DIVERSAS. 

OBJETIVO ATRAVÉS DO PRESENTE ADITIVO O MUNICÍPIO DE MISSAL PROMOVERÁ A SUBSTITUIÇÃO UNILATE-
RAL DO FISCAL DO CONTRATO, PASSANDO O SR. ENIO KRUMENAUER, PORTADOR DO CPF/MF Nº 
***.000.***-53 PARA O SERVIDOR GILBERTO JOSÉ FLOSS, CPF Nº***.492.***-91, CONFORME PREVÊ O IN-
CISO I DO ART. 58 DA LEI Nº 8.666/93,  SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO Nº 198/2024-
SOUT. 

DATA                 23 DE ABRIL DE 2024 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 001 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DE CONTRATO Nº 149/2024 

ESPÉCIE CONTRATO DE SERVIÇOS  
LICITAÇÃO     TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 032/2024 
PARTES MUNICÍPIO DE MISSAL 

                           METALÚRGICA DO PERIQUITO LTDA, CNPJ Nº15.124.368/0001-39 
    OBJETO         CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE META-

LÚRGICA E FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA MANUTENÇÕES DIVERSAS. 
           OBJETIVO ATRAVÉS DO PRESENTE ADITIVO O MUNICÍPIO DE MISSAL PROMOVERÁ A SUBSTITUIÇÃO UNILATERAL 

DO FISCAL DO CONTRATO, PASSANDO O SR. ENIO KRUMENAUER, PORTADOR DO CPF/MF Nº ***.000.***-53 
PARA O SERVIDOR GILBERTO JOSÉ FLOSS, CPF Nº***.492.***-91, CONFORME PREVÊ O INCISO I DO ART. 58 
DA LEI Nº 8.666/93,  SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO Nº 200/2024-SOUT. 

DATA               23 DE ABRIL DE 2024 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ESPÉCIE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2024 
OBJETO          REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE RELÓGIO PONTO E A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSI-
ÇÃO. 

FORNECEDOR CNPJ  ATA Nº VALOR TOTAL 
E A NUNES SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA BIOMÉTRICA  25.101.618/0001-79 205 R$ 50.200,00 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 

DURAÇÃO     12(DOZE) MESES 
DOTAÇÕES 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

REEQUIPAR O PAÇO MUNICIPAL 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
00410 E 00510 – TAXAS – EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA 
GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 
MATERIAL DE CONSUMO 
00480 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
00540 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL  

DATA            26 DE ABRIL DE 2024 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ESPÉCIE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024 
OBJETO         REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO REFRIGERADO, PARA USO NO 

REABASTECIMENTO DOS BOTIJÕES CRIOGÊNICOS QUE ARMAZENAM O SÊMEN BOVINO, UTILIZADO 
NO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL (PIA), DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. 

FORNECEDOR CNPJ  ATA Nº VALOR TOTAL 
MARCA GENÉTICA COMÉRCIO DE INSUMOS AGROPECU-

ÁRIOS LTDA 
09.562.835/0001-00 216 R$ 10.500,00 

DURAÇÃO      12(DOZE) MESES 
DOTAÇÕES 06 SECRETARIA DE AGRICULTURA 

APOIO A BACIA LEITEIRA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
01080 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL  

DATA            26 DE ABRIL DE 2024 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPÉCIE   CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LICITAÇÃO   CREDENCIAMENTO Nº004/2023 

  INEXIGIBILIDADE Nº032/2023 
OBJETO       CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE METALÚR-

GICA E FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA MANUTENÇÕES DIVERSAS 
FORNECEDOR CNPJ TERMO Nº LOTE Nº 

DANIEL F P DRESCH 43.886.002/0001-32 217 ÚNICO 
VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 691.367,25 (SEISCENTOS E NOVENTA E UM MIL, TREZENTOS E SESSENTA E SE-
TE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS). 
DURAÇÃO        12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÕES   SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 

GESTÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 
MATERIAL DE CONSUMO 
03360 E 00504 – OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E PATRIMONIAIS NÃO PRE-
VIDENCIÁRIAS 
03370 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
03410 E 00504 – OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E PATRIMONIAIS NÃO PRE-
VIDENCIÁRIAS 
03420 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL  

DATA         26 DE ABRIL DE 2024 
 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
ESPÉCIE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
LICITAÇÃO DISPENSA Nº006/2024 
OBJETO          AQUISIÇÃO DE UMA MOTOBOMBA PARA CIRCULAÇÃO DE CHORUME NO ATERRO SANITÁRIO MUNICI-

PAL. 
FORNECEDOR CNPJ  CONTRATO Nº VALOR TOTAL 

GIORGI SISTEMA DE IRRIGAÇÃO LTDA 29.726.514/0001-00 218 R$ 10.300,00 
DURAÇÃO      06(SEIS) MESES 
DOTAÇÕES 12 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

GESTÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
MATERIAL DE CONSUMO 
04670 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
04710 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL  

DATA            26 DE ABRIL DE 2024 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIÇOS Nº209/2024 
ESPÉCIE CONTRATO DE SERVIÇOS 
LICITAÇÃO TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº057/2024 
PARTES           MUNICÍPIO DE MISSAL 

DALVAN SCHLOSSER DE FREITAS PALESTRAS - CNPJ N° 45.445.169/0001-93 
OBJETO         PALESTRA SHOW PARA OS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE MISSAL EM FACE DAS FESTIVIDADES RELA-

CIONADAS AO DIA DO TRABALHADOR. 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 

  VALOR  R$ 6.950,00 (SEIS MIL NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS) 
  DURAÇÃO       A SER EXECUTADO NO DIA 30/04/2024 ÀS 19:00HRS 

DOTAÇÕES SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 
00560 E 00505 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 DATA             29 DE ABRIL DE 2024 
 

ADITIVO Nº002 
EXTRATO DO ADITIVO DE AUMENTO DE METAFÍSICA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 266/2023 

ESPÉCIE            ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO   PREGÃO ELETRÔNICO N° 055/2023 
PARTES   MUNICÍPIO DE MISSAL 
                         SR SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ Nº 17.065.805/0001-16  
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE HORAS MÁQUINA DE PÁ CARREGADEIRA FRONTAL, ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, TRATOR DE 
ESTEIRA E TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA. 

                 OBJETIVO ATRAVÉS DO PRESENTE TERMO ADITIVO AS PARTES RESOLVEM PROMOVER O AUMENTO DE METAFÍSICA 
DO LOTE 005 (SERVIÇOS COM PÁ CARREGADEIRA) DE 25,00% (VINTE E CINCO POR CENTO) TOTALIZANDO 
50H (CINQUENTA HORAS), E UM VALOR ADICIONAL DE R$14.950,00 (QUATORZE MIL NOVECENTOS E CIN-
QUENTA REAIS), À REFERIDA ATA DE PREÇOS, CONFORME A SOLICITAÇÃO PELO MEMORANDO Nº064/2024-
SOUT. 

DATA                29 DE ABRIL DE 2024 
 
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 049/2024

PREGÃO N° 027/2024 – MODALIDADE ELETRÔNICO

O Município de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, torna público que estará 
realizando a abertura do certame licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024, 
visando o Registro de Preços, para contratação de empresa especializada na pres-
tação de serviços técnicos de recuperação de nascentes. O valor máximo previsto 
para a contratação é de R$53.250,00 (cinquenta e três mil e duzentos e cinquenta 
reais). Abertura, avaliação das propostas e disputa, no dia 17 de maio de 2024, a 
partir das 08h31min na plataforma BLL “www.bll.org.br” “Acesso Identificado no 
link – licitações.”
- O edital completo encontra-se disponível no site do Município de Ouro Verde do 
Oeste - https://ouroverdedooeste.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-
-licitacoes/detalhar/1/, bem como em campo próprio na plataforma de realização de 
pregões eletrônicos “www.bll.org.br” “Acesso Identificado no link – licitações”, para 
ciência de todos os interessados. Maiores informações pelo telefone: (45) 3251-
8000, ramais 201, 202 e 203.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 050/2024

PREGÃO N° 028/2024 – MODALIDADE ELETRÔNICO

O Município de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, torna público que estará 
realizando a abertura do certame licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024, 
visando a Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação 
de um biodigestor de pequeno porte, para atender as exigências do Programa Itaipu 
Mais que Energia, no Município de Ouro Verde do Oeste. O valor máximo previsto 
para a contratação é de R$ 27.394,90 (vinte e sete mil, trezentos e noventa e 
quatro reais e noventa centavos). Abertura, avaliação das propostas e disputa, no 
dia 17 de maio de 2024, a partir das 13h31min na plataforma BLL “www.bll.org.br” 
“Acesso Identificado no link – licitações.”
- O edital completo encontra-se disponível no site do Município de Ouro Verde do 
Oeste - https://ouroverdedooeste.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-
-licitacoes/detalhar/1/, bem como em campo próprio na plataforma de realização de 
pregões eletrônicos “www.bll.org.br” “Acesso Identificado no link – licitações”, para 
ciência de todos os interessados. Maiores informações pelo telefone: (45) 3251-
8000, ramais 201, 202 e 203.

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 10/2022 
OBJETO: Instalação da entrada de energia do Teatro Municipal. 
ESPÉCIE: Sexto Termo Aditivo ao Contrato nº 24/2023, firmado em 07/02/2023. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: ELETRO CAF COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA. 
CNPJ DA CONTRATADA: 10.906.818/0001-21 
RESPONSÁVEL: Estacilio Jose Cardoso 
PRAZO: Execução: 14/05/2024 e Vigência: 14/06/2024 
VALOR: Inalterado. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1º, V, da Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Prorrogação do prazo de execução e vigência por 01 (um) mês. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 25/04/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito e Estacilio Jose Cardoso. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.atende.net/p662f9d6063e9c 
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AUTORIZAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 62/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 28/2024 

 
O Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 

bem como o Secretário Municipal de Administração, em cumprimento ao disposto no 
Artigo 75, da Lei nº 14.133/21, tendo em vista o parecer jurídico exarado no 
procedimento de Dispensa nº 28/2024, torna público o presente na forma seguinte: 

 
OBJETO: Registro de preços para a contratação de serviços de 

manutenção e conserto de aparelhos eletrodomésticos do paço municipal e das 
escolas e creches municipais, com o fornecimento de materiais. Este objeto será 
executado pela empresa LIVI COMÉRCIO DE APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 82.565.631/0001-12, estabelecida na Rua 
Independência  n.º 1177, Centro, na cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do 
Paraná, através de Dispensa de Licitação, pelo valor de R$33.441,12 (Trinta e três mil, 
quatrocentos e quarenta e um reais e doze centavos). 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Contratação respaldada no Art. 75, inciso II, da Lei 

de Licitações e Contratos nº 14.133, de 01/04/2021, conforme devidamente justificado 
no processo licitatório. Marechal Cândido Rondon, Paraná, em 29 de abril de 2024. 
(a.a.) Marcio Andrei Rauber – Prefeito e Marcelo Silveira Portela – Secretário Municipal 
de Administração. 

. 
. 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
PROCESSO: Dispensa nº 22/2024 
OBJETO: Aquisição de luvas cirúrgicas estéreis e lâminas para bisturi, para atender a 
demanda do Hospital Municipal Dr. Cruzatti. 
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 74/2024, firmado em 10/04/2024 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon - PR 
CONTRATADO: SOMA/PR Comércio de Produtos Hospitalares Ltda 
CNPJ DO CONTRATADO: 00.656.468/0001-39 
REPRESENTANTE LEGAL: Marcelo Lapinscki 
PRAZO: Inalterado 
VALOR: R$4.180,00 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 124, II, “d”, da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos nº 14.133/21 
JUSTIFICATIVA: Restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro. 
DATA E ASSINATURAS: Marechal Cândido Rondon - PR, em 19 de abril de 2024 – 
Marcio Andrei Rauber, Prefeito e SOMA/PR Comércio de Produtos Hospitalares Ltda. 
Testemunhas: Leandro Dalamaria, Secretário Municipal de Saúde e Talyta de Lara 
Segundo, Fiscal de Contrato - SMSA. 
 

* Documento na íntegra disponível através do site: www.mcr.pr.gov.br 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AUTORIZAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 97/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 27/2024 

 
O Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 

bem como o Secretário Municipal de Esporte e Lazer, em cumprimento ao disposto no 
Artigo 75, da Lei nº 14.133/21, tendo em vista o parecer jurídico exarado no 
procedimento de Dispensa nº 27/2024, torna público o presente na forma seguinte: 

 
OBJETO: Registro de preços para contratação de serviços de 

cronometragem eletrônica para eventos de corrida de rua, com fornecimento de 
materiais necessários. Este objeto será executado pela empresa FERNANDO ALEX 
FERNANDES 03761413955, inscrita no CNPJ sob nº 46.707.426/0001-80, 
estabelecida na Rua Mitsuzo Taguchi, n.º 417, Bairro Vila Nova, na cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, pelo valor de R$79.640,00 (Setenta e nove mil, 
seiscentos e quarenta reais). 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Contratação respaldada no Artigo 75, inciso III, da 

Lei de Licitações e Contratos nº 14.133, de 01/04/2021, conforme devidamente 
justificado no processo licitatório. Marechal Cândido Rondon, Paraná, em 26 de abril 
de 2024. (a.a.) Marcio Andrei Rauber – Prefeito e Diogo Ricardo Stimer Schneider – 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer. 

 SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

DORIVAL PAULO DA SILVA torna público que irá requerer ao Instituto Água e 
Terra, a Licença Ambiental Simplificada para TERMINAÇÃO E ENGORDA DE 
SUINOS -UTS a ser implantada no Lote Rural Nº69.B.2 - linha guaçú: NOVO 
SOBRADINHO: TOLEDO: PARANA.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2024 
 
O Pregoeiro do Município de São Pedro do Iguaçu, Edson Facin, diante da 
impugnação apresentada pela empresa LAGB ACESSÓRIOS E PEÇAS LTDA, 
levando em consideração resposta da Secretaria Requerente, vem por meio deste 
comunicar que houve alterações ao Edital do mencionado processo, que objetiva: 
Registro de Preços, visando contratação de empresa para futuras aquisições 
de pneus, câmaras e protetores, a serem utilizados nas máquinas e veículos da 
Secretaria de Obras e Urbanismo, Secretaria de Agricultura e Gestão Ambiental 
e Administração. Mais informações bem como o Edital e Termo de Referência na 
íntegra poderão ser obtidas junto à sede da Prefeitura Municipal, situada a Rua Niterói, 
nº 1225, Centro, pelo telefone 0 45 3255-8000, pelo e-mail 
licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br ou pelo site municipal 
www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. Diante das alterações, a data de abertura da 
sessão, fica transferida para o dia 16 de maio de 2024, com início da abertura e 
julgamento das propostas às 09h00min, sendo mantidas todas as demais 
disposições do edital. 
São Pedro do Iguaçu, 29 de abril de 2024. 
 
 
Edson Facin 
PREGOEIRO MUNICIPAL 
PORTARIA N° 313/2023 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2024 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu/PR, em conformidade com Art. 75, inciso II – da 
Lei Federal n° 14.133/2021, torna público aos interessados que estará recebendo de 
pessoas jurídicas do ramo, por e-mail ou diretamente no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal, entre os dias 02/05/2024 ao dia 07/05/2024, proposta de preços 
para dispensa de licitação, pelo menor preço POR ITEM ofertado, tendo em vista a 
aquisição de bottons personalizados. A documentação inerente à habilitação 
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados após aceitação e 
habilitação da proposta mais vantajosa, sendo que o edital com as informações se 
encontra disponível na íntegra no site municipal www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. O 
e-mail de contato para fins de recebido das cotações é o: 
licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br. A contratação será regida pela Lei nº 
14.133/2021 e o valor máximo aceitável estará estabelecido no edital/termo de 
referência anexo. 


	pag10
	pag11
	pag14
	pag17
	pag18
	pag19
	pag20
	pag21
	pag22
	pag23
	pag24
	pag25
	pag26
	pag27
	pag28
	pag29
	pag30
	pag31
	pag32
	pag33
	pag34
	pag35
	pag36
	pag37
	pag38

		2024-04-29T18:18:46-0300
	JORNAL DO OESTE LTDA:00640115000140


		2024-04-29T18:19:08-0300
	JORNAL DO OESTE LTDA:00640115000140


		2024-04-29T18:19:15-0300
	JORNAL DO OESTE LTDA:00640115000140


		2024-04-29T18:19:23-0300
	JORNAL DO OESTE LTDA:00640115000140


		2024-04-29T18:19:31-0300
	JORNAL DO OESTE LTDA:00640115000140


		2024-04-29T18:19:39-0300
	JORNAL DO OESTE LTDA:00640115000140


		2024-04-29T18:19:47-0300
	JORNAL DO OESTE LTDA:00640115000140


		2024-04-29T18:19:55-0300
	JORNAL DO OESTE LTDA:00640115000140


		2024-04-29T18:20:03-0300
	JORNAL DO OESTE LTDA:00640115000140


		2024-04-29T18:20:11-0300
	JORNAL DO OESTE LTDA:00640115000140


		2024-04-29T18:20:20-0300
	JORNAL DO OESTE LTDA:00640115000140


		2024-04-29T18:20:31-0300
	JORNAL DO OESTE LTDA:00640115000140


		2024-04-29T18:20:42-0300
	JORNAL DO OESTE LTDA:00640115000140


		2024-04-29T18:20:52-0300
	JORNAL DO OESTE LTDA:00640115000140


		2024-04-29T18:21:01-0300
	JORNAL DO OESTE LTDA:00640115000140


		2024-04-29T18:21:11-0300
	JORNAL DO OESTE LTDA:00640115000140


		2024-04-29T18:21:21-0300
	JORNAL DO OESTE LTDA:00640115000140


		2024-04-29T18:21:31-0300
	JORNAL DO OESTE LTDA:00640115000140


		2024-04-29T18:21:41-0300
	JORNAL DO OESTE LTDA:00640115000140


		2024-04-29T18:21:52-0300
	JORNAL DO OESTE LTDA:00640115000140


		2024-04-29T18:22:04-0300
	JORNAL DO OESTE LTDA:00640115000140


		2024-04-29T18:22:15-0300
	JORNAL DO OESTE LTDA:00640115000140


		2024-04-29T18:22:26-0300
	JORNAL DO OESTE LTDA:00640115000140


		2024-04-29T18:22:38-0300
	JORNAL DO OESTE LTDA:00640115000140


		2024-04-29T18:22:51-0300
	JORNAL DO OESTE LTDA:00640115000140




